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AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/000172
SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas
AiC: Diretor Geral

 

Contrato n.º 60/2024 3

Objeto: Pavimentação de vias em CBUQ com área de 11.695,82 m?, no Bairro Veneza, para finalização de
serviços, incluindo serviços preliminares, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização de trânsito, terraplanagem, drenagem e ensaios tecnológicos. Trecho: ER André
Wosniak-Trecho 01.

A Autovia Construtora Ltda., através de seu representante Legal, Sr. Guilherme Pissaia

Zen, portador da CI/RG nº 12.342.480-8 SESP/PR,inscrito no CPF/MFsob nº 089.460.889-40, vem

através desta, SOLICITAR o reequilíbrio econômico-financeiro do insumo Cimento Asfáltico de

Petróleo (CAP) 50/70, conforme abaixo: '

e RESUMO DO CÁLCULO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

MEDIÇÃO VALOR DE REEQUILÍBRIO CAP 50/70 VALOR DE REEQUILÍBRIO EMULSÕES

07 R$ 5.709,88 R$ 1.205,66

08 R$ 1.800,06 R$ 377,84

09 R$ 7.074,58 R$ 1.210,08 '

10 R$ 6.658,37 R$ 1.175,02

" R$ 24.305,68 R$ 3.191,26

12 R$ 1.975,77 R$ 63,35

13 R$ 987,80 R$ 35,58

14 R$ 4.324,72 R$ 457,86

15 R$ 12.660,23 R$ 150,43

Total CAP 50/70: R$ 65.497,10 Total Emulsões: R$ 7.867,07   
 

O valor total solicitado para o reequilíbrio das medições 7 até 15 é de: R$ 73.364,17

(sessenta e um mil duzentose sessenta e cinco reais e dois centavos).

e JUSTIFICATIVA

1. Os cálculos que embasam este pedido foram apresentados em anexo (planilha de

composição de custos e memórias de cálculo), o que permite auditoria e conferência

por parte da fiscalização. Para a montagem dos cálculos, foram utilizados informações

da Instrução COP/DOP nº 001/2019 e Resolução DNIT nº 13/2021. '

Rua Doutor Murici, 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaconstrutoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390



2.

AUTOVIA CONSTRUTORALTDA.
01.656.992/0001-72
Constatou-se que nenhum dosligantes asfálticos objeto deste pedido enquadra seno  
item “C” da Curva ABC, conforme demonstrado na documentação anexa. Em.

observação à Curva ABC apresentada,verifica-se que o item mais relevante de todo o

orçamento é o “CAP 50/70 — INCLUSO TRANSPORTE”, este estando no nível “A”. Já

as emulsões “EAI” e “RR-1C"” constam no nível “B”, mas deve-se considerar que

essas emulsões são derivadas do CAP, portanto devem ser incluídas para este

reequilíbrio.

Para a apresentação da Curva ABC,os itens de mesmo código foram consolidados em

um únicoitem.

Verificou-se a ocorrência de onerosidade excessiva: o valor total solicitado para

reequilíbrio (R$ 73.364,17) representa umavariação de 9,3214% (*) sobre o valor total

dos ligantes (R$ 787.047,53). Considerando que o percentual de Lucro atribuído na

composição do BDI 2 (Materiais) é de 5,11%, conclui-se que a variação apurada

(9,3214%) é superior ao percentual de Lucro (5,11%), caracterizando onerosidade

excessiva nos termos do contrato.

(*) Cálculo: 73.364,17 / 787.047,53 x 100 = 9,3214% (aproximado).

Para complementar e embasar este pedido, apresentamos em anexo as notas fiscais

emprestadas (*) da aquisição do insumo CAP 50/70 em datas próximas à da proposta

e de cada medição.

(*) Notas fiscais emprestadas pelo proprietário da Usina de Asfalto.

e PEDIDO

Diante do exposto, requer-se que a Administração:

1. Homologue o valor de reequilíbrio econômico-financeiro no montante de R$ 73.364,17

(setenta e três mil trezentos e sessenta e quatro reais e dezessete centavos) referente

às medições 07 a 15, conforme demonstrativos e memórias de cálculo anexas;

Proceda à revisão e consequente pagamento/compensação nos termos contratuais

aplicáveis, observando as normas e prazos previstos no instrumento contratual e

legislação pertinente;

São José dos Pinhais, 25 de setembro de 2025.
GUILHERMEPISSAIA Aradade pesaol POr
ZEN:08946088940  zENSssacoBsoMDados: 2025.09.25 14:46:40 -03'00'

GUILHERMEPISSAIA ZEN
Representante Legal

RG.:112,342.480-8 SESPIPR

 

“Rua Doutor Murid,4675,“Costeira - São José dos Pinhais/FPR

E-mail: autoviaconstrutoraçhotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390
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Hem Código Descrição Unidade Quantidade (ESED(R$) Pre %Acumulado Curva

1.10.10. 01 CAP 50 /70 - INCLUSO TRANSPORTE T 131,25 5.178,49 679.676,82 14,0108% -
5

17.2, 95876 nenepDE14M , EMVIA URBANA PAVIMENTADA DM| mam 193.571,95 2,00 387.143,90 21,9914% A

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃODEBASEE OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃODEBRITA
18d sesos GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA ETRANSPORTE.AF11/2019 M8 2.418,88 144,51 349.545,12 29,1969% A

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃODEBASEE OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE
17d S8400 MACADAMESECO - EXCLUSIVE CARGA ETRANSPORTE.AF11/2019 Mã 2.671,25 124,89 S82B1L04 | 360574 A

161. PAV-003 EXECUÇÃO DE CAMADADEPAVIMENTO EM SAIBRO COMPACTADO(SEMTRASPORTE) M3 2.733,74 109,31 298.825,12 42,2174% A

TUBO DE CONCRETO ARMADO (PA-2) PARA REDES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS,
14.15. COMP-07 DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTARÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE ud 421,00 619,30 260.725,30 47,5919% A

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
1,10.9. 4011463 CONCRETO ASFÁLTICO- FAIXA C « AREIA E BRITA COMERCIAIS TON 1.122,80 209,25 234.945,90 52,4351% A
1.10.5. 4011459 [CONCRETO ASFÁLTICO - FAIXA B - AREIA É BRITA COMERCIAIS, TON 1.122,80 207,04 232.484,51 57,2271% A
14,5. CoMP-03  |REATERRO EAPILOAMENTO MECÂNICO COM PEDRA BRITA(BICACORRIDA) M3 1.318,39 150,10 197.890,34 61,3054% A
19.1, 810150 MEIO FIO DE CONCRETO TIPO 2 (PRÉ-MOLDADO) M 3.139,20 50,01 156.991,39 64,5426% A

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM,
14.12. 92223 JUNTA RÍGIDA,INSTALADO EM LOCALCOM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - M 302,00 489,20 147.738,40 67,5881% A

FORNECIMENTO EASSENTAMENTO.AF12/2015
15.1. COMP-08 |CAIXADE CAPTAÇÃO C/ GRELHA DE CONCRETO UD 94,00 1.300,61 122.257,34 70,1083% A

[TUBO DE CONCRETO ARMADO(PA-2) PARA REDES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS,
14.13. COMP-06 |DIÂMETRO DE 800 MM,JUNTARÍGIDA,INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE M 212,00 470,64 99.775,68 72,1650% A

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
14. PALOIO FORNECIMENTOEASSENTAMENTODEFINCADINHA DE CONCRETO 9X 19 X 39 - INCLUSO M 1.954,08 42,76 63.538,92 73,8871% A

TRANSPORTE.
1.1.1, COMP-01 [ADMINISTRAÇÃO LOCAL eL 1,00 80.015,80 80.015,80 75,5365% A

[TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORASDEÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM,
14.11. 92221 JUNTA RÍGIDA,INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - M 237,00 317,38 75.219,06 770871% A

FORNECIMENTO EASSENTAMENTO.AF12/2015
113.1. 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS.AF.05/2018 M2 5.418,09 13,29 72.006,42 78,5714% A

[TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM,
149, a2239 JUNTARÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVELDE INTERFERÊNCIAS - M 371,00 184,54 68.464,34 79,9827% .s A

FORNECIMENTO EASSENTAMENTO.AF12/2015 AA
[TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE14 Mº, EMVIA URBANAEM LEITO NATURAL t+

1.6.2. 93591 (UNIDADE: MSXKM)AF07/2020 M3XKM 30.945,14 2,00 61.890,28 81,2585% -B

1.10.4. o3 EMULSÃO EA! (IMPRIMAÇÃOASFALTICA)- INCLUSOTRANSPORTE 1 15,20 3.975,41 60.426,23 82,5041% B
1,12.3. CoMP-21 [EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM C.8.U.Q.FAIXA "Fº (FINA) T 353,69 169,18 59.837,27 83,7376% B
131, 511200 REGULARIZAÇÃO COMPAC.SUBLEITO 100% PN(B) M2 13.356,27 4,00 53.425,08 84,8389% B
114.1. 5213408  |PINTURADE FAIXA COM TERMOPLÁSTICO PORASPERSÃO- ESPESSURA DE1,5 MM M2 900,86 58,34 52.556,17 85,9223% B
15.5. COMP-12  |CAIXADELIGAÇÃO 9=1,00m 17,00 3.034,32 51.583,44 86,9856% B
126. 844000 REMANEJAMENTO POSTESLINHATRANSMISSÃO 8,00 6.389,71 50.957,68 88,0361% B
110.2, 02 EMULSÃO RR-1C (PINTURA DE LIGAÇÃO) - INCLUSO TRANSPORTE 12,74 3.684,81 46.944,48 89,0038% B        

 
 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          
 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000
1444, 92226 |MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTONÍVEL DEINTERFERÊNCIAS - M 75,00 593,26 44.494,50 -. 89,9210% B

FORNECIMENTO EASSENTAMENTO. AF12/2015
(CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOSE MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO

133. 100975 |BASCULANTE 14 Mº-CARGACOM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBADE 1,7A2,8M/128HPJE M3 5.447,20 797 4341418  00,8159% B
DESCARGA LIVRE(UNIDADE; M$).AF.07/2020
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DEVALA COM PROFUNDIDADEATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃOPORTRECHO), RETROESCAV. (0.26 M3), LARGURA MENOR

4. 4. , 10,09 42.977,35 91,7019% B141 90105 our o,8M, EMSOLO DEJA CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. Ms -259,40 r
AF.02/2021
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃODESUBLEITO DESOLO PREDOMINANTEMENTEas 0.500,8 au 8265752] 928751% 81.11.1, 100576 |ARGILOSO. AF11/2019 M2 1 1 , "

TUBO DE CONCRETO SIMPLES (P5-1) PARA REDES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS, -
1410. COMP.OS [DIÂMETRO DE G00 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE M 168,00 490,85 31.681,10 .93,0281% B

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
142 COMPI1 |CAIXADELIGAÇÃO 2=0,80m UD 18,00 1.704,24 2726784 99,5902% B

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 Mº, EM VIAURBANA PAVIMENTADA, DMT
1.10.7. 95879 ? TXKM 24.655,86 1,10 27.122,55 924,1493% BATÉ30 KM (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA
142. 93375 |DARETRO:0,26Mº/ POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 41,5 M, PROFUNDIDADEATÉ1,5M,|  M3 1.012,89 25,43 2575779  s4,6803% B

(COM SOLO DE1º CATEGORIA EM LOCAIS COMALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF04/2016

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE1,54 3,0 M,
147 101578 ARGURA MAIOR OUIGUALA 1,5 M E MENORQUE 2,5 M. AF08/2020 MZ 1.278,29 20,00 pi

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DEESTEIRAS
3.2, 101114 5.447,20 4,00 21.788,80 95,6552% c18 (L00HP/LÂMINA: 2,19M3). AF.07/2020 MS '

ESCORAMENTODEVALA,TIPO PONTALETEAMENTO,COM PROFUNDIDADE DE 1,543,0M,
AB. R 27,25 20.577,84 96,0794% c146 1012  |LaRGURAMENOR QUE L5 M.AF.08/2020 M2 75515 á

TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA ST, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMTATÉDa, . ; 823, 96,488 c19,4, 100947 [20KM (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020 TXKM 9.911,70 2,00 19.823,40 48B1%

153. COMP-10 ICAXADELIGAÇÃO B=0,60m UD 12,00 511,46 1213752 96,8610% e
125, 840000 [REMOÇÃO E RECOLOCAÇÃO DEGERCAS DEARAME M 363,00 41,69 15.133,47] 97,1739% c

TUBO DE CONCRETOARMADO(PS-1) PARA REDES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS,
148, COMP-04  |DIÂMETRODE400 MM,JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE M 89,00 122,38 10.89182| 97,3984% e

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.
SERVIÇOSTOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS

1: da . 920, , 0.557,60 97,6161% ce112. o M2 19.920,00 0,53 u

1.10.1. 4011353 PINTURA DE LIGAÇÃO RR-1C€ M2 28.304,02 0,34 9,623,37 97,8144% c

PLACA DESINALIZAÇÃO LOZANGOCYPÉLIGULA REFLETIVA, INCLUSIVE SUPORTEAsa 48 . ess, 9.331,56  98,0068% c1152 COMPAS METÁLGALV.FOGO D=2,5*CITAMPAEALETAS ANTI-GIRO ha3,00m ud 14,00 sa
PLACA DESINALIZAÇÃO CIRCULAR CY PÉLICULA REFLETIVA, INCLUSIVE SUPORTE6: p47 , es381 823953] 98,1765%162 com METÁL.GALV.FOGO D=2,5º CITAMPA EALETAS ANTI-GIRO h=3,00m ué 18,00

192. 810650 [MEIO FIODE CONCRETOTIPO 7 (PRÉ-MOLDADO) M 180,80 45,03 1442] 982445%

. o À
3 (  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         
 

  

ENSAIO DE MASSA ESPECÍFICAIN SITU - MÉTODOFRASCO DEAREIA (GRAU DE
16.2. -B z E 197,54 6.716, y Cc1.16.2. DAER/RS COMPACTAÇÃO) - SUB-BASEE BASE UD 34,00 16,36 98,4829%

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR D = 100 OM EM CONCRETO, ALAS COM
5.10, 2740 a! 6.476,48 6.476,48 y c15.10 10 ESCONSIDADEDE0, INCLUINDO FÓRMASE MATERIAIS. AF07/2021 UN 100 7 47 S8,6164%
Luz sasto proDE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUALA2,00 M. un 88,00 7065 sa1720 s87m6% E

MOBILIZAÇÃOE DESMOBILIZAÇÃO (EQUIPAMENTO E EQUIPE PARA EXTRAÇÃO DE CORPOSET ER/RS-H 100 5.855,65 855, ; e116.8 DAERIR DE PROVA DA CAPAASFÁLTICA) uD 585565 98,8653%

110.3. 4011052 |IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA - EAI M2 11695,82 0,49 575005 98,9834% c
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIAST, EM VIAURBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL -

9.5. 5.517, 0,95 5. s K198 100948 ARADMT EXCEDENTEA 30 KM (LINIDADE: TXKM). AF.07/2020 TX&M 7,1 241,65 S60915%
EXECUÇÃOE COMPAGTAÇÃODEATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO-

3.4. A 10,1 x , , Cc34 06 |EyCLUSIVESOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE, AF.11/2019 Ma 488,60 9 a
159, COMP-IG |POÇODEVISITA G=1,00m ua 1,00 4.015,21 401521] 99,2765% E
1164. DAERIAS-D [ENSAIO DE PERCENTAGEM DE BETUME- MISTURAS BETUMINOSAS VD 17,00 212,27 3.608,59 99,3507% G

ENSAIO DE MASSAESPECÍFICAIN SITU - MÉTODO FRASCO DEAREIA (GRAU DEDAERIRS -A A , À 17,00 197,54 358, , cA COMPACTAÇÃO) - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO UD ' a
DAERIRS-C [ENSAIO DE GRANULOMETRIA DO AGREGADO) UD 17,00 178,70 303790 09,4825% c
COMP-15 POÇO DEVISITA 8=0,80m 0 1,00 2.685,13 2.685,13 99,5379% Cc

COMP-09 CAIXA DE LIGAÇÃO 8=0,40m UD 2,90 1.300,18 2.600,36 99,5915% Cc

COMP-I4 |POÇODEVISITA B=0,60m UD 1,00 2.492,35 249235 99,6429% ce
2003455 |DISSIPADOR DEENERGIA - DEB 04- AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAISO 100 UD 1,00 2.477,77 2477/77] 99,6929% c
COMP-13  |POÇO DEVISITA D=0,40m uD 1,00 2.281,07 2281,07|  99,7409% c
ICO-001 [PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA, INCLUSIVE ESTRUTURA DE MADEIRA M2 4,50 480,42 220689] 99,7864% c

SEIL/2016-E [ENSAIO DE CONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃODA MISTURAASFÁLTICA vb 17,00 122,83 208811] —99,8255% e

DAERIRS-G [EXTRAÇÃO DE CORPODE PROVA DE CONCRETOASFÁLTICO COM SONDAROTATIVA uD 17,00 119,70 203490  99,8714% c

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASGULANTE DE14 Mº, EMVIA URBANA EM REVESTIMENTO
1.10.8. 93598 PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF.07/2020 TXKM 1.590,76 1,21 1.924,82 99,9111% C

PLACA DE SINALIZAÇÃO ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NOMEDE RUA,INCLUSIVE
isa. COMP suPORTE METÁL.GALV.FOGO D=2,5º CITAMPA E ALETAS ANTI-GIRO h=3,00m uD 20 666.54 183308  99,9386% e

1165. SEIL/2016-F [ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO UD 1700 58,14 08538 90,9590% E
PLACA DE SINALIZAÇÃO OCTOGONAL CY PÉLICULA REFLETIVA,INCLUSIVE SUPORTE

1153. COMPAS mETÁLGALV.FOGOD=2,5º CITAMPAE ALETASANTI-GIRO h=3,00m vo +00 705,82 70582] S0,9735% e
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIAS, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO198. 100846 |MÁRIO (UNIDADE:THEM)AF07/2020 TEM 198,23 2,00 30646  s0,9817% c

JA TÁTIL DE ALERT)Lo parans [FORNECIMENTO EASSENTAMENTO DE LAIOT; QU DIRECIONAL, MEDINDO yz 236 153,24 pa
40X40X 3,0 CM

183. 810250 |MEIOFIODE CONCRETOTIPO 3 (PRÉ-MOLDADO) M 7,00 45,05 31521] 99,9950% G
122. 512050 [DEMOLIÇÃO MECÂNICA DEPAVIMENTO) M3 4,18 50,59 211,47 100,0000% s

VALOR GLOBAL: R$ 45509:us
Es É

EN



 

INSUMO

PRI E
/ PPDB- 1) x 100%

INCC-DI Mês da

INCC-DI Mês da

da no Período (%)

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

LO DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de de vias urbana em CBUQ, com área de11.695,82 m?, Bairro Veneza

Data da Proposta 15/01/2024

Data da Medição [mês dereferência)

Valor unitário até Valorunitário após Quantidade

15/01/2025 (R$/t): R$ 5.178,49 15/01/2025 (R$/t): R$ 3.547,37 Valor medido:

Valores dos Insumos no mês do REF x mês da medição

ANP Inlclat ANP Final
Car

Valor do CAP 50/70 cont.

|

ppya45mês anterior ao
ANPna data da proposta

az

CAP = TABELA ANP

0,158206016

30/11/2024

15/01/2024

 

 

 

   
 

 

RESUMO
EXPURGO DO LUCRO PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.) CAP 50/70

VARIAÇÃO ANP (Vanp) EXPURGO DA INFLAÇÃO(1) =[Manp=1)* [1.-5,11%) VARIAÇÃO FINAL REEQUILIBRADO

15,82% 10,10% 9,58% 9,58% R$ 5.674,57

Valor do Reequilíbrio:(Valor Unitário CAP Reequlllbrado- Valor Unitário Inlclal) * Quantidade medida = R$ 5.709,88 Valor de Reequilíbrio: R$ 5.709,88

MEDIÇÃO 07 cinço mil setecentos e novereaise oitenta e olto centavos   
 

o
E

£

/ 9)

 

Rua Doutor Murici 4575, Costeira - São José dos Pinhais/PR . .

E-mail: autoviaco Utoraghotmail.com to

Tel.: (41) 99268-5390



AJTOVIA CONSTRU . ORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de de vias urbana em com área de mi, Bairro Veneza

Data da Proposta 15/01/2024
Data da Medição (mês dereferência) 30/11/2024

EMULSÃO EAI Valor unitário até Valor unitário após

15/01/2025(R$/t): R$ 3.975,41
EMULSÃORR-1C Valor unitário até

Quantidade
R 4.259,05 —25/01/2025 (RS/o): PÉ Valor medido: RS 11.091,39

Valor unitário após Quantidade

Valor medido: R$ 5.416,6725/03/2025 (R$: [PS 368481] cosproas (ney: R$ 3.947,72

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição

ANP Infcial ANP Final
Cap

ANP(dia 15 mês anterior ao

da

Valor do CAP 50/70 conf.

INSUMO ANPna data da proposta

q.24075,

car - TABELA ANP

IM/PPDB -1 0,158206016

PPMM / PPDB - x 100%

Mêsda

Mês da

da no Período (%)

30/11/2024
15/01/2024

 

 
  

 

 
 

 
 

 

      
 
 

fisp-DI Mês da Medição 30/11/2024 õ
figp-DI Mêsda Proposta = 15/01/2024 1.102,571
[Variação da Inflação no Período (%) Eis

RESUMO

VARIAÇÃO Emulsão (Vemu) EXPURGO DAINFLAÇÃO(1) EXPURGO DO LUCRO VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
=(Vemu-1) * (1-5,11%)

REEQUILIBRADO
13,42% 7,10%, 7,30% 730% -

EAI: R$ 4.265,75
RR-1C R$ 3.953,93

Valor do Reequilibrio: (Valor Unitário Reegullibrado- Valor Unitário Inlctal) * Quantidade medida = R$ 1.205,66 Valor de Reequilíbrio: R$ 1.205,66 ]

MEDIÇÃO 07 
  mil duzentose cincoreais e sessenta e seis pefitaveM & ]

 

Rua Doutor Murici, 4675, Costeira -São José dos Pinhais/PR
E-mail: autoviaconstrutoraçhotmail.com '

Tel.: (41) 99268-5390  



AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de de vias urbana em CBUQ, com área de mº, Bairro Veneza
Data da Proposta 15/01/2024

Data da de referência) 31/12/2024

CAP 50/70 Valor unitário até Valorunitário após Quantidade

asonaoas (asa PS SIA aspmpooos (ney PS sssar Valormedido: RS
Valores dos Insumos no mês do REF x mês da medição

ANPInicial ANPFinal
do Car

ANP(dia 15 mês anterior ao

da

Valor da CAP 50/70 conf.
INSUMO

ANP na data da proposta

3.249,75

car - TABELA ANP

1 402

AP (PPMM/ PPDB - x 100%

-DI Mêsda

-DI Mês da 1.091,250

da Inflação no Período

 

 

     
 
 

RESUMO

= EXPURGO DO LUCRO PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.) CAP 50/70
VARIAÇÃO ANP(Vanp) INFLAÇÃO(1) elVanp= 1) * (1- 5,115) VARIAÇÃO FINAL REEQUILIBRADO

15,82% 9,56% 9,08% 9,08%. R$ 5.648,48

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário CAP Reequilibrado - Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$ 1.809,06 . - Vator de Reequilíbrio: R$ 1.800,06

MEDIÇÃO08 mil aitocentos reais e seis centavos   
 

 
“Rua Doutor Murici 4575,Costeira - São José dos Pinhais/PR.
E-mail: autoviacol utoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390



AJTOVIA CONSTRU .ORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de devias urbana em com área de mi, Bairro Veneza

Data da Proposta

Data da Medição (mês de 31/12/2028

Valor unitário até

15/01/2025(R$/t):

Valorunitário até

15/01/2025(R$/t):

Valor unitário após Quantidade
4.259,05

15/01/2025 (R$/t): 5 Valor medido:
Valor unitário após Quantidade (t)

R 3.947,72
15/01/2025 (R$/t): $ Valor medido:

R$ 3.975,41

R$ 3.684,81

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição

ANP Inícial ANP Final

cap conf.

Valor da CAP 50/70 conf. ANP(dia 15 mês anterior ao
ANPnadata da proposta

3.249,75,

INSUMO

CAP 50/70 - TABELA ANP

IM/PPDB -1 0,158221402

/ PPDB- 1) x 100%

-DI Mês da

-DI Mês da 15/01/2024
da Inflação no Período (%)

 

 

  

 
  

 

figp-DI Mêsda Medição 31/12/2024 Rr
fiGP-DI MêsdaProposta 25/01/2024 1.102,571
[Variaçãoda Inflação no Período (5%) - %
 

 

       
 

  
  

RESUMO

VARIAÇÃO Emulsão [Vemu) EXPURGO DAINFLAÇÃO(1) EXPURGO DO LUCRO VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
=(Vemu-1) º (1- 5,11%)

REEQUILIBRADO
13,65% 7,40% 7,02% 7,02%

EAI: R$ 4.254,43
RR-1C R$ 3.943,43

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário Reequilibrado - Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$377,84 Valor de Reequilíbrio: R$377,84 ]

MEDIÇÃO 08

trezentose setenta sete reais e oitenta e quatgoEEMRAT ]
“>  

  
Rua Doutor Muridi, 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaconstrutoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390



AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO BRIO FINANCEIRO- REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de vias urbana em CBUQ, com área de mi, Bairro Veneza

Data da Proposta 15/01/2024

Data da Medição (mês de referência)

CAP 50/70 Valorunitário até Valorunitário após 554797 Quantidade

15/01/2025(R$/t): 15/01/2025 (R$/t): lo Valor medido: 57.015,17
Valores dos Insumosno mês do REF x mês da

R$ 5.178,49

ANP Inlclal ANP Final
Cap conf.

Valor do CAP 50/70 conf.
ANP na data da proposta ANP (dia 15 mês anterior ao

3.249.75

INSUMO

Car - TABELAANP

PPMM/PPDB -1 11801

(PPMM/ PPDB- 1) x 100%

INCC-DI Mês da 31/01/2025

INCC-DI Mês da

daInflação no Período (%)

 

 

      
 

RESUMO
EXPURGO DO LUCRO PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.) CAP 50/70

VARIAÇÃO ANP (Vanp) INFLAÇÃO(1) “lVanp- 1) * (1- 5,1156) VARIAÇÃO FINAL REEQUILIBRADO

19,34% 12,21% 11,58% 11,58% R$6.190,53

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário CAP Reequilibrado - Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$ 7.074,58 Valor de Reequilíbrio: R$ 7.074,58

MEDIÇÃO 09 sete mil setenta e quatro reaise cinquentae oito centavos     

 
Rua Doutor Murici Abs, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaco litoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390



AJTÓVIA CONSTRU .ORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de de vlas urbana em CBUQ, com área de 11.695,82 mº, Balrro Veneza

Data da Proposta 15/01/2024

Data da Medição (mês de referência) 31/01/2025

Valor unitário até Valor unitário após Quantidade
R 3.975,41 R

15/01/2025 (R$/t): $ 15/01/2025 (R$/t): $ Valor medido: R$

Valorunitário até Valor unitário após Quantidade
R 3.684,81 R

15/01/2025 (R$/t): $ 15/01/2025 (R$/4): $ Valor medido: R$

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição

ANPInicial ANP Final
car

INSUMO Valor do CAP 50/70 cont. «np(ja 45 mês anterior ao
ANPna data da proposta

3.249,75,

CAP = TABELA ANP

PPMM/PPDB -1 0,193411801

(PPMM PPDB- x 100%

INCC-D] Mês da

INCC-DI Mês da 15/01/2024 1.091,250

da Inflação no Período (%)

 

 IGP-DI Mês da Medição 31/01/2025|
IGP-DI Mêsda Proposta 15/01/2024 1,102,571

[Variação daInflação no Período (%)

 
 

 
 

 

 
 

 

      
 

 

RESUMO

VARIAÇÃO Emulsão (Vemu) EXPURGO DA INFLAÇÃO (1) EXPURGO DO LUCRO VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
=(Vemu-1) * (1-5,11%)n REEQUILIBRADO

16,32% 9,19% 8,72% 8,72%
EAI; R$ 4.630,34

RR-1C R$ 4.291,87

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário Reequilibrado - Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$1,210,08 Valor de Reegullíbrio: R$ 1.210,08 |

MEDIÇÃO 09   mil duzentos e dez reais e oito centavós Pg am ]

   

Rua Doutor Murici, 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaconstrutoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390  



AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO BRIO FINANCEIRO- REF

EMPRESA; AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de de vias urbana em CBUQ, com área de 11.695,82 m?, Bairro Veneza

Data da Proposta 15/01/2024

Data da Medição (mêsde referência)

Valor unitário até Valor unitário após Quantidade

assor42025 (R$ft): [R$ SIZBAS—| ssjonproos asp: PÊ $547,97 Valor medido: SSBI2
Valores dos Insumos no mês do REF x mês da medição

ANP Inicial ANP Final
car

Valor do CAP 50/70 cont.

|

np4,15 mês anterior aoINSUMO ANP na data da proposta

CAP 50/70 - TABELA ANP

PPMI -1 0,192950227

(PPMM / PPDB- 1) x 100%

-DI Mês da 28/02/2025

INCC-DI Mês da Pro 1,091,250

dal no Período (%)

 

 

 

     
 

RESUMO
EXPURGO DO LUCRO PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.) CAP 50/70

VARIAÇÃO ANP[Vanp) INFLAÇÃO(1) =[Nonp- 1) * (1-5,11%) VARIAÇÃO FINAL REEQUILIBRADO

19,30% 11,73% 11,13% 11,13% R$ 6.165,63

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário CAP Reequilibrado - Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$ 6.658,37 Valor de Reeguilíbrio: R$ 6.658,37

MEDIÇÃO 10 seis mil cento e sessentae cincoreais e sessenta e três centavos     

Rua Doutor Murici 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaco! Itoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390  



ATOVIA CONSTRU..ORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO REEQUI O ICO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

do de de vias urbana em CBUQ, com área de 11.695,82 m?, Balrro Veneza
Data da Proposta -— 15/01/2024

Data da Medição (mês dereferência)

EMULSÃO EAI Valor unitário até R$ 297541 Valor unitário após $ Quantidade (t)

15/01/2025 (R$/t): as 15/01/2025(R$/t): Valor medido:

EMULSÃO RR-1C Valor unitário até Valorunitário após Quantidade (t)

25/01/2025 (R$ft: [R$ 388481 acronyacas (R$py: Valor medido:R$

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição

ANPInicial ANPFinal
Valor do CAP conf.

Valor do CAP 50/70 conf. ANP (dia 15 mês anterior ao
ANPnadata da proposta

3.249,75

INSUMO

CAP = TABELA ANP

a

(PPMM / PPDB - x 100%

-DI Mês da 28/02/2025

-DI Mês da 1.091,250

daInflação no Período

 

 

 
 

 
  

 

figp-Dt Mêsda Medição 28/02/2025 E
figp-Di Mêsda Proposta 15/01/2024 1.102,571
[Variação daInflação no Período (%) 8,34%
 

 

      
 

 

  

RESUMO

VARIAÇÃO Emulsão (Vemu) EXPURGO DA INFLAÇÃO(1) Nanosat) VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
Nm + REEQUILIBRADO

16,56% 8,99% - 8,53% 8,53%
EAI; R$ 4,622,52

RR-1C R$ 4.284,62

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário Reequilibrado-Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$ 1.175,02 Vator de Reequilíbrio: R$ 1.175,02 ]

MEDIÇÃO 10

mil cento e setenta cinco reais e dois centavos ]  
 

  
“Rua Doutor Muriá, 4675,Costeira - São Josédos Pinhais/PR

E-mail: autoviaconstrutoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390  



 

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de

Data da Proposta

(mêsdereferência)

de vias urbana em com área de

Data da

Valor unitário até Valor unitário após

15/01/2025 (R$/t): 15/01/2025 (R$/t):

Valores dos Insumos no mês do REF x mês da

R$ 5.178,49

ANPInlcial

Valor do CAP 50/70 conf.

ANP na data da proposta

3.240,75

INSUMO

R$ 5.547,97

mê, Bairro Veneza
15/01/2024
31/03/2025

Quantidade
Valor medido: R$ 142.563,83

ANP Final
Car

ANP (dia 15 mês anterior ao

CAP = TABELA ANP

PPMM/PPOB-1

'MM / PPDB- 1) x 100%

Mês da

-DI Mêsda,

da no Período

0,247554427

31/03/2025

 

 

 

RESUMO
: EXPURGO DO LUCRO - PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.) CAP 50/70

VARIAÇÃO FINA!VARIAÇÃO ANP (Vanp) INFLAÇÃO(1) e(Vanp- 1) * (1-5,119%) ÇÃ L REEQUILIBRADO

24,76% 16,77% TSIX 15,91% R$6.430,85   
 
 

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário CAP Reequilibrado - Valor Unitário Inictal) * Quantidade medida = R$ 24.305,68 Valor de Reequilíbrio:

 o MEDIÇÃO 11  

R$ 24.305,68

vinte e quatro mil trezentose cinco reais e sessenta e oito centavos  
 

Rua Doutor Murici 4475, Costeira - São José dos Pinhais/PR p—

E-mail: autoviaco utorawhotmail.com “oa

Tel.: (41) 99268-5390  



AJTÓVIA CONSTRU ORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

      
 

 

de ra de de vias urbana em com área de mi, Balrro Veneza

Data da Proposta

Data da Medição (mês de referência) 31/03/2025

EMULSÃO EAI Valor unitário até R$ 297541 Valorunitário após R$ Quantidade

15/01/2025(R$/t): ted 15/01/2025 (R$/t): Valor medido: R$ 15.543,85
EMULSÃO RR-1C Valor unitário até R$ 2.684,81 Valorunitário após R$ Quantidade

15/01/2025(R$/t): o 15/03/2025(R$/t); Valor medido: R$ 9.506,81

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição E

ANPIntetal ANP Final

Valor do CAP 50/70 conf. car
INSUMO ANPnadata da proposta ANP(dia 15 mês anterior ao

32

CAP 50/70 - TABELA ANP

MI -1 0,247554427

MM PPDB - 1) x 100%

-DI Mês da,

-DI Mês da 15/01/2024
da Inflação no Período (%)

JiGP-DI Mês da Medição 31/03/2025 ES
licp-oi Mês da Proposta 15/01/2024 1.102,571
[variação da Inflação no Período (5%) ER

”RESUMO

- VARIAÇÃO Emulsão (Vemu) EXPURGO DAINFLAÇÃO(1) EXPURGO DO LUCRO VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
=(Vemu- 1) * (1-5,11%)

REEQUILIBRADO
20,52% 12,53% 11,89% 11,89%

EAI; R$ 4.765,49
RR-1C R$ 4.917,13

Valor do Reequilíbrio:(Valor Unitário Reequilibrado - Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$3.191,26 Valor de Reequilíbrlo: R$3.191,26 ]

- MEDIÇÃO 11 
  tres mil cento e noventa e um reais e vintee seis centavos |

Rua Doutor Murici, 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR A
E-mail: autoviaconstrutoraçhotmail.com

«£
an

     
 

 

 

 

   Tel.: (41) 99268-5390



AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de devias urbana em CBUQ, com área de m, Bairro Veneza

Data da Proposta 15/01/2024
Data da Medição (mêsde referência) 30/04/2025

Valor unitário até Valor unitário após Quantidade

asfoupzos (n$ft: PS SUBA ssrorpras (usp: PS 5797 Valor medido: R$ 1156251
Valores dos Insumos no mês do REF x mês da medição

ANP Inicial ANP Final

car .

ANP(dia 15 mês anterior so

da

Valor do CAP 50/70 conf.

INSUMO ANP na data da proposta

1.249,75

CAP - TABELA ANP

-1 0,247886761

(PPMM / PPDB- x 100%
-DI Mês da - 30/04/2025

-Di Mês da Pro 15/01/2024 1.091,250

dali no Período (%)

 

 

     
 
 

RESUMO
EXPURGO DO LUCRO PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.) CAP 50/70

E L O FINALVARIAÇÃO ANP (Vanp) INFLAÇÃO(1) =(Nanp= 1) * (1.-5,115) VARIAÇÃO FI REEQUILIBRADO

24,79% 16,25% 15,42% 15,42% R$ 6.403,28

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário CAP Reeguilibrado - Valor Unitário Inlcial) * Quantidade medida = R$ 1.975,77 Valor de Reequilfbrio: R$ 1.975,77

MEDIÇÃO 12 mil novecentose setenta e cinco reals e setenta e sete centavos   
 

 
Rua Doutor Murici AbTS, Costeira- São José dos Pinhais/PR -

I

E-mail: autoviaco. utoraçhotmail.com “o

Tel.: (41) 99268-5390



AJTOVIA CONSTRU . ORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO- REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de devias urbana em com área de mi, Bairro Veneza
Data da Proposta

Data da Medição (mês de referência)

EMULSÃO EAI Valor unitário até Valorunitário após

15/01/2025(R$/t): 15/01/2025(R$/t):

EMULSÃO RR-1C Valor unitário até Valor unitário após

15/01/2025 (R$/t): R$ 3.684,81

Quantidade

Valor medido;

Quantidade(+)
R 3.947,72

15/01/2025 (R$/t): 5 Valor medido:

R$ 3.975,41 R$ 4.259,05

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição

 

 

 

 

 
 

 

ANPInicial ANP Final

Valor do CAP conf.

INSUMO Valor do CAP 50/70 conf. Ag ga 35 mês anterior ao
ANP na data da proposta da

3.249,75

CAP = TABELA ANP
4 0,247886761

AP (PPMM / PPDB- x 100%
Mês da 30/04/2025

-DI Mêsda
da no Período

Jigp-DI Mês da Medição 30/04/2025 E

Jigp-DI Mês da Proposta 15/01/2024 1.102,571
[Variação da Inflação no Período (%) ERres  
 

 

       
 

RESUMO

VARIAÇÃO Emulsão (Vemu) EXPURGO DA INFLAÇÃO (1) EXPURGO DO LUCRO VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
, =(Vemu-1) * (1-5,11%)

REEQUILIBRADO
20,62% 12,08% 11,46% 11,46%

EAI: R$ 4,747,22
RR-1C R$ 4.400,21

Valor do Reequilíbrio: [Valor Unitário Reeguilibrado - Valor Unitário Inlcial) * Quantidade medida = R$63,35 Valor de Reequilíbrio: R$63,35 ]

MEDIÇÃO 12    
 

 

Rua Doutor Murici, 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR
E-mail: autoviaconstrutoraçhotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390  



AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO RIO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de vias urbana em com área de 11.695,82 m?, Bairro Veneza.de ra de

Data da Proposta

Data da Medição (mês dereferência) 04/07/2025]

Quantidade

Valor medido: R$
Valorunitário até Valor unitário após

15/01/2025 (R$/t): 15/01/2025 (R$/t):

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição

R$ 5.178,49 R$ 5.547,97

ANP Intcial

Valor do CAP 50/70 conf.

ANP na data da proposta

3.249,75

ANP Final
docar

INSUMO ANP (dia 15 mês anterior ao

Variação CAP - TABELAANP

PRMM/PPDB -1 0,170570044

PPMM / PPDB- 1) x 100%

-DI Mês da

-DI Mês da

daInflação no Período

04/07/2025
15/01/2024

 

 

 

     
 

RESUMO
EXPURGO DO LUCRO PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.) CAP 50/70

VARIAÇÃO ANP (Vanp) INFLAÇÃO(1) “[Vonp- 1) * (1- 5,115) VARIAÇÃO FINAL REEQUILIBRADO

17,06% 6,13% 5,82% 5,82% R$ 5.870,78

Vator do Reequilíbrio: (Valor Unitário CAP Reequilibrado - Valor Unitário Inicia!) * Quantidade medida = R$987,80 Valor de Reequllíbrio: R$987,80

º MEDIÇÃO 13 novecentose oitenta e sete reais e oitenta centavos     

Rua Doutor Murici AMTS, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaco Ltoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390  



ÀJTOVIA CONSTRU . ORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de de vlas urbana em CBUQ, com área de11.695,82 m?, Bairro Veneza
Data da Proposta 15/01/2024

Data da Medição (mês dereferência)

EMULSÃO EA! Valorunitário até Valor unitário após Quantidade
R 3.975,41 4.259,05

15/01/2025(R$/t): $ 15/01/2025(R$/t): R$ Vafor medido:
EMULSÃO RR-1C Valor unitário até R$ Valor unitário após Quantidade

15/01/2025 (R$/t): 15/01/2025 (R$/t): R$ 3.947,72 Valor medido:
3.684,81

Valores dos insumos na mês do REF x mês da medição

ANPInicia! ANPFinal

Valor do CAP conf.

Valor do CAP 50/70 conf. ANP (dia 15 mês anterior aoINSUMO Unid. ANPna data da proposta

T d.245,75

CAP 50/70 - TABELA ANP

 

 

 

 

PM aq 0,170570044.

(PPMM PPDB- x 100%

-DI Mês da 04/07/2025

INCC-DI Mês da - 1.091,250

dal no Período (%)

IGP-DI Mês da Medição 04/07/2025 8

IGP-DI Mês da Proposta 15/01/2024 1.102,571  
 

 Variação da Inflação no Período (%)
 

 

     
  
 

    
 

RESUMO

VARIAÇÃO Emulsão (Vemu) EXPURGODAINFLAÇÃO (I) EXPURGO DO LUCRO VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
=(Vemu-1) * (1- 5,11%)

REEQUILIBRADO
14,09% 3,17% 3,00% 3,00%

EAI; R$ 4.387,02
RR-1C R$ 4.066,33

Valordo Reegullíbrio: (Valor Unitário Reequilibrado - Valor Unitário Infcial) * Quantidade medida = R$35,58 Valor de Reequilíbrio: R$35,58

MEDIÇÃO 13

ETTTTOTTENNOTOTO amem—
Rua Doutor Murici, 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaconstrutoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390  



AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO- REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de de vias urbana em CBUQ, com área de mi, Bairro Veneza
Data da Proposta 15/01/2024

Data da Medição (mêsde referência) 11/08/2025

Valor unitário até Valorunitário após Quantidade (t)
R 178, 547,9715/01/2025 (RSft): R$ SI7BAS— scrprons(Rs: R$ 85479 Valor medido: RS

Valores dos Insumos no mês do REF x mês da medição

ANP Inicial ANPFinal

INSUMO
Valor do CAP 50/70 conf.
ANP nadata da proposta ANP (dia 25 mêsanterior ao

da

CAP 50/70 - TABELA ANP

PPMM/PPDB -1

(PPMM / PPDB- 1) x 100%

INCC-DI Mês da

INCC-DI Mês da 15/01/2024

da noPeríodo (%)

 

 

     
 
 

RESUMO
EXPURGO DO LUCRO PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.) CAP 50/70

INFLAÇÃO (1 VARIA: AL -VARIAÇÃO ANP (Vanp] çÃo (1) =(Vanp- 1) * (1- 5,11%) ÇÃOFIN REEQUILIBRADO
17,58% 6,09% 5,77% 5,77% R$ 5.858,32

Valor do Reequilíbrio:[Valor Unitário CAP Reequilibrado - Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$4,324,72 Valor de Reequillbrio: R$4.324,72

MEDIÇÃO 14 quatro mil trezentos e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos   
 

 
Rua DoutorMurici 4475, Costeira - São José dos Pinhais/PR

|
E-mail: autoviaco utoraQhotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390



- AJTOVIA CONSTRU . ORA LTDA.
01.656.992/0001-72

LO DO BRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de de vias urbana em CBUQ, com área de mi, Bairro Veneza

Data da Proposta 15/01/2024
Data da Medição (mês de referência) 11/08/2025

EMULSÃO EAI Valor unitário até Valor unitário após

15/01/2025 (R$70: PB ISSA acmproas rsp: PS 4.258,05
EMULSÃO RR-1€ Valor unitário até Valor unitário após

15/01/2025(R$/t):

Quantidade

Valor medido: R$ 1.391,39

R$ 3.684,81 R$ 3.947,72 Quantidade
15/01/2025 (R$/t): Valor medido: R$ 13.412,71

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição

ANP tnlclal ANP Final
car

ANP (dia 15 mêsanterior ao

da

Valor do CAP 50/70 conf.

INSUMO ANPna data da proposta

2.249,75,

CAP * TABELA ANP

1 0,175816601

(PPMM / PPDB- 1) x 100%

INCC-DI Mês da

INCC-DI Mês da

daInflação no Período (%)

11/08/2025
15/01/2024 1.091,250

 

 
  

 

 
 

 
 

       
 
 

IGP-DI Mês da Medição 11/08/2025 6 9

IGP-DI] Mês da Proposta 15/01/2024 1.102,571

Variação daInflação no Periodo (%) 413

RESUMO
DOLI

VARIAÇÃO Emulsão (Vemu) EXPURGO DAINFLAÇÃO[l) vmaDe paSu) VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
Dm » REEQUILIBRADO

14,54% 3,04% 2,89% 2,89%
EAI: R$ 4.382,00

RR-1C R$ 4.061,68
Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário Reeguilibrado - Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$457,86 Valor de Reequilíbrio: R$ 457,86 |

MEDIÇÃO 14 
  

  

Rua Doutor Murici, 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaconstrutoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390  



INSUMO

PPMM/PPDB -1

MM / PPDB- 1) x 100%

INCC-DI Mês da

INCC-DI Mês da

da no Período (%)

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
01.656.992/0001-72

DO FINANCEIRO - REF

EMPRESA: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de vias urbana emde de

Data da Proposta

Data da Medição (mês de referência)

Valorunitário até R$

15/01/2025 (R$/t): 5.178,49
Valor unitário após

15/01/2025 (R$/t):

com área de 11.695,82 m?, Balrro Veneza

31/08/2025]

R$ 5.547,97 Quantidade E
Valor medido: 204.653,92

Valores dos Insumos no mês do REF x mês da medição

Unid,

T

31/08/2025
15/01/2024

 

ANPInlela!l ANPFinal

conf.

Valor do CAP 50/70 conf. ANP (dia 15 mêsanterior ao
ANPna data da proposta

3.249,75

Cap = TABELA ANP

75816601

 

     
 
 

RESUMO
EXPURGO DO LUCRO PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.] CAP 50/70

VARIAÇÃO ANP (Vanp) INFLAÇÃO(1) “lVang=1) * (15,11%) VARIAÇÃO FINAL REEQUILIBRADO

17,58% 6,09% 5,17% 5,77% R$ 5.568,32

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário CAP Reequilibrado-Valor Unitário Inicial) * Quantidade medida = R$ 12.650,23 Valor de Reequilíbrio: R$ 12.650,23

E-mail: autoviaco

Rua Doutor Murici 475, Costeira - São José dos Pinhais/PR

LtoraQhotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390

 doze mil seiscentose sessentareais e vinte e três centavos
 MEDIÇÃO 15
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ÀJTOVIA CONSTRU . ORA LTDA.
01.656.992/0001-72 -

DO RIO FINANCEIRO - REF.

EMPRESA; AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

de de

Data da Proposta
Data da Medição (mês de referência)

de vias urbana em CBUQ, com área de mi, Bairro Veneza

15/01/2024

31/08/2025

EMULSÃO EAI Valor unitário até
15/01/2025(R$/t):

Valorunitário até

15/01/2025 (R$/t):

Valorunitário após

15/01/2025 (R$/1):
Valorunitário após

15/01/2025 (R$/):

Quantidade
R 3.975,41 R:
5 $ Valor medido: R$

R$ Quantidade

Valor medido: R$
RR-1€ R$ 368481

Valores dos insumos no mês do REF x mês da medição

ANP Intclal

Valor do CAP 50/70 conf.

ANP na data da proposta

325,75

ANPFinal
car

ANP(dia 15 mês anterior aoINSUMO

CAP 50/70 - TABELA ANP

al

 

 
  

 

 
 

 
 

       
 
 

0,175816601

MM / PPDB - 1) x 100%

-DI Mês da 31/08/2025

-DI Mês da 15/01/2024

da Inflação no Período

IGP-DI Mês da Medição 31/03/2025 6 3

IGP-DI Mêsda Proposta 15/01/2024 1.102,571

[Variação da Inflação no Período(%) —

RESUMO

VARIAÇÃO Emulsão (Vemu) EXPURGO DAINFLAÇÃO(1) EXPURGO DO LUCRO VARIAÇÃO FINAL PREÇO UNITÁRIO (R$/ton.)
=[Vemu-1) * (1-5,11%)

REEQUILIBRADO
14,54% 3,04% 2,89% 2,89%

EAI: R$ 4.382,00
RR-1C R$ 4.061,68

Valor do Reequilíbrio: (Valor Unitário Reequilibrado - Valor Unitário Inlcla!) * Quantidade medida = R$150,43 Valor de Reequilíbrio: R$ 150,43 ]

MEDIÇÃO 15 
      cento e cinquenta reais e quarenta e três c

 

Rua Doutor Muriei, 4675,Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaconstrutoraçhotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390



 

RECEBEMOS DE Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA OS PRODUTOS CONSTANTESDANOTA FISCAL INDICADA AO LADO NPe

ASSINATURA: NOMECOMPLETO E LEGÍVEL: Dra Chega: Hora Chegada
 

N. 000039903
SÉRIE 3

 

RGoa CPF: Data Saída: Hora Saida:

Identificação do emitente DANFE

Av. das Araucarias, 8126 NOTAFISCAL ELETRÔNICA

  
 

 

CIAR Cep:83707-754 CENTRADA

 

 

   
 

  
 

 

 
 

      
 

 

        

 

 

 

    
 

   
 

 

     
 

   
      
 

 

ÁSoRE Arm LSAÍDA CHAVE DE ACESSO DA NF-E
ASFALTOS pone AIILOGBSOO 4124 0102 3510 0600 0139 5500 3000 0399 0318 0238 6934

Mes Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
FOLHA 01/01 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZADA OPERAÇÃO| PROTOCOLODEAUTORIZAÇÃODEUSO
REVENDA MERCADORIA 141240015381383 17/01/2024 08:17:06-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJ/CPF
9015494600 02.351.006/0001-39

DESTINATARIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJICEF DATADE EMISSÃO

VENTURI & ZEN LTDA 04.955.887/0002-03 IH01/2024
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA ENTRADAISAÍDA
RBENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 ZACARIAS 83025-323 17/04/2024
MUNICIPIO FONEIFAX [E INSCRIÇÃO ESTADUAL [HORA ENTRADASAÍDA
SAO JOSE DOSFINHAIS 0436351546 PR 9058778058 08:16:00
FATURA
001 na
07/02/2024
125.686,38

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULODO ICMS VALORDO ICMS [BASE DECALCULO DOICMSSUBSTITUIÇÃO VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO [VALORTOTALDOS PRODUTOS

125.686,38 23.880,41 0,00 0,00 125.626,38

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALORDO IPI VALORTOTAL DA NOTA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.686,38

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETEPORCONTA CÓDIGOANIT PLACADO VEÍCULO ur CNPIICPF

RETIRA- PARANA 4:TRANSP PROP/DES]
ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
1 GRANEL 29,490 29,490

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO -
Cop. PROD DESCRIÇÃO DO PROD/SERV, NCMISH  |CST|CFOP|UN| QUANT. VUNITARIO VIOTAL BCICMS VICMS VIPI |AJCMS [AI
T895102500045 [CAP 3070 « CIMENTO ASFÁLTICO DE PETROLEO 2732000 000 |sto2 KG |29.490,0000 426200000 rsensas 12568638 |2388041 [000 190% |000%

ONU 3257 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, N.E.,

A 100C OU ACIMA E ABAIXO DO SEU PONTO DE FUL

GOR. (BETUME DEPETROLEO), CLASSE 9. (CLASSE
99), GE II, quartidado total 29,49,peso bru
to 0KG

     

 

 

            
 

     
 

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTALDOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALORDO ISSQN

750798 I

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DECLARO QUE OS PRODUTOS PERIGOSOSESTAOADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IDENTIFICADOS E
ESTIVADOS PARA SUPORTAR OS RISCOS DAS OPERACOES DE TRANSPORTEE QUEATENDEM AS EXIGENCIAS DA
REGULAMENTAÇÃO(RESOLUCAO 5222016)
Protocolos 141240015381383.
[TEMPERATURA DEDESCARRECAMENTO: 150exrail 16901 Motorista CASSIOWOITCHIK PLACA AVZ-IS2E

Feturndo por; RAFAELSOUSA DE CASTRO Pedido
Istesno: 082259 Podido Cliente: THIAGO ONU 1257 LIQUIDO À TEMPERATURA ELEVADA,NE,A
100C OU ACIMA E ABAIXODO SEUPONTO DEFULGOR, (BETUMEDE PETROLEO)CLASSE 9. (CLASSE 99), GE,
qrantidade total 2949,pero brutoORG

LOCAL DE ENTREGA:
VENTURI & ZEN LTDA R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 SAO JOSE DOS PINHAIS - PR   
 

pomeredhy (CG) TOTVS



 

 

 

  

 

 

 

 

 

   
 

  
 

 

 
 

       
 

        
 

 

   
 

     
 

 

     
 

   
 

     
 

 

 

 

       
 

 

  

 

  
 

 

   
 

 

RECEBEMOS DEGreca Distribuidora de Asfiltas LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DANOTA FISCAL INDICADA AO LADO NES
ASSINATURA: NOME COMPLETO E LEGÍVEL: Data Chegada: Hora Chegada:

N. 000052859

SÉRIE3

RGou CPF: Data Saida: Hora Saída:

Identificação do emitente DANFE

Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA DOCUMENTO AUXILIARDA
Av, das Arnuearias, S126 NOTAFISCAL ELETRÔNICA

CIAR Cep:gsta7-754 OENTRADAAVGRECA Cica? DENTRADA [1] CHAVE DE ACESSODA NF-E
ASPALTOS 4124 1102 3510 0600 0139 5500 3000 0528 5916 5787 3840

Fone atmtnsêia N. 000052859
SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
FOLHA 01/01 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZADA OPERAÇÃO ' ' PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DE USO

REVENDA MERCADORIA 141240365317354 27/11/2024 18:42:42-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCLESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPYCPF

9015494600 02.351.006/0001-39

DESTINATARIOREMETENTE

NOMEIRAZÃO SOCIAL CNPIICEF DATADE EMISSÃO

VENTURI & ZEN LTDA 04.955.887/0002-03 271120
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA ENTRADAISAÍDA.

R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 ZACARIAS 83025-323, 2712024
MUNICIPIO FONEIFAX Jur INSCRIÇÃO ESTADUAL. ORA ENTRADA/SAÍDA.

SAO JOSEDOSPINHAIS 04136351546 PR 9068778058 18:41:00
FATURA

Tama
2024

utO

CALCULO DOIMPOSTO

BASEDE CALCULO DO ICMS VALORDOICMS [BASE DE CALCULODO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO [VALORTOTALDOS PRODUTOS

147.211,40 28.706,22 0,00 0,00 147.211,40

VALORDO FRETE VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALORTOTALDA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.211,40
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETEPORCONTA  |CÓDIGOANTT PLACA DO VEÍCULO ur CNPIICPF

RETIRA: PARANA 4:TRANSP PROPÍDES]
ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
1 GRANEL 29,620 29,620
DADOS DO PRODUTO /SERVIÇO ' -
COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODJSERV. NCMSH CST|CFOP|UN| QUANT. V.UNITARIO ViTOTAL BC.ICMS VICMS VIPI |AICMS API

7ESSIO2SONDAS CAP 50/70 - CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 27132000 300 |sto2 KG|29.6200000 |ag7000n00 Mrz114o  |ta721140 2870622 Jo0o  |19.50% [0.00%
ONU 3257 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, N.E.,

A 100C OU ACIMA E ABAIXO DO SEU PONTO DE FUL

GOR. (BETUME DE PETROLEO), CLASSE 9. (CLASSE OS

95), GE HI, quantidade total 29.62, peso bm du
tOKG ' “&

peer eeeE -
"os “o Foi

i Asa

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALORDO ISSQN

750798

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AOFISCO
DECLARD QUE OS PRODUTOS PERIGOSOS ESTAO ADÍ CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IDENTIFICADOS E
ESTIVADOS PARA SUPORTAROS RISCOS DASOPERAÇÕES DETRANSPORTEE QUE ATENDEMAS EXIGENCIAS DA

REGULAMENTAÇÃO(RESOLUCAO 57322016).

Protocolos 141240363317354
TEMPERATURA DE DESCARREGAMENTO: 150C- EMAIL 26/L |

Feturado por: Gabriclo Stefamy Hrycyma Pedido Interno; 068904 Pedido Cliente: THIAGO
ONU 3257 LIQUIDO ATEMPERATURA ELEVADA, N.E., À 100C OU ACIMA E ABAIXO DOSEU PONTO DE

FULGOR. (BETUMEDE PETROLEO), CLASSE 9. (CLASSE 99), GE[7], quentidado total 29.82, peso bruto O
EG Velas Aprosimado do(s) Tributo(s): R$ 1979993 (13,45%) Federal e R$ 26498.05 (1E.00%) Estadual
Fecec 18

LOCAL DE ENTREGA:

'VENTURI & ZEN LTDA R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 SAO JOSE DOS PINHAIS- PR.   
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REGULAMENTAÇÃO(RESOLUCAO 82122016).
Protocol: 141240371091356
TEMPERATURA DE DESCARREGAMENTO: 150€ -EMAIL 29/]]

Faturado por; VINICIUS MULLER, Pedido Interno: 069168 Pedido Cliente; THIAGO

LOCAL DE ENTREGA: DECLAROQUEOSPRODUTOS PERIGOSOS ESTADADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS,EMBALADOS,IDENTIFICADOS E
ESTIVADOS PARA SUPORTAR OS RISCOS DASOPERAÇÕES DE TRANSPORTEE QUEATENDEM AS EXIGENCIAS DA

ONU 3257 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, NE, À IDCOU ACIMA E ABAIXODO SEU PONTO DE FULGOR.
(GETUMEDEPETROLEO), CLASSE 9, (CLASSE 99), GET, quantidado total 29.59, pezo bruto O XG Valer
“Aproaimado deu) Triduto(a): R$ 20938.54 (13,45%)Federal e R$ 27214485 (JLD0%) Estadual Fome:
ter

[VENTURI & ZEN LTDA R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 SÃO JOSE DOSPINHAIS- PR  

RECEBEMOS DEGreca Disiribuidera de AxisLTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAFISCAL INDICADA AO LADO NF-e
ASSINATURA: NOMECOMPLETO ELEGÍVEL: Puta Chegada: Hora Chegada:

N.000052979
SÉRIE 3

RGon CPF: Data Safda; Hora Saida:

Identificação do emitente DANFE

Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA DOCUMENTO AUXILIAR DA
Av. dzs Aracearias, 5126 NOTAFISCAL ELETRÔNICA

AVGRECA Da TED CHAVE DE ACESSODANF-E
paq UU 4124 1202 3510 0600 0139 5500 3000 0529 7912 6980 7582

Fone atRInGSDO N. 000052979
SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
FOLHA 01/0L www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou nosite da SEFAZ Autorizada

NATUREZADA OPERAÇÃO PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DE USO

REVENDA MERCADORIA 141240371091356 02/12/2024 13:26:01-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCLESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPJICEF

9015494600 02.351.006/0001-39

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJICEF DATADE EMISSÃO

VENTURI & ZEN LTDA 04.955.887/0002-03 02/12/2024
ENDEREÇO BATRRO/DISTRITO CEr DATA ENTRADAISAÍDA

R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 ZACARIAS 83025-323 0211212024
MUNICIPIO FONEIFAX Jur INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADAISAÍDA
[SAO JOSEDOSPINHAIS. 05136351546 PR 9068778058 [13:24:00
FATURA

ool
23/12/2024
151.193,60 =]

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DECALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS [BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO t VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO [VALOR TOTALDOS PRODUTOS

151.193,60 29.482,75 0,00 000 151.193,60

VALOR DOFRETE VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALORDO IPt VALORTOTALDA NOTA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 151.193,60

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGOANTT PLACADO VEÍCULO ur CNPJICPF

RETIRA- PARANA |-DESTINATARIO
ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

1 GRANEL 29,530 29,530
DADOS DO PRODUTO /SERVIÇO
COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODJSERV. NCMISH €sT| CFOP/UN| QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BCICMS VICMS VIPI |AICMS |AJPL

TESSLOASOOOAS CAP 50/70 - CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 2misasoo [500 |stoz |KG|29.530,0000  |s, 12000000 1511960 |15119360 |2942225 [000 [19.50 |o00%
ONU 3257 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, NEE., nesretr

A I00C OU ACIMA EABAIXODO SEU PONTO DS FUL NOR Ri
GOR. (BETUME DE PETROLEO), CLASSE9. (CLASSE a

99), GE HI, quantidade total 29.53, peso bru fe
10 0KG

o G m
- reef a rosaNÃS dep! Preceo “ma

fes Dee Í

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTALDOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALORDO ISSQN

750798
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADOAO FISCO
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RECEBEMOS DEGreca Distribaiidora de Asfáltos LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DANOTA FISCAL INDICADA AOLADO NE
 

ASSINATURA: NOMECOMPLETO ELEGÍVEL: Dea Chegada: Hora Cheguda:
N. 000054046

SÉRIE 3
 

RGon CPF:

 
Data Saída: Hora Saída:

  
Av. das Arancarias, 8126

ÁSDORECA fera
ASFALTOS gone: 4121068600

Identificação do emitente

Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA

I-SAÍDA

 
QENTRADA

cacto A
 

CHAVE DE ACESSO DA NF-E
4125 0102 3510 0600 0139 5500 3000 0540 4618 0260 2941
 

  
 

  
 

 

 
 

  
    

 
 
 

 

        
 

 

   
 

   
 

 

     
 

   
      
 

 

 

ONU3257 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, N.E.,
A I00C OU ACIMA EABAIXO DO SEU PONTO DE FUL
|GOR. (BETUME DEPETROLEO), CLASSES.(CLASSE
99), GE II, quantidade tota! 28.94,peso bru
t0KG

 

N.000054046 + -
SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

, FOLHA 01/01 www.nfe,fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZA DAOPERAÇÃO PROTOCOLODEAUTORIZAÇÃODE USO
REVENDA MERCADORIA 141250016071 162 16/01/2025 09:42:57-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCESTADUALDO SUBST.TRIB. CNPJICPF
9015494600 02.351,006/0001-39

DESTINATARIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJYCPF DATA DE EMISSÃO

VENTURI & ZEN LTDA 04.955.887/0002-03 16/01/2025
ENDEREÇO BAFRRO/DISTRITO CEP DATA ENTRADA/SAÍDA
RBENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 ZACARIAS 83025-323. 16/01/2025
MUNICIPIO FONEIFAX ur INSCRIÇÃO ESTADUAL [HORA ENTRADA/SAÍDA

[SAO JOSEDOS PINHAIS 04136351546 PR 9068778058 09:42:00
FATURA
Tons

2025
dg 280

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULODO ICMS VALOR DO ICMS IBASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORTOTALDOSPRODUTOS

148.172,80 28.893,70 0,00 0,00 148.172,80,

VALOR DO FRETE VALORDOSEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IF VALORTOTALDANOTA
0,00 0,00 0,00 ' 0,00 0,00 148.172,80

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETEPORCONTA CÓDIGOANTT PLACA DOVEÍCULO ur CNPJ/CPF

RETIRA- PARANA |A:TRANSP PROP/DES]
ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
1 GRANEL 28,940 28,940

DADOS DO PRODUTO /SERVIÇO
COD. PROD DESCRIÇÃO DO FRODJSERV. NCMSH  [CST|CFOP|UN|] QUANT. VUNITARIO VTOTAL BCICMS VICMS
TR9S102SCODAS CAP 50/70- CIMENTO ASFALTICODE PETROLEO 27132000 500 |si02 |KG|285400000  |s12000000 1817280 [14817280  |28.899,70

    

   
   

 

 

      
 

 

   
 

 

REGULAMENTACÃO(RESOLUCAO 82322918).
Protocolos 14125001G07] 162
TEMPERATURA DE DESCARREGAMENTO: 180C =WHATS 1590]

Feturado por; EMILY CARVALHO Pedido Isseroo: 070576 Pedido Cliente: THIAGO

LOCAL DE ENTREGA: CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULODO ISSQN VALORDO ISSQN.

750798

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AOFISCO

DECLAROQUE OS PRODUTOSPERIOOSOS ESTÃOADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IDENTIFICADOS E
ESTIVADOS PARA SUPORTAR OSRISCOS DAS OPERAÇÕES DETRANSPORTEE QUEATENDEM AS EXIGENCIAS DA

[ONU 3257 LIQUIDO À TEMPERATURA ELEVADA, NE, À 100C OU ACIMA E ABAIXO DO SEU PONTO DBFULGOR.
(BETUME DEPETROLEO),CLASSE 9. (CLASSE 99), GE IT, quastidado total 28.94, peso bruto O KGValor
Aprosimado do(s) Teibuto(sh R$ 19979.24 (11,5%) Federal é R$ 26671.10 (18,00%) Estadia! Fontes
reer .

VENTURI & ZEN LTDA R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 11600 SAO JOSE DOS PINHAIS- PR   
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“DECLARO QUEOS PRODUTOS FERIGOSOS ESTADADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS,EMBALADOS,IDENTIFICADOS E
[ESTIVADOS PARA SUPORTAROS RISCOSDASOPERAÇÕES DE TRANSPORTE E QUE ATENDEM ASEXIGENCIAS DA.
REGULAMENTACAO(RESOLUCAO5252/2016).
Protocolo: 14125004S56946
"TEMPERATURA DE DESCARREGAMENTO: 150C-
Faturado por EMILY CARVALHO Pedido Interno: 071504 Pedido Clic: THIAGO WHATE
1002 ONU 3257 LIQUIDOÀTEMPERATURA ELEVADA, N.E,À 100C OU ACIMAEABAIXO DO SEU PONTO DE
|FULOOR. (BETUMEDE PETROLEO),CLASSE 9. (CLASSE 99), QE TI, quantidado toca! 30, peso bruto 0 KG
Valor Aproximado do(s) Tributoçã): R$2152673 (13,45%) Federal é R3 28809.00 (18,00%) Estadual
Fones IBPT .

LOCAL DE ENTREGA:

VENTURI & ZEN LTDA R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 SAO JOSE DOS PINHAIS - PR. 

RECEBEMOS DEGreca Distibxidera de Astalios LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAFISCAL INDICADA AOLADO NF-e
ASSINATURA: NOME COMPLETOE LEGÍVEL: Date Chegada: Hora Chegada:

N.000054699
, SÉRIE 3

RGou CPF: , Data Saída: Hora Saída:

Identificação do emitente DANFE

Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA DOCUMENTO AUXILIAR DA
Av. das Arovcarias, 5176 + NOTA FISCAL ELETRÔNICA

yGRECA Semi TR [] CHAVE DE ACESSO DA NF-E
ASFALTOS 4125 0202 3510 0600 0139 5500 3000 0546 9913 0017 3890

Fone imaçhago “ N, 000054699
SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

' FOLHA 01/01 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ Autorizada

NATUREZA DAOPERAÇÃO PROTOCOLODEAUTORIZAÇÃO DE USO
REVENDA MERCADORIA 141250044556946 10/02/2025 10:21:14-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCESTADUALDO SUBST.TRIB. CNPHCPF

9015494600 02.351.006/0001-39

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPICPF DATADE EMISSÃO

VENTURI & ZEN LIDA 04.955.887/0002.03 10/02/2025
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA ENTRADA/SAÍDA

RBENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 ZACARIAS 83025-323 10/02/2025
MUNICIPIO FONE/FAX jur INSCRIÇÃO ESTADUAL [HORA ENTRADASSAÍDA

SAO JOSE DOSPINHAIS. 04136351546 PR. 9068778058 19:16:00
FATURA
001
03/03/2025
160.050,00 )

CALCULODO IMPOSTO
BASE DE CALCULODO ICMS VALORDO ICMS [HASE DECALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORTOTALDOS PRODUTOS

169.050,00 31.209,75 0,00 0,00 160.050,00
VALORDO FRETE VALORDO SEGURO DESCONTO GUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALORDOIPI VALORTOTALDA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 160.059,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGOANTT PLACA DO VEÍCULO ur CNPUCPF

RETIRA» PARANA 4-TRANSP FROP/DES]
ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

1 GRANEL 30,000 30,000
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODJSERV. NCM/SH CST|CFOP|UN| QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BCICMS VICMS VIPI |AICMS |AJPI

7895102500045 CAP 50/70 » CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 27132000 800 S102 KG| 30.000,0000 5133500000 160.050,00 160.050,00 31.209,75 |0,00 "19.50% [000%

Resolucao do Senado Federal n. 13/12, Numero
da FCI CBS2E3DD-IASG-AASP-8636-33B469OSDASI,
ONU 3257 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, NE.

A 100C OU ACIMA E ABAIXO DO SEU PONTO DEFUL
GOR. (BBTUMEDE PETROLEO), CLASSE 9. (CLASSE

99), GE III, quantidade total 30, peso bruto

DKG

i

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULODO ISSQN VALORDO ISSQN

750798

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADOAO FISCO   
 

powered by TOTVS



 RECEBEMOSDEGreca Distribuidora ds Asfaltos LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAFISCAL INDICADA AOLADO NF

ASSINATURA: NOME COMPLETO E LEGÍVEL: Pata Chegada: Hora Chegada:

t N. 000055799

SÉRIE 3

 

 

RGon CPF; Data Saída: Hora Saída;

Identificação do emitente DANFE

Av. das Arancarias, 5126 NOTA FISCAL ELETRÔNICA

  
 

 

«9GRECA ecos DENTADA [1] CHAVE DE ACESSO DA NEE
 

MATTOS pras e omstoo A1Ê5 0302 3510 0600 0139 5500 3000 0557 9917 6943 3671

 
  
 

  
 

 

 
 

 
       
 

 

        
 

 

    
 

     
 

 

     
 

   
 

     
 

 

SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
. FOLHA 01/01 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou nosite da SEFAZ Autorizada

NATUREZADA OPERAÇÃO PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DE USO

REVENDA MERCADORIA 141250085848202 17/03/2025 09:45:57-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL TNSCLESTADUALDO SUBST.TRIB. CNPJCPF

9015494600 02.351.006/0001-39

DESTINATARIG/REMETENTE

NOME/RAZÃOSOCIAL . CNPJ/CPF DATADE EMISSÃO

PVZ CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 05.804.537/0001-28 17/03/2025
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO cEr DATA ENTRADA/SAÍDA.

RJOAQUIM NABUCO,2064 CENTRO 83005-160 17032025
MUNICIPIO FONEIFAX Jur INSCRIÇÃO ESTADUAL ORAENTRADAISAÍDA

SAO JOSE DOSPINHAIS 4136351546 ER 9037492458 09:45:00
FATURA
Innr

2025
1,05

CALCULO DOIMPOSTO

BASEDE CALCULO DO ICMS VALORDO ICMS [BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORDO !CMS SUBSTITUIÇÃO VALORTOTALDOS PRODUTOS

152.741,05 29.784,50 0,00 0,00 152.741,05
VALORDO FRETE VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALORTOTALDA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 152.741,05
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE PORCONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO vr CNPUCPF

RETIRA- PARANA 1-DESTINATARIO
ENDEREÇO MUNICIPIO Ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

1 GRANEL 28,630 28,630
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO -

COD. PROD DESCRIÇÃO DO PRODJSERV. NCMISH CST|CFOP|UN| QUANT. V.UNITARIO V.TOTAL BCICMS VICMS VIPI |AICMS |AJPI

789$102500045 CAP 50/70 - CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 27132000 000 |S102 KG |28.630,0000 $,33500000. 152.741,05 152.741,05 29.784,50 0,00 19,50% 0.00%

ONU 3257 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, N.E.,

A 100C OU ACIMA E ABAIXO DO SEU PONTO DE FUL

GOR (BETUME DE PETROLEO), CLASSE9. (CLASSE

99). GE II, quentidado total 28.63, peso bru
100 KG

 

 

 

            
 

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTALDOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULODO ISSQN. VALORDO ISSQN

750798

    
 

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADOAO FISCO
 

DECLAROQUE OS PRODUTOS FERIOOSOS ESTAD ADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS,EMBALADOS, IDENTIFICADOS E
ESTIVADOS PARA SUPORTAROS RISCOS DAS OPERAÇÕES DETRANSPORTEQUE ATENDEM AS EXIGENCIAS DA
|REGULAMENTACAO(RESOLUCAO82327028).
Prosscolo; 14125004S848202.
TEMPERATURA DE DESCARREGAMENTO: 150C-
Fetarado por: CARLA BARBOSAGUERREIRO Pedido Izterno: 013027 Pedido Clisu:TIAGO
|WGLATSAP? 1403 ONU3257 LIQUIDOÀ TEMPERATURA ELEVADA, NE,À 100COU ACIMA EABAIXODO SEL PONTO
DEFULOOR. (BETUME DE PETROLEO) CLASSES. (CLASSE9), GE IM, quantidade total 2.63, peso brito
OXG Valor Apreaimado do(s) Tebeto(s): R$ 20543.87 (13,45%) Federal 6 R$ 18922.93 (12.003)
Estados] Fone: BPI. . '

LOCAL DE ENTREGA: ,
PVZ CONSTRUTORA DEOBRAS LTDARJOAQUIM NABUCO, 2064 SAO JOSE DOS PINHAIS- PR.   
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Resolucao do Senado Federal n. 13/12, Numero
da FCI 4FOSIFDE-BSCA-AFIF-AODC-3IDCEABA4E22.
ONU 3257 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, NE,
A 100C OU ACIMA E ABAIXO DO SEU PONTO DE FUL
|GOR. (BETUME DE PETROLEO), CLASSE 9. (CLASSE
99), GEHI, quantidade total 3.78, peso bet
c0KG

 

  

      

  
    

 

    

RECEBEMOSDEGreca Distribuidora de Asfalios LTDA OSPRODUTOSCONSTANTES DANOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e
ASSINATURA: NOMECOMPLETO BLEGÍVEL: FO pata Chegada: Hors Chegada:

N. 000056560

SÉRIE 3

RGou CPR; Data Saida: Hora Selda:

Identificação do emitente DANFE

Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA DOCUMENTO AUXILIARDA
Ar. das Araucarias, 5126 NOTAFISCAL ELETRÔNICAo,

E)GRECA dccnaa ENE [] CHAVE DE ACESSO DA NF-E
N TE PALTOS qm 4125 0402 3510 0600 0139 5500 3000 0565 6017 8898 4958

ore: ATaNOGBUO N. 000056560 E :
SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
FOLHA 01/01 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou nosite da SEFAZ Autorizada

NATUREZADA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃODE USO
REVENDA MERCADORIA 1412501 14404957 09/04/2025 08:38:34-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCESTADUAL DO SUBST-TRIB. . CNPIICEF
9015494600 02.351.006/0001-39

DESTINATARIO/REMETENTE
NOMERAZÃOSOCIAL CNPJ/CPF DATADEEMISSÃO
VIASUL CONSTRUTORA EIRELI 03,078.090/0001-21 09/04/2025
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP [DATA ENTRADA/SAÍDA.
RUA DOUTORMARCELINO NOGUEIRA, 507 CENTRO 83005-370 09/04/2025
MUNICIPIO FONEIFAX ur : INSCRIÇÃO ESTADUAL [BORA ENTRADA/SAÍDA.
SAO JOSEDOSPINHAIS 4136351546 PR 9018131169 08:35:00
FATURA
dal
30/04/2025
20.166,30 5

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO DO ICMS VALORDO ICMS [BASE DECALCULO DOICMSSUBSTITUIÇÃO VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORTOTALDOS PRODUTOS

20.166,30 3.932,43 0,00 0,00 20.166,30
VALORDO FRETE VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALORDO IPI VALORTOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.166,30
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETEPORCONTA CÓDIGOANTT PLACA DO VEÍCULO ur CNPJICPF

RETIRA- PARANA 4:TRANSP PROP/DES]
ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE. MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
1 GRANEL t 3,780 3,780
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO
COD. PROD DESCRIÇÃO DO PROD/SERV. NCMISH  [CSTÍCFOP|UN] QUANT, VUNITARIO VIOTAL BOICMS VICMS VIP JAICMS JAP
TESSIDESO0OAS CAP 50/70 - CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 27132000 300 |s102 x| 3:780,0000 5,3500000 20.166,30  |2016630  |393243 19.50% [0.00%

 

 
 

CALCULO DO ISSQN
 

   
 

 

REGULAMENTAÇÃO(RESOLUCAO 5212016).
Prospcolo: 141250114406957
TEMPERATURA DEDESCARREGAMENTO: 150C-

Foste: IBPT .

LOCAL DE ENTREGA:

PINHAIS - PR

! DECLAROQUE OSPRODUTOS PERIGOSOS ESTAO ADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS,EMBALADOS,IDENTIFICADOS E
ESTIVADOS PARA SUPORTAR OS RISCOS DASOPERAÇÕES DE TRANSPORTEEQUEATENDEM AS EXIGENCIAS DA.

Fturado por: EMILY CARVALHO Pedido Interno 074007 Pedido Cliente: THIAGO EMAL
B704 ONU 3257 LIQUIDO ATEMPERATURA ELEVADA, NE,À HOCOU ACIMA EABAIXO DO SEU PONTO DE
FULOOR. (DETUME DEPETROLEO) CLASSE 9. (CLASSE 99),GE FI, quercidade total 3.78, peso brito OKO
Valor Aproximado do(e) Tributo(s): R$ 271237 (13,45%) Fodera] 6 R$ 2419.96 (12,00%) Esuadial

VIASUL CONSTRUTORA EIREL! RUA DOUTOR MARCELINO NOGUEIRA, 507 SAO JOSE DOS  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTAL DOSSERVIÇOS BASEDECÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN
750798

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES RESERVADO AOFISCO  
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RECEBEMOS DEGreca Distribuidora de Astalias LTDAOS PRODUTOS CONSTANTES DANOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF
ASSINATURA: NOMECOMPLETOE LEGÍVEL: Dita Chegada: Mora Chegada:

N.090059354
SÉRIE 3

RGou CPF: Data Saída: Hora Safda:

t

Identificação do emitente DANFE

Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA DOCUMENTO AUXILIAR DA.
Am. das Arzocaçias, 8106 NOTAFISCAL ELETRÔNICA

ES CIAR Cep:s7a7-154 OENTRADAGRECA Acao “er LSAÍDA CHAVE DE ACESSO DA NF-E
AS PALTOS ta 4125 0702 3510 0600 0139 5500 3000 0593 5414 1514 7208Fone: 4121068600 N. 000059354

SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
FOLHA 01/01 ' www-nfe.fazenda.gov.br/portal ou nosite da SEFAZ Autorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO FROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DE USO
REVENDA MERCADORIA 141250235198962 21/07/2025 09:48:56-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC.ESTADUAL DO SUBST:TRIB. CNPIICPF
[9015494600 02.351.006/0001-39

DESTINATARIO/REMETENTE.
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPHCPF DATADEEMISSÃO
VENTURI & ZEN LTDA 04.955.887/0002-03 21/07/2025
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA ENTRADAISAÍDA
RBENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 ZACARIAS 83025-323 2107/2025
MUNICIPIO FONEFAX [ur INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENTRADA/SAÍDA

SAO JOSE DOSPINHAIS 04136351546 PR 9068778058 09:47:00
FATURA
Fans

2025
000

CALÇULO DO IMPOSTO
|BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS [BASE DE CALCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORDOICMS SUBSTITUIÇÃO [VALOR TOTALDOS PRODUTOS

146.950,00 28.655,25 0,00 0,00 146.950,00

VALORDOFRETE VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALORDORI VALORTOTALDA NOTA
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 146.950,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃOSOCIAL FRETEPORCONTA CÓDIGOANTF PLAÇA DOVEÍCULO ur CNPHCPF

RETIRA- PARANA 4:TRANSP PROP/DES]
ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
1 GRANEL 29,390 29,390
DADOSDO PRODUTO / SERVIÇO
COD. PROD DESCRIÇÃO DO PROD/SERV. NCMISH  |CST|CFOP|UN| QUANT. VAUNITARIO VTOTAL BCICMS VICMS VIPE |AICMS [API
789S102S0004S CAP 50770 - CIMENTO ASFALTICODEPETROLEO 27132000 |o00 |s1oz |KG|29:390,0000 so0connco 14695000 |14695000 [2865525 |000  |19.50% |000%

ONU 32$7 LIQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, N.E,,
A 100C OU ACIMA E ABAIXO DO SEU PONTO DE FUL
GOR. (BETUMEDE PETROLEO), CLASSE 9. (CLASSE
98), GE HI, quantidade total 29.39, peso bru
toDKG

a
,

h

CALCULODO ISSQN.
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTALDOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULODO ISSQN [VALORDO ISSQN
750798

DADOSADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AOFISCO
DECLAROQUE OS PRODUTOS PERIGOSOS ESTAO. CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IDENTIFICADOS E

ESTIVADOS PARASUPORTAR OSRISCOS DAS OPERAOOES DETRANSPORTEEQUEATENDEM AS EXIGENCIAS DA
REGULAMENTACAO(RESOLUCÃO 8232/7016).
Prados LAI2S02391SA962
TEMPERATURA DB DESCARREGAMENTO: 150C -
Fatorado por: EMILY CARVALHO Pedido Internes 077842 Pedido Cliento: THIAGO WHATSAPP
1887 ONU3287 LIQUIDO ATEMPERATURA ELEVADA,N.E.A 100C OU ACIMA E ABAIXO DO SEU PONTO DE !

FULGOR, (BRTUMEDEPETROLEO), CLASSE 9.(CLASSE99), GE Nf, quantidade Lotal 29.39, peso bruto O
EGValor Aproximado do(s) Tribuin(s): R$ 1975478 (1149%) Federal e R$ 172634.00 (12,00%) Estadual

FemimeT

LOCAL DE ENTREGA:
VENTURI & ZEN LTDA R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 SAO JOSE DOSPINHAIS- PR    
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RECEBEMOS DE Greca Distribuidora de Asfaitos LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DANOTA FISCAL INDICADA AO LADO NEe

ASSINATURA: NOMECOMPLETO ELEGÍVEL: Pata Chegada: Form Chegada:
 

| n. 000060089
SÉRIE3 »

 

RGos CPF; Data Saida: Hora Saida:

Identificação do emitente DANFE

Av. das Arsocarias, 8126 NOTA FISCAL ELETRÔNICA

4GRECA usam SENTADA

[,

| CHAVEDE ACESSO DANF-E |
ASPRLTOS porco cumes 4125 0802 3510 0600 0139 5500 3000 0600 8914 4456 5247

  
 

 

 

 
   
 

  
 

 

 
 

 
      
 

 

        
 

 

    
 

   
 

 

     
 

   
      
 

   

SÉRIE 3 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
FOLHA 01/01 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZAutorizada

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DEAUTORIZAÇÃO DE USO

REVENDA MERCADORIA 141250265187510 13/08/2025 08:41:31-03:00

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCLESTADUAL DO SUBST.TRIB. CNPXCFF

9015494600 02.351.006/0001-39

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJICEF DATADE EMISSÃO

VENTURI & ZEN LIDA 04.955.887/0002-03 12/08/2028
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA ENTRADA/SAÍDA.

R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 ZACARIAS 83025-323 13/08/2025
MUNICIPIO FONEIFAX. ! UF INSCRIÇÃO ESTADUAL [HORA ENTRADAISAÍDA
SAO JOSE DOSPINHAIS D4136351546 pr 9068778058 08:40:00
FATURA
01 .
03/09/2025
148.900,00 <<)

CALCULO DO IMPOSTO

BASEDECALCULO DO ICMS VALORDOICMS [BASE DE CALCULODO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALORDO ICMS SUBSTITUIÇÃO [VALOR TOTALDOS PRODUTOS

148.900,00 29.035,50 0,00 0.00 148.900,00
VALORDO FRETE VALORDO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALORDO IPI VALORTOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 148.900,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGOANTT PLACADOVEÍCULO Ur CNPUCPF

RETIRA- PARANA 4:TRANSP PROP/DES]
ENDEREÇO MUNICIPIO ur INSCRIÇÃO ESTADUAL

PR ISENTO

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

1 GRANEL 29,780 29,780

DADOSDO PRODUTO / SERVIÇO
COD. PROD DESCRIÇÃO DO PROD:SERV, NCMISH CST|CFOP|UN| QUANT. V.UNITARIO W.TOTAL BCICMS VICMS VarI API

7895102500045 CAP 50/70 » CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO 27132000 $00 [5102 KG 29.780,0000 300000000 148.900,00 148.900,00 0.00%

Resoluçao do Serado Federal n. 13/12, Namero
ds FCI 3CAETI1COMBAICDADES-FESBTTIERAO?,
(ONU 3257 LIQUIDO ATEMPERATURA ELEVADA, NE.,
A W9COU ACIMA EABAIXO DO SEU PONTO DEFUL
GOR (BETUME DEPETROLEO),CLASSE 9. (CLASSE
99), GEIN, quantidade total 29:78, peso bru
OkG !

 

 

 

 

            
 

    
 

 

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTALDOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULODO ISSQN VALORDO ISSQN

750798

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AOFISCO

DECLARO QUEOS PRODUTOS PERIGOSOS ESTAO ADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IDENTIFICADOS E
ESTIVADOS PARA SUPORTAR OS RISCOSDASOPERADÕES DETRANSPORTE EQUE ATENDEM ASEXIGENCIAS DA
REGULAMENTACAO(RESOLUCÃO82322016).
Protocolo: 141280268187810.
TEMPERATURA DE DESCARREGAMENTO: 150C-
Paturado por: EMILYCARVALHO Pedido Iatertor 78854 Pedido Cliente: THIAGO WHATSAPP
1188 ONU 3257 LIQUIDO ATEMPERATURA ELEVADA,À 190C OU ACIMAEABALXO DO SEU PONTO DE
FULGOR, (BBTUME DEPETROLEO).CLASSE 9. (CLASSE 99), GETT, querida total 29:78, poo bruto O
KO Valor Aprosimado do(s) Triso(o):R$ 20027408 (13,45%) Federal R$ 1726A.00 12.00) Estadual
Fome: (BT

LOCAL DE ENTREGA:
VENTURI & ZEN LTDA R BENJAMIM CLAUDINO BARBOSA, 13600 SAO JOSE DOS PINHAIS - PR   
 

powered by OQ TOTYS



Página: 14/41

Data: 20/10/2025  Ex ESTADO DO PARANÁ
ts,

” PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Sm [FCPR] = Comprovante de Parecer
   +
Tatoo

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO |

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: | Extema !

Assunto: Ofício ' . Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM    
Dados Parecer:

I
Drganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

 

co
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 26/09/2025 9:54 AM

Encaminha-se para análise e parecer.

    
 

Carla Bueno Brasil



Página: 144 41

ESTADO DO PARANÁ Data: 20/10/2025

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

IFCPRI - Comprovante de Parecer
   Emilmo

Dados Processo: ,

 

 

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM  
 
 
DadosParecer:

1

Drganograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/10/2025 10:19 AM

Em atenção ao presente processo,o presente fiscal de execução encaminha memorando técnico 026/2025 SMOPIFRG
2 com parecer informando posicionamento e considerações para continuidade,

Encaminha-se ao gestor do contrato para conhecimento, anexar documentações relativas ao contrato para posterior
prosseguimento.

    
 

Raphael Pudeulko



        
Cottonen

Prefeitura do Município de Fazenda Rió Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

 

MEMORANDO TÉCNICO 026/2025 - FRG
Fazenda Rio Grande, 01 de Outubro de 2025.

 

Ref.: Protocolo 69359/2025

DESTINO: Secretaria Municipal de Administração

Ao Procurador do Município,

Fabio Júlio Nogara

 

OBJETO: SOLICITAÇÃO DO 6º TERMO ADITIVO — REEQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 60/2024 —

PAVIMENTAÇÃODEVIAS NO BAIRRO VENEZA

Em atenção ao Processo Administrativo nº 69359/2025, protocolado

pela empresa Autovia Construtora Ltda., referente ao Contrato nº 60/2024, cujo

objeto é a execução de pavimentação de vias urbanas em CBUQ,com área de

11.695,82 m?, no Bairro Veneza, incluindo serviços preliminares, base e sub-

base, revestimento, meio-fio e sarjeta, drenagem, sinalização e ensaios

tecnológicos, apresenta-se o presente parecer técnico acerca do pedido de

reequilibrio econômico-financeiro.

O requerente solicita reequilíbrio econômico-financeiro em razão da

elevação significativa dos preços do Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP 50/70)

e das emulsõesasfálticas (EAI e RR-1C), embasando-se no artigo 65, inciso II,

alínea d da Lei 8.666/93.

Foi alegada onerosidade excessiva, visto que o valor solicitado

(R$ 73.364,17) representa 9,32% sobre o valortotal dosligantes da planilha de

licitação original (R$ 787.047,53), percentual superior à margem de lucro do BD!

de materiais (5,11%). O requerente alega eventos supervenientes a assinatura

do contrato capazes de comprometer seu equilíbrio econômico e financeiro,

amparando-se na teoria de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas de

1/11
Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83,820-554 - Fone:(41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02
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   dEEnoUSEa

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas ,

consequências incalculáveis, sendo está em função da elevação do valor dos

 

insumoscitados acima.

Nesse conceito, o requerente afirma que houve crescimento anormal de

preços de determinados insumos, acima do esperado e de maneira superior ao

crescimento histórico, potencialmente impactante no equilíbrio entre encargos e

a justa remuneração prometida no ato da contratação.

De modo a justificar e a embasar o referido processo de reequilíbrio

econômico-financeiro, a empresa utilizou as tabelas de referência de preços da

Agência Nacional de Petróleo (ANP) referente aos insumos de Petróleo,

emulsão asfáltica para imprimação (EAI), emulsão asfáltica RR-1C e Cimento

Asfáltico de Petróleo (CAP) 50/70.

As notas fiscais (em anexo) foram apresentadas pela empresa em anexo

ao pedido de reequilíbrio. As notas referem-se ao fornecimento dos insumos

asfálticos e compreendem o período de Janeiro de 2024 a Agosto de 2025,

conforme Tabela 01.
 

Valor Variação(%) em

Data Emissão Medição Ne NF Fornecedor Unitário CAP relação a NFInicial

(R$/t) [R$ 4262,00)
 

Greca Distribuidora

 

 

 

 

 

 

 

 

17/01/2024 Data da Proposta |000039903 de Asfaltos LTDA 4262,00

27/11/2024 nov/24  |on0052859 ora 4870,00 16,61%

02/12/2024 dez/24  |000052979 po 5120,00 20,13%

16/01/2025 jan/25 l000054046 aoDonorO 5120,00 20,13%

10/02/2025 fevas |oooos4699 rude 5335,00 25,18%

17/03/2025 mar/25 [000055799 Da 5335,00 25,18%

09/04/2025 abr/25  |D00056560 anora 5335,00 25,18%

21/07/2025 jul/25  |o00059354 aDSuidora 5000,00 17,32%

13/08/2025 ago/25  |onoosoogo aoaPuigora 5000,00 17,32%       
Tabela 01 Notasfiscais apresentadas empresareferente a aquisição do insumo CAP 50-70,
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  Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Foi observada a seguinte evolução de valores das notas de fornecimento

de CAP 50-70:

- Valor inicial em 17/01/2024: R$ 4.262,00

- Valorfinal em 13/08/2025: R$ 5.000,00

- Variação acumulada no período de: +17,32%, com picos intermediários

de até +25,18%. Desta forma é possível constatar variações e oscilações dos

custos dos insumos.

Ainda considerando a necessidade em adotar uma metodologia

adequada para avaliação e revisão dos preços dos insumos acima citados, a

fiscalização de modo circunspecto solicitou a empresa a utilização da

metodologia de cálculo pelo agente financiador Paraná Cidade, Instrução

Técnica 001/2019. A mesma foi elaborada considerando também na

Resolução/DNIT nº 13, utilizando os "Preços Médios Ponderados Semanais

Praticados por Produtores e Importadores de Derivados do Petróleo e Biodiesel"

da Agência Nacional do Petróleo (ANP), com os critérios para definição dos

valores de reequilíbrio para as obras relativas à pavimentação urbana.

Considerando a documentação, foi apresentada tabela de cálculo, para

os insumos derivados de petróleo no pedido da empresa, na sequência será

descrito a metodologia utilizada para cada insumo também analisada pela

fiscalização:

1- METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA REEQUILÍBRIO DOS

MATERIAIS DERIVADOS DE PETRÓLEO

A planilha de cálculo apresentada pela empresa requerente é elaborada

considerando a IT 001/2019 Paraná Cidade e Resolução/DNIT nº 13, com a

premissa nestas, a planilha foi separada por eventos de medição (Serviços

realizados entre os meses de Novembro de 2024 até Agosto 2025) e também

pelos insumos derivados de petróleo, nesta ocasião 03 insumosdiferentes, (CAP

50-70 Concreto asfáltico de Petróleo, Emulsão RR-1C e Imprimação EAI).
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

Importante ressaltar que os valores das quantidades apresentadas

 

foram separados da forma acima, sendo considerada exatamente por período e

insumo do serviço produzido. Oportuno informar que os materiais betuminosos

derivados de petróleo consideram percentuais de aplicação,isto é, considerando

o volume do asfalto aplicado e/ou das áreas de imprimação e pintura de ligação,

sobre estas é considerado percentuais de aplicação/ utilização dos insumos. A

determinação destes se dão conforme normas técnicas e conforme o projeto de

massa asfáltica apresentado pela empresa, desta forma os valores

apresentados no campo foram aferidos em cada medição com a comprovação

dos ensaios de controle tecnológico obtendo-se os valores das medições.

Para análise das variações de preços considerando o Preço da Proposta

da Data Base (PPDB) e Preço da Proposta do Mês de Medição (PPMM), foi

adotada a tabela da Agência Nacional de Petróleo Tabela 02, na qual apresenta

os valores utilizados na planilha de cálculo e desta forma sendo possível calcular

os valores percentuais que ositens tiveram de oscilação por períodos, conforme

em anexo planilha da empresa coluna (DP).

Agância Nacional do Petróleo, Gás Natural e Blocombustíveis

[o Superintendência de Defesa da Concorrência

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

anp
PREÇOS MÉDIOS PONDERADOS SEMANAIS PRATICADOS POR

PRODUTORES E IMPORTADORESDE DERIVADOS DE PETRÓLEO

E BIODIESEL
Produto Período

fApartirdo 2013) au adoSa!

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 (R$/kg) |15/01/2024/21/01/2024| 3,24975 Data Proposta 15/01/24

CimentoAsfáltico de Petróleo 50 70 (R$/kg) 14/10/2024 20/10/2024] 3,76388 7

CimentoAsfáltico de Petróleo 50 70 (R$/kg) |11/11/2024/17/11/2024|] 3,76393 8

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 (R$/kg) |09/12/2024] 15/12/2024] 3,87829 9

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 (R$/kg) 13/01/2025] 19/01/2025] 3,87679 10

Cimento Asfáltico de Petrólso 50 70 (R$/kg) 10/02/2025] 16/02/2025] 4,05424 1

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 (R$/k9) 10/03/2025] 16/03/2025] 4,05532 12

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 (R$/kg) |09/06/2025| 15/06/2025] 3,80406 13

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 (R$/kg) |14/07/2025| 20/07/2025] 3,82111 14e15      
 

Tabela 02 Preços produtores derivados asfálticos, Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP) - obtida no site da ANP:

hitos:/fwww.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-de-distribuicao-de-produtos-

asfalticos, acesso em: 29/09/2025 
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

' Secretaria Municipal de Obras Públicas

Em atenção a Resolução/DNIT nº 13, consta as regras de equivalência

 

dos materiais de aquisição, para a presente questão dos insumos de aquisição

CAP 50-70, Emulsão RR-1C e Imprimação EAI deverão ser obtidos através da

referência CAP 50-70 conforme tabela 03 extraída da presente resolução, sendo,

portanto, o CAP 50-70 a referência para comparativo de valores.

b) Regras de equivalência

 

 

 

Tipo de Aquisição Produto ANP

CAP 30/45 Cimento Asfálrico de Petróleo 30 45

Denis CAPs. Asfaltos Modificados por Polímero. Asfalto Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70

Borracha
 

Asfalto Diluido de Petróleo de Cura Média

30

Emulsões emgeral Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 *

Asfalto Diluído de Petróleo (CM-3 0)
     

Tabela 03 Regra equivalência insumos obtida da Resolução/DNIT nº 13: hitps:/Awww.gov.br/anp/ot-br/assuntos/precos-

e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-de-distribuicao-de-produtos-asfalticos, acesso em: 27/03/2025

Com o objetivo em garantir que o referido processo conceda apenas o

reequilíbrio econômico-financeiro dos insumos, em queé alegado a oscilação de

valor significativo, está sendo também avaliado e considerado os índices INCC-

DI e IGP-DI Fonte Fundação Getúlio Vargas (FGV) obtidas no site do Sinduscon

PR,permitindo verificar os valores acumulados nos períodos ao que se objetiva

apresentar a análise e resumo de cálculo, tabelas 04 e 05, sendo estes os

parâmetros adotadosnainstrução técnica IT 001/2019 Paraná Cidade.
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

janeiro/2025/1.169,116] 0,83 0,83 714
fevereiro/2025/1.173,775| 0,40 1,23 7,42

: i março/2025/1.178,386] 0,39 1,63 7,54

janeiro/2024/1.091,250] 0,27 0,27 3,30 abril/2025/1.184,462| 0,52 215 7,54
fevereiro/2024/1.092,685| 0,13 0,40 3,39 maio/2025/1.191,327| 0,58 2,74 7,24

março/2024/1.095,738| 0,28 0,68 3,36 junho/2025/1.199,509] 0,69 3,45 7,21

abril/2024]1.101,389] 0,52 1,20 3,74 julho/2025/1.210,471] 0,91 4,39 7,41

maio/2024/1.110,887] 0,86 2,07 4,02 agosto/2025]1.216,706| 0,52 4,93 7,22  
 

junho/2024]1.118,827] 0,71 2,80 4,02 Fonte: FGV

julho/2024]1.126,916] 0,72 3,55 4,67

agosto/2024]1.134,775| 0,70 4,27 5,23

setembro/2024]1.141,398) 0,58 4,88 5,48

outubro/2024|1.149,170| 0,68 5,59 5,99

novembro/2024/1.153,725| 0,40 6,01 6,34

dezembro/2024/1.159,536] 0,50 6,54 6,54

 

 

 

 

 

        
 

Tabela 04 INCC-D!- obtida nosite do Sinduscon PR:hitps://sindusconpr.com,br/ince-di-fav-310-p , acesso em: 29/09/2025  
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Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

IGP-DI —janeiro/2025/1.182,693] 011|011 727.
E NEED pd fevereiro/2025|1.194,518] 1,00 111º |

- março/2025/1.188,550| -050 | 0,60,
abril/2025/1.192,079] 0,30| 090| 811 |
maio/2025/1.181,945| -085 | 005|627.

março/2024]1.094,763 —junho/2025/1.160,613] -1,80| -1,76
abril/2024/1.102,660 julho/2025/1.159,851] -0,07 -1,82

maio/2024)1.112,260] 0,87 0,61 0,88 agosto/2025|1.162,219] 0,20 -1,62
junho/2024/1.117,787] 0,50 1,11 288 Fonte:Fev

julho/2024/1.127,101] 0,83 1,95 4,16
agosto/2024/1.128,408| 0,12 2,07 4,23

setembro/2024/1.139,981| 1,03 3,12 4,83
outubro/2024]1.157,516| 1,54 4,70 5,91

novembro/2024/1.171,210) 1,18 5,94 6,62
dezembro/2024]1.181,407] 0,87 6,86 6,86
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|janeiro/2024/1.102,571)«

fevereiro/2024] 1.098,095

 

 

 

 

 
 

 

       

 

 

 

 

 

 

 

         
 

Tabela 05 IGP-DI- obtida nosite do Sinduscon PR: https://sindusconpr.com.br/igp-di-fgav-308-p , acessa em: 29/09/2025.  
 

Em conhecimento da planilha da empresa apresentada em anexo e os

elementos do presente memorando,o reequilíbrio está considerando, portanto,

a variação dos insumos descontando a inflação para garantir que o presente

processo venha apenas calcular a reposição proveniente do reequilíbrio, desta

forma o valorfinal para os insumosde petróleo solicitados pela empresa é de

R$ 73.364,17conforme planilha da empresa.

2: CONSIDERAÇÕES DOS ELEMENTOS DE LICITAÇÃO E

CONSIDERAÇÕES

Conforme apresentado no processo licitatório que originou o contrato

060/2024, datado de 19/01/2024 foram considerados os valores do BDI do

fornecimento de materiais (Ligantes Betuminosos) dalicitação conforme abaixo

Tabela 06:
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Tabela 06 Valores BDI praticados obtidos conformelicitação Concorrência 007/2023,página 969 Volume 5.

Ao que se refere o valorlicitado da Tabela 06 destaca-se o Lucro do BDI

de 5,11% conforme preconizado nas resoluções do DNIT e Paraná Cidade a ser

expurgado no cálculo para consideração do valor.

3. ANÁLISE DA CURVA ABC

Com base no documento de Curva ABC apresentado pela empresa na -

página 03, observou-se que o item CAP 50-70 está localizado na faixa A e os
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itens Emulsão EAI e RR-1€ localizados na Faixa B da curva ABC, indicando

representatividade dos itens no contrato sobre o contrato original, sendo:

- Fornecimento de CAP 50-70 (14,01%)

- Fornecimento de Emulsão EAI (1,25%)

- Fornecimento de Emulsão RR-1c (0,97%)

- Total dos Itens de Insumo = 16,23%, representando o valor de

R$ 787.047,53 reais.
t

A presença desses itens na faixa A e B são indicadores técnico de

relevância econômica, o que evidencia representatividade no contrato. Contudo,

não se trata de justificativa isolada, mas sim de um elemento que corrobora a

importância do grupo de insumosobjeto do pleito.

4. ANÁLISE DO CÁLCULO DO REEQUILÍBRIO

Conforme análise das planilhas apresentadas pela empresa, verificou-

se que os cálculos de reequilíbrio econômico-financeiro resultaram no valor de

R$ 73.364,17 (setentae trêsmil, trezentos e sessenta e quatro reais e dezessete

centavos).

Entretanto, a fiscalização, ao aplicar a metodologia prevista nos

normativos oficiais — Instrução COP/DOP nº 001/2019, Resolução DNIT nº

13/2021, índices de correção da FGV (INCC-DI e IGP-DI), bem como o expurgo

do lucro (5,11%) —, apurou o valor de R$ 66.123,17 (sessenta e seis mil, cento e

vinte e três reais e dezessete centavos), conforme tabelas 07 e 08 de cálculos

anexa.

Dessa forma, destaca-se que há divergência entre o valor pleiteado pela

empresa (R$ 73.364,17) e o valor calculado pela fiscalização (R$ 66.123,17),

cabendo a decisão final aos setores competentes (Procuradoria e Contabilidade)

quanto à adoção dos valores corretos para homologação do reequilibrio.
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%

SOBRE
ITEM DESCRIÇÃO VALOR CONTR

ATO

A VALOR CONTRATADO R$4.851.090,13 100%,

VALOR TOTAL ITENS DE SERVIÇOS

BETUMINOSOS(ITENS 1.10.1, 1.10,3, 1.10.5, R$534.883,13

B 1.10.9, 1.12.1 E 1.12.3) EXECUTADOS 11,03%|

VALOR TOTAL ITENS COMLIGANTES

BETUMINOSOS INSUMOS (ITENS 1.10.2, 1.104, R$731.252,68

Cc 1.10.5, 1.10.10, 1.12.2 E 1.12.4) EXECUTADOS 15,07%)

Pei SERVIÇOS+ INSUMOS ASFÁLTICOS R$1.266.135,91

D 26,10%

VALORDE REEQUILÍBRIO INSUMOS o
E ASFÁLTICOS R$66.123,17 1,36%

VALOR SERVIÇOS + INSUMO ASFÁLTICOS +

E REEQUILÍBRIO (D+E) R$1.332.258,98 27,46%    
 

Tabela 08 Valores comparativos dos percentuais e valores dos insumos com valoresoriginais do contrato

Ressalta-se que estes valores e percentuais já estão expurgados do

lucro (5,11%), conforme previsto em normativos. A base comparativa dos valores

e percentuais adotados são com base no valor do contrato original de licitação,

sem aditivos.

ITEM DESCRIÇÃO %

PERCENTUAL DO REEQUILÍBRIO DO INSUMO
SOBREOS ITENS DE INSUMO LICITADO (ITENS
1.10.2, 1.10,4, 1.10.6, 1.10.10, 1.12.2 E 1.12.4)
EXECUTADOS= E/C

PERCENTUAL DO REEQUILÍBRIO DO INSUMO
2 SOBREOS ITENS DEINSUMOS E SERVIÇOS 5,22%

LICITADO = E/D
PERCENTUAL DO REEQUILÍBRIO DO INSUMO

3 SOBRE O VALOR DO CONTRATO LICITADO = 1,36%

EA

 

 

9,04%

 

 

    
 

Tabela 09 Percentuais do valor de reequilíbrio sobre insumo medido, insumo+ serviços e contrato original

Abaixo segue resumo dos percentuais obtidos da análise efetuada:

- 9,04% sobre os insumoslicitados (%= E/C), itens medidos 1.10.2,

1.10.4, 1.10.6, 1.10.10, 1.12.2 e 1.12.4 do contrato original (R$ 731.252,68);

- 5,22% sobre insumos + serviços relacionados (%= E/D), itens de

serviços e insumosdosligantes medidos do contrato original (R$ 1.266.135,81);

- 1,36% sobre o valor total do contrato (%= E/A), sendo o valor de

(R$ 4.851.090,13).
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CONCLUSÃO

 

Após a análise técnica realizada pela fiscalização:

- O valor solicitado pela empresa Autovia Construtora Ltda. para o

reequilíbrio é de R$ 73.364,17;

- O valor apurado pela fiscalização, com base na IT 001/2019 Paraná

Cidade, na Resolução DNIT nº 13/2021 e nos índices de referência da FGV

(INCC-DI e IGP-DI), é de R$ 66.123,17.

Ressalta-se que a fiscalização se limitou a aplicar os normativos

técnicos disponíveis. Todavia, a validação dos índices utilizados e a

definição do valor a ser homologado devem ser avaliadas pelo setor de

Contabilidade, enquanto a análise do fundamento legal cabe ao Procurador

do Município.

Dessa forma, este parecertécnico restringe-se a apresentar os cálculos e

os valores apurados, encaminhando-os para deliberação das áreas

competentes, a quem cabe decidir sobre o valor a ser homologado.

Desde já agradecemosa atenção.

Documento assinado digitalmente
oubh e RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR

g ul Data: 01/10/2025 10:18:13-0300

Verifique em https:/jvatidar.itigov.br

Raphael Pudeulko Junior
Engenheiro Civil
CREA:102.694/D
Matrícula 353.292
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL —
EDIFICAÇÕES EM FUNÇÃO DA VARIAÇÃO EXTRAORDINÁRIA NO
PREÇO DE INSUMOS

Considerando o risco de paralisação de obras devido ao custo insuportável

pelos contratados dos Municípios, com conseguências imprevisíveis ao interesse

público primário;

Considerando que a uniformização do procedimento visa preservar princípios

constitucionais da isonomia eficiência;

Considerando que nos termos do art. 27, XXI da Constituição Federal e art. 65,

If, “A” da Lei 8.666/1993 o contratado terá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro

do contrato (revisão), uma vez comprovada a variação extraordinária dos custos dos

insumos da construção civil;

Emite-se a presente Instrução Técnica para balizar a análise de solicitações de

reeguilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos de obras de

construção civil — edificações em função da variação extraordinária no preço de

insumos.

A revisão está prevista no art. 65, Il, d da Lei 8.666/1993, in verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão seralterados, com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:(...) IL. Il - por acordo das

partes: (...) d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

administração para a justa remuneração da obra, serviço ou

SS,
E
aa
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fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou, inda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Assim, desde que demonstrada a variação extraordinária no preço dos insumos

(vale dizer: a elevação de seu preço para além da expectativa inflacionária e dos

índices de reposição inflacionária) e seu impacto econômico na esfera do contrato,

haverá direito ao reequilíbrio econômico-financeiro (revisão).

O mero aumento do preço do insumo para além da expectativa inflação

não é, por si só, fundamento para reequilíbrio. O aumento do preço deve ser

expressivo, anormal e impossível de ser previsto quando da formulação da

proposta. Pequenas diferenças de preço em relação ao aspecto inflacionário

configuram álea empresarial e deve ser suportado pela contratada (TCU.

Acórdão 3024/2013-Plenário).

A hipótese da alta expressiva no preço de insumosrelevantes da estrutura de

custos de contratos administrativos de obras e serviços de engenharia pode ensejar

o dever jurídico das Administrações Públicas em compensar o contratado pelos

prejuízos suportados.

Para tanto, será necessário que:

a) a matriz de riscos do contrato não tenha alocado integralmente o risco de

variação extraordinária no preço de insumos ou o risco de caso fortuito e força

maior (ou os riscos atinentes à álea extraordinária) à responsabilidade do

contratado;

b) esteja demonstrada a variação extraordinária no preço do(s) insumof(s)

indicado(s) ocorrida após a data de apresentação da proposta na licitação;

c) esteja demonstradoo reflexo desta variação na estrutura de custos do contrato.

SE,EP,
GOD
Cage
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proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela”.   
A constatação da variação de preço dos insumosprecisa estar fundada em :

parâmetros objetivos, que deem conta de comprovar que esta variação ocorreu

generalizadamente no setor de mercado. Esta aferição tem sido feita por sindicatos,

associações e entidades vocacionadas a fazer sondagens e pesquisas de mercado,

cujos relatórios produzidos para esse fim poderão ser utilizados como fonte para a

demonstração das variações nos preços dos insumos. No âmbito federal, o Decreto

nº 7.983/2013 impôs a observância de. sistemas de preço para a formação do

orçamento público, Com amplo acolhimento pelos órgãos de controle para esse fim. A

depender de sua atualidade e adequação às condições regionais ou locais, o SINAPI

poderá serutilizado para demonstrarestas variações no preço de insumos.

Diferente de obras de pavimentação em que o reequilíbrio dos insumos de

petróleo, o procedimento é simplificado, tendo em vista o tabelamento nacional de

preços, cujo fornecedor é um só (PETROBRAS), nas obras de construção civil —

edificações temos uma variedade imensa de insumos para termos um controle

padrão. Diante do exposto, entende-se não ser adequado adotar um parecer técnico

comum a todas as solicitações, sendo que cada caso deve ser analisado

individualmente.

Para tanto a SEDU/PARANACIDADE, através desta Instrução Normativa

Interna, passã a definir a sequência de procedimentos para solicitação, análise e

aprovação de reequilíbrio em questão.

Para efeito desta Instrução define-se:

e CONTRATADA: Empresa executora da obra;

e CONTRATANTE: Município;

e ER: Escritório Regional do PARANACIDADE;

e DOP: Diretoria de Operações do PARANACIDADE,;

St

Rua Jacy Loureiro de Campos,s/n | 2º andar | Palácio das Araucárias | Centro Cívico | Curitiba/PR | CEP 80530-140 | 41 3350.3300 warparanacidade org.br

PRSign | Documento assinado eletronicamento por Helio SabinoDeitos (10/06/2021 10:53:05), Alcenir Pendiuk (10/06/2021 11:00:04), Camila Mileke Scucato

(10/06/2021 11:86:07) e Vera Maria Wender (10/06/2021 16:57:11). Verifique a autenticidade em http://sistemas.paranacidade.org.br/dss/prsign [controle:

2021061010530561]

 

  
 



- REGoa, E
rd PARANÁ E)

PaRaNacIDaDe GOVERNOESTADO

e COP: Coordenadoria Operacional do PARANACIDADE;

e PJU: Procuradoria Jurídica do PARANACIDADE;

e AJ: Assessoria Jurídica da SEDU.

 

1º. PASSO:

a) A CONTRATADA deverá solicitar via Ofício ao CONTRATANTE o reequilíbrio

econômico-financeiro, devidamente fundamentado, com a apresentação das

respectivas planilhas, documentos que comprovem a alteração imprevisível e

extraordinária do preço dos insumos, acompanhado de notas fiscais da compra

dos mesmos ou cópias das páginas da Tabela SINAP! onde constam os preços

dos insumos atualizados, comprovando que foram comprados após o evento

que gerou a variação dos preços, demonstrando a variação extraordinária e

imprevisível dos preços dos insumos, causando significativo impacto no

contrato de modo a trazer uma excessiva onerosidade a empresa.

b) Apresentar a composição orçamentária original, da proposta vencedora da

licitação, do item onde consta o insumo. Caso não tenha sido apresentada,

utilizar a composição da Tabela SINAPI da época.

c) Apresentar a composição orçamentária base, obtida da composição original,

utilizando o preço do insumo atualizado.

d) Apresentar cálculo da variação percentual do item do orçamento, entre a

composição original proposta e a composição base/solicitação de aditivo.

e) Apresentar cálculo da variação percentual da inflação no período considerado,

utilizando o índice INCC-FGV.

B Apresentar cálculo do percentual efetivo da variação extraordinária do item,

pela diferença entre os percentuais de variação da composição e da inflação.

9) Apresentar o valor do aditivo solicitado do item, obtido pela aplicação do

percentual efetivo sobre o valor do saldo a pagar, do item, na medição da obra

na data base (na falta da medição na data base, utilizar o saldo da última

medição anterior).

h) Dividir o valor do aditivo pelo valor total da obra, para se ter o percentual

representativo de aumento.
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   Repetir os procedimentos acima para outros insumos, se necessário.

caso somar os resultados em (9).

2º, PASSO:

O CONTRATANTE deverá emitir Pareceres Técnico e Jurídico e, caso eles

sejam favoráveis a solicitação, deverá encaminhar toda documentação ao ER,

solicitando anuência do PARANACIDADE. Deverá também, realizar análise dos

demais insumos do contrato, para verificar se houve redução extraordinária de outros

insumos relevantes que ensejaria reequilíbrio em favor da Administração com

eventual compensação dos valores.

No Parecer Téénico do Município devem ser consignadas as seguintes

informações:

a) Indicação expressa da data da proposta;

b) Descrição do fato que teria ocasionado a variação extraordinária do preço do

insumo;

c) Atestar que houve comprovação que a variação extraordinária de preço se deu

em data posterior à data da proposta do contratado;

a) Atestar que, na data da proposta, tal variação não poderia ser prevista ou

calculada;

e) Atestar que houve comprovação pela parte contratada que os insumos foram

comprados em momento posterior à variação extraordinária do preço dos insumos;

f) Atestar que não houve redução extraordinária dos preços de outros insumos

relevantes que levaria a um reequilíbrio em favor da Administração Pública;

9) Indicar o percentual do preço que excedeu o índice de reposição inflacionária

atestando que tal variação acima da inflação configura aumento expressivo e

anormal; |

h) Após efetuar o cálculo do reequilíbrio conforme previsto na nota técnica, indicar

o percentual em relação ao valor do contrato, atestando se tratar de expressivo

aumento do valor do contrato, causando onerosidade excessiva ao particular.

bo,
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O ER fará a análise técnica em conjunto com a DOP/COP,utilizando paraefeito

comparativo da variação do(s) insumo(s) e seus respectivos itens orçamentários, as

Tabelas SINAPI, PINI ou outra tabela oficial.

O ER, após a análise, emitirá Parecer Técnico e o processo será encaminhado

a COP para ciência e encaminhamento a PJU, para análise e Parecer Jurídico e

retorno a COP para encaminhamento a AJ e/ou comunicação ao ER, solicitando o

termo aditivo, caso o parecer seja favorável.

O critério para realização do reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos de

empreitadas, considerando somente nos materiais, nos casos de acréscimos ou

decréscimos, serão enquadrados no & 8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

A diferença apurada ensejará a elaboração de um Termo Aditivo ao contrato

de empreitada e nos casos que forem recursos de Transferências Voluntárias

ensejará em um Termo Aditivo ao convênio, se for o caso. Não poderão serrealizadas

outras adequaçõesjuntamente com o termo aditivo relativo ao reequilíbrio (revisão).

Os contratos em que ocorrerem reduções de preços dos materiais, importando

em impacto financeiro negativo, deverão serreequilibrados em favorda Administração

Pública. Nessa hipótese, uma vez comprovada a redução extraordinária e estando

presentes os demais pressupostos para o reequilíbrio, a Administração deverá revisar

o contrato em seu favor. A mera redução ordinária do preço dos insumos não gera

direito à revisão em favor da Administração.

Diferentemente do reajuste, que deve ter periodicidade mínima de 1 ano,

nos termos do art. 2º, 8 1º da Lei 10.192/2001, o reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato (revisão) pode ocorrer a qualquer momento da execução

contratual, pois tem como fato gerador evento extraordinário e extracontratual,

impossível de ser previsto previamente pelas partes (Teoria da Imprevisão).

PA
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A contratada deverá solicitar o reequilíbrio do contrato ao Município contratante

de acordo com a metodologia apresentada nesta instrução e, devendo a mesma,

apresentar concordância expressa quanto ao critério adotado.

No caso de recusa da execução dos serviços, depois de realizada a revisão de

preços, aplicar-se-ão as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1.993.

Vera Maria Wendler Alcenir Pendiuk

Analista de Desenvolvimento Analista de Desenvolvimento

Municipal Municipal

Hélio Sabino Deitos Camila Mileke Scucato

Coordenador Operacional Diretora de Operações
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PARECERN. 036/2019- PJU

SOLICITANTE DIRETORIA DE OPERAÇÕES

ASSUNTO | REVISÃO CONTRATUAL

INTERESSADO DIVERSOS MUNICÍPIOS

PROTOCOLO
 

 

Revisão/Reequilíbrio do Valor
Contratual — art. 37, XXl da C.F.; art.
65, Il, “d” da Lei 8666/93 -
Possibilidade   

Em mãos a solicitação da Diretoria de Operações do Paranacidade
quanto aos pedidos de reequilíbrio protocolados por diversos Municípios nos quais
há obra de pavimentação sendo executada.

Esse tipo de pedido é muito frequente quando ocorre um evento
imprevisível após a celebração do contrato ou até mesmo previsível, porém de
consequências incalculáveis, que cause um desequilíbrio financeiro do contrato,
onerando a sua execução.

Para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Lei nº
8.666/93 prevê osinstitutos “reajuste” e “revisão” como forma de recomposição do
preço, nos casos em que se verifica a ocorrência de áleas ordinárias e
extraordinárias, respectivamente.

À revisão está prevista no art. 65 (alínea “d” do inciso Il e 88 5º e 6º)
da Lei nº 8.666/93, e objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, "o reeguilíbrio econômico-
financeiro do contrato é a relação de igualdade, formada, de um lado, pelas obrigações
assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, por outrq lado, pela compensação
econômica que lhe corresponderá”,
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Citando Marçal Justen Filho :“A equação econômico-financeira se
delineia a partir da elaboração do ato convocatório. Porém, a equação se firma no

instante em que a proposta é apresentada. Aceita a proposta pela Adminsitração, está

consagrada a equação econômico-financeira dela constante. A partir de então, essa

equação será protegida e assegurada.”

Essa equação econômico-financeira não pode ser violada, pois está

assegurada na Constituição Federal, independente de previsão contratual e de
previsão editalícia. Ainda que a Lei n.º 8666/93 deixasse de existir, ela está
prevista na Constituição, no art. 37, inc. XXI:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XX! - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, comprase alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei o qual somente permitirá os exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

Comofundamento para o restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro do contrato, temos que considerar a teoria da imprevisão, segundo essa

teoria, a alteração se faz obrigatória para restabelecer o equilíbrio contratual se

vier a ocorrer uma situação imprevisível. Para que a alteração ocorra, também é
necessário que a situação imprevista seja estranha à ação da empresa
contratada.

Para que seja possivel uma revisão de contrato é necessário que a
empresa comprove perante a Administração Pública que aconteceu um fato
extraordinário, pelo qual ela não tem nenhuma responsabilidade e que influi
diretamente no desequilíbrio da equação econômico-financeira.

A revisão para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro do
contrato, nesses casos, não está restrita aos limites de 25% e 50%, referentes à
alteração quantitativa na realização de obrase prestação de serviços.
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Ou seja, as situações amparadas pela teoria da imprevisão não
estão adstritas ao limite de 25% imposto pela lei.

Outro efeito da teoria da imprevisão é que, além de alterar o preço
do contrato para reequilibrá-lo, ele prorroga o prazo na grande parte das vezes, e
descaracteriza-a mora, impedindo que o contratado seja punido injustamente.

Ademais, é mister que se esclareça, que não há previsão de tempo
como condição para o equilíbrio contratual, uma vez que, o deseguilibrio pode
ocorrer a qualquer momento,através de um fato imprevisível ou previsível, mas de
consequências incalculáveis.

Vale distinguir que, enquanto o reajuste, feito anualmente, objetiva a
proteção do preço em relação à desvalorização provocada pela variação dos
custos de produção do objeto contratado por oscilações ordinárias da economia
(efeito inflacionário), a revisão, sem limite de prazo, preserva os preços das
variações anormais da economia, provocadas por fatos extracontratuais,
supervenientes à apresentação da proposta e, em geral, imprevisíveis ou, se
previsíveis, de consequências incalculáveis.

Feitas as devidas considerações sobre o instituto da Revisão,
passamos à análise da situação enfrentada pelo PARANACIDADE quanto aos
diversos pedidos de reeguilíbrio recebidos.

Os pedidos têm como justificativa o aumento dos custos de
aquisição de materiais betuminosos.

A Diretoria de Operações em conjunto com a Coordenadoria
Operacional do PARANACIDADE emitiu a Instrução Técnica nº 001/2019 na qual
define critérios para o cálculo da variação e reflexo sobre o contrato.

0 balizamento dos custos do PARANACIDADE sempre teve como
referência as planilhas do DER que, por sua vez, tem origem nas planilhas do
DNIT.

Acontece que, muito embora o DER expedisse, semestralmente,
planilhas que serviam de base para os reequilibrios, desde junho de 2018 a
autarquia estadual não emitiu as planilhas que serviam de referência para o
PARANACIDADE, gerando como consequência diminuição no ritmo das obras,
pela não concessão, até o momento, do reequilíbrio econômico financeiro dos
contratos.
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Segundo técnicos do PARANACIDADE, conforme instrução técnica
001/2019, afirmam que há risco de paralisação de obras devido ao custo
insuportável pelos contratados dos Municípios, devido alta de produtos asfálticos.

Digno de registro que, em relação à aludida instrução técnica nº
001/2019, não nos manifestaremos quanto as fórmulas ou índices adotados, pois
competem exclusivamente à área técnica.

Desse modo, OPINAMOS pela concessão do Reequilíbrio
Econômico-financeiro, por Revisão Contratual, nos termos do art. 65 alínea “d” do
inciso Il e 83 5º e 6º da Lei 8666/93, nos moldes da Instrução Técnica 001/2019 do
PARANACIDADE.

Por fim, compete à empresa contratada fazer o pedido ao Municipio,
justificando-o e, somente após a análise e aprovação do Município e do
PARANACIDADE poderá ser formalizado aditivo contratual para reequilíbrio
econômico financeiro, sendo que os processos não precisaram passar por nova
análise jurídica considerando o presente parecer referencial, mas única e
exclusivamente no que diz respeito à Instrução Técnica nº 001/2019.

' É o Parecer,

Curitiba, 25 de março de 2019.

 

Osana de Fátima Menarin

Advogada/PAR, ET/

  

  

If
licmdós Cedala

Procurados Jurídico doP ' ACIADE



ngASIA,

  

   Bibean E
EPA GOVERNO “E

PaRrRaNacIiDaDe DO,ESTADO DO PARANÁ

Data: 12/03/2019

DOP/COP

Instrução Técnica — Nº 001/2019 ;

Assunto: Estabelecer os critérios para o reequilíbrio econômico-financeiro

de contratos decorrentes dos acréscimos ou decréscimos, conforme o caso,

dos custos de aquisição de materiais betuminosos.

Considerando a volatilidade observada na comercialização de produtos

asfálticos no território nacional, originada a partir da implementação da nova

política de preços adotada pela Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, cujas

diretrizes impõem o vínculo da base de cálculo desses produtos ao mercado

internacional (dólar e preço intemacional do barril), incorrendo em variações

abruptas de preços em virtude de oscilações cambiais;

Considerando que os preços médios ponderados dos distribuidores de

asfalto divulgados pela ANP — Agência Nacional do Petróleo não estão refletindo

as variações do mercado de aquisições de produtos asfálticos:

Considerandoo risco de paralisação de obras devido ao custo insuportável

pelos contratados dos Municípios, com consequências imprevisíveis ao interesse

público primário;

Considerando a uniformização do procedimento visa preservar princípios

constitucionais daisonomia e eficiência.

Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro

O critério para realização do reequilíbrio econômico-financeiro dos

contratos de empreitadas, considerando somente os materiais asfálticos, nos f
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casos de acréscimos ou decréscimos, serão enquadrados no 8 8º do artigo 65 da

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A diferença apurada ensejará a elaboração de um Termo Aditivo ao

contraio de empreitada e nos casos que forem recursos de Transferências

Voluntárias ensejará em um Termo Aditivo ao convênio, se for o caso. Não

poderão ser realizadas outras adequações juntamente com o termo aditivo

relativo ao reequilibrio.

Não serão objeto, os aumentos anteriores a janeiro de 2018, data em que a

Petrobrás alterou a periodicidade de reajustes e a fórmula de preços dos

materiais asfálticos.

Os contratos em que ocorrerem reduções de preços dos materiais

betuminosos, importando em impacto financeiro negativo, deverão ser

reequilibrados em favor da Administração Pública.

A periodicidade mínima para análise da solicitação será semestral (06

meses), contados da assinatura do contrato ou do último reajuste ou do último

reequilíbrio.

Os materiais asfálticos estabelecidos serão: asfaltos diluídos, cimentos

asfálticos de petróleo e emulsõesasfálticas.

Os aumentos e reduções promovidos pela Petrobras serão refletidos nas

tabelas divulgadas semanalmente com os preços médios ponderados dos

produtos asfálticos pela ANP — Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis — Região Sul (Anexo 1).

A divulgação é realizada através do endereço eletrônico:

http://www. anp.gov.briprecos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-de-produtores
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Deve-se adotar como preço produtor do mês de referência como sendo o

preço produtor da semana que contiver o dia quinze do mês anterior.

Partindo. do princípio que todo o material betuminoso executado no mês de

referência (medição) foi adquirido no mês anterior, a variação é calculada pela

razão entre o preço produtor do mês da medição e o preço do produtor do mês da

data-base (data da proposta).

p= pis
“A PPDB
 — 1) * 100 (%)

Onde:

PPMM = Preço Produtor do mês da medição

PPDB = Preço do Produtor na data-base da proposta

Nos casos em que a aquisição se tratar de uma emulsão, a variação do

produtor deve ser calculada considerando, além dos preços do produtor, os.

índices do IGP-DI, seguindo a seguinte equação:

 
 

PPMM IGPMM
ap = fo,75 «( -1) as ( —1)t+ 100 (5PPDB IGPDB 1) 00 (%)

Onde:

PPMM = Preço Produtor do mês da medição

PPDB = Preço do Produtor na data-base da proposta

IGPMM = Índice do IGP-DI do.mês da medição

!GPDB = Índice do IGP-DI do mês da data-base da proposta.

Deve-se expurgar o lucro operacional referencial de 5,11%, estabelecido

pelo Acórdão TCU-Plenário nº 2.622/2013, e a inflação acumulada (índice INCC

DIFGV) da variação do produto asfáltico, para se obter o real impacto do

desequilíbrio econômico financeiro do evento no contrato, pois a recomposição da

os
inflação é um fato a ser analisado no reajustamento do contráto.
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Garante-se que a recomposição da inflação não será concedida em

duplicidade, ou seja, concedida no momento do reequilíbrio e no momento do

reajustamento.

1
O impacto financeiro a ser considerado no cálculo do reequilíbrio (REF) é

calculada mês-a-mês de todos os serviços de aquisições de insumos asfálticos do

periodo considerado, de acordo com a seguinte equação:

6snst2

nero) fomefon (1on
mel

Onde:
AP= Variação do Preço Produtor calculada do mês “m”
P! = Valor medido à preços iniciais no mês “m”
R = Valor medido referente à parcela de reajustamento no mês “m"”
m = Mês de análise do REF.

Por Parte da Contratada

A contratada deverá solicitar o reequilíbrio do contrato ao Município

contratante de acordo com a metodologia apresentada nesta instrução e, devendo

a mesma, apresentar concordância expressa quanto ao critério adotado.

No caso de recusa da execução dos serviços, depois de realizada a

revisão de preços, aplicar-se-ão as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº

8.666/1.993,

    

 
Municipal

CHCto
Camila Mileke Scucato
Diretora de Operações



GOVERNO
DO ESTADO DO PARANÁ

 NELA,
NiAo .

PaRaNaciDaDA

 

ANEXO |

PREÇOS MÉDIOS PONDERADOS SEMANAIS PRATICADOS PELOS
PRODUTORESEIMPORTADORESDE DERIVADOS DE PETRÓLEO — ANP

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Tc Moto 107, | PeiodolAponFaEaNIS]| Remiosas
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 12/01/2015

|

18/01/2015 1.730,84

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 09/02/2015

|

15/02/2015 1.730,84
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 09/03/2015

|

15/03/2015 1.730,84

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 13/04/2015

|

19/04/2015 1.730,84
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 11/05/2015

|

17/05/2015 1.730,84

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 15/06/2015

|

21/06/2015 1.730,84
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 13/07/2015

|

19/07/2015 1.730,84
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 10/08/2015

|

16/08/2015 1.730,84
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 14/09/2015

|

20/09/2015 1.801,94
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 12/10/2015

|

18/10/2015 1.923,15
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 09/11/2015

|

15/11/2015 2.153,93
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Méclia 30 14/12/2015

|

20/12/2015 2.153,93

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 11/01/2016

|

17/01/2016 2.153,93
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 15/02/2016

|

21/02/2016 2.153,93 '
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 14/03/2016

|

20/03/2016 2.153,93

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média-30 11/04/2016

|

17/04/2016 2.412,40
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 09/05/2016

|

15/05/2016 2.412,40

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 13/06/2016

|

19/06/2016 2.408,66

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 11/07/2016

|

17/07/2016 2.412,40
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 15/08/2016

|

21/08/2016 2.412,40
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 12/09/2016

|

18/09/2016 2.412,40
Asfalto Diluído.de Petróleo de Cura Média 30 10/10/2016

|

16/10/2016 2.412,40
Asfalto Diluído dé Petróleo de Cura Média 30 14/11/2016

|

20/11/2016 2.195,28
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 12/12/2016

|

18/12/2016 2.195,28
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 09/01/2017

|

15/01/2017 2.195,28 ,
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 13/02/2017

|

19/02/2017 2.195,28
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 13/03/2017

|

19/03/2017 2.195,28
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 10/04/2017

|

16/04/2017 |. 2.110,98.
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 15/05/2017

|

21/05/2017 2.110,98
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 12/06/2017

|

18/06/2017 2.110,98
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 10/07/2017

|

16/07/2017 2.110,98 ,
Asfalto Diluído de'Petróleo de Cura Média 30 14/08/2017

|

20/08/2017 2.110,98 !
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 11/09/2017

|

17/09/2017 2.110,98
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 09/10/2017

|

15/10/2017 2.117,81
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 13/11/2017

|

19/11/2017 2.356,22
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 11/12/2017

|

17/12/2017 2.359,52
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 15/01/2018

|

21/01/2018 2.553,45
Asfaito Diluído de Petróleo de Cura Média 30 12/02/2018

|

18/02/2018 2.531,51

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 12/03/2018

|

18/03/2018 2.549,97
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 | 09/04/2018

|

15/04/2018 2.539,73
Asfalto Diluído-de Petróleo de Cura Média 30 14/05/2018

|

20/05/2018 2.751,83
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 11/06/2018

|

17/06/2018 2.970,28  
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2a “Produto . Po 1 | Periódo(A partir

de

2015) .| RegiãoSul(R$/ton)]
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 1

|

09/07/2018

|

15/07/2018 3.201,71
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 13/08/2018 19/08/2018 3.455,90

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 10/09/2018 16/09/2018 3.466,72

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 15/10/2018 21/10/2018 3.463,55

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 12/11/2018 18/11/2018 3.983,85

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 10/12/2018

|

16/12/2018 3.982,43
Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 14/01/2019

|

20/01/2019 3.977,24

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média 30 11/02/2019 17/02/2019 4.388,01

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 12/01/2015 18/01/2015 1.126,51

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 : 09/02/2015 15/02/2015 1.119,84

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 09/03/2015

|

15/03/2015 1.123,65

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 13/04/2015 19/04/2015 1.118,47

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 11/05/2015 17/05/2015 1.117,21

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 15/06/2015

|

21/06/2015 1.116,06
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 13/07/2015 19/07/2015 1.151,45

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 10/08/2015 16/08/2015 1.119,60

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 14/09/2015 20/09/2015 1.194,05

Cimento Asfáltico de Petróleo S0 70 12/10/2015

|

18/10/2015 1.255,17

Cimento Asfáltico de Petróleo SO 70 09/11/2015

|

15/11/2015 1.394,40
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 14/12/2015

|

20/12/2015 1.393,02

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 11/01/2016

|

17/01/2016 1.394,99

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 15/02/2016

|

21/02/2016 1.383,04

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 14/03/2016

|

20/03/2016 1.385,26

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 11/04/2016

|

17/04/2016 1.563,16

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 09/05/2016

|

15/05/2016 1.617,63

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 13/06/2016

|

19/06/2016 1.568,41
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 11/07/2016

|

17/07/2016 1.562,15
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 15/08/2016

|

21/08/2016 1.546,86

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 12/09/2016

|

18/09/2016 1.518,55
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 10/10/2016

|

16/10/2016 1.545,55

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 14/11/2016

|

20/11/2016 1.420,24

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 12/12/2016

|

18/12/2016 1.433,57

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 09/01/2017

|

15/01/2017 1.435,33

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 13/02/2017

|

19/02/2017 1.426,17

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 13/03/2017

|

19/03/2017 1.421,45

Cimento Asfáltico de Petróleo SO 70 10/04/2017

|

16/04/2017 1.370,47
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 15/05/2017

|

21/05/2017 1.369,03

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 12/06/2017

|

18/06/2017 1.371,51

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 10/07/2017

|

16/07/2017 1.373,98

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 14/08/2017

|

20/08/2017 1.371,61

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 11/09/2017

|

17/09/2017 1.363,23

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 09/10/2017

|

15/10/2017 1.385,28

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 13/11/2017

|

19/11/2017 1.541,54

CimentoAsfáltico de Petróleo 50 70 11/12/2017

|

17/12/2017 1.534,85
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 15/01/2018

|

21/01/2018 1,544,62
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 12/02/2018

|

18/02/2018 1.644,36
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 12/03/2018

|

18/03/2018 1.643,51   
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eloProduto 1 SCE o periôo(apartir de 2015) | RegigoSul(R$/ton)
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 09/04/2018

|

15/04/2018 1.647,74 1
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 14/05/2018

|

20/05/2018 1.757,23

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 11/06/2018

|

17/06/2018 1.895,62

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 09/07/2018

|

15/07/2018 2.057,17
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 13/08/2018

|

19/08/2018 2.232,10

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 10/09/2018.

|

16/09/2018 2.232,22
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 15/10/2018

|

21/10/2018 2.232,79
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 12/11/2018

|

18/11/2018 2.557,33
Cimento Asfáltico dá Petróleo 50 70 10/12/2018

|

16/12/2018 2.557,06
Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 14/01/2019

|

20/01/2019 2.554,90

Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 11/02/2019

|

17/02/2019 2.861,96      
| P
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ANEXO Il
ÍNDICES INCC-DI e IGP-DVFGB

' INCE-DI «  GPRDL
' vês Índice Variação Índice Variação

janeiro/2015 | 609568: 0,92 [554835] 0,67
fevereiro/2015 | 611447 0,31 [557203] 0,53
março/2015 1615248 | 0,62 |564568' 121
abril/2015 1618060 | 0,46 |569,738, 0,92
maio/2015 1623951 | 0,95 [572034] 0,00
junho/2015 [635403] 184 [575938' 0,68
julho/2015 [esesso 0,55 |579,293 0,58
agosto/2015 642644 0,59 |581,618! 0,40
setembro/2015 ' 644046 | 0,22 |589,897] 1,42
outubro/2015 | 646,355 | 0,36 |600,269] 1,76

novembro/2015 |648542 | 0,34 |607441| 1,19
dezembro/2015 |649,216: 0,10 |610,128| 0,44
janeiro/2016 | 651759 ' 0,39 |619,476) 1,53
fevereiro/2016 I 655,263 0,54 624,366, 0,79

março/2016 : 659446 0,64 |627060. 0,43
abril/2016 663057 0,55 [629345] 0,36
maio/2016 663610 0,08 [636468] 1,13
junho/2016 | 676420: 193 |646,868: 163
julho/2016 679751 0,49 |644,356 0,39
agosto/2016 681756 0,29 [647153] 0,43
setembro/2016 | 684025 ' 0,33 [6473601 0,03
outubro/2016 | 685489, 0,21 |648213 0,13

novembro/2016 686607 | 0,16 [648561 0,05
dezembro/2016 | 688985 0,35 653951; 0,83

janeiro/2017 691792) 0,41 [656778] 0,43

fevereiro/2017 | 696314 0,65 [657191] 0,06
março/2017 | 697410. 0,16 |654709' -0,38
abril/2017 697,244 | -002 |646,5731 -1,24
maio/2017 ' 701664 0,63 |643,260 0,51
junho/2017 708197 0,93 [637079 0,96
julho/2017 710355 0,30 |635,198' -0,30
agosto/2017 712884 0,36 |636,714 0,24
setembro/2017 713330 0,06 [64,654 0,62
outubro/2017 715527 0,31 [641279 0,10
novembro/2017 717,51 0,31 |646422 0,80
dezembro/2017 718276 0,07 [651214 0,74    
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ANCÉDO | “IGP-DI, o

* Mês Andice ; Variação | Índice - Verão |

janeiro/2018 720,495 | 0,31 [654,968! 0,58
fevereiro/2018

|

721414

|

0,13 [655975 0,15
março/2018 723163, 0,24 |659,665; 0,56
abril/2018 725,245

|

0,29 |665,770] 0,93
maio/2018 726923

|

0,23 [676695] 1,64
junho/2018 733984

|

0,97 686696] as
julho/2018 738,487

|

0,61 |689,746| 0,44
agosto/2018 739,583

|

0,15 |694,414| 0,68
setembro/2018

|

741,305 | 0,23 [706834] 1,79
outubro/2018 743866! 0,35 |708,694| 0,26
novembro/2018

|

744,865 |! 0,13 |700,601] -1,14
dezembro/2018

|

745856 0,13 [697445] -0,45
janeiro/2019 749,517 0,49 [697923] 0,07
fevereiro/2019

|

750,180 | 0,09 [706,660| 1,25

Fonte: FGV
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ACÓRDÃO Nº 2622/2013 — TCU — Plenário
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à. ProcessoTC 036.0760011-2
2. Gmpo E: Classe de Assumo: VIL-Adminimario.
3, Ictecessado: Trôbural de Cortas ca União.
+ Orgão: TrBumal de Corsas ca União.
5. Relator: Miniso-Subsciuro Marcos Bemquerer Cosa.
6. Represerzamie do Ministério Piolip: amor .
7. Uriêade Técnica: Sscrataria da Fiscalização és Obras azropomuirise ds Ediicação - SecobZáis
S. Advogado constinido ros autos: não Lã.

5. Acórdão:
VISTOS, rehtados a dScuridos estes aros quz z:mm do estuão dssemokião Der gmpo ce

abalo constinido por membros de várias umifaces cécricas especislimdas dese Tribural cem
coordenação da Secretariz de Fiscalização da Oras Seroporruárias e €z =dificação — SecobEdif em
aenêimemo ao Acórdão n 2369/2011 — Plenário, com o cbjetivo de dany fis acejuivais vam
valeres de taxas de Becefícios e Despesas Indireras (BD) espécísicas para cada tipo de cbra pública =
para aquisição de materiais » aquipamemos relevarçes, berma como sênca o exime detalhado da
acacuabilidade dos percerztais para às rebridas taxas adotados ans doisjulgados cesta Corrs ce Corras
(&córdios 25.325/2007 a 2.3600011). ambos do Plenário. com utilização Ca critérios comábeis 2
asunsticos a controls da represenmtividads das amostras salecionadas.

9.1. determinar às unidades tecnicas daste Tribural que. ras anilises do crçamento da obras
Públicas. uxilizem os parârmsiros para mas da BDI à segui especificados. am substiuição 205
afirandiais corridos 105 Acérdios rs. 325/0007 * 13620011:

  

 

 

   

 

- AO DE AB:

DE ÁGUA COLETADE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELAT:
Cos AO E MANUTENÇÃO
EREDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA

FORNECIMENTO DE o
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ú aço
im COEN25 tecrxas cesta cure:

1. nas arálises do orçamento de obras públicas. quando 2 am é BDJ astiver Ém dos
pa 5 estpulados

no

subiters 9.1 dese Acórdão. procadam: 20 exazas porm=norizado dos ans que
corpõem essa taxa. indo como diemiz para esse emp os 3 es percenmuais odri£os roestudo de que tratam estes autos. levando-se senpre em corsideração as pecularitades de cada caso
corerato:
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TO D285780011-2
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9.2.2, na verideação da acaquadilcade das plaiEas CEARedas coras públicas, prlizar
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CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 5405 CRE 8.874

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1,98%5 6.99%

|

10,65%

COSNIRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 4,13% Too

|

10.599,
AGUA COLETA D= ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS
 CONSTRLÇÃO EMANUTENÇÃO DEESTAÇÕES E REDES

|

135%

|

305%

|
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DEDISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA
OBRAS PORITARISS, MARITIMAS EFITVISIS GI» ES 5.09%

9.5, determinar ao Ministério do Parajamerto, Orçamento é Gestão qua:
9.5.1, corstirm grupo és mabalho. 30D sm coorcaração. para elaboração Ce esmãos técnicos

para a consmução ds cormosições refsrencais para ins orçamentários associados à adrzristração
local com visas a esmbelacer parimscos és mercado para subsíliar a ehberação e a arálss dos
crçamenços da obras públicas. am consorância com os dispositivos legais previstos co Decreto 2
7.983/2015, em especial no art 17, contando com a pareeipação dos órgios 3 entidadas resporsiveis
pela mamuenção de sistemas de refsrizria de preços da obras públicas da Administração Pública t
caderal 2 exemplo do Departamento Nacioral de Iniaesmurma da Trarspertas — Dnit da Caixa
Econômica Faderal ca Conpartã és Dssenvolvimano cos Vales do São Frarcisco e do Parmiba —
Cocavasi ca Secretaria Especial Ca Portos dz Presidência da República — SEP/PR da Elemodras.
dezta curros, s encaminhe a este Tribunal Lo pramo de cemo é vício dias, cs resultados dos aludidos

       

  

asmudos:
9.3.2. oxarsa 05 órgãos e antídades Ca Adnrnistração Pública Fedarala:
9.3.2.1. discrimicar o: custos de administração lecal cantsiro de cbras e mobilização é

desmooiização nz planilha crçamamária És custos ciretos, por serem passíveis de idannificação.
menstração e discriminação, bem como sujeitos a conrols, medição e pasamaro individualizado por
para da Adrsinistação Pódica em aterdiscemo ao princípio constimeional ca marsparência des
gastos públicos. à jurisprudincia do TCU e cora âmdamamo no am 30. $ 6. e ro art <0.inciso NEL
da Lein. 9.656/1693 » no ac 17 do Decreo n 7,9830013:

9.320. esmbelecer nos adia ds Eritncão, critério objetivo da medição para a
aCminiscação local astipulando pagamemos proporcionais à exacução financeira da obra. abstando-sa
de urilizar critério de pagamento pars esse Sem como um velbr mensal áxo, avizindo-sa assim
desambokos mdevicos Ce admizistação cal am vitrde de atrasos cu da prOonDgIções ijustêcadas
do pra de execução contrarmal com fundamenso no ar 37, incão XXI ca Corstimição Federals ro
art. 55, incio IE e 92 dalein 8.666/1903:

3.2.3. adorar ra composição do BDI percermal de 15S compativel com a legishção
uôuxiria do(s) rumicipio(a) onde serão prestadoscs sarviçesprevistos da otra. observandoa ferma de
definição ca base de cálculo do mio prevista na Regislação muricival e sobre esta, a raspeciiva
alíquota do ISS. gus será umpercecrcal proporeibnal entre0 limite misimo és 3º; esabalaçião no ar
Sº meso IL da LC n 1160003 2 o Emita rírimo de 2º, firado pelo art 85 co Ato das Disposições
Corstimeiorais Tracsitórias:

9.3.1.4, estrbelecer ro; editais da Ecinção. que as empresas sujeiras ao regime da mibusção
dé rciônia não cumulatha e PIS + COFINS apresentem demorspanvo de apunção de
conmibuições socais comprovando que os parcarmais dos raferidos miburos adotados na zaxa de RDI
correspondem à mádia dos percerruais sêuxos recolidos am virtude do direio de conmersação Cos
erédios previstos no art 3º das Leis ps. 10.637/2002 e 10,533,/0003, de forma à garantir gue 0s preços
corzatados pela idministação Pública refiram os beragcis mibunrics concedidos pela Egisiação
mbucâria:
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9.3.2.5. prever pos séiais Ce licitação. a exicência pera que as empresas liciaries optantes   
pelo Simples Nacioral apresentem:03 percamiais de ISS. PIS 2 COFINSdiscriminados ma cormosição
do BDI que sajam compativeis com as aliquoras a gre a empresa está obrigada a recolker, previstas po
Ansso IV da Lei Comolemenmr n. 1237006, bem como cus 2 compo de-ancargos socais rão
inclua Os gastos relativosàs cormibuições que essas empresas estão dispensadas de recoleimario (Sesi
Ssnai Sabras etc.), coniorme dispões 0 art 13. 53º, &a Tai Conpbmarar.

9.31,6. exis nos editais ds liciação. a incidêncã ca mma é BDI especiicada np
crçamento-dase da Ecitação para os serviços ovos incluídos por meio da adiivos cormamais. sempre
que a tixa de BDI adotda peb comraméa for iriustficadamente elsvada, cora vistas a garantir o
equilibrio ecorôrsico-inanceão do contato > a marwenção do parcerrmal de descoxo o&riado pelo
contatado, em arendimero ao art 37, irciso NNI, da Corstimição Federal » 2o art 14 do Decreto 2.
7.8832013:

9.4. ancarsinhar cópia do Acórdão que viar a ser proferido, acorrpantado do Relavório » da
Proposta de Deliberação qua o fircamertam à Câmara Brasileira da Indústria dz Corsunção — CBIC:
20 Sindicao Naciral da Insúsmia de Consirução Pesada — Sinicon e à Fundação Grilo Varg
EGV. bem como ao Deparumanto Nacional de Infsesunre do Trarsponas — Dri e à Caixa
Econômica Fedem! que são os responsáveis pelos principais sistemas de radrência de praços
unlizados ras auitoras de obras públicas, respectivamente, o Sirro e o Sinapi:

9.5 detarminar à Secrataria da Fiscalização de Obras Asrcpormáras e ce Edificação —
Sacob=dif que consrita processo apartado para acomparkamanto do cureprimerso das determinações
corridas no subiam9.3 destes autos:

9.6. arquivar os presentes antos.

  

 

    

 

o. dra po 372013 — Plenário.
« Dara da Sassão: 25/9013 — Ordinária.
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3. Especificação do quorum:
3.1, Ministros preseras: Valmir Carmpalo (ra Presidência). Walton Alencar Rodrigues, Berjpmn

Zyeader, Raimundo Carreiro e José Jorge.
13.5, Mristos-Subsiinmos convocados: Angusto Skermar Cavelacti e Marcos Bemquarer Cosa
(Relator).
13.3. Mnisuos-Substiutos presentes: Andrê Lis de Carvalho e Wader de Olivaia,

 

(Assado Eutonicamenca) (Risirsdo Eemenicamanço)
VADMIRC. APELO MARCOS BEMQUERERCOSTA
n Relator

 

Fuiprasenta:

(assado Flecenicamento)

IUCAS ROCH+ FURTADO
Procurador-Geral am axercicio
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DETRANSPORTES

RESOLUÇÃO/DNIT Nº 13, DE 02 DE JUNHO DE2021

Estabeleco os procedimentos e critérios para o reequilíbrio
ecanômico-financeiro de contrstos administrativos decorrente
do acréscimo ou decréscimos, conforme O caso, dos custos de
aguisição de materiais asflticos, assim como para abertura de

d forma de cálculo dos Índices de sesjustamento compostos para
misturas comerciais,

O DIRETOR-GERALDO DEPARTAMENTO NACIONAL DÊ INFRAESTRUTURA DETRANSPORTES - DNIT, po uso das atribuições
que lhe conferem o art. 173, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39 de 17/11/2020, publicado no DOU de 19/11/2020, o Relato
nº 372021/DIREX/DNIT SEDE, o qual foi inchudo na Ata 4a21º Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 31/05/2021, c 0 constante no

processo nº 50600.008236/2019-11, resolve:

Ass Je ESTABELECER, no fmblo do Dep de dos — NTE, os procédi o eritérios para o
reequilíbrio ii o caso, dos custos do aquisição de materiais
asfálticos, assim como para & eia de critério de pagamentos dao o sepanção dosinsumos asfálticos dos serviços de pavimentação, além de
regolamentar 4 farma de cálculo dos índices de reajustamento compostos para misturas comerciais,

Perdgrafo único. Trab se aplicam os procedimentos desta Resolução a abertura de cririo de pagumento objetivando a tepasação dos insumos
asfálticos dos secviços de pavimentação cujo objetivo seja tão gomenta a aplicação do Índice de resjustamento correspondente ao insumo asfáltico.

 

 

CAPITULO!
DAS DENOMINAÇÕES E DEFINIÇÕES

As. 2º Para efeito desta Resolução ficam estabelecidas as seguintes denominações:
1- REF - Reequilíbrio econômico-finmecirm.
1t - ACP — Abertura do critério de pagamentos dos insumos asfílticos, necessária quando os itens de aquisição de insumos asfílticos estão

agregados sos seus respectivos serviços de pavimentação; -
 

 

 

  

TI - SEI - Sistema Eletrônico de do gesto de o
IV « Preço Produtor « preço médio semana! proticado pelos pn ei dd do petróleo pela ANP —

AgenciaNacional do Petrólco em scu sítio. he govibrip fe i/precostprecos-d
V= AP =Variação do Preço Produtor.

VI - RDC -Regime Diferenciado de Contratação - Lei 12.462/2011.

VII=LGL= Lei Geral de Licitações — Lei 8.666/1993 ou Lei 14,133/2021, a depender da dispositivo legal em que so fundamentou a celebração do

VNANP - Agência Nacional do Petróleo.

CAPÍTULO
DAS INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOSPARAOS CASOS DE MEDIÇÕES REALIZADASA PARTIR DE JANEIRO DE2019

Seção
Da Tramitação, Análise e Aprovação do REF e/ou ACP

As, 3º Ou cálculos referentes à ACP e/ou REF devem ser elaborados pela empresa contratada para a execução do obras o protocolndos junto à
fiscalização do DNIT,

ARMA do DNIT deverá abrir jnistrati no SEL, cujo tipo de devoser
1- "Resolução X002021 =ACP”, quando tratar-se somente de abertura do critério de pagamentos.
11-“Resolução XX/2021 — REF”, quando tratar-se de reequitibrio econômico financeiro, independentemente de haver a ocessidade do abertura do

critêrio de pegamentos.
Parágrafo único. Após exarado todos os procedimentos necessários à ACP e/ou REF, o processo administrativo eletrônico que trata 0 copu deste

Astigo deverá sex anexado no processo base do respectivo contrato de execução de obras.
Ar St A fiscalização do DNIT, com o apoio da tupervisora de obras, es caistis, deverá avaliar 03 cálculos apresentados € tomar as seguintesida

1 Caso tua inceroções, postlas e solciaras conreções à empresa inseresada no pleito

 

  

 

E - Caso não baja que remeia o pr à da da E e a
-— confermidado do cálculos com esta Resolução

Am. 6 A árca de ia da Superi: ia Regional deverá à enátiscdo mista ico é encaminhá-lo no
Superintendente Regional do DNIT,

 

Aut, 7º Ag superi is terio competência plena e responsabilidades decorrentes para aproves 0 valor do impacto, lavrar e publicar
os respectivos termos aditivos oriundos dos reequilíbrios objeto desta norma, para qualquer tipo de contrato.

Ar E Aplase à presente Resoloção os Pastores MST00ISPFE-DNITPGEAGU, 113138/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU e aa
000022017/PFE-DNITIPGF/AGU que tratam do minutas para recquilíbrio sendo
aGRaRÃCOOoEdredatemo dscaos prcere
 

Seção dl
Do Reequitibrio Econômico Financeiro

httpss/sel.dnit.gov.briseycontrotadorphp?acao=documento.Imprimir.wob&ocao,origem=arvore,visuzlizariddocumento=89276934nfrasist.. 1/45
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Art. 9º O impacto Financeiro a ser considerado no cálculo do reequilibrio (REF) é a diferença entre “a variação do preço produtor entre o mês da
rneição a datas, aplicada sobre 0 valor medido do mts à pregos rca excluindo-se lt operacional referencial de 3,11%csnbeleido pelo Acórdio
TCU-Plenário nº 2.622/2013” e o reajustamento pago na medição”, calculada mês-a-mês de todas es serviços de aquisições de insumos esfálticos do período
considerado, de aconto com a equação constante no Anexo -8).

Parágrafo único, Um exemplo do REF é apresentado no Anexo IL.
Aut. 10. O REF deverá ser realizado nas medições a partir de Janeiro de 2019, em periodos de no mínimo quairo meses, sempre compreendido no

interstício entre as datas do resjustes contratuais,
$ Jos case que o corto so ecerar er eznra quarmo mca doodaves, pode ez picado o REF empeca nico

fear

2 Exo alação trair, pera 08 contratos esja dat de caiversário do regjustamento contra esteja entro08 meses da Setembro/2018 A
AbeitzoIo, pese ver reaiáado resul pass o perfodo minimo de quatro roeses, considerando no período meses de 2018 6 2019, desde que não aeja
Gommpútado qualquer resquiltrio para &simsesdo2018 no quadrimesto em questão,

Art LI, As oquisições de iastumos nafftticos agregados to respectivo serviço de pavimentação já medidos, são passíveis do reequitbrio tratado no
At. 9º, independente do contido no Art 19.

Art 12. Caso o valor do REF seja positivo, deverá ser criado item de ressarcimento Do contrato com q seguinte dizer: “Ressarcimento devido REF
conforme Resolução XX/2021 — Periodo MMM/AAAA à MMM/AAAA”, Caso valor do REF seja negativo, deverá ser rindo item ds estorno no contrato com
o seguinte dizer, “Estorno devido REF conforme Resolução 00/2021 — Periodo MMM/AAAA à MMM/AAAA”,

Seção IM
Docálculo ds Variação do Preço Produtor

- Ae 13, Para efeitos desta Resolução, deve-se adotar como preço produtor do mês de referência como sendo o preço produtor da semana que
contiver o dia quinze do mês anterior,

Art. 14, O preço produtor deve ser obtido considerando n região na qual esteja localizada a origem de aquisição do insumo asfáltico definida no
projeto ou anteprojeto referencial da licitação.

Pearbgrafo tnico. Caso não exista proço divulgado na semana que forma o preço referencial, deve-so adotar 0 preço produtsr nacional
Art 15. O Preço Produtor de referência deverá ser obtido em função do insumo adquirido e o produto que melhor o representa na tabela da ANP

produtor, seguindo a regra constante mo Anexo | -b).
Art. 16. À Variação do Preço Produtor é calculada pela razão entre 0 preço produtor do mês da medição « a proço do produtor do mês da data-base

do comirato, conforme exemplificado no Anexo IL, seguindo a equação constante no Anexo 1- c).
fo ênico. Noscasos em que a aquisição se tratar de utaa emulsão, a variação do produtor deve Ber calculada considerando, além dos preços

do produtor, os índices do IGP-DI, seguindo o equação constante no Anexo 1 = d).

Seção IV
Da Abertura do Critério do Pagamentos

Art 17. Para definição do peso da aquisição do insumo asfáltico do serviço a ser desmembrado, deve-se levar em consideração sua participação no
pormeio de médis de seus custos modelo de cálculo do AnexoIV.

Pectgnfo único. A taxa de utilização a ses considerada da insurno 4 ser desmoembrndo deve ser aquela definida no projeto cuanteprojeto que
nortecu a licitação.

At. 18. Os insumos asfálticos desmembrados deverão ter teus Índices de reajustamentos estabelecidos de acordo com O normativo que trata do
assunto vigeme àépoca dapublicação do Edital de Licitação.

Parágrafo único. As Instruções de Serviço à que se refero o caput são:
E Instrução de Serviço/DNITnº 02/2009, de 09 de setembro de 2002;
K- Instruçãode Serviço/DNIT nº 16/2010, de 25 de agosto do 2010;
M-Instrução de Serviço/DNTF nº 18/2010, de 27 de setembro de 2010;
TV-Instrução ds Serviço/DNIT nº 04/2012,de 07 de março do 2012;
Ve Instrução de Serviço/DNIT nº 03/2017,de 12 de maio do 2017;
VIInstrução do Serviço/DNIT nº 0],de 02 de janeiro do 2019,
At. 19, Somentepoderão serdesmembrados os insumos asfálticos dositens de serviços não medidas.
1º Nos casos de Ítens do serviços que incluem insumos betumiosos Já medidos, admitir-se-á a realização do

voltsEnanceiode ejustamento aplicado em reação er indice de resjustamentos que verem tr ido picados conforme

$ 2º Caso a diferença seja em favor da Administração deverá ser criado item de estorno com a diferença calculada, com o seguinte dizer: “Estomo
devido diferença de resjustamento calculada conforme Resofução XX/2021 — Período MMMIAAAA à MMM/AAAA”,

É 3ºCasoa diferença aeja em favor da Contando deverá ser criado fem de ressarcimento com & diferença caleuiada, com o eguinto dizer
“Ressarci XXA202I — Pertodo VAAA à MMM/AAAA”.

 

  

 

Seção V
Dou índices de reajustamento compostos para misturas comerelais

Ast. 20, As misturts Comerciais devem ser renjustadas através do Indices de resjustamentos compostos, levando-se em consideração à participação
do ligante presente na. da mistura esfáltica, por meio de média de seus custos ; nos moldes do Anexo IV.

Seção VI
Do Termo Aditivo

 dnit gov php?ocao=e Imprimir.wob&aceo, erigem=arvora,visualizergid.documento=8927593&Infraeist... 2/15
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Art. 21. Todos os pleitos de REF e/ou ACP ido pelas deverão ser reali: ante termo aditivo. para tal,
podendo a ACP ser aditada conjuntamente com o REF.
 

CAPÍTULO M
DAS INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOSPARA OS CASOSDEMEDIÇÕES REALIZADAS ATÉ DEZEMBRODE 2018

Seção 1
DoCálculo do Acréscimo em Função do Resquilíbrio

Ant. 22, As disposições constantes peste espítulo se aplicam apenas pera 08 casos de credições realizadas até dezembro do 2018,
$ 1º Aumentos anteriores a novembro/2014 não serão contemplados por este normativo.
52º As parcelas à gerem acrescidas serão específicas pera aquisição doa insumos asfliicos: asfritos diluídos, cimentos asfítticos de perrólco é

 nas tabelas di com os preços médios ponderados dos
produtos estespaANPneciodoPei,CGNata e Bloconbuves.

Postgrafo único. A divulgação é realizada através do endereço eletrônico da ANP.
Ar 24, Dever-to-á utilizar os preços médios pela unidade da na qualfoi adquirido o material
$ 1º Se estas labolos ocorrerem a fatia do dois preços consecutivos ou a falta de mais do três preços não consecutivos no Intorstício observado,

deve-se abandonar a tabela estadual, utilizando-so somento 03 preços segregndos por região.
$2º Se meumo assim não existir preços no interstício, utilizar-so-á as preços médios ponderados nacionafmente,
At 25.Pando do prio que lodo o mat! betuminoso exeeuao no mta do referência oi adquisio no mês entro, eme que o valor

unitário das acréscimos, expresso no unidado monetária *RS';º é, resumidamente, obtido através da diferença entre: “o preço unitário divulgado pela ANP referente
no mês anterior eo do exccução do tenterial betuminoso, aplicando-so 0 desconto ofestado entro 0 preço carreta e o preço referencial” e “o preço uitário do
iosumo esfáltico reajustado no último anivertário ocorrido no contrato”.

Parágrafo único. Os roteiros no Anexo VII desta Resolução detalhava os procedimentos para os seguintes casos:
1- Contratoporpreço unitário (com planilha de quantidades o preços) — Roteiro E

II - Contratos RDC, contratação integrada ou preço global—Roteiro 1I ou Rateiro LL.
Asz 26, Os valores antro doa ecsacimos,por tocadade insumo esti cu por quintodopista,detlhados no exemplo cerstest no
 
 
 

 

Anexo VII, tesão pelas das obras o da UL para
ricovação,edEdpacodquaoddd.

Pardgrafo único. As per quando existirem, deverão validar es visando auxiliar a fiscalização do DNIT.
Am. 27, Os percentuais do ourmento a serem utilizados, obtidos com baso nos preços divulgados pela ANP, para cálculo da parcela de reequilibrio

deverão ser aqueles referentes à mesma origem do insumo asfíltico definida no orçamento referencial da licitação que eriginou o contrato,
Art. 28, Em função das determinações contidas no Acórdão nº 1604/2015 = TCU/Plenário, ficam definidos os seguintes critérios para que o DNIT

escito, para fins do análise, vs pedidos de reequilbrio dos contratos em função da alta dos materiais cafálticos:
1º Somente seré poeita proposta de reequilíbrio cujo impacto financeiro (IF) seja comprovadamente superior ao lucro operacional referencial (LOR)

da período considerado desequilibrado.
1 Esse peroentusl refero-se so valor do impacto financeiro em função do acréscimo dos materiais asfálticos em releção ao veloz dos serviços

imedidos é é dado através da teguinto equação constante no Anexo VE.

$ 1º mesmo que adiferença entre o preço da ANP e o preço comtratual seja negativa, deve-se considerá-lo no cálculo do impacto firanesiro.
$2º O Lucro operacional referencial é informado na composição do BDL.
1. Carmo exemplo, poa contos cjo BDI é dado pes Portais? S4SI2OI2, cujo peseta é de 2657, olc operaciocal é de 7,2% do preço de

venda. No caso do BDI di ailizado para do futro é de 5,11% sobre 0 preço de venda, conforme
Acórião TOU-Plenário º2.622/2019,Deves procederão cáuto o lucro operacional ponderado para o clicalo da lucro operacional referencial (LOR).

- $ 3º No intuito do so evitar a solicitação de vários pleitos, serão permitidos no rmfximo dois termos aditivos no prazo do um avo comprosndido
entre os aniversários do contrato, Cada termo aditivo poderá contemplar até dois periodos distintos de contrato desequilibrado,

94º Anatogamente ao Ineiso 1 deste artigo, & vitando o compartilhartento de riscas, nos contratos em que ocorrerem reduções de preços dos
materinia betuminoso, no quel ocorrem um Impacto financeiro pegativo (IE) ruperior so lucro operacional teórico do período considerado, deverão sereos
reequilibrados em favor da Administração Pública.

Art. 29, Nos contratos cujo critério de pagamento seja por agrupamento do serviços, deve-se utilizar as tuxas de contumo do projeto.

 

Selo
DoTermo Aditivo

Ast 30, Todos os contratos que serão aditados em fimção do recquilíbrio requerido pelas empresas executoras deverão promover um termo aditivo
específico para o referido reoquilbeio dos insumos asfílticos.

$ 1ºNão poderão ser realizadas outras adequações juntrmente com o termo nditivo relxtivo ao resquilíbrio, salvo aqueles referentes às ulicrações de
critério de pagamento nos contratos regidos pela Lei nº 12.462 de 4 de agosto de 2011 para viabilizar a implantação do uditivo que trata esta Resolução.

$ 7ºOs procedimentos necessários para restização da abertura do critério estão no roteiro descrito no Anexo IX dests Resolução.
Art. 32. Os termos aditivos e serem realizados deverão ser conduzidos em processo ndministruivo é deveca ser utilizadas as iminuias anexos

destinadas aos casos de Regimo Diferenciado de Contratação e demaisregidos pela [cl nº Lel 8.666,do 1993,
grafo único. A P ia Federal izada/DNTT/Sodo no Anexo X desta que

PRedNi
deverão fazer constar do processo admidistrativo.

Art 32. A partir da i desta todas as Superis lena e ilidades
para aprovaro valordo impacto,opusorepostooridos dns empiredesta mena, pare qquerip decano

 

 

Seção 1
Das Disposições Finais

hitps:/iseidnitgov.brisolcontroladorphp?ecao=documentoimprimirweb&ecao,orlgem=arvore,visualizar&k. , ento=89276934inhragist.., 35
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At. 33, Os casos omissos que de é ca conflitos cora mupervenientes di legais e determinações a serem
idas deverão ser cxami ele Disdo Rodoviária o as is esta dos À aprovação da Diretoria.

Colegiada do DNIT.

Ast. 34, A consideração do ICMS no custo do binêmio “aquisição + transporte”, deverá ser realizada com a alíquota da Unidade da Federação onde
teri executada a obra, conforme alinhado com a Instrução do Serviço nº 15, de 20 de dezembro de 2006.

Art. 35, Espera-se que os indices de reajustamento divulgados pela Fundação Getúlio Vargas — FGV recuperem es sumentos dos insumos asfálticos
ocorridos no periodo do desequilíbrio do contrato,

Perágrafo único, Todavia, se a recuperação acima deserita não for alcançada, o contrato deverá ser novamente recquilibrado,
Art, 36, Em utenção nos itens 38 a 39 do voto proferido no Acórdão nº 1604/2015 TCU-Plenário, observa-se que o DNIT está atento e possíveis

variações abruptas de preço dos insumos.
8 1º A Coordenação Geral de Custos de Infraestrutura cm Transportes — COCTT/DP, durante acotação de preços dos insumos que compõe o

SICRO, analisa ecndo suas emeotas mo site do DNIT,
5 2º Antes da rralização do requilíbrio é imperstivo verificar através destes notas se existem ocorrências de variações abruptas do preços no

periodo analisado.
43º Caso seja detestado decréscimos maiores que o lucro operacional referencial (em similaridade eo Art. 28, 1), nos materiais da faixa À da curva

ABC, devesc considerar O “ganho fosneeiro” do contretado emfimção do tnenor valor e contabilizá-lo,compensando-o no impacto Sinanceiro (1) do imaterial
bemminoso.

 

Art. 37, Ficam revogados os seguintes normativos:
1-Instrução do Serviço/DNIT nº 18, do 21 de julho de 2016;
1» Instrução de Serviço/DNIT nº 10, de 16 de maio de 2019;
HI- Instrução de Serviço/DNIT nº 15,de 23 dejulho do 2019; "
V = Instrução Normativa/DNIT nº 26, de 30 dojulho do 2020;
VI Instrução NormativaDNIT nº 33, de H de novembro de 2020;
IVInstrução Normativa/DNIT nº 12, de 13 de abril de 2024.
Art 38. Exta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2021, altançando todos es contratos vigentes de obras rodoviárias no âmbito do DNIT,

devendo se observar o art. 11 desta Resolução.

 

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO
Diretor-Geral

 

sei! É Documento assinado sstronicamento por antônio Ltta dos Santo Fio, Dirtor-Goral, em 02/06/2871, às 2110, conforme horro oficial e Bras, com
Bansto tungiamento no art 69, 6 19, do Desreto nº g,529,deAdsoutubrodo 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hrtp:f/scLdaieovbr/sel/ronirotadoroho?
aszosdocumertoexerno=, informandoo código verificador 8329749e O código CRC SESZSDIE.

 

 

ANEXO E

a) Equação para cálculo do recquilíbrio econômico financeiro

REF = 31 AP

 

Onde:
AP Variação do Preço Produtor cslontada nos termosdo Art. 16 do mate “ma”
PI =Valormedido À preços inicizis no mês “a”
R = Valor medido referente à parcela de reajustamento no mês “m”
mam Mês de andliso do REF.

 

b) Regras de equivalência
  Tipo de A Produto ANP:

CAP 30/45 Cimento Asfáltico de Petrólébi0as OS»
Demais CAPS, Aníriios Modificados por Polimera, Asfalto) Cimento Astíltico de Peróleo 50 ===]

Begracha

   
 

 

Diluído de Pesólco (CM-30) [Asfalto Diluião de Peéleo deCura Média
     Erulsões em geral Cimento Astíltico de Petróico 50 70 *

= VidePigmd1

“) Equação para cálculo da Variação do Preço Produtor

https:/isaidnitgovbriselicontrota Beaoadocumentoimprimir.web&ecao,orgom=arvormvisualizarsiddocumentoz89276938infrasist... 4/15
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PRM
- (Fo - ') 109 (8)

Onde:
PPMM Preço Produtor do mês ds medição
PEDB = Preço do Produtor na data-base do contrato

8) Equação para cálculo da Variação do Preço Produtor nos casos em que a aquisição se tratar de uma emulsão

PPM IGPMM
ar =| 75+ (Frog - ) sozs (Geroa - 1)) 100 (86)

Onde:
PRMM m Preço Produtor do mês da medição
PRDB = Preço do Produtorna data-base do contrato
IGPMM = Índico do IGP-DI do mês ds medição
1GPDB = Índice do IGP-DI do mês da data-base do contrato,

ANEXO
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Exemplo de cálculo da Variação do Preço Produtor

“Os exemplos de cálculo da presente Resolução não têm vinculação entre os mesmos,

Dados:
Local da Obra: Estado da Bahia
Distribuição de Aquisição do Produto informada no anteprojeto referenctal; Betim.MG
Mês da Medição: Feversiro/2019
Data-Base: Novembro/2013
 

 

 

 

Serviço deAquisiçãodo Produto do ProdutorANP Preso Produtor em isoinots (PPMM)-- Região Preço Produtor em sonora (PPDB)- Região
Contrato

Cimento Asfálico de
CAPSoo Petróleo 50 R$2,53254 R$0,80898

7
“Asfalia Diluido de Petólco

cM30 de R$3,974M47 R$ 1,2936
Cura Mágia 30

Cimento Asfálico de
RR-IC Petróleo 50 R$2,53254 R$ 0,80898       70

Consulta dospreçosprodutores realizada em 20/02/2019 em hisp:/wwwnop.govbrjprocos-e-deftea-da-concorrencia/precos/procos-de-produtores.

Agêncio acione! do Pendieo, Gás Hotural e Biocomustvais
Superintendência do Delera di Concorrência, Estudos o Regulação Económica

aDp

PREÇOS UÉDXOS POIIDERADOSSELIAHAIS PRATICADOSPELOS PRODUTORES E INPORTADORES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
 

 

IMPORTANTE: O produto'Óleo Dieser os diversos de óleo cursa automotivo comercializados no País.
Produto Brasil

FT do e] None =| ordem = x] Sul c[ Sudesr
CTDIZONS A

99603

      

2.99626 3.87210 à.
é 4 A

2

Cemanto Astaven da Perrttea 50 TO:

 hitps://seidnitgov.beisei/controladorphp?a imento,imprimirweb&cao, arigem=asvore,vi ld, nto=89276934infrasist... 5/5
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Egência llscionatdo! ....... 3bs Haturalo Biocombeatreis
[3 Superintendência de Detoso da Concorrência, Estudos o Regutação Económica

p
PREÇOS UÉDIOS PONDIRADOS SEMANAIS PRATICADOS PELOS PRODUTORESE ILIPORTADORESDE DERIVADOS DE PETRÓLEO |

 

  
 

 

IMPORTANTE:O) "Óleo Diesel contempla os diversos tisosde óleo diesel automotivo comescializados no País.
Produto Periçdo

ia] paparzdozon

      

Nordesi =

és Tina
Astro Devido ca Patrsiço da Cura Léia

o3Auzota
Astitico de 5970 OFODOT3| 1Mt02013

Temá
T
1
1
0

a
a
f
a
a
j
a
l
a
a
d
e

Buscandoindices do IGP-DInatabela DNTI/FGV:
Fonte:hitps: dai. lices-de-reaj de ices-de-reaj <le-obr Aario/indic:
de-obras-rodoviarias
 
 

  
ÍNDICES DE REAIUSTAMENTO DI OBRAS RODOVIÁRIAS

 
  

  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

                    

 

 

IGP-DIem JAN/19 = 697,923.
IGP-DI em NOV/13 = 527,422

Cálculo do AP para o mês de Fev/2019no Serviço Aquisição de CAP 50770:

httpsslisel.dnitgowbriselicantrolados.php?acao=documento,imprimirweb&acao,origemsanvorovisualizarsiddocumento=8927693Infraaist.. 115
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= (Gebp 1) + 1006
ndobeso

C PPDB Go)

R$253254 nu ”
=["2.—1)+

R$0,80898 o)
AP =21305% O presente exemplo se refere nos cálculos apenos de um mês (Fcw/19). Deve-se atentar às regras dos meses a serem considerados no REP,

ANEXO IV

Cálculo do AP para o mts de Fev/2019 no Serviço Aquisição de CM-30: DETERMINAÇÃOAABETUMINOSO

PPMM
- (FrDE T 1) + 100 Gh)

Quendo ser
-Abertas decitéio dopagamentospara desmembramento do serviço do equisição, Seja para efetuar um REF, seja apenas para que o Índice de

R$ 3,97447 Teejustrmento seja corretamente aplicado
AP = “R512056º * 100 (%) = Indices de reajustamento compostos a ser aplicado na aquisição de misturas asfálticas comerciais.

AP =20724% 1) Determinação dopreço de aquisição de Insumo asfáltico referencial:

3.1) Date-base a partir de novembra/2016:

Cáleaio do AP para o ma de Fev/2019 no Serviço Aquisição de RR-IC: Preço ANPDistribuidor. (1 + BD] Referencial)
Preço Ref = T- (ICMS)

PPMM IGPMM

AP = fo75 + (re 1) 5 (ioppB” 1) + 100 (6)
R$ 2,53254 697.923 1.2) Database 9 partir de novembro/2016:

AP= (os + (Rsoséso— 1) +0,25 (Graz 1) + 100 (%)

Preço Ref = Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

AP = 167,87 % reço Rek = T- (ICMS+PIS+COFINS)

Fonte para obter o Preça ANP distribui: br igalofesa-da 7 ededi
 

 

ANEXO HT
EXEMPLO DE CÁLCULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

2) Determinação dataxa de utilizaçãodo Insumo asfáltico:

2.1) Deverá serutilizada a taza na seguinte ordem de prioridades:

[pj— 1-Tasa definido no projeto exesutivo eprovado,

 

19- Caso nho haja ainda projeto executivo aprovado, a taxa definida no orgamento referencial.

REF = fe, Ara+(+Ea
nm 100

-R 2.2) Compatibilizar a taxa deutilização com a unidadedo serviço a ser desmembrado.
m

A |
A taxa deverá ser commpatibilizada para a unidade de Kg porUnidade do Serviço a ser desmembrado. Exemplo: Kg/km; Kg/kmf; Kg/ton

i
i
Ê

is» 3) Determinação do peso da aquisição doInsumo asfáltico sobre o serviço:

 

Preço Ref+ Taxautilização (kg/unidade serviço)

 

= +
TAX = Peso AqIAÇã) Preço Unitário Serviço Agregado 100

sem total usando base:

605.663,98 1.290.367,10

19.777,

19438274 87h 326.310,31 Exemplo I:

 

Insumo a ser desmembrado: CAP 50-70
 

U B E=Dºc F=E-5 | .

bipsdisoLdnigovbrisolcontroladorphpacao=documento,Imprimirwobãicao,ofigomcanvorovisusfizarbia antozg0276S38lnfasist.. 7/15 hitpsJ/seldngowbriseltcontrotas ncaoedocumento,tmprimirweb&ncaoorfgamsarvoreMsualizar&kddocumento=89276938intraelst... 8/15
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Dats-Base: NOV/IT

Regime: Preço Global

Orçamento Referencial: Capa de Rolamento- Preço Unit: R$ 400,000,00/km

Valor Contratado: R$ 148.000.000.00

Local de Aquisição: Betim-MG

ICMS: 18% PIS: 0,65% COFINS: 3,00%

BDI Ref: 15%

Serviço a ser desmembrado: Capa de Rolamento— Preço Unit: R$ 390.000,00 4km

Eatensão da Obrs: 90 km

Ares total ser pavimentada: 546.200 m?

Espessura do pavimento: 8 em

Tasa aprovada no projeto executivo(traço): 5,2% tom. CAP/ ton. Massa

Densidade do traço: 2,35 ton/m3

1) Determinando o preço referencial de aquisição do CAP50/70;

Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

Preço Ref = 1- (ICMS+PIS+COFINS)

“Agereia Nitsonat 90 Petretea, (as Pixturmt e Esocoendessireers
Superintendência de Defesa da Concorência Estxtos e Regutação Econômica

  

1,51464 (140,15)
1-(0,18 + 0,0065 + 0,03)Preço Ref =

Preço Ref = R$222315

2) Determinação da taxa de utilização do insumo asfáltico:

Quemidade tota! de macsa em volume; 646.200 x 0,08 = 51.696 m3

Qunnridado total do massa em peso: $1.696 x 2,38 = 121,488,6 tom

Quantidadetotal de CAP em peso: 121.485,6 ton x 5,2% = 6.317,25 ton

Quantidade total de CAP em peso porkm: 6.317,28 ton / 90 kra = 70,1947 ton / kra

Quantidade total de CAP cm kg porkm: 70.191,7 kg /km

3) Determinação do peso da aquisição do CAP sobre o serviço:

httpsJ/sel.dnitgovbrisolicontroladorphp?acas=documentoimprimir.wob&acaoprigem=arvore,Misualizar&iddocumento=89276938intra,sist...
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Preço Ref + Taxa utilização (kg/unidade serviço) .

Peso AqIAÇ) = Preço Unitário Serviço Agregado

R$ 2,22315 + 70,191,7
Peso AqIA(Y) = R$40000000 100

Peso AgIA(Y) = 39,0117

4) Abertura do Critério de Pagamento:

Antes:

Exscução de Capa Asfíltica - R$ 390.000,00 / km

Depois:

Execução de Capa Asfiltica (Exceto AQ CAP SQ/70) R$23785437/km (SOS8S3M)

Aquisição CAP SOTO par Capa Asfíltica R$ 152.145,63/km  (39,0117%)

Obs: Conforme Art, 19 desta Resolução somente poderão ser desmembrados aquisições da insumos asfilticos de itens de serviço não medidos.

Exemplo 2:

Mistura Comerelal: Massa asfáltica com CAP S0/70

Data-Base: MAR/I8

Regime: Preço Unitário

Orçamento Referencial: R$ 306,07 ton

Local de Aquisição: Curitiba-PR

ICMS: 18% PIS: 0,65% COFINS: 3,00%

BDIRef:2124%

Taxa orçamento referencial; 5,0% ton. CAP / tom. Massa

1) Determinando o preço referencial de aquisição do CAP S0/70:

Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

Preço Ref.= 1= (ICMS +-PIS + COFINS)

hnps/selenitgov.brisel'controlador.php?acao=documento,Imprimirweb&acaoorigem=arvorevisualizar&lddocumento=89276934Infra,eis...

100

 
1015



08/06/2021 SEVDNIT - 8329749 - Resolução

Agência Necionst do Petróleo, GásNature! e Biocombustíveis
T ) Superintendência de Defesa da Concorrência, Estudos e Regulação Econômica -

anp
  PREÇO MÉDIO MENSAL PONDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (R$/KG)

 

1,63394 (1 + 0,2124)
1-(0,18 + 0,0065 + 0,03)Preço Ref =

Preço Ref = R$252838

2) Determinação da taxa de utilização do insumo asfiltico:

Quantidade total de CAP em peso (ton/ton): 1 ton x 5,0% = 0,08 tom CAP / ton Massa

Quantidade totaf de CAP em peso (kg/ton): 50 kg CAP / ton. Massa

3) Determinação do peso da aquisição do CAP sobro o serviço:

Preço Ref+ Taxa utilização (kg/unidade serviço) .

Preço Unitário Serviço Agregado 100
Peso AgIA(H) =

2,52838 50
Peso AqlA(%) =SEIT+ 100

Peso AglA(%) = 41,304

4) Determinação do indico composto de reajustamento:

Pavimentação: 58696 %

CAP: 41,304%

ANEXO V
CÁLCULO DADIFERENÇA MONETÁRIADE SERVIÇOS AGREGADOS REMUNERADOS COM ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO

DE PAVIMENTAÇÃOAOINVÉS DO ÍNDICE ESPECÍFICO DE AQUISIÇÃODO INSUMO ASFÁLTICO

httpsulseLdnit.govbriselicontrolador.php?ecao=documento,Imprimirweb&ecso,origem=arvora,visuafizarbic ontos89276938Infraeist... 11/15
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Conforme Art. 20 desta Resolução, não sx deve abrir critério de pagamento de serviços já medidos. Todavia, conforme o 61º do Art. 20, pera os serviços já medidos,
admitireso-6 a realização do cálculo mensal da diferença dos valores financeiros do reajustamento aplicadas em relação sos índices de resjustamentos que deveriam
ter sido eplicados.

Assim, será apresentado um exemplo deste cálculo, utilizando o Exemplo 1 do Anexo |V.

de Capa Asfltica
000,90 4 km

Preço Unitário da aquisição:R$ 152.145,63 /km

 

Medida

 

Explicações:
O fatork de pari foi o indice de reaj utilizado nas medições do serviço de copo esfíliica, 
Em parte deste serviço(aquisição do CAP), o reajuste do contrato deveria ter sido realizado através do Êndice setorial especifico da aquisiçãodaCAP, conforme
normativos vigentes que tratam do assunto (vide Parágrafo único do Art. 19).

Assim, faz-se 8 diferença, medição à medição do “fator K” efeti i DO reajt com o “fator K” de aquisie x calcula-se a

diferença percentual de defasagera do reajustamento.
Finatmente, basta multiplicar a diferença percentual com o valor da aquisição da medição para se obtera diferença financeira da medição.

Após a abertura do critério do pagamento, o próprio sistema de modições aplicará os fndices de resjustamentos cosrespendentes.

 

ANEXO VI
EQUAÇÃO PARA CÁLCULO DO IMPACTO FINANCEIRO

— Emer(Icapm-s — Icapo) * CABm + (lapem-s — lappo) * ADFm + Crrm- — largo) + RRm + ee
1 Ef,=s Medição Total

Caso IF > LOR— Contrato desequilibrado

Onde:
TE» impacto financeiro
memês
De número de meses do período analisado
Im Preço ANP do matcrisl benninaso “s” no mês “m - 1º, minorado pelo desconto obtido na contrntnção.
10 =Preço contratus] do material betuminoso “nº no último resjusto
CAPm/ADPm/RR!.. = Quantidade medida do material betuminoso no mês “tm”
Medição Totalm = Medição Total dos serviços (inctosa a aquisição de MB) no mês “im”
LOR = hucro operacional referencial (vide 5 2º do artigo 26)

ANEXO VII
ROTEIRO PARA CÁLCULODO IMPACTO FINANCEIRO

 

- planilha eletrônica qmodelo está disponível em bitp://vcwwbrimuibeLsis. Ela possui quatro abas: “RDC” e “Preço Unit” e “RDC com
PU, cada uma pers um modelo de atém do planilha “Pis que eusilin a do CAP entre a pista de rolamento e o

acostamento (pare contratos de RDC com critério de pagamento por km). As células em cinza contêm fórumlas. Deve-se fazer as edeptações necessárias na
planilha em fiação do irúmero de materiais betuminosos e data base dos erçamentes, seguindo os seguintes passos para o cálculo do impacto financeiro:

 

ROTEIRO!
=" a contratos por Preço Unitário (sejam regidos pela Lel 8.664/1999 ou RDC)

https/seidnitgov.briseloontrota neno=dacumentoImprimir,web&acao,origam=arvore,visualizar&ld,documento=8927693&infrasis... 12/15
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) feraso egosdados do contrai ca plano “Preço UniUnidade Gestora, Contra,Empress, Superintendência, dua be, lima ira
de atualização,MM BDI normal c di preços além dos preços 8 preços iniciais. Será caleutado o
desconto de cada materia] betuminoso.

t) Informar o Índico de atualização monetária da FGVutilizado para reajustar os itens de material betuminoso, no mês base o no mês do último
reajuste. No exemplo em questão foi utilizado um único índice (Ligantes Bctuminosos), porém pods existir contratos que 08 Índices podem ser diferentes
dependendo do material betuminoso, Nestes casos deve-se realizar adspiações na planilha, aplicando o Índico individualizado, Será calculado os preços
cemtratuais no fltimo resjuste do contrato,

q 3 preços isição do materia! betuminoso, além dos preços unitári para 0 cálculoindividual do
scan (em cons porpegousooRDPoçoatque exis a propoa cm prognicomudart a Lstaão)

8) Informar as quantidades mensais de material betuminoso efetivamente utilizadas e medidas no contrato.

€) Enforsoar 08 preços dos materiais betuminosos divulgados pela ANP no pesíodo analisado, sempre observando O mis anterior ao mês de
Teferênca, o esondo ou a região a des ulizada, confere o caso (vido artigo 27 dexte normativo). Serão enleulados 0a preços sirios penais dente, baseados co
preço da ANP,incluindo o ICMS e o BDIdif assim corno a taxa de do miterial Ni é a das preços da
ANP com impostos inclusos, com o preço contratual no éltimo regjuste.

S normas osvalores totais dos serviços executadosé cedidos (PIAR) operiodo proposto, aepartnda os servicos que possuem BDInormalcom
comprometimento do

  

 

aquetes que possuem BDJ diferenciado. Esta esparução tem por objetivo estudar uma férmuta de reequilíbrio em função do alvel de
operations] teórico do contratado, Como o percentual de lucro é diferente para cada BD, fia-so necessário separá-los,

Será. então o impacto finanoei alémdo de mento do Inexo operaciona! no período observado.

ROTEIRO
Para contratos RDC Integrado e RDC Preço Global (sem proposta de preço unitário) *

 “No RDGPreço Global o licitante deve ear à pública seus custas nforme inciso HI, Art. 17
da Lei 12.462/2011. Porém, existem algumas licitações nas quais o contratado não apresentou seus custos unitários, Nestes casos, entende-se que apropasta do
ieitante seja os preços unitários do erçamento referencial aplicado à taxa de descontoglobal

0) Informar es teguintes dados do contrato na planilha “RDC”: Unidado Gestora, Contrato, Empresa, Superintendência, data base, última data de
“valor total do orçamento referencia! e valor total do contrato (para cálculo do desconto global), ICMS, BDI normal e diferenciada e Preços daANP pa

data-base do contrato, Será calculado opreço da ANP incluindo o ICMS, BDI e o desconto,
b) Informar o Índice de atualização monetéria da FGV utilizado para reajustar os itas de material betuminoso, «o nota basee no mês do último

”. Devo-So avaliar qual foi o índice efetix utilizado pars h Do contrata, Será o proço do material E na data do

último reajuste.
6) Inforrnar « taxa do material betuminoso utilizado ná unidade tonelada por kom. Para isso, é necessário obier mo projeto executivo aprovado as

quantidades totais destes o dividi-los pela exteasão dotrecho pavimentado.

 

 d) G no critério de da pista do Na planilho *PistaAcost* &
catculado o percentual do CAP utilizado no acostamento e pa pista, em função de ruas respectivas goometrias. Só utilize so for decensrio,

dos serviços de pavi medidos Será o dos materiais i Ê 
a :

important observa que poder ver necessárias adupiaçõesa Eómrua existenta ne planilha
1) Jafocenas os preços dos muscrinis besuminosos divulgados pelo ANP no periodo analisado, sempro observando o mês anterior ao mês de

referência, o estado ou 4 região a ter tilizada, conforme o caso (vide artigo 27 deste normativo). Seoeoscertocadetss
preço da ANF, incluindo o ICMS e o BDIdiferenciado, assim coro a taxa de do material Na a diferença dos preços da
ANP com impostos inclusos, com o proço costratsal noúltimo reajuste.

9 Informar o valores tt ds serviçosexencados e iediaa (PR)no perodo proposto, separando as serviços que possua BDI normal com
aqueles que possuem BD! diferenciado. Esta separação tem por objetiva estudar uma fórmula de resquitênio em função do nívelde comproxsetiricato do Incro
operacional teórico do contratado. Como o percentual de lucro é diferente para cada BDJ, faz-se necessário separá-los.

Será então o impacto financei além do do inetimento do lucro no períodoobservado.

ROTEIRO HL
Para contratos RDC Preço Global com proposta existente de preço unitário

Nests casos liar coesra sequência do Roteiro L pone utlizando aplanilha “ADO comproposta PU,À difetsga que toaêde informar
os preçes de materials beniminosos divulgados pets ANP na data-b as preços pública e
aqueles da proposta do licitmte,
 

ANEXO VII
APLICAÇÃODOS VALORES DOS ACRÉSCIMOS FORMALIZADOS EM TERMOADITIVOAO CONTRATO

Os valores dos acréscimos serão inseridos na planilha contratual por meio de termo editivo, criando-se um item novo de aquisição do insurso asfáltico,
“recquilíbrio cotre o mês/ano(3) o o mês/ano(y)”, logo abaixo do iteza original do contrato, sendo que o preço unitésto do novo item é o valor médio

do acréscimo calculado,e o quantiintivo é aquele medido no perfodo do desequilforio. Segue abaixo exemplo de coma devo ser realizada a inelusão dos
itens de reequilíbrio.

  

 

 

 

Tabela t- de de Sora era contratos de preço unltásio
Descrição do Serviço. Unid] Valor Qtde Valve Tot

[Aqoiição dE CAP 50/70 —reequilbrio MariS 0 AgoS| t (R$425,22]850,00]R$ 364.837,00
Aquisição de CM-30-reequilíbrio Mav/15Ago15 + [R$126,36] [200 R$ 15.16320      
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ANEXO IX
ABERTURA DO CRITÉRIO DE PAGAMENTOS

Trata-se aqui do detalhamento do procedimento de Abertura do Critério do Pagamento visando O desmembramento da Aquisição de Material
Betuminoso do restante dos serviços do pavimentação.

Suponha um contrato cujo oramento referencial do DNIT seja de R$ 150.000.000,00 e o valor contratado seja R$ 142.000.000,00. Será calcutado
prizaeiro o desconto global deste contrato, que no caso em tela é de 5%.

Em seguida precisa-se dos propos unitários dos materiais betuminosos 0a data-base do contrato, Corojá dito anteriormente, no RDC Preço Global,
4 pública aus custos unitérioa, conforme inciso , Art. 17 da Lei 124622012.Porém, existera

apresentou seus cestos unitários. Nestes casos, assim como em RDX cuja contratação seja integrada, etende-se que
aspdoedeposndadoretrfplo dect,Auicerulesdusela ANT: cando
se a taxa de desconto global do contrato. Os valores divulgados pela ANP não incluem o ICMS. O BDI aser utilizado para içÃo de material betuminoso é o
cifesenciado, cujo valer é de 15%A fêrmula pera o cálculo destes preços untáics caso não exista uma proposta do prego da Icitato antes da contratação é:

 

O +Bo)
sp  +43 +RDescomo Global Comtraso)

Aplicando-se n fórmula enterior tem-se os preçosunitários de cado material betuminoso na data-base do contrato:

Material ANP Nordeste Malo/2012 TEM Valorig

x1,15/083 x095

 

Posteriormente, caleuta-se o preço dos ligantes no último reajuste do contrato, utilizando-se n razão dos fudices da FGV entre a data-base do
contrato e a data do reajustamento, que no caso foram respectivamente maio/2012 e maio/2014:

 

 

 

 

          

Indice FGV Aumento. Preço Intelal Preço Malo/14

Descrição Unid.

|

Malari2 (5)

|

Mato/14 (b)

|

(e) =D) / (a) b To.(o)
Cimento asfáltico CAP 720 tum. 258630 265375 1026 RSLI3194 R$L161,46

Asfáltico Diluldo tm 299952 309407 1032 R$152482 R$1.88234
Emulsões (RR-ICCRR-2C) ton 267465 267,54 1,075 R$89,18 R$96023

O contrato em tela terá estes preços de materiais noso até o práximo reaj em MaiaD0IS. izay estes valores, 
pois serão utilizados no cálculo dos preços dos serviços desmembrados.

Agora suponha que este contrato tenha 100 km de extensão e tenha o preço unitário de R$ 40.000,00 / km para 0 terviço Imprimação. Será
reatizndo o exercício de desmembramento da Aquisição do CM-30 deste serviço.

Dada a taxa de aplicação do CM-30 de 1,2 Ymº (taxa aprovada em projeto) e sabendo que a árca total a ser imprimada nesta obra é de 920.000 m?,
temos 1.104 toneladas do CM-30 no total (Densidade do 1 g/cm?). Assim, tem-so uma laxa média de aplicação de 11,04 lon/km, Como o valor da tonetada de
CM-30 a preços inicinia é de R$ 1.824,82, multiplicado pelafara média de aplicação porkm tem-se o valor de R$ 20.146,01 / kra.

“Assim aerá realizado 0 desmembramento da aquisição do CM-30 do serviço Imprimação:

Antes: Imprimação R$ 40.000,04km

Aquisição CM4-30 R$ 20.146,01 hm
Depois: “Imprimação (exceto aquisiçãoMB) RS 19.853,99/tm

 

Nos contose qu a pura do gação, inprimação, entro ouros, não estiverem evidentiados em em ir de ESTE próprio, deve-se anal
em qual serviço estes so encontrum (pista de rolamento, scostamento, ete) e realizar o cálculo de consumo por quilômetro do insumo do maneiro globsl o efenuer o
desconto proporcional, Veja o exemplo abaixo;

Antes: Pista deRolamento R$ 240.000,00/tm

Acostamento; R$ 120,000,00/km

hitps:seidnitgov.brisolicontralados.php?acao=documento,imprimirweb&acao,origemsarvorovisualizar&iddocumento=8927683a!nfrasis... 14/15
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Depois: Aquisição CM-30 R$ 20.000,00/km
Aquisição RR-2C R$ 6.000,00fim
Aquisição CAP 30/70 R$ 120.000,00/km
Pista de Rolamento (exceto aquisição MB) R$ 164.000,00/km
“Acostamento (exceto aquisição MB) R$ 50.000,00/lm

ANEXO X
PARECERES REFERENCIAIS

PARECER n. 01137/2015/PFE-DNTI/PGE/ AGU (SEUDNIT nº 0698897, folhas 83/57 do arquivo PDF)
PARECER n. 01138/2015/PFE-DNIT/PGF/ AGU (SEVDNIT nº 0698897, folhas 58/61 do arquivo PDF)

ANEXO XI
MINUTADE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (SEYDNIT nº 0698897, folhas 98/97 da arquivo
PDF)

Roferância:Processo ni50600 G08238/2019:] SErnrasIs7aS

DNI

 

  
Fes See NonaaiLoà
BemsiaDo | DELANSAI!S

 

meerrera pg
messias (mim
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EDIÇÃO Nº 105 Brasília-DF, terça-feira, 08 de junho de 2021.
 

RESOLUÇÃO/DNIT Nº 13, DE 02 DE JUNHO DE 2021

Estabelece os procedimentos e critérios
para o reequilíbrio econômico-financeiro

de contratos administrativos decorrente
do acréscimo ou decréscimos, conforme o
caso, dos custos de aquisição de materiais

asfálticos, assim como para a abertura de

critério de pagamentos objetivando a

separação dos insumos asfálticos dos

serviços de pavimentação, além de

regulamentar a forma de cálculo dos
Índices de reajustamento compostos para
misturas comerciais.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 173, do Regimento

Interno, aprovado pela Resolução/CONSAD nº 39 de 17/11/2020, publicado no DOU de
19/11/2020, o Relato nº 37/2021/DIREX/DNIT SEDE, o qualfol incluído na Ata da 212 Reunião
Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada em 31/05/2021, e o constante no processo nº

50600,008236/2019-11, resolve:

Art. 1º ESTABELECER, no âmbito do Departamento Nacional de Infraestrutura

dos Transportes — DNIT,os procedimentose critérios para o reequilíbrio econômico-financeiro

de contratos administrativos decorrente do acréscimo ou decréscimos, conforme o caso, dos

custos de aquisição de materiais asfálticos, assim como para a abertura de critério de

pagamentos objetivando a separação dos insumos asfálticos dos serviços de pavimentação,

além de regulamentar a forma de cálculo dos índices de reajustamento compostos para

misturas comerciais.

Parágrafo único. Também se aplicam os procedimentos desta Resolução a
abertura decritério de pagamento objetivando a separação dos insumosasfálticos dosserviços

de pavimentação cujo objetivo seja tão somente a aplicação do Índice de reajustamento

correspondente ao insumoasfáltico.

CAPITULO |

DAS DENOMINAÇÕES E DEFINIÇÕES

Art. 2º Para efeito desta Resolução ficam estabelecidas as seguintes

denominações:

| - REF - Reeguilíbrio econômico-financeiro.

OEO4 vmeagovbr/dnit
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[l- ACP — Abertura do critério de pagamentos dos insumosasfálticos, necessária

quando os itens de aquisição de insumos asfálticos estão agregados aos seus respectivos

serviços de pavimentação.

Hl - SEI - Sistema Eletrônico de Informações. Ferramenta de gestão de

documentose processos eletrônicos.

IV - Preço Produtor - preço médio ponderado semanal praticado pelos
produtores e importadores de derivados de petróleo divulgados pela ANP — Agencia Nacional

do Petróleo em seu sítio eletrônico http://wmww.anp.gov.br/precos-e-defesa-
daconcorrencia/precos/precos-de-produtores.

V-AP-— Variação do Preço Produtor.

VI- RDC— RegimeDiferenciado de Contratação — Lei 12.462/2011,

VII - LGL — Lei Geral de Licitações — Lei 8.666/1993 ou Lei 14.133/2021, a

dependerda dispositivo legal em que se fundamentou celebração do contrato.

VII - ANP - Agência Nacional do Petróleo.

CAPÍTULO 11
DASINSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOSPARA OS CASOS DE MEDIÇÕES REALIZADAS A PARTIR DE

JANEIRO DE 2019

Seção |

Da Tramitação, Análise e Aprovação do REF e/ou ACP

Art. 3º Os cálculos referentes à ACP e/ou REF devem ser elaborados pela

empresa contratadapara a execução de obras e protocolados junto à fiscalização do DNIT.

Art. 4º A fiscalização do DNIT deverá abrir processo administrativo eletrônico
autônomono SEI, cujo tipo de processo deveser:

1-“Resolução XX/2021 -ACP”, quando tratar-se somente de abertura decritério

de pagamentos.

Il - “Resolução XX/2021 — REF”, quando tratar-se de reeguilíbrio econômico

financeiro, independentemente de haver a necessidade de abertura decritério de pagamentos.

Parágrafo único. Após exarado todos os procedimentos necessários à ACP e/ou

REF, o processo administrativo eletrônico que trata o caput deste Artigo deverá ser anexado ao
processo base do respectivo contrato de execução de obras.

ERROO sigov.br/dnit [53CE
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Art. 5º A fiscalização do DNIT, com o apoio da supervisora de obras, se existir,

deverá avaliar os cálculos apresentadose tomaras seguintes providências:

1 - Caso haja Incorreções, apontá-las e solicitar as correções à empresa

interessada nopleito.

11 - Caso não haja incorreções, que remeta o processo à Coordenação de

Engenharia da respectiva Superintendência Regional, atestando a conformidade dos cálculos

com esta Resolução.

Art. 6º A área de Engenharia da Superintendência Regional deverá proceder à
análise do processo administrativo eletrônico e encaminhá-lo ao Superintendente Regional do
DNIT.

Art. 7º As superintendências regionais terão competência plena e

responsabilidades decorrentes para aprovaro valor do impacto,lavrar e publicar os respectivos

termosaditivos oriundos dosreequilíbrios objeto desta norma,para qualquertipo de contrato.

Art. 8º Aplica-se à presente Resolução os Pareceres 1137/2015/PFE-
DNIT/PGF/AGU, 1138/2015/PFE-DNIT/PGF/AGU e Parecer 00002/2017/PFE-DNIT/PGF/AGU

que tratam de minutas padronizadas para reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos,

sendo “manifestação jurídica” referencial, dispensando a análise individualizada por aquele

órgão consultivo se o caso concreto se amoldar aos termosdoscitadospareceres.

Seção Il

Do Reequilíbrio Econômico Financeiro

Art. 9º O impacto financeiro a ser considerado no cálculo do reequilíbrio (REF) é

a diferença entre “a variação do preço produtor entre o mês da mediçãoe a data-base, aplicada

sobre o valor medido do mês à preçosiniciais excluindo-se o lucro operacional referencial de

5,11% estabelecido pelo Acórdão TCU-Plenário nº 2.622/2013” e “o reajustamento pago na
medição”, calculada mês-a-mês de todos os serviços de aquisições de insumos asfálticos do
período considerado, de acordo com a equação constante no Anexo| - a).

Parágrafo único. Um exemplo de REFé apresentado no AnexoIII.

Art. 10. O REFdeverá ser realizado nas mediçõesa partir de Janeiro de 2019, em
períodos de no mínimo quatro meses, sempre compreendido nointerstício entre as datas de

| reajustes contratuais.

& 1º Nos casos em que o contrato se encerrar em prazoinferior a quatro meses

do mêsdeaniversário, poderá ser aplicado o REF em período único inferior aos quatro meses

previstos no caput.

EO rrgovbr/dnit CSE4AS
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& 2º Em situação transitória, para os contratos cuja data de aniversário de

reajustamentocontratual esteja entre os meses de Setembro/2018 à Abril/2019, poderá ser

realizado reequilíbrio para o período mínimode quatro meses, considerando no período meses

de 2018 e 2019, desde que não seja computado qualquer reequilíbrio para os meses de 2018

no quadrimestre em questão.

Art. 11. As aquisições de insumosasfálticos agregados ao respectivo serviço de

pavimentação já medidos, são passíveis do reequilíbrio tratado no Art. 9º, independente do

contido no Art. 19.

Art. 12. Caso o valor do REF seja positivo, deverá ser criado item de

ressarcimento no contrato com o seguinte dizer: “Ressarcimento devido REF conforme
Resolução XX/2021 — Periodo MMM/AAAA à MMM/AAAA”. Caso o valor do REFseja negativo,
deverá ser criado item de estorno no contrato com o seguinte dizer: “Estorno devido REF

conforme Resolução XX/2021 — Período MMM/AAAA à MMM/AAAA”.

Seção 1117
Do cálculo da Variação do Preço Produtor

Art. 13. Para efeitos desta Resolução, deve-se adotar como preço produtor do
mêsde referência como sendoo preço produtor da semana que contiver o dia quinze do mês

anterior.

Art. 14. O preço produtor deve ser obtido considerandoa região na qual esteja

localizada a origem de aquisição do insumo asfáltico definida no projeto ou anteprojeto

referencial da licitação.

Parágrafo único. Caso não exista preço divulgado na semana que forma o preço
referencial, deve-se adotar o preço produtornacional.

Art. 15. O Preço Produtor de referência deverá ser obtido em função do insumo

adquirido e o produto que melhoro representa na tabela da ANP produtor, seguindo a regra

constante no Anexo |- b).

Art. 16. A Variação do Preço Produtor é calculada pela razão entre o preço

produtor do mês da medição e o preço do produtor do mês da data-base do contrato, conforme

exemplificado no AnexoII, seguindo a equação constante no Anexo| - c).

Parágrafo único. Nos casos em que a aquisição se tratar de uma emulsão, a

variação do produtor deve ser calculada considerando,além dos preços do produtor, os Índices

doIGP-DI, seguindo a equação constante no Anexo| - d).
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Seção IV

Da Abertura doCritério de Pagamentos

Art. 17. Para definição do peso da aquisição do insumoasfáltico do serviço a ser

desmembrado,deve-se levar em consideração sua participação no serviço agregado,calculada

por meio de média ponderada de seus custos associados, seguindo modelo de cálculo do Anexo

Iv.

Parágrafo único, A taxa de utilização a ser considerada do insumo a ser

desmembrado deve ser aquela definida no projeto ou anteprojeto quenorteoua licitação.

Art. 18. Os insumos asfálticos desmembrados deverão ter seus Índices de
reajustamentos estabelecidos de acordo com o normativo quetrata do assunto vigente à época
da publicação do Edital de Licitação.

Parágrafo único. As Instruções de Serviço à quese refere 0 caput são:

|- Instrução de Serviço/DNIT nº 02/2002, de 09 de setembro de 2002;

Il- Instrução de Serviço/DNIT nº 16/2010, de 25 de agosto de 2010;

Hk-Instrução deServiço/DNIT nº 18/2010, de 27 de setembro de 2010;

IV- Instrução de Serviço/DNIT nº 04/2012, de 07 de março de 2012;

V- Instrução de Serviço/DNIT nº 03/2017, de 12 de maio de 2017;

VI- Instrução de Serviço/DNIT nº 01, de 02 de janeiro de 2019.

Art. 19. Somente poderão ser desmembradosos insumos asfálticos dositens de

serviços não medidos.

5 12 Nos casos de itens de serviços que incluem insumos betuminosos já

medidos, admitir-se-á a realização do cálculo mensal da diferença dosvalores financeiros de

reajustamento aplicados em relação aos Índices de reajustamentos que deveriam ter sido

aplicados conforme exemplificados nos Anexo-V, sendo vedada a ACP.

85 2º Caso a diferençaseja em favor da Administração deverá sercriado item de

estorno com a diferença calculada, com o seguinte dizer: “Estorno devido diferença de
reajustamento calculada conformeResolução XX/2021 — Período MMM/AAAA à MMM/AAAA!".
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5 3º Caso a diferença seja em favor do Contratado deverá ser criado item de

ressarcimento com a diferença calculada, com o seguinte dizer: “Ressarcimento devido

diferença de reajustamento calculada conforme Resolução XX/2021 — Período MMM/AAAA à

MMM/AMAA”.

Seção V

Dos índices de reajustamento compostos para misturas comerciais

Art. 20. As misturas comerciais devem ser reajustadas através de Índices de

reajustamentos compostos, levando-se em consideração a participação do ligante presente na

composição da mistura asfáltica, calculada por meio de média ponderada de seus custos

associados, nos moldes do Anexo IV.

Seção VI

Do Termo Aditivo

Art. 21. Todosos pleitos de REF e/ou ACP requerido pelas empresas executoras

deverão serrealizados mediante termoaditivo específico para tal, podendo a ACPser aditada

conjuntamente com o REF,

CAPÍTULO Ill
DAS INSTRUÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA OS CASOS DE MEDIÇÕES REALIZADAS ATÉ

DEZEMBRO DE2018

Seção |

Do Cálculo do Acréscimo em Função do Reequilíbrio

Art, 22. As disposições constantes neste capitulo se aplicam apenaspara os casos

de medições realizadas até dezembro de 2018.

5 1º Aumentosanteriores a novembro/2014 não serão contempladospor este
normativo.

5 28 As parcelas a serem acrescidas serão específicas para aquisição dos insumos

asfálticos: asfaltos diluídos, cimentos asfálticos de petróleo e emulsõesasfálticas.

Art. 23. Os aumentos promovidos pela Petrobras serão refletidos nas tabelas

divulgadas mensalmente com os preços médios ponderados dos produtos asfálticos pela ANP
— Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

Parágrafo único. A divulgação é realizada através do endereço eletrônico da ANP.
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Art. 24, Dever-se-á utilizar os preços mégios ponderados segregados pela

unidade da federação na qualfoi adquirido o material betuminoso.

8 1º Se nestas tabelas ocorrerem a falta de dois preços consecutivos ou a falta

de mais detrês preços não consecutivosno interstício observado, deve-se abandonara tabela

estadual, utilizando-se somente os preços segregados por região.

5 2º Se mesmo assim não existir preços no interstício, utilizar-se-á os preços

médios ponderados nacionalmente.

Art. 25, Partindo do princípio que todo o material betuminoso executado no mês

de referência foi adquirido no mês anterior, tem-se que o valor unitário dos acréscimos,

expresso na unidade monetária “R$” é, resumidamente, obtido através da diferença entre: “o

preço unitário divulgado pela ANP referente ao mês anterior ao de execução do material
betuminoso, aplicando-se o desconto ofertado entre o preço contratual e o preço referencial”

e “o preço unitário do insumoasfáltico reajustado no último aniversário ocorrido no contrato”.

Parágrafo único. Os roteiros no Anexo VII desta Resolução detalham os

procedimentospara os seguintes casos:

|- Contrato por preço unitário (com planilha de quantidadese preços) — Roteiro

H- Contratos RDC, contrataçãointegrada ou preço global — Roteiro Il ou Roteiro

m.

Art. 26. Os valores unitários dos acréscimos, por tonelada de insumo asfáltico ou

por quilômetro de pista, detalhados no exemplo constante no Anexo Vil, serão elaborados

pelas empresas detentoras dos contratos de execução das obras e submetidas ao fiscal do

contrato/Coordenador da UL para verificação e aprovação, e concordância expressa da

empresa contratada quanto aocritério adotado.

Parágrafo único. As empresas supervisoras, quandoexistirem,deverão validar as

informaçõesvisando auxiliara fiscalização do DNIT.

Art. 27. Os percentuais de aumento a serem utilizados, obtidos com base nos

preços divulgados pela ANP, para o cálculo da parcela de reequilíbrio deverão ser aqueles
referentes à mesmaorigem doinsumo asfáltico definida no orçamento referencial da licitação
que originou o contrato.

Art. 28. Em função das determinações contidas no Acórdão nº 1604/2015 —
TCU/Plenário,ficam definidos os seguintescritérios para que o DNIT aceite, para fins de análise,

os pedidos de reequilíbrio dos contratos em função da alta dos materiais asfálticos:
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|- Somente será aceita proposta de reequilíbrio cujo impacto financeiro (IF) seja

comprovadamente superior ao lucro operacional referencial (LOR) do período considerado

desequilibrado.

11 - Esse percentual refere-se ao valor do impacto financeiro em função do

acréscimo dos materiais asfálticos em relação ao valor dos serviços medidose é dadoatravés

daseguinte equação constante no Anexo VI:

& 1º mesmo quea diferença entre o preço da ANP e o preço contratual seja

negativa, deve-se considerá-lo no cálculo do impacto financeiro.

5 2º O Lucro operacional referencial é informado na composição do BDI.

I- Como exemplo, nos contratos cujo BDI é dado pela Portaria nº 545/2012, cujo

percentual é de 26,7%, o lucro operacional é de 7,2% do preço de venda. No caso do BDI

diferenciado, utilizado para materiais betuminoso, o percentual do lucro operacional é de

5,11% sobre o preço de venda, conforme Acórdão TCU-Plenário nº 2,622/2013. Deve-se

proceder ao cálculo do lucro operacional ponderado para o cálculo do lucro operacional

referencial (LOR).

5 3º No intuito de se evitar a solicitação de vários pleitos, serão permitidos no

máximo dois termos aditivos no prazo de um ano compreendido entre os aniversários do

contrato. Cada termo aditivo poderá contemplar até dois períodos distintos de contrato

desequilibrado.

5 4º Analogamente aoinciso | deste artigo, e visando o compartilhamento de

riscos, nos contratos em que ocorrerem reduções de preços dos materiais betuminoso, no qual

ocorram um impacto financeiro negativo (IF) superior ao lucro operacional teórico do período

considerado, deverão serem reequilibrados em favor da Administração Pública.

Art. 29. Nos contratos cujo critério de pagamento seja por agrupamento de

serviços, deve-se utilizar as taxas de consumo de projeto.

SeçãoII

Do Termo Aditivo

Art. 30, Todos os contratos que serão aditados em função do reequilíbrio

requerido pelas empresas executoras deverão promover um termoaditivo específico para o

referido reequilíbrio dos insumosasfálticos.

$ 1º Não poderãoser realizadas outras adequações juntamente com o termo

aditivo relativo ao reequilíbrio, salvo aqueles referentes às alteraçõesdecritério de pagamento

nos contratos regidos pela Lei nº 12.462 de 4 de agosto de 2011para viabilizar a implantação
do aditivo quetrata esta Resolução. í
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$ 2º Os procedimentos necessários para realização da abertura docritério estão
no roteiro descrito no Anexo IX desta Resolução.

Art. 31. Os termos aditivos a serem realizados deverão ser conduzidos em
processo administrativo e devem ser utilizadas as minutas anexas destinadas aos casos de

RegimeDiferenciado de Contratação e demais regidos pela leinº Lei 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A Procuradoria Federal Especializada/DNIT/Sede elaborou

pareceres referenciais, constantes no Anexo X desta Resolução, que auxiliarão o trâmite

administrativo, ou seja, os processos não precisarão passar pela análise jurídica tendo em vista

a existência dos pareceres referenciais, que deverão fazer constar do processo administrativo.

Art. 32. A partir da publicação desta Resolução, todas as Superintendências

Regionais terão competência plena e responsabilidades decorrentes para aprovar o valor do

impacto,lavrare publicar os respectivos termosaditivos oriundos dos reequilíbrios objeto desta

norma, para qualquertipo de contrato.

Seção II

DasDisposiçõesFinais

Art. 33. Os casos omissos que necessitarem de regulamentação e os conflitos

com supervenientes disposições legais e determinações a serem cumpridas deverão ser

examinados pela Diretoria de Infraestrutura Rodoviária e as alterações necessárias nesta

Resolução submetidas à aprovação da Diretoria Colegiada do DNIT.

Art. 34. A consideração do ICMS no custo do binômio “aquisição + transporte”,
deverá ser realizada com a alíquota da Unidade da Federação onde será executada a obra,

conforme alinhado com a Instrução de Serviço nº 15, de 20 de dezembro de 2006.

Art. 35. Espera-se que os Índices de reajustamento divulgados pela Fundação

Getúlio Vargas — FGV recuperem osaumentosdos insumosasfálticos ocorridos no período de

desequilíbrio do contrato.

Parágrafo único. Todavia, se a recuperação acima descrita não for alcançada, o

contrato deverá ser novamente reequilibrado.

Art. 36. Em atenção aos itens 35 a 39 do voto proferido no Acórdão nº 1604/2015

TCU-Plenário, observa-se que o DNIT está atento a possíveis variações abruptas de preço dos

insumos.

& 1º A Coordenação Geral de Custos de Infraestrutura em Transportes —

CGCIT/DPP, durante a cotação de preços dos insumos que compõeo SICRO, analisa possíveis

variações extraordinárias, sendo suas ocorrências informadas em notas explicativas publicadas

no site do DNIT.
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5 2º Antes da realização do reequilíbrio é imperativo verificar através destas

notas se existem ocorrências de variações abruptas de preços no período analisado.

8 3º Caso seja detectado decréscimos maiores que o lucro operacional

referencial (em similaridade ao Art. 28, 1), nos materiais da faixa A da curva ABC, deve-se

considerar o “ganho financeiro” do contratado em função do menorvalor e contabilizá-lo,

compensando-o no impacto financeiro(if) do material betuminoso,

Art. 37. Ficam revogados os seguintes normativos:

|- Instrução de Serviço/DNIT nº 15, de 21 dejulho de 2016;

|- Instrução de Serviço/DNIT nº 10, de 16 de maio de 2019;

Hl- Instrução de Serviço/DNIT nº 15, de 23 de julho de 2019;

V- Instrução Normativa/DNIY nº 26, de 30 dejulho de 2020;

VI- Instrução Normativa//DNIT nº 33, de 11 de novembro de 2020;

IV— Instrução Normativa/DNITnº 12, de 13 deabril de 2021.

Art. 38. Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2021, alcançando todos

os contratos vigentes de obras rodoviárias no âmbito do DNIT, devendo se observar o art. 11

desta Resolução.

ANTÔNIOLEITE DOS SANTOSFILHO

Diretor-Geral

ANEXO |

a) Equaçãoparacálculo do reequilíbrio econômico financeiro

REF= >for. “Peim (1 to)- e)

Onde:

AP= Variação do Preço Produtorcalculada nos termos do Art. 16 do mês “m”
PI = Valor medido à preçosiniciais no mês “m”
R= Valor medido referente à parcela de reajustamento no mês “m”

m = Mêsdeanálise do REF.

eROS gbit ETT
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b) Regras de equivalência

 

Tipo de Aquisição Produto ANP
 

 

CAP 30/45 Cimento Asfáltico de Petróleo 30 45
 

Demais CAPs, Asfaltos Modificados por Polímero, Asfalto Cimento Asfáttico de Petróleo 50 70

Borracha
 

Asfalto Diluído de Petróleo de Cura Média
Asfalto Diluído de Petróleo (CM-30) 30
   Emulsões em geral Cimento Asfáltico de Petróleo 50 70 *   
* Vide Parágrafo único do Art. 16.

c) Equação para cálculo da Variação do Preço Produtor

ar (oo 1) 100 (%)=(————1)+
PPDB 6)

Onde:

PPMM = Preço Produtor do mês da medição

PPDB = Preço do Produtor na data-base do contrato

d) Equação para cálculo da Variação do Preço Produtor nos casos em quea aquisição se

tratar de uma emulsão

ap =(0:95 (o 1) 0,25 IGPMM 1 100 (%= [075 "(ppp — 1)+025 (Sopa — 1) + (86)

Onde:

PPMM = Preço Produtor do mês da medição

PPDB= Preço do Produtor na data-base do contrato

IGPMM Índice do IGP-DI do mês da medição
IGPDB= Índice do IGP-DI do mêsda data-base do contrato.

ANEXO II

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

Exemplo decálculo da Variação do Preço Produtor

*Os exemplosdecálculo da presente Resolução não têm vinculação entre os mesmos.
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Dados:

Local da Obra: Estado da Bahia

Distribuição de Aquisição do Produto informada no anteprojeto referencial: Betim-MG

Mês da Medição: Fevereiro/2019

Data-Base: Novembro/2013

 

 

 

 

denéoão Se Produto do Preço Produtor em 15/01/2015 Preço Produtor em 15/10/2013
Contisto Produtor ANP (PPM) — Região Sudeste (PPDB) = Região Sudeste

Cimento Asfáltico

CAP 50/70 de Petróleo 50 R$2,53254 R$ 0,80898

z0

Asfalto Diúido de
CM-30 Petróleo de R$3,97447 R$ 1,2936

Cura Média 30

Cimento Asfáltico

RR-1C de Petróleo 50 R$2,53254 R$ 0,80898

z0       
Consulta dos preços produtores realizada em 20/02/2019 em http://www.anp.gov.br/precos-
e-defesa-da-concorrencia/precos/precos: rodutores,  

Agência Hacional do Poólao, Gós Natural é Biocombustivnia
Superintendência dy Defesa ds Concorrência, Estudos e Regulação Económica

 

 

PREÇOS WÉDIOS PONDERADOS SEMANAIS PRATICADOS PELOS PRODUTORESE INPORTADORES DE DERIVADOSDE PETRÓLEO

VAPORTANTE: O produto 'Óleo Dieselcontempla os diversos pos ce Gita diesel automotivo comercializados no Pars.
Produto Periodo Re;

fx] (Aporirdo 201)5) Boxe +] Hordost= Fentro =[ã
“Astro Diiyido cePetróleo de Cura Média 30 (R$/%9)] 07012053 [13002018 299503 2,99503 3.98601 A.00145 | 159689
Astato Divido de Petróleo da Cura Média R$/4g]| 1890372019 2003/2019 2.99503 369503 IL STIZS| 397447 36833)
AgfaDiuido de Peirtico co Cura táécia 39 RSk9)] 2101/2019 27082019] 3.99503 39880 = 356626 357210 cena
stato Diuda da Petróleo de Cirra Médio 30 R$:k9)] 28032018 [3022015] + Issa = [a 10588] 402161 302120

Cimento Astatico de Petrsteo 50 JOIRSK9) O732019 [23042015] 234570 2ssmzo = [assis 25375 zsises
CamaroAsfáitico de Pstdleo 50 7D(RSTy) 12:012019 200572019] 2aras6 225150 me 265190 253255 252730

 

Brash
Sudey 1

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           CumartoAgtáluca de Patiteo SO TOIRSH) 2003201 [2712019] 232569 257080 = 2.5565T 253715 251560
Cimento Asísiieo de PetróleoSU TO R$kG) 2803/2079 03022019] 230540 2a56x3 = 25065 257535 255259
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Agância Hacionnl do Petróleo, Gás Hatarai e Biocombustíveis
Superintendência de Detasa da Concorráocia, Estudos e Regulnção Económica

anp
PREÇOS EDIOS PONDERADOS SEMANAIS PRATICADOSPELOS PROOUTORESE INPORTADORES DE DERIVADOS DE PETRÓLEO]
 

"Óleo Diesel" contempla 03 diversos uposdê óleo diesel automotivo comercializadosno Pais.
Produto

IMPORTANTI:O         

  

 

  
  

  

  
  

   
  

Brasil         
   

            
    

 

   
   

 tá partde 2013) | =

Dinar 1Birtas2013
More =| Horse «Fe

1 Y
1 125360
129580 |
12930 |
ê º

  

 

  
   

  

de Petróleo da      
        
     

 

   
     

 

      
   

      

           

 

tésa
e Cura bica 30

Tlécia 30
129350
1
0 6o7es

  
Pasto

Cimento
de  
  se

de
CemantoAstánico de Petróleo.
  

   

   

         9, 0.
To

BuscandoÍndices do IGP-DI na tabela DNIY/FGV:

 

  
ÍMDIÇES DE REAIUSTAMENTO DE OBRAS RODOVIÁRIAS
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ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DE OBRAS RODOVIÁRIAS
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IGP-DI em JAN/19 = 697,923

IGP-DI em NOV/13 = 527,422

Cálculo do AP para o mês de Fev/2019 no Serviço Aquisição de CAP 50/70:

PPMM
=(—— — 0,

(Gab 1) + 100 (%)

R$ 2.53254
=(———— — 0

(pe 0,80898 1) + 100 (%)

AP =213,05%

Cálculo do AP para o mês de Fev/2019 no Serviço Aquisição de CM-30:

 

o. (eee 1)o co
“ ÀpPDB (4%)

R$ 3,97447= — 9
( R$ 1,2936 1) + 100 (6h)

AP = 207,24%
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Cálculo do AP para o mêsde Fev/2019 noServiço Aquisição de RR-1€:

 

PPMM
AP = (0:75 * ( 1) +

PPDB —
IGPMM

0,25 (rob
-1)h+100 (%)

o R$ 2,53254 697,923
AP =10,75+[ "DD" —1]+0,25 (a 1) + 100 (%)

R$ 0,80898 — 527,422

AP = 167,87 %

ANEXO IN

EXEMPLO DE CÁLCULO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

 

D
   

4sns11

 

   

REP= 5 (ae,Sr(a]m=l

    

 

   

 

 

 

 

    

A le »|B

A B C=Ax(1-5,11/100) D E=DºC
E : Reajustamento total

Serviço de : Reajustamento da Medição PI sem |AP
Medição PL usando base

Aquisição medição lucro (5,12%) (Anexo 1) pradutor

R$
CAP 50/70 638.280,09 R$ 797.148,00 R$ 605.663,98 213,05% R$ 1.290.367,10

R$
CM-30 126.228,00 R$ 182.184,00 R$ 119.777,75 207,24% R$248.227,41

R$
RR-1C 204.850,61 R$ 202.412,89 R$ 194.382,74 167,87% R$326.310,31   
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de total usando base
CAP 792.

CM-30 182.184, Al

RR-1C 202. 42

Total REF o mês Fev; 683.159,

 

O presente exemplo se refere aos cálculos apenas de um mês (Fev/19). Deve-se atentar às

regras dos meses a serem considerados no REF.

ANEXO IV

ABERTURA DE CRITÉRIO DE PAGAMENTO

DETERMINAÇÃO DO PESO DA AQUISIÇÃO DO MATERIAL BETUMINOSO

Quando usar:

- Aberturas decritério de pagamentos para desmembramento do serviço de aquisição, seja

para efetuar um - REF, seja apenas para que o Índice de

reajustamento seja corretamente aplicado.

- Índices de reajustamento compostos a ser aplicado na aquisição de misturas asfálticas

comerciais.

1) Determinação dopreço de aquisição de insumo asfáltico referencial:

1.1) Data-basea partir de novembro/2016:

Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

1- (ICMS)
 Preço Ref =

1,2) Data-basea partir de novembro/2016:

Preço ANP Distribuidor. (1 + BD] Referencial)

1- (ICMS+PIS+COFINS)
 Preço Ref =

Fonte para obter o Preço ANP distribuidor: http://wwwanp.gov.br/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/precos-de-distribuicao
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2) Determinação da taxa deutilização do insumoasfáltico:

2.1) Deverá serutilizada a taxa na seguinte ordem de prioridades:

[- Taxa definida no projeto executivo aprovado.

W-Caso nãohaja ainda projeto executivo aprovado,a taxa definida no orçamento referencial.

2.2) Compatibilizar a taxa de utilização com a unidade doserviço a ser desmembrado.

A taxa deverá ser compatibilizada para a unidade de Kg por Unidade do Serviço a ser

desmembrado, Exemplo: Kg / km; Kg / kmf; Kg / ton

3) Determinaçãodo peso da aquisição do insumo asfáltico sobre o serviço:

Preço Ref + Taxa utilização (kg/unidade serviço) .

Preço Unitário Serviço Agregado . 100
 Peso AglA(%) =

Exemplo 1:”

Insumo a ser desmembrado: CAP 50-70

Data-Base: NOV/17

Regime:Preço Global

Orçamento Referencial: Capa de Rolamento — Preço Unit: R$ 400.000,00 / km

Valor Contratado: R$ 148.000.000,00

Local de Aquisição: Betim-MG

ICMS:18%  PIS:0,65% COFINS: 3,00%

BDI Ref: 15 %

Serviço a ser desmembrado: Capa de Rolamento — Preço Unit: R$ 390.000,00 / km

Extensão da Obra: 90 km

SEE wwwgovbr/dnit “DS
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Área total a ser pavimentada: 646.200 m?

Espessura do pavimento:8 cm

Taxa aprovada noprojeto executivo(traço): 5,2% ton. CAP / ton. Massa

Densidade dotraço: 2,35 ton./m3

1) Determinandoo preçoreferencial de aquisição do CAP 50/70:

Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

Preço Ret = 1- (ICMS+PIS+COFINS)

Agencia Nacional ao Perrotea, GasNaturar é Bsocombusnvess
Superintendência de Defesa da Concorrência, Estudos e Regufação Eeotiômica

anppot PREÇO IAÉDIO MENSAL PORDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBIIDORES DE PRODUTOSASFÁLTICOS (RS/KG)

 

1,51464 (1+ 0,15)
Preço Rek = (0,18 + 0,0065 + 0,03)

Preço Ref = R$2,22315

2) Determinação da taxa de utilização do insumoasfáltico:

Quantidade total de massa em volume: 646.200 x 0,08 = 51.696 m3

Quantidade total de massa em peso: 51.696 x 2,35 = 121.485,6ton

ERROO rigovbr/cinit OSEE
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Quantidadetotal de CAP em peso: 121.485,65 ton x 5,2% = 6.317,25 ton

Quantidade total de CAP em peso por km: 6.317,25 ton / 90 km = 70,1917 ton / km

Quantidade total de CAP em kg por km: 70.191,7 kg / km

3) Determinação do peso da aquisição do CAP sobre o serviço:

Preço Ref + Taxa utilização (kg/unidadeserviço) 4
 

%) = oo
Peso AgLA(H) Preço Unitário Serviço Agregado t

Peso AglA(%) = R$ 2,22315 + 70.191,7 «100

50 AGUAS) = R$ 400.000,00

Peso AglA(Y) = 39,0117

4) Abertura do Critério de Pagamento:

Antes:

Execução de Capa Asfáltica R$ 390.000,00 / km

Depois;
Execução de Capa Asfáltica (Exceto Aq CAP 50/70) R$ 237.854,37 / km (60,9883%)

Aquisição CAP 50/70para Capa Asfáltica R$ 152.145,63 / km (39,0117%)

Obs: Conforme Art. 19 desta Resolução somente poderão ser desmembrados aquisições de

insumosasfálticos deitens de serviço não medidos.

Exemplo 2:

Mistura Comercial: Massa asfáltica com CAP 50/70

Data-Base: MAR/18

Regime:Preço Unitário

ESE rigovb/dit LSAEpePS
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Orçamento Referencial: R$ 305,07 / ton

Local de Aquisição: Curitiba-PR

ICMS : 18 % PIS: 0,65% COFINS: 3,00%

BDIRef: 21,24 %

Taxa orçamento referencial: 5,0% ton. CAP / ton. Massa

1) Determinando o preço referencial de aquisição do CAP 50/70:

Preço ANP Distribuidor. (1 + BDI Referencial)

Preço Ref.= 1= (ICMS + PIS + COFINS)
 

Agência Hincionol do Pesréleo,Gás Natural e Biocombustíveis
F ] Superintendência de Defesa da Concomência, Estudos e Regulação Econômica

 

PREÇO MÉDIO MENSAL POHDERADO PRATICADO PELOS DISTRIBUIDORES DE PRODUTOS ASFÁLTICOS (N$/KG)

 

1,63394 (1 + 0,2124)
1- (0,18 + 0,0065 + 0,03)Preço Ref =

Preço Ref = R$2,52838

2) Determinaçãoda taxa de utilização do insumo asfáltico:

Quantidade total de CAP em peso (ton/ton): 1 ton x 5,0% = 0,05 ton CAP / ton Massa

Quantidade total de CAP em peso(kg/ton): 50 kg CAP / ton. Massa

E61SOgovbr/onit "“e,
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3) Determinação do peso da aquisição do CAP sobreo serviço:

Preço Ref+ Taxa utilização (kg/unidade serviço)
.= 100

Preço Unitário Serviço Agregado
Peso AqlA(Y) = 

R$ 2,52838 + 50
D———+

R$ 306,07 100
Peso AqIA(%) =

Peso AgIA(Y%) = 41,304

4) Determinação do Índice composto de reajustamento:

Pavimentação: 58,696 %

CAP; 41,304%

ANEXO V

CÁLCULO DA DIFERENÇA MONETÁRIA DE SERVIÇOS AGREGADOS REMUNERADOS COM

ÍNDICE DE REAJUSTAMENTODE PAVIMENTAÇÃO AO INVÉS DO ÍNDICE ESPECÍFICO DE

AQUISIÇÃO DO INSUMO ASFÁLTICO

Conforme Art. 20 desta Resolução, não se deve abrir critério de pagamento de serviços já

medidos. Todavia, conforme o 51º do Art. 20, para os serviços já medidos, admitir-se-á a
realização do cálculo mensal da diferença dos valores financeiros de reajustamento aplicados

em relação aos índices de reajustamentosque deveriam ter sido aplicados.

Assim, será apresentado um exemplo deste cálculo, utilizando o Exemplo 1 do Anexo IV.

Dados:

Qtde medida: 9,9 km
Serviço Agregado:Execução de Capa Asfáltica

Preço Unitário: R$ 390.000,00 / km
Preço Unitário da aquisição: R$ 152.145,63 / km
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Valor KPAV KCAP DILK Financeira

456. 955

532.509,71 4955

365

152.1 4955

 

Explicações:

O fator k de pavimentação foi o Índice de reajustamento utilizado nas medições do serviço

execução de capa asfáltica.

Em parte deste serviço (aquisição do CAP), o reajuste do contrato deveria ter sido realizado
através do índice setorial específico da aquisição do CAP, conforme normativos vigentes que

tratam do assunto (vide Parágrafo único do Art. 19).

Assim, faz-se a diferença, medição à medição do “fator K” efetivamente utilizado no

reajustamento com o “fator K” de aquisição. Posteriormente,calcula-se a diferença percentual

de defasagem do reajustamento.

Finalmente, basta multiplicar a diferença percentual com o valor da aquisição da medição para
se obtera diferença financeira da medição.

Após a abertura do critério de pagamento,o próprio sistema de medições aplicará os índices
dereajustamentoscorrespondentes.

ANEXO VI

EQUAÇÃO PARA CÁLCULO DO IMPACTO FINANCEIRO

 

noi(lcapm-1 — leapo) * CAPm + (lappm-s — lavro) * ADE + (Irgm-s — lrno) é RRm + ee
Dirt Medição Totalm
 

CasoIF > LOR > Contrato desequilibrado

Onde:
IF = impacto financeiro
m=mês -
n= número de mesesdo período analisado

Im = Preço ANP do material betuminoso “n” no mês “m - 1º, minorado pelo
desconto obtido na contratação.

- IO = Preço contratual do material betuminoso “n” no últimoreajuste
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CAPm/ADPm/RRm/.. = Quantidade medida do material betuminoso no mês
 

Medição Totalm = Medição Total dos serviços(inclusa a aquisição de MB) no mês

LOR = lucro operacionalreferencial (vide $ 2º do artigo 28)

ANEXO VII

ROTEIRO PARA CÁLCULO DO IMPACTO FINANCEIRO

A planilha eletrônica modelo está disponível em http://wwwdnit.gov.br/matbet.xis. Ela possui

quatro abas: “RDC” e “Preço Unit” e “RDC com proposta PU”, cada uma adaptada para um

modelo de contratação, além da planilha “PistaAcost”, que auxilia a separação do CAP entre a

pista de rolamento e o acostamento (para contratos de RDC com critério de pagamento por

km), As células em cinza contêm fórmulas. Deve-se fazer as adaptações necessárias na planilha

em função do número de materiais betuminosos e data base dos orçamentos, seguindo os

seguintes passos para o cálculo do impacto financeiro:

ROTEIRO |

Para contratos por Preço Unitário (sejam regidos pela Lei 8.666/1993 ou RDC)

a) Informar osseguintes dados do contrato na planilha “Preço Unit”: Unidade

Gestora, Contrato, Empresa, Superintendência, data base, última data de atualização, ICMS,

BDI normal e diferenciado, preços referenciais do orçamento, além dos preços unitários

contratados a preçosiniciais. Será calculado o desconto de cada material betuminoso.

b) Informaro índice de atualização monetária da FGVutilizado para reajustar os

itens de material betuminoso, no mês base e no mês do último reajuste. No exemplo em

questãofoi utilizado um único índice (Ligantes Betuminosos), porém pode existir contratos que
os índices podem ser diferentes dependendo do material betuminoso. Nestes casos deve-se

realizar adaptações na planilha, aplicando o Índice individualizado. Será calculado os preços
contratuais no últimoreajuste do contrato.

c) Informaros preçosunitários contratuais de aquisição do material betuminoso,
além dospreçosunitários referenciais, para o cálculo individuãl do desconto (em contratos por

preço unitário ou RDC Preço Global que exista a proposta com preços unitários entregue

durantea licitação).

d) Informar as quantidades mensais de material betuminoso efetivamente

utilizadas e medidas no contrato.

AOO govbr/dnit DDDES
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e) Informaros preços dos materiais betuminososdivulgados pela ANP no período

analisado, sempre observando o mêsanterior ao mês de referência, o estado ou a região a ser

utilizada, conforme o caso (vide artigo 27 deste normativo). Serão calculados os preços
unitários mensais destes baseados no preço da ANP,incluindo o ICMS e o BDIdiferenciado,

assim comaa taxa de desconto do respectivo material. Na sequência é calculado a diferença

dospreços da ANP com impostos inclusos, com o preço contratual no último reajuste.

f) Informaros valorestotais dos serviços executados e medidos (PI+R) no período

proposto, separando os serviços que possuem BDI normal com aqueles que possuem BDI

diferenciado. Esta separação tem por objetivo estudar uma fórmula de reequilíbrio em função
donível de comprometimento dolucro operacional teórico do contratado. Como percentual

delucro é diferente para cada BD!, faz-se necessário separá-los.

Será calculado então o impacto financeiro percentual, além do percentual de

comprometimento do lucro operacional no período observado.

ROTEIRO IL

Para contratos RDC Integrado e RDCPreço Global (sem proposta de preço unitário) *

“No RDC Preço Global, o licitante vencedor deve reelaborar e apresentar à

administração pública seus custos unitários, conformeinciso Ill, Art. 17 da Lei 12.462/2011.
Porém, existem algumaslicitações nas quais o contratado não apresentou seus custos unitários.

Nestes casos, entende-se que a proposta dolicitante seja os preços unitários do orçamento

referencia! apticado à taxa de desconto global.

a) Infarmaros seguintes dados do contrato na planilha “RDC”: Unidade Gestora,
Contrato, Empresa, Superintendência, data base, última data de atualização, valor total do

orçamentoreferencial e valor total do contrato (para cálculo do desconto global), ICMS, BDI

normal e diferenciado e Preços da ANP na data-base do contrato. Será calculado o preço da

ANP incluindo o ICMS, BDIe o desconto.

b) Informar o índice de atualização monetária da FGVutilizado para reajustar os

itens de material betuminoso, no mês base e no mês do último reajuste. Pelo fato de

geralmente os materiais betuminosos estarem englobados nos preços por km de seus

respectivos serviços, o Índice utilizado é o de “Pavimentação”. Deve-se avaliar qualfoi o Índice

efetivamente utilizado para atualização no contrato. Será calculado o preço do material

betuminosona data do último reajuste.

e) Informar a taxa do material betuminoso utilizado na unidade tonelada por km.

Para isso, é necessário obter no projeto executivo aprovado as quantidades totais destes e

dividi-los pela extensão do trecho pavimentado.
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d) Geralmente, nocritério de pagamento encontramoso acostamento separado

da pista de rolamento, Na planilha intitulada “PistaAcost” é calculado o percentual de CAP
utilizado no acostamentoe na pista, em função de suasrespectivas geometrias. Só utilize se for

necessário.

e) Informar as quantidades dos serviços “de pavimentação medidos

mensalmente. Será calculado o consumo dos materiais betuminosos. É importante observar

que podemser necessárias adaptações na fórmula existente na planilha.

f) Informaros preços dos materiais betuminososdivulgados pela ANP no período

analisado, sempre observando o mêsanterior ao mês de referência, o estado ou a região a ser

utilizada, conforme o caso (vide artigo 27 deste normativo). Serão calculados os preços

unitários mensais destes baseadosno preço da ANP,incluindo o ICMS e o BDI diferenciado,

assim comoa taxa de desconto do respectivo material. Na sequência é calculado a diferença

dospreços da ANP com impostosinclusos, com o preço contratual no últimoreajuste.

E) Informar os valores totais dos serviços executados e medidos (PI+R) no

período proposto, separando osserviços que possuem BD! normal com aqueles que possuem

BDI diferenciado. Esta separação tem por objetivo estudar uma fórmula de reequilíbrio em

função do nível de comprometimento do lucro operacional teórico do contratado. Como o

percentual de lucro é diferente para cada BDI,faz-se necessário separá-los.

Será calculado então o impacto financeiro percentual, além do percentual de

comprometimentodo lucro operacional no período observado.

ROTEIROHI

Para contratos RDC Preço Global com proposta existente de preço unitário

Nestescasosutilizar a mesma sequência do Roteiro |, porém utilizandoa planilha

“RDC com proposta PU”. A diferença é que ao invés de informar os preços de materiais

betuminosos divulgados pela ANP na data-base do orçamento, serão informados Os preços

unitários referenciais da administração pública e aqueles da proposta dolicitante.

ANEXO VINI

APLICAÇÃO DOS VALORES DOS ACRÉSCIMOS FORMALIZADOS EM TERMO ADITIVO AO

CONTRATO

Osvalores dos acréscimos serão inseridos na planilha contratual por meio de

termo aditivo, criando-se um item novo de aquisição do insumo asfáltico, denominado

"reequilíbrio entre o mês/ano(x) e o mês/ano(y)”, logo abaixo do item original de contrato,
sendo que o preço unitário do novo item é o valor médio ponderado do acréscimo calculado,e

o quantitativo é aquele medido no período de desequilíbrio. Segue abaixo exemplo de como

deveserrealizada a inclusão dositens de reequilíbrio.
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Tabela 1 - Exemplo de inclusão de item em contratos de preço unitário
 

 

 

Descrição do Serviço Unid. Valor Qtde Valor Total

Aquisição de CAP 50/70 — reequilíbrio Mar/15 a Ago/15 t Ss 2 850,00 R$ 364.837,00

Aquisição de CM-30 — reequilbrio Mar/15 a Ago/15 t EA 36 120,0 R$ 15.163,20   
 

Tabela 2 - Exemplo deinclusão de item em contratos porpreço global
 

 

    
Descrição do Serviço Unid. Valor Qtde Valor Total

Aquisição de CAP 50/70 — reequilíbrio Mar/15 a Ago/15 km R$38.403,90 9,5 R$ 364.837,05

uno de CM-30 — reequilbrio Mar/15 a km R$ 1.547,27 98 R$ 15.163,25

   
 

ANEXOIX

ABERTURA DO CRITÉRIO DE PAGAMENTOS

Trata-se aqui do detalhamento do procedimento de Abertura do Critério de

Pagamentovisando o desmembramento da Aquisição de Material Betuminoso do restante dos

serviços de pavimentação.

Suponha um contrato cujo orçamento referencial do DNIT seja de R$

150.000.000,00 e o valor contratado seja R$ 142.000.000,00. Será calculado primeiro o

desconto global deste contrato, que no caso em tela é de 5%.

Em seguida precisa-se dos preçosunitários dos materiais betuminosos na data-

base do contrato. Comojá dito anteriormente, no RDC Preço Global,o licitante vencedor deve

reelaborar e apresentar à administração pública seus custos unitários, conforme inciso II, Art,

17 da Lei 12.462/2011. Porém, existem algumas licitações nas quais o contratado não

apresentou seus custos unitários. Nestes casos, assim como em RDC cuja contratação seja

integrada, entende-se que a proposta dolicitante seja os preços unitários do orçamento

referencial aplicado à taxa de desconto. Assim, utiliza-se os valores divulgados pela ANP,

aplicando-se a taxa de desconto global do contrato, Os valores divulgados pela ANP não incluem
o ICMS,O BDI a serutilizado para a aquisição de material betuminoso é o diferenciado, cujo

valor é de 15%. A fórmula para o cálculo destes preços unitários caso não exista uma proposta

do preço dalicitante antes da contratação é:

Paço ANP. (1 + BDI)
Q-NS«(1 - S6Desconto Global Contrato)

Aplicando-se a fórmula anterior tem-se os preços unitários de cada material

betuminoso na data-base do contrato:
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Materia! ANP Nordeste Mato/2012 RE] Do Valor lo
CAP 50/70 R$ 859,96/t R$ 1.131,947t
CM-30 R$ 1.386,36/t x1,15/083 x0,95 R$ 1.824,82/t
RR—1C R$ 678,57/t R$ 893,18/t        

Posteriormente, calcula-se o preço dosligantes no últimoreajuste do contrato,

utilizando-se a razão dos índices da FGV entre a data-base do contrato e a data do
reajustamento,que nocaso foram respectivamente maio/2012 e maio/2014:

 

 

 

 

   
Descrição Unid. Índices FGV Aumento teia Maia

Malo/12 (5)| Malo/1a (b) (O =tb)7t) to To ee)
Cimento astuto CAP? ton. 258630 265375 1026 |R$113194 R$1.161,46

Asfóltico Diluido ton, 299952 309,07 1052  [R$162482 R$188234
Emulsões(Nt-ic BR ron. 267465 287,544 1,075 R$893,18 R$960,23       

O contrato em tela terá estes preços de materiais betuminosos até o próximo

reajustamento em Maio/2015. Importante memorizar estes valores, pois serão utilizados no

cálculo dos preçosdos serviços desmembrados.

Agora suponha que este contrato tenha 100 km de extensão e tenha o preço

unitário de R$ 40.000,00 / km para o serviço Imprimação, Será realizado o exercício de

desmembramento da Aquisição do CM-30desteserviço.

Dada a taxa de aplicação do CM-30 de 1,2 I/ m? (taxa aprovada em projeto) e

sabendo que a área total a ser imprimada nesta obra é de 920.000 m?, temos1.104 toneladas

de CM-30 nototal (Densidadede 1 g/cm?). Assim, tem-se uma taxa média de aplicação de 11,04

ton/km. Como o valor da tonelada de CM-30 a preçosiniciais é de R$ 1.824,82, multiplicado
pela taxa média de aplicação por km tem-se o valor de R$ 20.146,01 / km.

Assim será realizado o desmembramento da aquisição do CM-30 do serviço

Imprimação:

Antes: Imprimação R$ 40.000,00/km

Depois: Aquisição CM-30 R$ 20.146,01/km

pois: Imprimação (exceto aquisição MB) R$ 19.853,99/km

Nos contratos em que a pintura de ligação, imprimação, entre outros, não

estiverem evidenciados em um item deserviço próprio, deve-se analisar em qual serviço estes
se encontram (pista de rolamento, acostamento, etc) e realizar o cálculo de consumo por

quilômetro do insumo de maneira global e efetuar o desconto proporcional. Veja o exemplo

abaixo:
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Pista de Rolamento R$ 240.000,00/km

Antes:
Acostamento: R$ 120.000,00/km

Aquisição CM-30 R$ 20.000,00/km

Depois: Aquisição RR-2C R$ 6.000,00/km

pois; Aquisição CAP 50/70 R$ 120.000,00/km

Pista de Rolamento exceto aquisição MB) R$ 164.000,00/km
Acostamento fexceto aquisição MB) R$ 50.000,00/km

ANEXO X

PARECERES REFERENCIAIS

PARECER n. 01137/2015/PFE-DNIT/PGF/ AGU (SEI/DNIT nº 0698897, folhas

53/57 do arquivo PDF)

PARECER n. 01138/2015/PFE-DNIT/PGF/ AGU (SEI/DNIT nº 0698897, folhas

58/61 do arquivo PDF)

ANEXO XI

MINUTA DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO (SEI/DNIT nº 0698897, folhas 95/97 do arquivo PDF)

PORTARIA Nº 3122, DE 31 DE MAIO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 173, do Regimento

Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020,

e o constante no processo nº 50600.511364/2017-86 e 50600,009726/2018-54,

RESOLVE:

Art. 1º RECONDUZIR o Grupo de Trabalho quese refere a Portaria nº 978 de 20

de fevereiro de 2020,publicada no Boletim Administrativo nº 038, de 26 de fevereiro de 2020,

(5077875), reconduzida pelas Portarias nº 3192, de 27 de maio de 2020, publicada no BA nº

102, de 26 de maio de 2020 (5725116), e nº 6152, de 22 de outubrode 2020 (6773105), com o

objetivo de dar continuidade à verificação dos pressupostos para a possível instauração de

E, wwegovbr/dnit 1.55RE
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SSH Hz,

In PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND

Tonto [FCPR] - Comprovante de Parecer |

Dados Processo:

 Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO
a - caiamaamotm mmaane es ui mena

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Situação: Em análiseAssunto: Ofício

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
 
Dados Parecer:
r

“Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 01/10/2025 3:00 PM
 

Descrição Parecer:

Tendo em vista a divergência de valores apurados pela Empresa Requerente e pelo Fiscal de Execução do Contrato,
solicito parecer contábil para verificação quanto ao valor a ser considerado. Após emissão do parecer, retomar os autos a

3 esse organograma, para emissão deofício e nota de bloqueio.
Valor apurado pela Contratada: R$ 73.364,17
Valor apurado pelo Fiscal de execução do Contrato: R$ 66.123,17  

 

 

Carla Bueno Brasil

 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 007/2023

PROTOCOLO Nº. 65670/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 259/2023

' . CONTRATO Nº.060/2024

ID Nº. 4143/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE 8! FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA AUTOVIA CONSTRUTORA

LTDA,

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº
95.422.986/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal de Obras Públicas,
situado no Município de Fazenda Rio Grando neste ato reprosantada por seu
Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio MarcondesSilva, brasileiro, casado, portador
da Cádula de Idantidado CivT portador da Cartelra de Identidade RG nº. 9.298.397-8
SESPYPRe inscito no CPFIME sob nº, 043.188.889-17, neste ata assistido pela
Procuradora Geral do Município, Sra. Dâbora Lemos, OAS nº. 42.855, em conjunto
com o Secretário Municipal de Obras Públicas,Sr. Alexandro Tramontina Gravona,
insento no CPF nº. 939.930.809.04, Docroto nº. 6810/2023, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa e AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa Jurídica
de direito privado,Inserita no CNPJ sob nº. 01.658.992/0001-72, Inscrição Estadual
nº. 80411954-76,Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici,
nº, 4875, Bairo Costoira, São José dos Pinhais - PR, CEP 83015-290, e-mal:
autoviaconstrutorafhotmeilcom, telefone: (41) 99268-5390, por seu representante
legal, Sr. Guilhermo Pissala Zen, inscrito no CPF sob nº. 089.460.689-40,
doravante denominada CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas,
poctuam o presente contrato de Prestação de Serviços, euja celebração foi
autorizada pelo despacho exaradono procosso em epigrafa, é que se regerá pala
Lei n.º 8.686/93 6 10.520/02, stém das cláusulas e condições ebaixo discriminadas
que as partes deciaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber

CONROENAÇÃODECONTRATOS,
Rua Jacarandá, 300 = Meçõea = Ferunda Rio Grandaiff- CEP S2820000 = FooeFaz (41) 2827-8500 1

,

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
Parágrafo Primeiro: Somento poderão ser considerados para efeito de medição é
pagamento os serviços 6 obras efetivamente executados pela CONTRATADA 6
aprovados pela FISCALIZAÇÃO,respeitada a rigorosa comaspondência com o
projeto e sttas modificações expressa e previamente aprovadas pelo
CONTRATANTE,

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efotuará os pagamentos das faturas

emitidas pela CONTRATADA com base nas medições da serviços aprovadas pela

FISCALIZAÇÃO,obedecidas às condições estabelecidasno contrato.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE pagerá à CONTRATADA pelos serviços
efativ executados, ndo preços e qu i da
proposta aprovada. Os preços incluem todos os custos diretos & indiretos para a
execuçãodo(s) servigo(s), do acordo com as condições previstas na proposta da
CONTRATADA. :

 

 

Parágrafo Quarto: A medição de cada atapa estará baseada nos serviços
executados no período, sendo que o somatório das medições estará Imitado no

valor contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensal elaborada pefa CONTRATADA deverá ser
encaminhada formalmente ao fiscal designado pelo CONTRATANTE juntamente
com os laudos técnicos atestando as condições funcionais é estruturais da via
executada, relatório fotográfico das etapas de execução o comprovantes de
aquisição e uso de matortais, juntamente das Planilhas do Preços por via a da
Planilha Gera!, que totalizará os quantitativos valores executados no mês.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta: Para reajuste de preço será considerado o INCC DUFGV,o qual

incidirá somente so 6 após decorridos 12 (doze) meses da assinatura da data da

proposta, apresentada em (15/01/2024) é obedecidas as valores de mercado. Pera
tanto, a contratada deverá protocolar podido formal com 30 (trinta) dias de
antecedência.

CocRDENAÇÃODEconTRarOS .
Ava Jacarandá, 300ações- Frcaresa Rio GrendaiPR — CEP 83820.000 - Fonásas (41) 38276500 3

a

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,1, Lof 9.666/93

Cláusula Primetra: Contratação da empresapara execução de pavimontação da

vilas urbana em CBUQ, com área de 11.695,82 mº, Bairro Venoza, madlante

Contrato do Ropasso nº 1085963-98 — Canvenia OGU nº 939008/2022, conforms

as condiçõos e especificações previstas nesta contrato 8 demals documentações
constantes em anexo ao edital.

 

Paragrafo Primeiro: Para a assinstura do prosente instrumento, a Contratada

devera apresantar, neste ato:

a. garantia para a prestação dosserviços. no valor de R$ 242.554,81 (duzentos

e quaronta e dois mit quinhentose cinquenta a quatro reais e cinquonta e um
centavos), equivalent a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato:

DO REGIMEDE EXECUÇÃO(Art. 55, Il, daLe! 8.666/93)
Cláusula Segunda: D objeto será executado indiretamente através de empreitada

por preço global,

'arágrafo Primeiro: Os dayerão ss; s em It com as

especi dos. serviços constantes d: to a de seo mode

farência refatória tácnte tante no Edital da Licitação.

rafo Segundo: Os servi: rão fiberado; etapa, até o valor mensal

máximo, lderando os serviços efetivamento executados, co! a isão de

des: jangeiro;

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55, IU), Loi 8.686/93).

Cláusula Terceira: O valor total do presente contrato, corespondento ao preço

obtido no certame Icitatório, é de R$ 4.851.090,13 (quatro milhões oltocentos »

cinquenta e um mil e noventa reals e treze contavos), no qual se inclul todos os

tributos,diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora prençadas.

CONADENAÇÃODECONTRATOS.
Bus Jacaranaã, 300- Moções- Fazenda Rio GrandaiPR— CEP E3320.000 = Fooefax (41) H27:4500 2

a

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
Parágrafo Primeira: Fica sob responsabilidade da contrstada a solicitação de

de prazo de a sa, desdo que devi justificada,
com no minimo 45 (quarenta 6 cinco) dias de antecedência do encerramento de
prazodo instrumento contratual,

 

 

Parágrafo Segunda:Fica sob rosponsabilidade da contratada a emissão de todas

as notas fiscais dentro do prazo da vigência do instrumento contratual.

Parágrafo Terceiro: O reaquilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação do notas fiscais da períodos diversos, sendo uma de data próxima go

certame e outra da data próxima à ocomância que resultou no aumento de preço.

Havendo Impossibilidade de apresentação de notasfiscais a empresa deverá expor

sua Justiflcativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)
Municipal,

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será afetado em moeda brasileira
corrente, apés madições em até 10 (dez) dias úteis após a apresantação correta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às

para it das parcelas, an e número da

empenho e dados bancários.

 

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias
(original e uma cópia), no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições o forma de

apresentação;

a) nota fiscalffatura com discriminação resumida dos serviços executados, período

de execução da etapa, nimero dalicitação, número do contrato de empreitada,

observação referente À retenção do INSS e outros dados qua julgar convenientes,

não apresontarrasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo engenheira fiscal.

COORDENAÇÃODECOMTRATOS
fua Jacaraecd, 300 - Nações — Fazenda Rio GraradoPA = CEPBSETIK=Fonoaz (41) 3827-9500 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
b) Cópia do comprovante de recolhimento do ISS ou cópia do Alvará da Localização
e Funclonamento quando devido em outro Municípia,

0) Cópia do comprovanta derecolhimento de INSS daNota Fiscal se houver;
d) provade regularidade conjunta,relativa & Tributos Federals e à Divida Ativa

da União, expedida pelo Ministário da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional o Secraterta da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma daLei,
e) prova de regularidade rolativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
1) prova de regularidadarelativa ao Fundo do Garantia por Tempo da Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
Instituldaspor Lei;
8) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da

Cortidão Negativa do Dóbitos Trabalhistas — CNDT, conforme prevê a Lei Federal

nº, 12.440,de 07/07/2011.

h) Fotos de cada medição da obra,

| Alvará do construção, se houver(legislação municipal);
|Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução (ART)

da obra. Nenhum pagamentoserá efetuado à contratada, sem que tenha ocorrido,
antes, a apresentação da respectiva ART, a qual deverá ser devidamente recolhida

no prazo máximo do 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviços pela

Contratante.

|) Extrato de Optanta ou de Não Optantepelo Simples;
m) Cópia do holerite dos funcionários;

n) Recolhimento do INSS retativo aos funcionários (Guia da Previdância Social —

eps
9) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Guia de Recolhimento do FGTS

=GRF);
P) Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Soclat

= SEFIP, só com rotaçãodos trabalhadores constantesdoarquivo e com o resumo
dasinformações à Previdência Social constantes doarquivo.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacaraped, 300= Noções = Pezunca Rio GranduPR=CEP ES220000 = FoneFax (41) 3427-8500 6

e

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

formalização da boletim ds medição elaborado com basa na planiha orçamentária
do serviços,pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sétimo: O Município reserva-sa o direito deefetuar pagamentos parciais
no caso da pendências de serviços. O valor Integral sá será recebido com a Integral
realização dos serviços sem pendênciase a completa operacionalização da mesmo.

DO PRAZO DEINÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO
(Art, 85, [V, Le! 8,666/93). '

Cláusuta Sexta: Fica estabelecido O prazo de, no máximo 5 (cinco)dias úteis, a
contar da emissão da ordem de serviço para o infcio da obra. Respeltando a sua
vigência contratual e do 15 (quino) meses a contar da publicação da extrato
do contrata no DOE- Diário Eletrônico Oficial, com prazo do execução de 12
(dozo) meses, a contar da assinatura da ordem do serviços expodida pelo
Secretário Municipa! de Obras, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja
necessidade 8 conveniência por parte da Contratante, respeitada a legislação em
vigor

Parágrafo Prímotro: A ordem do serviços será realizada após a emissão da SF —
Solicitação de Fomecimento.
a) Para a assinotura da Ordem de Serviço pelo SMOP,daverãoser emitidos os
empenhos no valor total do contrato. Sem estes, 08 serviços não poderão ser
autorizados para infeio.

Parágrafo Sagundo: Somente será admitida a alteração do prezo de execução
diante;

a) da alteração do projeto efou de especificações técnicas pelo

CONTRATANTE;

bj do aumento, por sto do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente
previstas obedecidasoslimites fixados na lei;

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Reza Jacararets, 300-Moções- Fazendo Rio GreodyPR— CEP BILTO000 — FonalFez (01) 3827-4500 +

2

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

   

   

 

q) Termo de Garantia pelo período minimo de 05 (cinco) anos, nos termos do art.

818 do Código Civil.

r) Coplas do efetivo pagamento (comprovanto de deposito e/ou recolhimento) do

salário em conta dos emprogados, mês a mês.
s) No primeiro pagamento deverá constar, copias das CTPSassinadas;
1) Controle de jomadas(cartão oulivro ponto), mês a mês;

u) Cópia do empenha emitido pela Secretarta Municipal de Finanças;

Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos
documentos a que aludo o Item anterior, bem como enquanto estiver pendente de
tquidação qualquer obrigação fnancaira qua for imposta à adjudicatária, em virtude
do penalidade cu Inadimplemonto das obrigações assumidas pela adjudicatária ou
decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer
natureza,

;Parágrafo Terceiro: O pagamento soments efetuar-se-á medianta a tempestividade

das certidões enteriormento mencionadas.

Parágrafo Quarto: A liberação da primeira parcela fica condicionada ao
fomecimento, pela contratada da matrícula da obra junto à soguridado social e da
ART(Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmose daúltima
parcela fica condicionada, à emissãodo Termo do Recebimento Provisório da Obra
é no fomecimento por parta da contratada da CND(Certidão Negativa de Débito) da
obra.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE fará as ratenções da acordo com a legistaçao
vigente ejou exigirá a comprovaçãodos recolhimentos exigidos em lel.

Parágrafo Sexto: Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços
e instalação dos equipamentos e os serviços individualizados somente serão

após a sua everi de seu'pieno fun

as medições ocorrerãoa cada 30 (tinta) dias do infcio da exscuçãodo objeto
al € compreenderá os serviços e materlais efetivamente aplicados, com a

 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
ha Jocarancs, 300 - Nações - Fasanda Rio GranduPR=CEP3320-000 —Fone(41) 3627-2800 6

£

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO  
 

c) do atraso no fomocimento de dados infommativos, materiais a qualquer
subsídio concemento ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade
expressa do CONTRATANTE;

d) da intemupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho

por ordem e no interesso do CONTRATANTE; fr
o) de Imiledimento do execução do contrato por fato ou ato de terce”
reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocaméncia;
f da superveniência de fato excapeional ou imprevisível, estranho à vontado
das partes, que altera fundamentalmente as condições de exacução do contrato;
9) —deoutros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro: Salvo exceções logais, as paralisações da execução do
contrato somente podem ser detarminadas pela CONTRATANTE noseuinteresse, e

os documentos que as formalzam servirão como fundamento para a

readequaçãoalteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADA temporaamente Impossibilitada, total

ou par pe. da cumprir sous er ilidades relativos à
daobra, deverá comunicar a justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE

avalie à toma asprovidências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas

na CONTRATADA ou atesos por parta do suas eventuais subcontratadas não
podarão ser alegados como justificativa.

 

 

Parágrafo Quinta: O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução

da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas

as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular

euatquer reivindicação,pteito ou reclamação.

Parágrafo Sexto: A contratada deverá efetuar a entrega dos serviços de acordo
com osprojetos e as ordens de serviça emitidas pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, em prazo dofinido.

COGROENAÇÃODECONTRATOS
Rss Jocarene, 300 Alsções - Fasaniia Rio GrancNyPR —CEP8820.000= FonafFax (41) DAZT-8800 4

2



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
Parágrafo Sétimo: Após a assinatura da ordem deserviço, no prazo de3 (trés) dias

úteis, a Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho descrevendo de forma

sucinta é objetiva, como pretanda desenvolver suasatividadespara cumprimento do
objeto em epigrato.

Parágrafo Oltavo; O Plano de Trabalho devo abordar as unidades construtivas

constantes do Memorial Descritivo, mencionando; o conhecimento do problema, a
metodologia executiva a ser utilizado, planologístico a ser adotado, o detalhamento

do cronogramafisico e financeiro, e condições de segurança para execução do

objeto.

Parágrato Nono: Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA

providenciar:

a. Os respectivos Alvarás junto sos órgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidada Técnica — ART relativa á obra, onde deverá

constar 0 nome q a inscrição Junio 20 CREA do(s) engenheiro(s) que atuará(ão)
como Responsável (s) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a
respectiva "ART" dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dos mesmos, os

quais serãoindicados pela CONTRATANTE.

c A contratada, neste ato, indica como responsável técnico o Sr, Guilherme

Pissala Zen, Engenheiro Civil inscrito no CREA/PR sob nº. 192.832/D, RG nº.

12.342.480-8 SSP/PR, CPF nº. 089.460.889-40, bem como apresenta como

documento comprobatório de vinculo o Contrato Social, tudo conforms declaração

emitida em sede delicitação.

Parágrafo Decimo:Para infcio dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,

junto so INSS, a matrícula específica da obra a qua! deverá ser apresentada à
Secretaria Municipal do Obras Públicas e fiscal da obra.

Parágrafo Décimo Primotro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da

Ordem de Serviço, deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, uma retação da equipe completa de profissionais disponibilizados para a

execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro

COGEMENAÇÃO DE CONTRATOS
fixa Jocarandá, 300 - Meçõee= Fazenda Rio GrandaPR=CEP43820000 - Fonaax(47) 2827-8500 8

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
d) Caso as especificações da massa asfáltica entregue na obra não estejam de
acordo com projeto validado, a CONTRATANTEso reserva direito de rejeitar e

determinara devolução das cargas do material, ficando a CONTRATADAobrigada a

substituir o matarfal às suas próprias expensas, sem prejuízos às demais sanções

cabíveis.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 85, V, Lol 8.666/03).
Cláusuta Sótima: O presonte objeto está contemplado:
1. Recurso Fedara! - D.O. nº 144 — Fonto 1787 - Contrato do Repasso OGU
nº929008/2022, novalor da R$ 4.727.250,00,
2 Recurso Federal FINISA — D.O, nº 144 — Fonto 601 - FINISAConvénio
0650.386-76, novator do contrapartida R$ 384.557,55.

Parágrato Primeiro: O pagamento será efetuado, apés a aceitação q a medição
dos serviços executados, cam bass no preço unitário contratual proposto para o item

considerado, o qua! representa a compensaçãointegral para todas as operações,

transportes, materiais, controle de qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,

encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços,

Parágrafo Segundo: O orçamento e seus preços dereferência utilizados anexo
estão atualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA
Cláusuta Oltava: Garantia para a prestação dos serviços, no valor do R$
242.554,51 (duzentos e quarenta e dols mil quinhentos o cinquenta e quatro
“reais o cinquanta e um centavos), oquivalonto à 5% (cinco por conto) do valor
global do contrato, através de seguro garantia,

Parágrafo Primeira: A garantia prestada será llbarada quando decomidos 3 (três)
mesesda assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desdequesatisfeitas às
exigências contratuais.

j
COORDENAÇÃODECONTRATOS.
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civil, Mestre de Obras, encamegados, especialistas, ajudantesiserventes,
nais para serviços , enfim, todos os que fazem

parte da equipo de trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de

declaração formal, passada pelo representante legal da CONTRATADA, de sua

disponiblildade para atuarem na execução das obras. t

 

1
Parágrafo Decimo Segundo: Caso a CONTRATADA não vanha iniciar ss obras

dentro doprazo de08 (cinco)dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que

apresente justificativa plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Obras
Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem de Serviço

expedida, com a consegienta rescisão do contrato, fundamentada no quedispõe o

Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso |, da Lei nº 8.666/93, com alterações

posteriares.

Parágrafo Decimo Tercolro: Em ocomendo o disposto no item anterior, o

CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da

convocação das cutras proponentes habilitadas na [ritação (em ardem

classificatória) ou, sendo Impossível fazê-lo, poderá realizar contratação direta nos

termosdo Artigo 24,Inciso XI, da Lel nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Dacimo Quarto: Executado 9 contrato, o seu objeto será recebido:

a) O serviço executadoserá Inspecionado é avaliado pela fiscalização e deverá
atender aos critérios da desempenho da superíície, espessura, textura e demais

avaliações de controla tecnológico, não se admitindo a existência do caimentos para
contro ca pista.

b) Os serviços eventualmente reprovadospela fiscalização da CONTRATANTE,
deverão complementados, corrigidos ou refeitos sem ônus.

c) Os locais de execução dos serviços deverão ser entregues limpos de
qualquer resíduoo rejeito decorrente dos serviços executados. Esta condição se
estende também à área extema àsviaspúblicas, implicando, quandonecessário, na
limpeza de gramados, jardins, gradis, ou seja, tudo que se refere ao local de

trabalho. ,

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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Parágrafo Segundo: A garantiacitadanesta cláusula terá validada durante toda à

vigência do Contrato,

Parágrafo Tercelro: Ao Contratante cabe o direito do descontar do valor da garantia

es parcelas de obras Inadimplidas pela Contratada, conformes as disposições do

Edital dalicitaçãoo cláusutas dopresente contrato.

Parágrafo Quarto: A empresa CONTRATADAresponda pela garantia dos serviços

executados, mesmo após o rocabimento definitivo pela SMOP,conformedisposto no

Art. 73 daLeinº. 8.866/93 e suasalterações. i

Parágrafo Quinto: CONTRATADA responderá pelo prazo do 5 (cinco) anospelos
serviços executados, confume estabelece o Código Civil da 2002, em seu art. 618.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art, 55, Vil o XII, Lol

8.666/03)

Cláusula Nona: São obrigações da contratada o da contratante, além das

disposições do edital o termo dereferência,

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições

contidas no Edital

a) confecçãoe colocação daplaçasdeobra, conforme modelo;
b) as placas devem ser afixadas em loca! visível, prefarencialmente no acesso
principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor
visualização, devendo ser mantidas em bom estado ds conservação, Inclusive

quanto à integridado do padrão das cores, durante O período da exercício da obra,
substituindo-as cu recuperando-as quandoverificado o seu desgaste,precariedade

ou, alnda, porsolicitação do órgãogestor (Caixa Econômica Federal);
o) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação
dos serviços executados bem como,respeitar rigorosamenta as recomendações da

ABNT;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e cio) horas de
antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de

qualquer forma de concreto e, quando for o caso, doinício dos testes de operação

dasInstalaçõeselétricas e hidráulicas;

e) manter, em todosos locais da serviços, um seguro sistema desinalização e
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de

segurança do trabalho;

9 dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que

possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

9) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente

atualizado,Livro Diário de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contreto no INSS;
ij) não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos;
» manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
k) fomecerem tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
y examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsablilzando
inteiramente pela apresentação da planlha de serviços para uma proposta de

praços completa satisfatória;
m) rigon as normas ds nas

quo integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e

serviços executados, em conformidade com as normase especificaçõos do DER-PR
e PMC, conforme definido no memorial descritivo, por meio da relação de ensalos

los, já previstos no , firmando a iva De de

Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

 

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos 6 encaminhar ao planejamanto

6 finanças a(s) Notafs) Fiscaltis) omitidas pela CONTRATADA, dovidamento
empenhada, bem como os enseios de controle tecnológicos,quando reslizados;
c) emitir, a cada ensalo, a respectiva Declaração de Realização do Ensaios
quandohouver no período;
d) efotuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no

Contrato;

e) garantirá CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a
exocução do objeto do presente Contrato;

9 garantir à CONTRATADOacessoàs suasinstafações;

9) organizar o participar de reuniãode partida firmandoa respeciiva ata;
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade

físico-financelro.

Cláusula Dácima: CONTRATADAnãopoderá cedera presenta contrato, no todo ou
em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a

subcontatação total das obras objeto do contrato. Somente será admilida
subcontfatação parcial mediante prévia é expressa autorização da Secretaria
Municipat de Obras Públicas, com lavratura de termo Aditivo e fomecimento da

mesma garantia prevista Cláusula oitava desto Contrato.

Parágrafo Primeiro: Al autorização do CONTRATANTE para ai CONTRATADA

subcontratar parcialmente ss obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina ss

responsabilidades e obrigações da CONTRATADAfrente à CONTRATANTE em

decomôncia do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquervínculo

entre o CONTRATANTE o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Sogundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou pareiat do
objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar previamento à autorização, os
documentos comprobatórios de Idoneidade, exigidos da Contratada, na fase do
habilitação.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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n) apresentar, antes doInfcio dos serviçoso projoto do massa asfáltica (traço),
de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e PMC, atendendo as condições

Indicadas no projeto, com as devidas adaptações Insrentes a disponibilidade de

materiais na região;

o) participar e firmar a ata da reunião da partida, conforme estabelece o

parágrafo único da cláusula sétima;
Pp) elaborar, para apresentação o aprovação nareunião de partida, o cronograma

físico de execução;
a) providenciar a Imediata baxa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual.

[o] A CONTRATADA edotará como referência o cronograma físico-financeiro

apresentado na ficitação para elaboração do cronograma de execução, no qual
constará a sequência datodas as tarefas, os seus prazos de execuçãoe respectivas
datas da inicia e término.

s) A CONTRATADAé responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da exacução do contrato. Nocaso ca propositura de
quatquer demandajudicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA

compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, Isentando o CONTRATANTE e & Administração Pública de qualquer
ônus,sob pena de incorrer em descumprimento da obrigaçãocontratual e sujeitar-se
à aplicação das penalidades cabíveis.

) As despesas referentes ao consumodoágua o energia, duranto a execuo
do objeto, são dainteira responsabilidadeda contratada.

u) A CONTRATADAé obrigada a efetuar 6 entregar no prazo o resultado dos
tostossolicitados pelo CONTRATANTE.As despesas com & execução dostostes
sãodeInteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo: São responsablildades da Contratante, além das
disposições contidas no Edital.
a) fomecer todos os documentos & Informações necessárias para a total e

ÇÃODECONTRATOS
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Cláusula Décima Primetra: Qualquer mocificação que sa faça necessária durante o

andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente
poderá serfeita a critério do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de

Obras Públicas, que autortzará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a

aceitar nes mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
fizeram necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos

fimites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.668/93, com alterações

posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização
da serviços adicionals não previstos originalmente, 9 custo dos mesmos será
definido com baso nos preçosunitários constantes da Tabeta de Preços Unitários
vigente, ou, sa for o caso, o custo praticado no marcado desde que aprovado peta
Secretaria, observadas s condiçõesda proposta da CONTRATADA, formalizando o
respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerandoos valores de desconto
da Planilha de Custo da Proposta dalicitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de atráscimos de serviços, a Ordem de Serviço

com somento será lida após a formali do

aditamento aocontrato primitivo, obadecidas às formalidades legais.

 

 

Cláusula Décima Sogunda: A fiscalização do exocução ficará a cargo do

Engenheiro Civil Gustavo Gonçalves Quadros CREA PR 72.224/D, sendo esta como

fiscal substituto, ambos lotados na Secretaria Municipal de Obras Públicas, bem

comoa verificação de suas especificações técnicas, de acordo com asdefinidas no

anexo complementar,

Parágrafo Primeiro: A existênciae a atuação da fiscalização,através de servidores

previamento designados, em nadarestringem a responsabilidade, única,Integral e
exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que concems a execução do objeto

contratado,

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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Parágrafo Segundo: O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo
Municipio e terá total direito é responsabilidade para supervisionar, paralisar,
receber provisoriamente, aprovar ou' desaprovar toda e qualquer conduta e/ou

parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização administrativa Mateus Socol Machado, Decreto

nº 6810/2023 e a Gestão do Contrato ficará a cargo da servidora Cristiane de Castro

Costa, matrícula 352623.

Parágrafo Quarto: À CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer

tempo, inspecionem a execução das obras, examinem os registros é documentos
queconsiderem necessários conferis, bem comoque verifiquem seestão dispontvels
no canteiro das obras: os velculos, máquinas o equipamentos, indicados na relação

e no cronograma da utilização de veículos, máquinas e equipamentos fomecidos

pela CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do

CONTRATANTE contar coma total cotaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeva manter no canteiro de obras o "Diário do

Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo

encarregado da CONTRATADAe pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for 0 caso e a esitério dafiscalização da Contratante, para
Intelo do uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à
aprovação de laboratório e/ou topografia Indicada pela Secretaria Municipal de
Obras Públicas, tendo em vista a necessidado de verificação, por uma terceira
empresa especializada, que & parceta da obra conclulda tem suporto técnico para
receber a sequência da obra, sendo responsabilidade da Contratada ercar com
todosos ônus e custos decorrentesdofal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA6 obrigada,so for o caso,a efetuar e entregar

na prazo requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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certificados de ensaios e testes da materiais e serviços, protótipos e catálogos de
materiais o equipamentos aplicados nos serviços e obras;

db. Analisar 6 aprovar O plano de execução e o cronograma dotalhado dos

serviços e obras a serem apresentados pela CONTRATADAnoInício dos trabalhos;

e Promover reuniões periódicas no canteiro deserviço para análise e discussão

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências

necessárias ao cumprimento do contrato;
d. Escfarecer ou solucionar incoerências, falhas o omissões eventualmente

constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de

projeto, bem como fomecer informações e instruções necessários ao

desenvolvimento dos trabalhos;

e. —Solucionaras dúvidas e questões pertinentes à prioridads ou sequência dos
serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos

trabalhos da CONTRATADA com as atividades de outras empresas ouprofissionais

eventualmente contratados pelo CONTRATANTE:

t. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço,

sempre que for necessária a verificação da exata correspondência entre as

condiçõesreais de execução e os parâmatros,definições e conceitos deprojoto:
g. baralizar efou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam
executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição
oficial aplicáve! ao objato do contrato;

h. Solicitar a substituição da materials e equipamentos que sejam considerados
defeituosos, inadequados ou inaplicáveis 2os serviços e obras;
L Solicitar a realização do testes, exames, ensalos e quaisquer provas
necessárias so controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os

quais deverão serrealizados às expensasda contratada.

| Exercer rigoroso controle sobre O cronograma de execução das serviços e
obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem duranta o desenvolvimento
dostrabalhos;

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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fizerem necessários nas obras. As despesas decomentes são de inteim

responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oltavo: O CONTRATANTE a a CONTRATADA, de um à outro, podem

soficitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a

ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas
reuniões de gerenciamento e distribulrá cópias da mesma sos participantes da
reunião, A responsabilidade das partos na tomada da providencias deve ser decidida

e informada por escrito,

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre O CONTRATANTE a a CONTRATADA
deve ser formalizada por escrito. Quando so tratar de “notificação”, a mesma
somente tomar-so- efetiva após o recebimento da mesma por parte da
CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscatização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de sua total o exclusiva responsabilidade quanto à
posfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações
contratuais ou fegais, responsabilizando-so a CONTRATADA, inclusivo, perante
terceiros, por qualquer imegutaridade, Isentando o CONTRATANTE de toda é
qualquer co-responsabiidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADAdeverá facilitar, por todos os meios.
8o seu alcance, à empla ação da FISCALIZAÇÃO,permitindo o acesso aos serviços
& obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe
forem efetuadas.

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentro outras, as
seguintes atividades:
a Manter um arquivo completo a atualizado de toda a documentaçãopertinente

aos trabalhos, incindo o contrato, Cademo de Encargos, orçamentos,

cronogramas, cademeta de ocomôncias, correspondência, relatórios diários,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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k. Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embaraçe ou dificulte a ação da FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos
serviços e obras seja consideradaprejudicia! so andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Torceiro: Qualquer suxiio prestado pela FISCALIZAÇÃO na
interpratação dos desenhos, memorials, especificações e demais elementos de
projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para
eximir a CONTRATADAdaresponsabilidade pela execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação ento a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADAserá realizada através da corraspondência oficial e anctações ou

registros na Cademeta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto; As reuniões realizadas no local dos serviços e obras
serão documentadas per Atas do Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que
contarão, no minimo, os seguintes elamentos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsável pelas providências a

serem tomadas.

Cláusula Décima Terceira: Obriga-ss a CONTRATADA, para 6 bom andamento
des obras colocar à disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos

adequados e necessários em quantidade e qualidade à execução do objeto do
Contrato,

Harágrato Primotro: Ao CONTRATANTE resorva-se o direito doproibir a utilização
ds qualquer vefculo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas
condições de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto docontrato.

Parágrafo Segundo: É expressamento vedado à CONTRATADAo transporte da
trabalhadores em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora
dele, que não atenda as normas ko segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer às

normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de Trânsito, bem como &s
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definidas pata Norma Regulamentedora nº. 18, do Ministério do Trabalho, de forma

que venha a ser atidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE,

Parágrafo Tercolro: A CONTRATADA, uma vez Iniciados os serviços, somente
poderá retirar equipamentos e pessoal necessário à axacução dos mesmos e,
mediante próvia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: À CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a

afixação de adesivo ou placa em todos os equipamentosivelculos destinados à
execução do objeto do Contrato, conforme modelo a ser fornecido pala Secretaria

Municipal dê Obras Públicas ou pelo fiscal da obra, sendo vedada a utiização do
tais equipamentosívelculos com tal Identificação em outras obras e/ou serviços que

não comespondam ao objeto dopresente Contrato.

Parágrao Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de sinalização
padrão da P.M de Fazenda Ria Grande, bem como de equipamentos cu velcutos

com a Indicação da "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA

RIO GRANDE”, em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser
constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este itom, ficará a

CONTRATADAsujeita à aplicação da multa correspondente a 1% (um por cento) do
valor global da etapa prevista no mês,nos casos deincidência a reincidência.

Parágrafo Sexto: Compote à CONTRATADA observer quo velculos pesados a
serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materiais de
construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito da
FAZTRANS, inclusivo quanto &o acasso do caminhões de dimensões e capacidade
limitada de carga.

Perágrafo Sétimo: No caso de ser conststado peta fiscalização do
CONTRATANTE, o trafego dos veícuios pesados em vias não autorizadas, a

CONTRATADA será notificada & deverá recompor, às suas expensas, todo é
qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua

. COORDENAÇÃODECONTRATOS
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decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor Os danos causados, o
Contretanta se reserva O direito de realizar os mesmos, descontando da fatura
devida à CONTRATADA os valoros despendidos para tal fim, ficando Inciusivo, a
empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei, no instrumento
convocatório o cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oltavo: Compete a CONTRATADA observar queo trafago de valculos
pesadossobre a calçada existente entra a obra e a rua, deverá ser realizada através
da utilização do uma proteção especiat em chapa do aço. Nocaso de ccorrência da
qualquer dano em decormência do tal trafogo, obriga-se a CONTRATADA reparáo
aplicando-se, para tanto, polo CONTRATANTE o estabelecido no parágrafo anterior.

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança,

obriga-se a prover de sinalização os locals dos serviços, colocando no local dos
trabalhos, antes de seu Ínicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de

sinalização, bem como placasindicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não
atendimento ao item anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
correspondente a 1% (um por cento) davalor global daetapa prevista no mês, nos
casos de incidência e reincidência.

Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADAé responsávelpela solidez do objeto do

contrato, nos termos do Artigo 818 do Código Civil Brasileiro e demais legislaç”

aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA respensabiliza-se pelo bom andamento dos

serviços, bem como pela execução dos mesmos dento da boa fécnica e
rigorosamente de acordo com os projetos, especificações o memoriais raspectivos.

Parágrafo Segundo; O CONTRATANTE.por intermédio da fiscalização poderá
Impugnar cu interditar no todo ou em parto qualquer serviço, quando os mesmos
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contrariarem a boa técnica ou quandoestiverem em desacordo com os projetos efou
espocificaçõestécnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Tercelro: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos
causados so CONTRATANTE ou terceiros, pessoa fisica ou Jurídica, durante a

execução das obras contratadas,Inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou

destuições parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando o
CONTRATANTE dotodao qualquer raclamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADE: DA MULTAfArt, 55, VI), Lol 9.666/93)

Cláusula Décima Sexta: A aplicação das sanções de natureza pecuniária e

restritivas de direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lel 8668/93,

com as eltarações dela decomentos, obedecerá às normas estabelecidas neste

edital.

 

Parágrafo Primotro: A Inexecução total au parcial das obrigações assumidas, bem
como, a execução Iregutar ou com atraso Injustificado, tem como consequência a
aplicação combinadadas penalidadas de natureza pecuniária e restritiva de direitos,
previstas em lel.

Parágrafo Segundo: As sanções davarão ser aplicadas de forma gradativa,
aos da ni I e da proper o

regular processo administrativo, garantida a prévia dafesa e o davido processolegal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a
contratada será notificada da infração e da penalidade cormespondenta para, no
prazode cinco dias úteis, apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defasa, a Autoridade competente deverá se

manifestar, motivadamento, sobre o acolhimento ou rejeição das razões

apresentadas, concluindopela imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,
contadosdaintimação, ressalvada a sanção prevista no “Parágrafo Sexto, letra "a",

COORDENAÇÃODECoTRATOS
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de cuja decisão csba pedido de reconsidoração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da intimação doato.

Parágrafo Sexto: Garantida & próvia defesa, a inexecução total ou parcial do
contrato, assim como a execução Iiregular ou com atraso injustificado, sujeitará
Contratada à aplicação das seguintes sanções:

a) Advertância;
b) Muta.
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimentode contratar
com a Administração Municipal por prazo não supertor a doisanos.
d) Declaração de inkoneidade para Hcitar ou contratar, com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou sté que seja promovida a
reabiitação.

Parágrafo Sétimo: A penade advertência deve ser aplicada a título de alerta para a
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que O contratado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade
competente incumbisa para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição da atrasos
fnjustilcados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser
aplicada cumulativamente com as sanções restritivas ds direitos, previstas nas

alingas *c” e “d" do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos de

Inexecução total ou parcial do contrato, execução imegutar ou com atraso

injustificado.

Parágrafo Nono: A pena do suspensão temporária do diraito de Ecitar e
Impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a
reincidência em faltas já aponadas com advertência ou as faltas contratuais
consideradas mais gravoses, es quais, Inclusive, podem ensojar a rescisão
contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado,
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que não poderá exercer a dois anos, deverão ,ser considerados o grau de
comprometimento do interesse público é o prejuízo pecuniário decorrento das
irregularidadesconstatadas, sendo respeitados os princíplos da razoabilidade e da
praporcionalidada.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o
contratado de participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da

Administração Municipal, durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de Inidoneldade, sanção de máxima

Intensidade destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais

decorra prejuízo Ro interesse público, de diffcil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Torceiro: A deciaração de inidoneidade é de competência

exclusiva do Prefeito Municipal,facultada a defesa próvia no respectivo processo, no

prazo de dez dias, contadosdaintimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o

Interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará

condicionadoaoressarcimento dos prejuizos ao Interesse público resultantes da sua

açãofaitosa.

Parágrafo Décimo Quinto; No caso da descumprimento total ou parcial do objeto

da presente Concorrência, a Administração do Municipio de Fazenda Rio Grande

poderá, observadas todos os dispostos nesta item e garantido o contraditório o q

próvia defesa, splcara contratadaas seguintes sanções:

a) Pela atraso noinício das obras,será aplicada muita de mora de 1% (um
por canto) do valor integral do contrato, eodia, até a prazo máximo de 20 (vinto)
dias, findo os quais, a critério da autoridade competento (Prefeito Municipal), o
contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória,
sera aplicada multa sancionatória decorrento darescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do vatar do Contrato, sem prejuizo das perdas e damos, o da eventuals
sanções provistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *c" e
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rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de
0,5% (meio par cento) dovalor integral docontrato, quando daprimeira ocorrência, é
do 1% (um por cento) do valor integrat do contrato, quando da segunda ou
subsegiente ocomância, sam prejuízo do evantuais perdas 6 danos e da obrigação
de desfazer a parte não aceita e refaza<a de acordo com o Memorial Descritivo, A
realização, ainda qua única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,
podo,a eritário da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da muita já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória
decomenta da rescisão,novalor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuizo das perdase danos,e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima
Sexta, Parágrafo Sexto, alineas “c" s“d';
8) Em sendo verificada uma das condutas previstas na elena "d” anterior e,
com base na mesma, aplicada a penalidade provista, em não realizada a obrigação
do desfazer a parte não aceita e refaz5-ta de acordo com o Mamarial Descritivo efou
especificações, no prazo máximode 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da
alinea "d” anterior, incorrerá a contratada om multa de 05% (cinco por cento) do
valor integral do contrato, sem prejuizo de eventuais perdas o danos.A realização,
ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade compotento
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
incorrerá a-contratgda em multa sancionatória decorenta da rescisão, no valor do
40% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das pertas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, elíneas “o”
es;
9 Qualquer verificação do atraso injustificado no cumprimento do
cronograma fisico-financairo importará em multa de 0,5% (mato por cento) dovalor
Integral do contrato, por verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e
danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-so como injustificado
quando, notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada pela mesma, a
csitério da administração pública, nãoé aceita, ou quando a empresa contratada não
apresenta justificativa no prazo consignadona notificação para tanto. A reaflzação,
einda que uma única vez, da tal conduta, pode, a critério da autoridade competente
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b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir daterminações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por canto) do valor Integral do contrato, quando da primeira ocomência, e de
10% (doz por cento) do valor Integral do contrato, quando da segunda ou

subsegiente ocomência, som prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em Iniciar os serviços quando,após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realizaçãodas obras condições da aquisição dosimóveis objeto
da a con expr pela ir do
iniciar Imediatamente os trabalhos. A reafização, ainda que única, de quaisquer
condutas previstas na presente alínea, pode.a crítório da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além da multa já apli
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor de

10% (doz parcento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas é danos,e de
eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Saxta, Parágrafo Sexto,alíneas "e"

ed;

e) Pelo descumprimento ouInércia no cumprimento de cidusufas contratuais,

ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município, au pela não
apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo

descumprimento de condições do presente Edita, ou da Lei 8.656/93, multa de 5%
fcinco por centa) do valor integral da contrato, quando da primeira ocomância, e de

10% (dez por cento) do valor Integral do contato, quando da segunda ou

subseqlento ocomência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critório

da autoridado competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além
da muita já aplicada, incorrerá a contratada em muita sancionatéria decorrente da
rescisão, no vator de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejulzo das
perdas e danos, é de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Saxta,
Parágrafo Sexto,alíneas“e” e “d”;

da Polo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensal ou dafiscalização de
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(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
Incorrerá a contratada em mutta gancionatória decomente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) dovalor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de
eventuais sançõesprevistas na Cláuóula DécimaSexta, Parágrafo Sexto,alineas *e”
e*d;

9 Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonência com o
disposto na alinsa “F anterlor, em persistindo 6 atraso, motivador da aplicação da

penalidado, no cronograma fisico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e

observado pelo mesmo quando da realização da próxima medição mensal, ou pelas

demais, incorrerá a contratada em muita de 2% (dois por cento) do valor intagral

contrato, sem prejuizo da eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma
única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incarrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão,no valor da 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas é danos, e da eventuais

sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “cº e “d”;

bh) Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-fnanceiro
quando da medição mensal da obra, independentemente da aplicação de
penalidada, e em sendo notificada a contratada & apresentar, no prazo consignado

na notificação (de cinco dias corridos ou mais) novo cronogramafisico-financeiro
que demonstre finalização da obra dentro do prazo contratualmenta previsto, em a

contratada não apresentando o novo cronograma físlco-financeiro na prazo, ou em o

apresentando de forma não satisfstória a critério da administração pública do

município, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral

contrato, sem prejuizo do eventuais perdas e danos e das demais sanções. A
realização,ainda que uma única vez, detal conduta,pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,além das multas já
aplicadas,Incosrerá a contratada em multa sancionatória decorrente darescisão, no

valor da 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas é
danos, e da eventuais sanções previstas na Cláusuls Décima Sexta, Parágrafo
Sexto,alíneas “c* e *
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n Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-financeiro

quando da medição mensal da cbra, independentemento da aplicação de

penalidade, é am sendonotificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

na notificação (de cinco dias cortidos ou mais) novo cronograma fisico-financeiro
para demonstras à finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em
a contratada, após lal apresentação, não realizandoa rigoroso cumprimento donovo
cronograma fisico-financeiro no prazo, Incorrerá a contratada em multa de 4%

(quatro por cento) do valor integrat contrato, por descumprimento verificado, sem
prejuizo de eventuais perdas e danos 8 das demais sanções. A realização, ainda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a csitério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além des multas já aplicadas,
Incorrerá a contratada em multa sancionatária decorrente da rescisão, no valor de
10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e do
eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas "c"

sd;

B Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos
necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a

apresentação de documento incompleto, insatisfatório ou imegular, incorrerá a
contratada em multa de 0,5% (melo porcento) da valor integra! do contrato, por
verificação observada, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Após a

notificação da contratada, nos temos do disposto na presente alínea, para a

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo da 07 (sets) dias comídos
para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio

par cento) do valor integral do contrato por semena de atraso. A raalização, ainda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, atém da multa já aplicada,
incorrerá a contratada em muita senclonatória decorenta da rescisão, no valor da

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de
eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *c”

ed;
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

Parágrato Décimo Oktavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(daz) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo

Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Dácimo Nono: O valor da muita poderá ser descontado do Recibo ou

erédito existente junto ao Municipio de Fazenda Rio Grando, em favor da contratada,

sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não

adimplido, será inscrito em dividaativa e executado na forma da lei.

Parágrafo Vigósimo: As multas 6 outras sanções eplicadas só poderão ser
relevadas, moilvadamento e por conveniência administrava, mediante ato do

Prefeito Municipal, devidamente Justificado. 1

POS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ISTRAÇÃO (Art. 55, Villa IX, Lol 8.686/93]

 

Cláusula Décima Sétima: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o
presente contrato unilatereimento quando acomerem as hipóteses do art. 77 e 78 da
Let nº, 8.666 de 21.08.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser sinda amigável, por

acordo entre as partes, na forma do art, 79, Il da Lei nº, 8.656/93, ou Judicial, nos
tormos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55, Xi, Lol

8686/03)

Cláusula Décima Oltava: O presente contrato está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº, 007/2023

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII Lol 8.666/83)
Cláusula Décima Nona: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas
na Lei nº. 8.666 de 21/05/93, suas alterações, o pelos preceitos de Direito Público,
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos o as
disposiçõesde Direito Privado.

i COORDENAÇÃODE ComtR4rosFa Jcarantl, 30- Rações-FESP CLUNAV= CEPSSREDOO-Fones (e) sez.es00 31É

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    

  

k Quandodarealização daúltima medição, o pagamanto retativo à mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da

obra, documenta que a contratada deverá apresentar, impretorivolmente, no prazo

máximo de 80 (noventa) dias da última medição. A não apresentação da certidão
negativa de débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última

medição,ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integra! do
contreto, sem prejuízo de perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, a
contratada, o referido documento no prazo de 80 (noventa) dias contados da

aplicação da multa, incorrará a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento)

do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. A realização do tal
conduta, poda, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além des multas já aplicadas, incorerá a contratada em

multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor ds 10% (dez par cento) do valor
do Contrato, sem prejuizo das perdase danos, a de eventuais sançõesprevistas na

Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alínsas "Cº e "a";

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de ecordo com a natureza da falta, ser

cominada à contratada pena do suspensão temporária de participar em licitação é
impedimento de contratar com o Município de Fazenda Rio Grando por prazo de até
01 (um) ano; ou declaração do inidonsidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,

ouatá que seja promovida reabilitação, perante a própeia autoridade que aplicou a
pensiidade, que será concedida sempre que a contratada ressareir a Adiministraçã-
pelos prejuizos resultantes, decorrido o prazo da sançãoaplicada. é

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não
exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.668/03,
Inclusive responsabilização da contratada por eventuais perdase denos causados à
Administração.

COGRNENAÇÃO DECONTRATOS
JOCAFRNCA, SOUNações— Fezancia Rio GrenduPR= CEP 81820-000- FanaiFax (44) 3127-2500 30
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recomendo-se à artalogia, aos costumes 6 aos principios gerais de
Direitos.

CONSIDERACOESFINAIS
Naentregado Plano deTrabalho, será agendada a reunião de infeio de contrato
ser realizadaaté no máximo o décimo dia após a assinatura do Contrato, quando
será procedida a análiso do mleral apresentado para sua eventual
adequaçãoNalidação, e apresentação das diretrizes do contrato e dafiscalização as
quais deverão ser cumpridas no decorrer do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do
Engenheiro Responsável Técnico, designados pela Contratada.
O documento gerado, devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duas
vias em até 3 (três) úteis, para assinatura das partes, passando a fazer parta do
Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO:Nesta mesma raunião serão apresentados os elementos
relacionados abaixo:
a) CEI / CNO - INSS; ART de execução da obraEquipo Técnica o
Administrativa da obra; Relação das subcontratadas, para'apreciação é aprovação
(ge houver);Garantia de execução do Contrato e Cronograma de aquisição das
materiais.

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionadas na reunião do

Infclo de Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes” o

terão prazo de até 30 dias contados da assinatura do Contrato para sua resolução.

O não cumprimento ao estebelecido acima será fator impeditivo para realização do

processo de medição de faturamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em qualquer momento durante o contrato, havendo

assuntos de relovância técnica e/ou contratual poderá ser solicitado parecer de

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
Ros Jacaranca, 200 - Nações - Faranda Rio OriMPR=CEP83829200 = FanaiFaz (43) 3817-2500 32
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equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para

garantir a continuidade do processo. I

CONCORRENCIA PUBLICA Nº, 007/2023

PROTOCOLONº. 65670/2023

o,DO FORO [Art 55, 62º, Lol .666703 PROCESSO ADMINISTRATIVO nº, 259/2023

  

Cláusula Vigésima: As partos elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para dirimir CONTRATO nº, 060/2024
ID nº. 4143/2024

eventuais questõesoriundas do presenta contrato, com exetusão de quelquer outro,
mais privilegiado seja.

porra priviagiado quo seja ANEXO| DO CONTRATO
e E poresterem justos6 contratados, aspartes firmam o presente instumento, em 02 TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

(duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nete ficou í ta

convencionado. Prezados Senhores,

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de março da 2024. Eu, Gullhorme Pissaia Zen,represontanto legal da empresalorganização AUTOVIA
CONSTRUTORA LTDA. regulamento inscrita no CNPJ sob 0 nº, 01.556.892/0001-

PY Contratanta: 72, declaro, para os devidos Fins, que a empresalorganização ora qualificada não

prática e nem permite quepratiquem, sob sua esfera daatuação, tos contrários às
adderadp

MARCOANTONIO MARCO ATONdO: leis,n regrasen vigantes no mentoJurídico br que

SAVADIRáRgot7Ea Importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nostermos da art.
Marco Antonio MarcondesSilva 8º da Lei nº 12.846 de 1º do agosto de 2013 - Lel Anticorrupção. Outrossim, declaro

a Prefeito Municipal que a empresa envida os melhoros esforços para prevenir, mitigar e erradicar
condutas Inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

gub- pecamemo unem práticas do mercado, no que se refere ao combata de desvios éticos e de

mentesum DEBORA ampteã Integridade, Reconheço que o que subscreva 6 verdada, sob as penas dalel,
LEMOS Gama !

Alexandra Tramontina Gravena Débora Lomos
Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora Geral do Município

Fazonda Rio Grande, 15 de março de 2024.

PJ Contratada: GUILHERME Assinadode toma * GUILHERME  Assinadodefoma
digitatpor digital por

PISSAIA GUILHERME PISSAIA PISSAIA GUILHERME:
R ZENOB946058940 : ZEN:OB9AsOSEI4OZEN:089460 TEtsisacosasto CNO aaato

88940 09:41:53 0300! 8940 09:42:05 03100"

Gullhermo Plssals Zon Gullhermo Pissaia Zan
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

escara300- Nações =FASoCanaEE63525000-onesfeas27asa 23 EdoDEcontRáOS
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44. Apólico: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuaia,

represonta o contrato da Seguro Garantia;
12 Condições Contretuais: conjunto das cldusulas que estabelecem as obrigações e os direitos

entro Sogurado o Soguradora;
13. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que reguiam a contratação de condiçõescem E]

cenaeosção sas adaaPoneuro Acria9ede ma “ , específicas ou do coberturas adicionais não provistas nas Condições Contretusis é que passem a Integrar

[E] RIAADE PAGAMDNTO- GUETO estas úllimas;Pretas ” uam emo Ea tema
mto , Naa AUOVAc 14. Endosso: documento emitido pela Seguradora por melo do qual são formalizadas alterações daFr e sm

2

Eu apólice;
trata n 4.5. Expectativa do Sinistro: o lato ou alo que Indique a possibiidade de caracterização do sinistro e

Oinício da ras da lrâmitos e/ou veri decritérios para dah

 

 

   

 

15, Indenização: pagamento dos prejuizos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação

coberta polo seguro ou oxecução da Obrigação Garantida;
17 Objoto Principal: relação Jurídica, contratual ou cdltalícia, geradora de obrigações o diroltos antro

Sogurado e Tomador, independentementa da denominaçãoulizada:
1.9. Obrigação Garantida: obrigação assumida polo Tomador Junto ao Segurado no objoto principal o

 
 

 

somboauam devidamente garantida pela Apólico do Seguro Garantia referento à construção, famecimento ou prestação

Dao brasa6CluaPoE fatos

-

[>fete

o

caro do ceniços: !
petecano Eotimer.hz.ePaieSua 1Gm 19. Projuko: 6 a perda do, com so custo sos

aqoariaOçoOtação valoees af pr pasa da O) Garantida “ no

EESEAEST E Ta EaApébico, o quo tanha sido provocado pelo inacimplemanto do Tomador;
pgaienedinda 1.10. Prômio: valor devido pelo Tomador à Soguradora, a título do comraprestação pela aceitação do

(Enéas mca9 RES cremes06 6vtorem] fisco, que deverá constar daApólica alou Endosso;
pn 4.11. Processo do Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

 
 

 
Tara
 

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência o extonsão dos Prejuízos

cobertas pela Apélico:
1412. Sogurado: à o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas palo Tomador no
 EASSS STM

 

ERESRN Ts
  



 

canaensoryststnarromo

 

TIPO [Nico EE
fem : RGPOSTA

   
Objeto Principal;

1.13% Soguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fel cumpemento das obrigações garantidas e

podo so Fimtar a fases, etapas, cu entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frantispício

daApólice;

1.44, Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Gerantda;

145. Tomador devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal o que contrata o Seguro

 

Garantia om favor do Segurado;

4.46. Valor da valor máximo q pola ficado no pício da

Apólica,

2DA
24. A contrataçãoalteração da Apólco somenta poderá ser feita medianto proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exame e acofiação do risco, lendo a Seguradora o prazo do 15 (quinza) das

para so mani sobre à sua sem prejuizo de sofici do .
hipótosa na qual O prazo será euspenso, voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme

disposto na proposta.

22. No caso de não aceiteção da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

 

proponento, ao seu representante legal ou corretor do seguros, a decisão do não aceitação da proposta,

com a devida justificativa da racusa.

23, A ausência do manifestação, por escio, da seguradora, no prazo de 15 dias, careclerizará a

aceitação tácita da proposta.

3. oRIETO

24. Esta Apólico garanta a Indenização, até o Válor da Garenia e na extensão dos Prejuizos

efetivamentoapurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do Inadimplemento do Tomador,

exclusivamente cam relação à Obrigação Garantida descrita no frontispicio daApólica,

32. Esta Apólco também garanto multas devidas ao Segurado, aplicadas medianto o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.868/1993 ou Lel 13.303/2018 ou Lai nº 14,1332021, conforme

aplicávo! o devidamente previstas no Objeto Principal. º
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PROPOSTA: 26ses   
XI. Prejuizos decorrentes do não cumprimento do obrigações fiscais e tributárias

 

Xit Projuizos decorrentes de fatos ou atos cometidos palo Tomador antes da emissão da

Apólico, bem como fatos e atos pelo antos da emissão do

não comunicados à Seguradora proviamento à respectiva emissão do Endosso;

Xi. Prejuízos decorrentes ds aiteração da Obrigação Garantida por esta Apólica quo

tenha sido entro . sem prévia da a por

meto da emissãoda Endosso;

Xv. q multas, elou r a atos fifcitos

 pelo no âmbito da O! aíou atos

do normas do anticorupção porpotrados polo Tomador, coobrigados e suzs controlsdas,

controladoras, coligadas, Niladas, filllo e seus respectivos adcioalacionistas,

reprosentantas, titulares, funcionários cfou prepostos co &mblto da Obrigação Garantida,

como conhecimento ou concurso de stos dolosos do Segurado;

Xv. Prejuízo decormante da falta ou atraso na obtenção ce quelsquer licenças efou

rotaASO

 

 

  
 

iii sgh À aPâurE roue OooAsporrbntesarzona
Wair) DESEGURO GARANTA faz TES = SERURO GARANTIR SEGINADO =SETORVUBLICO!

a. EXcLulpos
Sem pre) de outras nes c e elou G  

Particulares, tendo am vista que a Apólico não garanto todas as obrigações do Objsto Principal,

são riscos expressamente excluidos pes prosanto Apólica:

L A inadimplência da Obrigação Garantida cecorento do atos ou fatos do

responsabilidado do Segurado que tenham contribuído de forma datemminanto para

ocormância do Sinistro;
U, A Insdimplência do obrigações que não sojam do responsabilidade do Tomador;

NL Obrigações que não estejam exprosmamento garantidas o provistas no Objato da

prosento Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força melor, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência

da Seguradora, alnda que decorrente de operações sociatárias;

VL Pagamento do verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias do

responsabildado do Tomador, salvo quando contratada Cobortura Adicional de Ações

Trabalhistas o Providanciárias;

Vil Prejulzos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou do outros ramos

do seguro, tais como, mas não so limitando, a seguro do riscos do engenharia é do

 

responsablidadocivil, bem como pordaa danos e lucros cessantos;

VI Atos da hostilidade, querra, robollto, Insurreição, revolução, confisco,

 r Ição ou de ato do de fato

ou de direto, civil ou militar, bom como fodas ma outras ações rantizados fora do um

contexto de Estado do Direito em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

 

ocomências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em liga a

qualquer organização cujas etividades visem a derutar pela força o govemo ou ki, a

aus queda, paia perturbação da ordem politica e social do pais;

IX Prejuízos causados por roubo, furto, estsilonato, apropriação Indóblta ou quaisquer

  
  

    

restadores de sarviçosagindo om seu noma;

lontals e aquelos núvindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos ejou

geológicosfS ,

 Eja REUe
  eve

 

 

TFEettgadis esmocaema SER

quais tonha contribuído material do amas nucteares, ficando, ainda, ontondido que, para
   
 fins desta Pp) auto ds fissão

XIX. Rafazimento ds Obrigação Garantida em decomância da mudanças no projeto ou

oscopo;
XX Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

úefictência do qualidade da obra ou eerviço raiizado pelo Tomador a aca o

Segurado;
wu q ou a maior om do pa a 

poto Segurado;
Xl. O Impacto decorrente da Insuficiência ou daficiência do motorials cfou serviços

 do orçan ou op polo Segurado na ocastão da sua

contratação;

XI, Os custos relativos & execução da Obrigação Garantida não previstos cu não
 8 a da Obrig: Garantido,

do atos ou fatos provenlentes ds óriios da administração pública, direta, Indireta cu

findacionaf;

XVi.  Daterminações, atos ou omissões provenientes do órgãos da administração pública,

 direta, Indirata ejou f quo ou . da q

Garantida;

XVI. Vícios de ou ou deem projetos, 

avaliações o análisos de naturaza técnico roforontes ao Objeto Principal, Incluindo aquoles

em . do vi da e

do risco, que sojam de responsabilidade do Segurado;

XVI. Quaisquer perdas, destruição ou danos, do qualquer bens matoris, prejuizos e

rg ou danos ou ' ilidado 

fogal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantas do, ou para

os euais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade

de qualguar combustivel nuckar ou do qualquer resíduo nuclear, resultanto do combustão,

cisão ou fusão do materio! nucleos, bem como qualquer perda, dostruíção, dano au

 

rosponsabilidado Ioge! direta ou Indiretamente causados por, resultantos de, ou para es

no projeto :

JOUV. Atos terroristas, conforme definido om legislação específica.

S. YALORDAGARANTIA
81. O Valor da Garantia dessa Apólico é O limho máximo a ser desembolsedo pola Seguradora pera

fina da Indenização am caso de Sinistro coberto.

82. Seaivo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

etualização monotária, sendo indanizado et4 0 imita méximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

83. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por melo da emissão de

Endosso pola Seguradora e cobrança do respectivo Prêírio adicional do Tomador.

8 VIGÊNCIA

84. O prazo de vigência da Apólice será o provisto no frontispício da Apélica e deverá ser Igual ao prazo

ds vigência da Obrigação Garantida, salvo so O Objeto Principal ou sua legislação espocifica dispuser da
forma distinta.

82. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada postariormente Bo infclo do vigância da

Obrigação Garantida, o Início da vigência da Apéiica deverá ser da data da Proposta.

63. Caso a vigência da Apóica seja interor à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora
 TUEETUERRA oNma
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W  
 assegurará a manutenção da cobertura enquanto houvor risco a sor cobosto, os

critérios técnicas e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólica.

831. O Tomedor elou Segurado poderão sofcitar à Seguradora medianta proposta, atá o término

da vigência da Apólics, a ranovação o manutenção da coberta da Obrigação Gorantda mediante

comprovação da manutenção dos critários técnicos o financeiros do Tomador, bem como

apresentar 0 termoca regularidade da execução da Obrigação Garentda.

7 ÃO OBJETO PRINGIPAI pÓuic!

Tt. A Apólica samente poderá ser aferada mediante podido do Segurado ou, quando o pedido for

resizado pelo Tomador, seu ropresentanto ou cometor da seguros habilitado, com sua expressa

concordância.

72. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtudo das quais so faça necessária

modificação daApólica, esta:

7.21. Deverá acompanhar tais elarações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legistação específica ou no documento que serviu da baso para a aceitação do

risca pela Seguradora; ou
7.22. Podará acompanhas tels ellerações, em sitzações não abrangidas pelo tem 7.2.1, desde que

haja o respectivo aceita pela Seguradora.

7 Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito mo recebimento da Indenização, a

da alteração do Objeto devará ser pelo Seg

 

Principal, om prazo nunca suporior à 20 (dias) dias corridos a contar da altoração.

731. Ceso a alteração agravs O risco e, concomitantemente, tonha relação dita com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenclou do má-ê, haverá porda da diretlos

por parte do Segurado.

z » ambas es hipóteses, sob pera de perda do direito ao recebimento da Indenização, à

Ss im deverá sor comunicada mearta da existência do descumpémentos da Obrigação Garantida
pela Apólics previamente a qualquer modificação desta.

 

75. Sa a alteração provamento estabelecida no Objoto Piincipal não possuir refação dieta com &

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida eteração.
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8. Acn da de Sinistro é ta o deverá ser pelo Segurado,
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documentação efou Informações complementares, o quo poderá ocorrer mais de uma vez.

8.81. Na hipóteso do kem 8.8, o prazo de 30 (vinta) dias comidos sorá suspenso, voltando a correr

a parúr do dia útl subsequente áqueio em que forem atendidas tndas as solicitações da

Seguradora,
28. O não pagamento da indenização no prazo ds 30 (tínia) dias 8 contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na Goreção pela taxa SELIC cu índico que

v fosttuida, prosnta femporis, sobre O vator da Indenização apurado, apicada a partir do primeiro

e 8% a data om que daveria ter ocorrido o pagamento,
Rad A não formalização da Comunicação do Siniso tomará aem cfsto a Expectativa de

Sintstro,
841. A Indenização depondorá da avatiação da Seguradora sobro a cobortura para o Sinistro ao longo

do Processo de Regulação de Sinistro,
242 O Processo do Regulação do Sinistro soh suspenso no caso do ajuizamento de ação elou

procedimento arbitra! que tenha como objeto o Sinistro comunicado o dasdo qua possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento peto poder judiciário cu portribunal ertitrat.

8.124. Caso haja indeferimanto da tutela provisóda o processo de regulação de sinistro será

retomado.

9. MITISAÇÃODO RISCO

Comunicada a Expectutiva de Sinlstro na forma da Cléusula 8, a Seguradora podorá:

1 realizar 0 acompanhamento efou monitoramento do Objeto Principal;

7, atuar como mediadora da inadimplência cu do oventual conflito entro Segurado 6 Tomador,

devendo o Segurado cooperar com 23 inkistivas propostas pola Seguradora para mitigação do

risco;

DL prestar apolo àassistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10,4. A Seguradora Indentzará o Segurado até o Velor da Garantia o na extensão do Prejuízo aferido no

Processa de Regulação ds Sinistra, mediante:

L pagamento em dinheiro des Prejulzos devidos pela Tomador o garantidos pela Apéólico em

decorrência da Inadimplência da Obrigação Garantida; ou

na do O G ets sua nos termos é

ETEAS ENASA Ema

 

   

DARi

 

escrito, Imediatamente após a identificação de qualquer fato ofou inadimplemento do Objoto Principal

cagaz da gerar prejutzo.
82 A Expecativa do Sinistro deverá cer realizada einda que o Sogumdo esteja adotando medidas para

Solucionar a ineelimplência ou o fato capazde gerar prejuízo. t
83 A cusência ou Intempestividado na comunicação da Expoctativa do Sinistro poderá gerar

perda do dirolto da Indenização, caso configuro egravemento do risco, ainda que não Intencional

o impeça a Seguradora do adotar es medidos do acompanhamento é mitigação do risco provistas

na Cláusula 9, ltans Ao HM,

84 O Sinistro estará carmeterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação Garantida pola Apólica,
as A Comunicação do Sinisio deverá ser encaminhada pelo Segurado, por melo escrito, à

Seguradora, logo apés o conhecimento do sua caracterização, acompanhada dos documentos que
comprovem o Inadimplemanto do Tomador, para qua soja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro

eta Segurdora.
854. Para a Comunicação do Sinistro, será nocesséria o apresontação dos seguintes

documentos básicos:

a) Cópia do contrato quo formaliza a Obrigação Gorantido, sous anoxos, apostilamentos o

aditivos, so houvor;

b) Cópia Integral de todos es processos administrativos Instrurados em faco do Tomador

refaclonados ao Objoto Principal, se houver;
 

 
 

c) Cópia Integral do quo a do

o reopectivo tránatto om Julgado;

d) Cópias do atas, notificações, contranctificações, documentos, corrospondências,

inclusivo e-mails, ento o Seg so à do

t Tomador;

o) Planitha, relatório efou correspondências Informando da axistância de valorgsretidos;

 9 Planilha, efou Informando oa valores dos

am O Processo do Regulação do Sinistro somento será iniciado após a entrega do todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

87. O prazo para a conclusão do processo do Regulação do Sinistro pela Seguradora é de 30 (tinta)

 

dos, contados a partir da entrega da todos os documentos básicos citados na item 8.5.

sa base em divida fundada é justificável. a Seguradora poderá solicitar so Segurado o ento da

CEOOSÉIAS Rasa
 “Pri
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Proposta 250656s   
estabelecidos no Objeto Principal, exceto ao do outra forma acordado ento Segurado e
Segurado.

102. No csso da extinção do Objeto Principal, por conta da ocomência de Sinistro, os cventuala esidos

do créditos do Tomador apurados junto so Segurado, no âmbito da Objeto Principal, serão utilizados para

amortização doVelor da Indenização, sem prejuízo do seu pagamento no prazo devido.

403. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora Já tenha dado Início so processo do

axecução da Obrigação Garentida quando da conclusão da apuração dos saídos do eróditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

11. CONCORRÊNCIA

É vedada a utilização de mais da uma Apélico de Seguro Garantia para cobir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso daapólices complomentares.

12, CONCORRÊNCIA DEGARANTIA

No caso do existirem duss ou mais formas do garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por este seguro, em benafico do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma

proporcional so risco &ssumkto, com os demais participantes, relativamanto no prejuizo comum.

13.REGEBIMENTO

Sem prjuío de outras doscr nas pr c € o nas 

Condições Particularms, o Sogurado perderá o dirito à Indenização na ocomôncia de uma ou

mais dos saguintes hipétosea;
1 Atos leitos dolosos ou por culpa grave equiparâvel no dolo praticados pelo Segurado

ou alnda pelo reprosentanto, do um ou de outro;
LL O Segurado não cumprtr Integrolmonto quaisquer obrigações previstas nas presontes

Condições Contratuals ou no frontispicio ca Apólico, quando houver;

uL O Segurado ou dou represantanto logal fizor declarações Inoxatas ou omitlr do má-fé

do risco da do sou quo n

do Tomador ou que possam Infiuonciar na aceitação da proposta;

IN. A Inércia do Segurado no Processo do Roguiação do Sinistro pslo prazo proscrielonal

plicável, após O da última de onviada pela 
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Seguradora;

V. Ausência ou Intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da

Cláusula 84 das prosantos Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora do adotar as

medidas do mitigação dorisco previstas naCláusula 9,itens He ll;

VI, So 0 augurado agravar intencionalmente o risco;

VS o Segurado deixar de tomar as providência para evitar ou minorar as

consuquências do Sinistra, nos termosdoastigo 771 do CódigoCivil;

vil Se for reafizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora,

conformo Itom 7.3.

14. PAAPÓLICE

141. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocarrarprimeiro:

É quando a Obrigação Garantido for definiiva e comprovadamente concluida o houver

manifestação exprossa do Segurado nesto sentido;
£. quando o Seguradoa Seguradora expressamenta acordarem;

El. quando o pagamento da Indenização 4o Segurado atingir o Valor da Garentia;

IN. quando o Objeto Principal for extimto; ou

V. quando do término de vigência da Apólico, obsenados os tombs destas Condições

 

  

Contratuais.

45. DEVOL! o

15.1. Exceto na hipótose da extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência a/ou pelo pagamento

da Indenização, caberá & devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apélica, conforme

disposições a seguir:

15441. Na hipótese do extinção à pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional zo tempo decorrido;

1542. Na hipótesa de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado da acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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a que se rofere este Item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmenta

permitidos para que a Seguradora exercito do forma tempestiva e eficiente sou direito do sub-ogação

previsto nesta cláusula.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

174. Atorma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto,

172. A Apélico continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prômio nas datas convencionadas,

13. O Valor da Garantia não será reintogrado em caso de pagamento da indenização eiou evertual

reemboiso, pelo Tomador, do valor Indanizado.

ATA. A aceitação do seguro estará sujetia à análise do risco pola Seguradora.

175. A contação elou a elisração do controto de seguro somente podará ser feita medianto a

aceitaçãodo risco pela sociodade seguradora,

176. O registro do produlo é automático e não representa provação ou recomendação por parte da
suser.

477. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do cometor Je seguros é da Seguradora no sito

eletrônico www.susep.gov.br,

47.8. O registro deste piano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à

Sua comercialização.

479. Após soto clas úteis da emissão desto documento, poderá sar verificado so a Apólice ou Endosso

fol corratamenta registrado no são da SUSEP www.susep.govbr,
 

 

1740, & como Ambito todo o salvo em contrário nas

CondiçõesParticularesda Apálica.

Ara. O8 encargos do n ao do no exterior

ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

47.12. Cabe o Segurado 5 conferência das condiçõos O lemos desta Apólica e/ou Endosso, estando de

plena acordo quea Seguradora a presta o cumpra, tal comodisposto no presenta documento.

47,13. Protoção de dados. A Seguradora so comprometa a tratar cs dados pessoais relacionados à esta

Apólico, única 8 exclusamento no Gmita do necossáro para o cumprimento das finalidades da mesma o
da obrigações lagais ou regulatórias, o om respeito à toda a legistação a normas técnicas apficávelo sobre

segurança de Informação e proteção de dados, Inclusive, mas não so Emitando, à Lol Geral de Proteção
do Dados (Lo! 13.709/2018). Nesta sentido, a Seguradora daciara quo atua de acordo com Guas políticas
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DARIO

  Prorosta 2506585

Relação a ser aplicada Relação o ser aplicada
sobre a vigênciaoriginal %doprêmio sobrea vigência original % do prémio
pare obtenção do prazo para obtenção do prezo
oméiaa emdloa

15265 s 4951365 "3
aones 20 210nes 75
«snes a 2251365 78
comes 30 240r3es so
Tu6s x assses 83

sores “a aror3es es
10385 as 285365 sa
1207365 so a00n65 so
1351365 ss 2151265 o
1sorzos ao a30n65 95
tensos e 345368 ss
1801365 7 aesmes 400

45,424. Pam prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2, deverá ser uttizado

porcontual csrrespondente ao prazo lmodiatamente inferior,
482. Os valores devidos a título de devolução da Prómios sujeitam-se & correçãopelo IPCA ou índice quo

vir a substitua, a partir da deta em quese tornarem exigíveis.
18.2.4. No caso do recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a parir da data

do recobimento do Prémio,
4522. No caso do cancelamento da Apólco, Os valores serão exigivols a parir da data do

recebimento, pela de todos os pars co da

extinção do isca, ou, se esto ocorrer por Iniatva da Seguradora, a parir da dsta do etetvo

cancelamento,
45.23, No caso da recebimento indovído de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exaíveis

partir da data de recebimento do Prêmio.
183. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo respei..... «u

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

gados corretos.

16, SUBROGAÇÃO

Paga a Indenização, a Seguredora sub-rogar-se-á nos diroitos o privilégios do segurado conta o

, OU contra terceiros cujas atos ou fatos tenham dado causa Bo sinistro.

162CGR ineficaz qualquer sto do Segundo que diminua cu extinga, em prejuizo da Seguradora, os direitos
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de privacidade o sogurança presentes em wwwpoltencialcombr é que poderá comparinar as

à da Apóico é a eia tes, com ouiras empresas que
participam da relação securitária e de resseguro,
42.44, Para dirimir avontual questão entro a Seguradora 8 o Segurado, fica eleito o foro do domicila do
Segurado,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

60/2024 DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE

ENTRE Si FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público intemo,

com sede administrativa estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações,inscrita

no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade

Civil! RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MFsobo nº. 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR nº

42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Lucas Henrique

dos Reis Ponchio, inscrito no CPF nº. 059.859.879-06, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, Inscrição Estaduai nº.

90411954-76,Inscrição Municipal nº, 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici, nº. 4675,

Bairo Costeira, São José dos Pinhais — “PR, CEP 83015-290, e-mail:

autoviaconstrutoramDhotmail.com, telefone: (41) 99268-5390, por seu representante legal,

Sr. Gullherme Pissaia Zen, inscrito no CPF sob nº. 089.460.889-40, doravante

denominada CONTRATADA, em conformidade com Lei Federal 8666/93,e, tando em

vista a necessidade de aditamento,pelo que restou decidido e autorizado no processo nº

21237/2024, as partes resolvem firmaro 1º termo aditivo ao contrato 060/2024 — ID 4143,

Celebrado em 15 de março de 2024,originado da Concorrência Pública nº. 007/2023,

mediante Cláusulas e condições seguintes:

Objeto: "Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ,com área de 11.695,82 m, Balrro Veneza, mediante Contrato do Repasse

nº 1085963-98 — Convênio OGU nº 939008/2022”.

Rus Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grando — PR - CEP 83820-90] « PoneíFaz 041 3627-8300
1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Segunda do contrato original, tendo texto

com seguinte teor: “O objeto será executado por regime de empreitada por preço

unitário”

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande,02 de maio de 2024.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO Astsdodetemacanioo

MARCONDES SUvADANgSeaSIT
SILVAOA318688917 Coptensa

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Documenta munado aigistmanea
BUD) cracrosanttsasarano emo

gevbr deramemproeinancieligamos DEBORA jasrtam

LEMOS amas
Lucas Henrique dos Reis Ponchio Débora Lemos o
Secretário Municipal de Cbras Públicas Procuradora-Geral do Município

OAB/PR 42.955

P/ Contratada:

Secrasinadoitmenta
goubr pesteoro

Vertique embzanypaicarRigor

Guilherme Pissala Zen
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

 

coo! TOS — CC 007/2023 -CONTRATO 060/2024
piaCOORDENAÇÃODECONTRA: Grande— PR - CEP 83623-901 - PonciFaz 041 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.

060/2024 ID 4143 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA AUTOVIA

CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG sob nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o

nº.043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora-Gerai do Município,

Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto com o Secretário

Municipal de Obras Públicas, Sr. Tiago Henrique Wandscheer, inscrito no

CPF nº. 033.659.959-51, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, Inscrição Estadual nº.

90411954-76, Inscrição Municipal nº, 18568, estabelecida na Rua Doutor

Murici, nº. 4675, Bairro Costeira, São José dos Pinhais - PR, CEP 83015-290,

e-mail: autoviaconstrutora(Dhotmail.com, telefone: (41) 99268-5390, por seu

representante legal, Sr. Guilherme Pissala Zen, inscrito no CPF sob nº.

089.460.889-40, doravante denominada CONTRATADA,e, tendo em vista há

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no

processo nº.62859/2024, as partes resolvem firmar o 2º termo aditivo ao

contrato 060/2024 ID: 4143, Celebrado em 15 de março de 2024,originado da

Concorrência Pública nº. 007/2023,com o objeto Contratação do empresa

para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de

411.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - Concarrência Pública 007/2023 - CONTRATO 080/2024
Riso Jocarandá, 300 - Nações —Fazenda Rio GrandaPR- CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

98 — Convenio OGU nº 939008/2022, de acordo com Art. 65, |, 851º e 2%e

1º, 1, do art. 57 da Lei 8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 90

(noventa) dias, compreendendo o período de 20/05/2025 a 18/08/2025.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 90

(noventa) dias, compreendendo o período de 22/06/2025 a 20/09/2025.

Cláusula Terceira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 440.568,10

(Quatrocentos e quarenta mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dez

centavos) referentes à ocorrência de alterações do projeto e cronograma

físico-financeiro da execução do contrato,

engenheiro/fiscal técnico.

conforme atestado pelo

Cláusula Quarta: Considerando o valor acrescido através deste termo

aditivo, o contrato retro passará a vigorar com o valor de R$ 5.291.658,23

(Cinco Milhões, duzentos e noventa e um mil, seiscentos e cinquenta e

oito reais e vinte e três centavos).

Cláusula Quarta: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação

 

 

 

 

 

Orçamentária:

D.O. Elemento Fonte

144 449051 601

144 449051 510

172 339039 510

172 339039 504    
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Quinta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2024.

PJ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de forma digital por
MARCONDES ECONDES
SILVAOA31B6BB9I7 Dodo20MAS 1IXASI-O30M

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Douroascinado cigtaimente
Tao iotaquewarscraR .

gubr DEBORA jgstisisi
LEMOS txesiaus

Tiago Henrique Wandscheer Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

Pj Contratada:

Assinado de foi

COMER agradece
ZEN:08946088 ZENDSS4S08540

Dados: 2024.11.11

09:32:07 -03'00'
GuilhermePissala Zen

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 050/2024
Rua Jacarandá,300— Nações— Fazenda Rio GrandwPR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-0500 3

3

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
  

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
DBOIR024 ID 4143 DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNI-
CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA. AUTOVIA CONSTRUTORA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa Jurídica de direlto Público
intemo,estabelecido a Rua Jacarandá,nº, 300, Baltro Nações,inscrita no CNPJnº,
95.422.988/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco
Antonio MarcondosSilva, portadorda Carteira de Identidade RG sobnº, 9.208.397.
8 SESPIPRe inscrito no CPF/MF sob o nº.043,166.889-17, neste ato assistido pela
Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OABYPR 42.955, em conjunto
com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Alasandro Bordignon,insciito no
CPF; 00.805.229-14 nomeado etravés Decreto 7651/2025, doravante denominada
CONTRATANTE, 6 8 empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa Jurídica
de direita privado, Inscrita no CNPJ sob nº, 01.656.992/0001-72, Inscrição Estaduat
nº. 80411954-78, Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici,
nº. 4675, Bairro Costeira, São José dos PinhaisiPR, CEP 83015-290, e-mail:
eutovisconstrutora(Dhotmait

com,

telefone: (41) 99268-5390, por seu representante
legal, Sr. Guilherme Pissata Zen, inscrito no CPF sob nº, 089.460.889-40, doravante
denominada CONTRATADA, e, tendo em vista há necessidade de aditamento, polo
que restou decidido e autorizado no processo nº. 8282/2025, as partes resolvem
firmar o 3º termoaditivo aa contrato 080/2024 ID: 4143, Celebrado em 15 da março
de 2024, originada da Concomôncia Pública nº. 007/2023,com o objeto “Contratação
do empresa para execução de pavimentação do vias urbana em CBUOQ, com
área da 11.695,82 mm, Balrro Veneza, medianto Contrato do Repasse nº 1085963.
98 — Convento OGU nº 239002/2022º, da acordo com Art 65,1 851º 0208121,
do art. 57 da Let 8.666/03, mediante Clsusutas o Condições seguintes;

Cláusula Primeira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 137.693,49 (conto o
trinta o soto mil, selscentos e noventa o trásroals 6 quarenta e nove centavos)

COORDENAÇÃODE CONTRATOS - Conccerdocia Pública 007/2923 - CONTRATOOeg2o3aFera decarancá, S00 - Mações - Faranda Rio BrenduPR- CEP8373801—FanaFax (69) SESTAS0O 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

referentas à ocosrência de alterações do projeto e cronograma fisico-financairo da
execução do contrato, conforme atestado pelo engenheiraffiscat técnico.

ú

Cláusula Segunda: Considerando o valor acrescido através deste termo aditivo, o

contrato retro passará a vigorar com o valor da R$5.429.351,72 (Cinco milhões,

quatrocentos o vinte e nova mi, trazentos 8 cinquenta é um reais a setenta e dois

centavos).

Cláusula Terceira: Para suporto da despesa fica indicada a Dotação Orçamentária:

DO |FUNCIONAL |ELEMENTO FONTE DE RECURSO ]

142  [20.451.0042.1057 |4.4.90.51.00.00.00.00 |00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 I

142 |20,451.0042.1.057 [4.4.90.51.00.00.00.00 |00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000

171 |20.606,00422.211 [3.3.90:39.00.00.0000 |00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000

 

 

 

      
 

Cl&usuta Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fozenda Rio Grando,26 defevereiro da 2025.

PiContratante: MARCOANTONIO teaas

SAVAUBSHISuam

Marco Antonlo MarcondosSilva
Prefeito Municipal

ALESANDROSssrdadtema
BORDIGNO AvesForam
N couasmn DEBORA

oszasia Cetera LEMOS iram
ond Débora Lomosignon

rp Procuradora-Gerai do Município

Aradabcag
per ekenáLica

GUILHERME ES
PISSAIA ZENDEMENSSMO

ZENO8946088940 Diesria?
GulthormoPlésaiadon

AUTOVIA CONSTRUTORA LIDA
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
060/2024 ID 4143 DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRESI FIRMAM O MUNI-
CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA AUTOVIA CONSTRUTORA
LTDA. .

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

intemo, estabelecido a Rua Jacarandá,nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG sob nº. 9.x0c.xxx-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.0430x.xxx-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Alesandro Bordignon,inscrito no

CPF: 004.xxx.xxx-14 nomeado através Decreto 7651/2025, doravante denominada

CONTRATANTE,e a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, Inscrição Estadual

nº. 90411954-76, Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici,

nº. 4675, Bairro Costeira, São José dos Pinhais/PR, CEP 83015-290, e-mail:

autoviaconstrutora(Dhotmail.com,telefone: (41) 99268-5390, por seu representante

legal, Sr. Guilherme Pissaia Zen,inscrito no CPF sob nº. 089.460.889-40, doravante

denominada CONTRATADA,e, tendo em vista há necessidade de aditamento, pelo

que restou decidido e autorizado no processo nº. 18355/2025, as partes resolvem

firmar o 4º termo aditivo ao contrato 060/2024 ID: 4143, Celebrado em 15 de março

de 2024, originado da Concorrência Pública nº. 007/2023,com o objeto “Contratação

de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com

área de 11.695,82 m, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-

98 - Convênio OGU nº 939008/2022”. De acordo com Ar. 65, |, $ 8º da Lei

8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃODECONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazanda Rio Grando/PR— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

Cláusula Primeira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 211.690,63 (duzentos

e onze mil, seiscentos e noventa reais e sessenta o três centavos) referente a

correção sobre o saldo contratual onde foi utilizado o Índice INCC-DI apurado em

janeiro/2025 que foi de 7,1349% (sete inteiros, um mil trezentos e quarenta e nove

décimos de milésimos pontos percentuais).

Cláusula Segunda: Para suporte da despesafica indicada a Dotação Orçamentária:
 

DO |FUNCIONAL ELEMENTO FONTE DE RECURSO

141 15.451.0042.1.003 4.4.90.51.00.00.00.00 |00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000
 

     
 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 15 de abril de 2025.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO jutitoiotrucnatos
MARCONDES SavAS43B6Ba9I7

SILVA:04318688917 dios “is042 resaça
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito

de formaALESANDRO Sicados”
BORDIGNONna

WEIS5:00460 yriss.o04s0522914 DEBORA PeDEBORALEa!

522914 senao LEMOS custam
Alesandro Bordignon Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

socoretcaaso arame
ppgoubriceCoracencenisgoes

Guilherme Pissaia Zen
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá, 300 = Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.

060/2024 ID 4143 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRES!1 FIRMAM O MUNI-

CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA AUTOVIA CONSTRUTORA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa juridica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG sob nº. 9.wwx.xx-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.043.xxx.xxx-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Alesandro Bordignon,inscrito no

CPF: 004.xxx.xxx-14 nomeado através Decreto 7651/2025, doravante denominada

CONTRATANTE, é a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, Inscrição Estadual

nº. 90411954-76, Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici,

nº, 4675, Bairro Costeira, São José dos Pinhais/PR, CEP 83015-290, e-mail:

autoviaconstrutora(Dhotmail.com,telefone: (41) 99268-5390, por seu representante

legal, Sr. Guilherme Pissaia Zen,inscrito no CPF sobnº. 089.460.889-40, doravante

denominada CONTRATADA,e,tendo em vista há necessidade de aditamento, pelo

que restou decidido e autorizado no processo nº. 58446/2025, as partes resolvem

firmar o 5º termo aditivo ao contrato 060/2024 ID: 4143, Celebrado em 15 de março

de 2024, originado da Concorrência Pública nº. 007/2023,com o objeto “Contratação

de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com

área de 11.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-

98 — Convênio OGU nº 939008/2022". De acordo com Art. 57, & 1º, inciso VI, da Lei

8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 050/2024
Rua Jacarandis, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR-— CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 60

(sessenta) dias, compreendendo o período de 18/08/2025 a 17/10/2025.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 90

(noventa) dias, compreendendoo período de 20/09/2025 a 19/12/2025.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 14 de agosto de 2025.

P/ Contratante:

MECONTONO ponta
MARCONDES SILVA431 5668917
SILVA:04318688917 Dados: 2025.0820 09:34:52 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito

ALESANDRO Assinado defama

BORDIGNON GstnEncnEStMDeO
WEISS:004605 Wsssotcosaana DEBORA corseratos

Dado20250219
22914 , toussensto LEMOS ágeto0300
Alesandro Bordignon Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Municipio

P/ Contratada:

GUILHERME Assinado de forma digtalpor
PISSAIA » SUAHEAMEPESA
ZEN:08946088940 "ºe=2u26na1s o4nts aum

Guilherme Pissaia Zen
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR- CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3527-8500 2

2
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

; [FCPR] - Comprovante de Parecer     
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER-ESK-UO

t

Requerente:  AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM    
Dados Parecer:

r

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 06/10/2025 3:54 PM

    
 

MAURO ANTONIO



MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL À DIVISÃO DE COMPRAS E

LICITAÇÕES

 

Fazenda Rio Grande, 06 de outubro de 2025

 

PARECER Nº 715/2025

PARECER TÉCNICO SOBRE REEQUILÍBRIO DO CONTRATO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA:03/2023

Contrato de Prestação de Serviços: 060/2024 — ID 4143

Contratado: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.

Objeto: “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias

urbana em CBUQ, com área de 11.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante

Contrato de Repasse nº 1085963-98 — Convenio OGU nº 939008/2022.”

Da análise e apuração dosvalores:

O presente parecer tem porfinalidade manifestar-se quanto à análise técnica

realizada pela equipe de fiscalização da Secretaria Municipal de Obras

Públicas, referente ao processo administrativo nº 69.359/2025, que trata do

pedido de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pela empresa AUTOVIA

CONSTRUTORA LTDA., relativo ao contrato cujo objeto está descrito acima,

observando em especial o parecer Técnico bem como a carta de aceite da

empresa anexos ao processo, tenho a esclarecer o que segue:

Foram examinadas as planilhas e demonstrativos apresentados pela

fiscalização, os quais indicam, com base na Instrução Técnica nº 001/2019 —

Paraná Cidade, na Resolução DNIT nº 13/2021 e nos índices da Fundação

Getúlio Vargas (INCC-DI e IGP-DI), os seguintes percentuais e valores de

reequilíbrio:

- 9,04% sobre os insumoslicitados, correspondentes aos itens 1.10.2, 1.10,4,

1.10.6, 1.10.10, 1.12.22 e 1.124 do contrato original (R$ 731.252,68);



MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SEÇÃO DE APOIO CONTÁBIL À DIVISÃO DE COMPRASE

LICITAÇÕES  
- 5,22% sobre os insumos e serviços correlatos (R$ 1.266.135,81);

- 1,36% sobre o valor total do contrato (R$ 4.851.090,13);

A empresa havia solicitado o montante de R$ 73.364,17, sendo o valor apurado

pela fiscalização R$ 66.123,17, conformecritérios técnicos e parâmetros legais

aplicáveis.

Após análise contábil das informações e dos cálculos realizados pelo

engenheiro responsável, verificou-se que os valores apresentados estão

matematicamente corretos, encontram-se coerentes com os índices de

referência adotadose refietem adequadamente o impacto do reequilibrio sobre

os custos dos insumose serviços previstos contratualmente.

Diante do exposto, esta Contabilidade manifesta-se favoravelmente ao valor

apurado pela fiscalização técnica, no montante de R$ 66.123,17 (sessenta e

seis mil cento e vinte e três reais e dezessete centavos), entendendo que

os cálculos apresentados pelo engenheiro responsável são consistentes e

refletem corretamente a variação dos custos conforme os parâmetros

normativos vigentes.

Recomenda-se, portanto, a homologação do valor de R$ 66.123,17 (sessenta

e seis mil cento e vinte e três reais e dezessete centavos) como base para

o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, com as devidas providências

administrativas subsequentes.

Considerações Finais

Informo ainda que, o cálculo apresentado “não é, e não serve de

autorização” para que se proceda a realização do reequilibrio/reajuste

pretendido, devendo o mesmo obrigatoriamente ser remetido para aceite e

autorização dos ordenadores de despesa responsáveis, ou para sua

contestação. É O PARECER MAURO Assinado de forma
digita! MAUROANTONIO dotar

PEDROSO:4 PEDROSO:428354

283543799 Dados: 20251006
1 15:54:59 -03'00'
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[FCPR] - Comprovante de Parecer
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Data: 20/10/2025  
  

 

Requerente:

Assunto: Ofício

 

Número do Processo:

Número Único:

000069359/2025

WOC.TER.ESK-UO

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Situação: Em análise

 
 

Dados Parecer:
 

Organograma:
 

   

Gestor de Contratos - Sec Obras

Descrição Parecer:

Encaminha-se para anexar nota de bloqueio.

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 07/10/2025 3:00 PM

 
 

Carla Bueno Brasil



  Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 410/2025/SMOP
Fazenda Rio Grande, 07 de outubro de 2025

À Secretaria Municipal de Administração

Coordenação de Contratos

Assunto: Reequilíbrio Econômico-Financeiro — Contrato 0802024

Em atendimento a solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato

060/2024 solicitado por meio do processo nº69359/2025, considerando os pareceres

favoráveis dofiscal de execução, bem comoda contabilidade onde foi comprovadoo valor

devido de R$ 66.123,17(sessenta e seis mil, cento e vinte e três reais e dezessete

centavos), manifesto favoravelmente quanto ao solicitado.

Para pagamento das despesas oriundas do referido aditivo indicamos a dotação

orçamentária conforme segue:

 

D.O FUNCIONAL ELEMENTO FONTE
 

142 20.451.0042.1.057 4.4.90.51.00.00.00.00 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000     
 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

ALESANDRO BORDIGNON MEMEEoanecdo0460 aoasosiaa
WEISS 522914 Dados: 2025.10.07 13:36:56 0300"

Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025

1
Av. Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone:(41) 3627-8519 - CNPJ 95.422.986/0001-02

Email:secretariadeobrasfreOgmail.com -www.fazendariogrande.pr.gov.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.656.992/0001-72
RazãoSocial: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA ME

Endereço: RUA DR. MURICI 59 / COSTEIRA / SAO JOSE DOS PINHAIS/ PR / 83015-
290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2025 a 02/11/2025

Certificação Número: 2025100419020613846370

Informação obtida em 07/10/2025 10:21:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https:/'consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



Agi Estado do Paraná
$ E É Secretaria de Estado da Fazenda
AR É Receita Estadual do Paraná
A

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038021738-91

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.656.992/0001-72

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 04/02/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazen OYv,

Página 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (07/10/2025 10:38:46)
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bo) | Secretaria da Receita Federal do Brasil
Ve4R procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 

no
ia

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 01.656.992/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nossistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçãofiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidadefiscal.

Conformedisposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 10:26:22 do dia 07/10/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 05/04/2026.
Código de controle da certidão: 9BF2.494D.9CB9.E396
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.



  
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.656.992/0001-72

Certidão nº: 59974464/2025

Expedição: 07/10/2025, às 10:31:08

Validade: 05/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.656.992/0001-72, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO  
 FematádioTajso)

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO *+* Ss

Nº: 41773/2025

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA
CERTIDÃO COMPREENDIDOS. -- “a

Fa
t 1 1 4 1 no

2.A PRESENTE . ceRrIDÃO lrey |VALIDADE DE:'60.DIAS; A CONTAR DA DATA

DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4.751, DE.18/04/2022.
3 º Dodi, 4

3. A ACEITAÇÃO DA' PRESENTE CERTIDÃO EsTÃ CONDICIONADA.A VERIFICAÇÃO DE

SUA VALIDADE NA INTERNET, :NO . ENDEREÇO WWW. sjp-«PE. góvaldE.

“5 r
cio . RR

 

"CERTIFICO QUE ATÉA PRESENTE-DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIORELATIVO
RO: CONTRIBUINTE com LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO!ad

1

  A

' “ Va oa '

CONTRIBUINTE: AUTOVIA. CONSTRUTORA LIDA or .
CNPU/ 01.656. 982/0001--72 eINSCRIÇÃO MUNICIPAL:|18568 >
crF: mama ' o: -t oo .. . . Poctssus ' .n « pk
BAIRRO: COSTEIRA. m. Le RR -

ENDEREÇO: RUA DOUTOR MURICI, 4675 as

COMPLEMENTO: BLOCO:0 oAPTO:

 

CIDADE: SÃO JOSÉDOS PINHAIS .-“ a os . .

SITUAÇÃO: ATIVA Vo ao PO duto

FINALIDADE: DIVERSOS / LICITAÇÃOy LICITAÇÃO MOBILTÁRIO / LICITAÇÃO IMOBILTÁRIO
+.

 

h . os ;
. o Y . PR "o :

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: cB6037200E586ba£a31090b8baesada et

toe q - tod “e

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NÓ.SITE: hitps://financisjpprgovibr

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 25 de agosto de 2025

 

RUA PASSOSDE OLIVEIRA, Nº 1101 - CENTRO — CEP:83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — PARANÁ



Página: 17 41

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 20/10/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
Dados Parecer:
 

Drganograma: Administrativo Engenharia SMOP 2

 

Descrição Parecer:

   

Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 07/10/2025 3:15 PM

 
 

Marcos Rodrigues



à

+»

ESTADO DO PARANA Página: 4/1

as É, PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Data: 07/0/2026
o Usuário: MRodrigues.23

, NOTA DE BLOQUEIO

Cmte” —Db: 95.422.986/0001-02 Nº do Bloqueio: 1247517/2025

Município: FAZENDA RIO GRANDE Data do Bloqueio: 07/10/2025

E
Órgão: 08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS A

Unidade: 08.001 SM de Obras Públicas efeq
. Pa

Funcional: 20.451,0042 Infra-Estrutura Urbana

Projeto/Atividade: 1.057 Pavimentação de EstradasVicinais

Elemento: 4.4.90.51,00.00.00.00 OBRASE INSTALAÇÕES

Código reduzido: 142

   

Informamos que o saldo da dotação encontra-se suficiente
e já foi bloqueado, conforme descrito abaixo

 

Histórico Data Bloqueio Processo administrativo Saldo da Dotação Valor Bloqueado Valor Desbloqueado Saldo Atual

00000.00000.01.07.00.0 07/10/2025 397.306,51 66.123,17 0,00 331.183,34
 

Reequilfbrio Econômico-Financeiro — Contrato 0802024

ON
4
 

Fonte de Recursos:

 

Número: Descrição: Valor:

00000.00000.01.07.00.00.1 Recursos Ordinários (Livres) 66.123,17

N

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: MRodrigues.23. Emissão: 07/10/2025,às 15:13:02, Protocolo: 18765150-a19a-46c7-2407-914371168f0a
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  Dados Processo:

 Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER:ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA ' Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
 Dados Parecer:
I

Encerrou Processo? Não'Drganograma: Contratos Compras - ADM

Data Parecer: 14/10/2025 9:49 AMDescrição Parecer:

Ao jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada,se

 

a mesmaé suficiente para tal.

Atte.

  
  
 

Priscila Marcondes
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0 SAPREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE /« ZA      

DadosProcesso:
 

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM    
DadosParecer:

I

Organograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/10/2025 10:29 AM

    
 

FABIO JULIO



PREFEITURA DE

FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 513/2025

 

Processos nº 69359/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Obras

Objeto: Reequilíbrio

A empresa Autovia Construtora Ltda. protocolou pedido de “reequilíbrio econômico

financeiro” referente ao contrato 060/2024, sob o argumento de que houve significativo

aumento dos valores do Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP) 50/70.

Foi juntado o pedido inicial da empresa, contendo planilha de reequilíbrio; notas

fiscais; cópia do contrato e de dois aditivos; além de Pareceres elaborados por contador do

município e pelo engenheiro civil responsável. Consta também anuência do Secretário da

pasta interessada. Foram os autos encaminhados para parecer,

Sobre o pedido, cite-se a Lei de Licitações:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas

justificativas, nos seguintes casos: (...)

IF - por acordo daspartes: (...)

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da administração para ajusta remuneração

da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consegiiências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso

fortuito ou feto do principe configurando álea econômica extraordinária e

extracontratual, (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Verifique-se, desta forma, que, existe possibilidade jurídica, em conformidade com o

art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, ante a ocorrência de situação imprevisível.

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



PREFEITURA DE

   
FAZ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRA

RIO GRANDE ESTADO DO PARANA  

  

 

imprevisível, superando a inflação para o período, entendo que pode ser concedido

reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado pela contratada.

  

Porfim, ressalte-se que o presente cinge-se exclusivamente aos aspectos jurídicos

formais do caso em comento, não sendo objeto a análise dos critérios de oportunidade e

conveniência, os quais são atribuições da autoridade competente para a assinatura do

contrato. É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de outubro de 2025.

FABIO JULIO assinadode forma
digital por FABIOJULIO

NOGARA:04 nosara0s046904917
Dados: 2025.10.14

046904917  102953-0300

Fábio Júlio Nogara
Procurador do Município

Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  
 

 

Dados Processo:

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO , '

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA . Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM 
 Dados Parecer:

 Encerrou Processo? Não

 

   
 

 

Fr

Organograma: Contratos Compras - ADM

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/10/2025 11:01 AM

Segue para que seja anexado parecer favorável do PARANACIDADE.

9
Ato,

TN
o)

Priscila Marcondes
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND SsRIO
“4

[FCPR] - Comprovante de Parecer [=    

 

 

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
Dados Parecer:
 

"Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 20/10/2025 11:16 AM

Informamosque o contrato 060/2024 não se refere a convênio junto ao PARANÁ CIDADE.

 

     

Carla Bueno Brasil
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Data: 24/10/2025

    
ESTADO DO PARANÁ

ADA RIO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (ao &

A
[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

gNúmeroProtesso:[1000069359/2025

Numero Único:
teia

 

 

Procedência: ExternaRequerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM  
 
DadosParecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 20/10/2025 11:43 AM
 

Descrição Parecer:

h Segue para análise da dotação orçamentária.

Ato,

 

 

 
   
 

Priscila Marcondes
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRAND)

[FCPR] - Comprovante de Parecer

    
  

  

 

 

000069359/2025,

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM    
Dados Parecer:
 

Organograma: Contabilidade Compras . Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 22/10/2025 3:04 PM )

 

    
 

MAURO ANTONIO



ESTADO DE PARANÁ Páginait/ 4

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ooDodo
. - . ercicio de

Relação de Despesas com Função e Subfunção Despesa: Saldo Atual

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

 

    
 

 

 
 

 
 

ESPECIFICAÇÕES Valor Bloqueado SALDO ATUAL

Entidade; PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS / SM DE OBRAS PÚBLICAS 6.486.123,17 535.183,34

[ Funcional: 20.451.0042.1.057 - PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADASVICINAIS 6.486.123,17] 535.183,34]

(142 -44.9051,00,00,0000 OBRAS E INSTALAÇÕES) ” (00000:00000,01/07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS) 66.123,17)

142 - 4,4.90.51.00.00.00.00 - OBRASE INSTALAÇÕES 00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE 0,00 204.000,00

142 - 4,4.90.51.00.00.00.00 - OBRASE INSTALAÇÕES 00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000 - OPERAÇÃO DE CREDITO - FONTE 6.420.000,00 0,00

Total Entidade: 6.486.123,17 535.183,34

Total Geral: 6.486.123,17 535.183,34

Fazenda Rio Grande, 22/10/2025

MAURO Assinado de

Em análise à dotação orçamentária acima descrita, informo que o ANTONIO forma digital por

elemento da despesa foi considerado corretamente e atende os MAURO ANTONIO

requisitos para utilização na execução do objeto, estando apta a ser PEDROSO: peDROSO:428354

incluída no Contrato. No processo foi indicado fonte de recurso de 42835437 Dodo: 20251022

origem Municipal :04:17 -0300'991 15: 3'00'
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Requerente:

Assunto:

Data Abertura: 

W000069359/2025

 

NúmerolÚnico:] IWOC:TER.ESK-UO)

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Ofício . Situação: Em análise

26/09/2025 9:32 AM

 
Dados Parecer:

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2025 9:57 AM

Considerando a solicitação inicial da empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras Públicas com autorização do
Secretário Municipal da pasta, Parecer Jurídico, Parecer Contábil e demais informações contidas no presente processo,
segue para análise e posterior autorização do Sr. Prefeito, visando a realização de aditivo de reequilíbrio econômico-
financeiro no valor de R$66.123,17 (sessenta e seis mil cento e vinte e três reais e dezessete centavos), junto a empresa
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº, 01.656.992/0001-72, que

tem por objeto a “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área ds 
 

11.695,82 mê, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-98 — Convenio OGU nº 939008/2022".

 

Priscila Marcondes

Data: 24/10/2025
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Requerente:  AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
Dados Parecer:
I
“Organograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2025 11:54 AM

Segue autorizo do Sr. Prefeito.

As.

    
 

Ana Claudia



  

 

GDARIO3

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE “>
; Z

ESTADO DO PARANÁ = 5
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Protocolo nº. 69359/2025

Concorrência Eletrônica nº. 007/2023

Contrato nº. 60/2024

Fazenda Rio Grande, 24 de outubro de 2025.

Considerandoa solicitação inicial da empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras

Públicas com autorização do Secretário Municipal da pasta, ParecerJurídico, Parecer

Contábil e demais informações contidas no presente processo, AUTORIZOrealização

de aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro no valor de R$66.123,17 (sessenta e

seis mil cento e vinte e três reais e dezessete centavos), junto a empresa

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, que tem por objeto a “Contratação de empresa

para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de

11.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-98 —

Convenio OGU nº 939008/2022”.

Ficam os fiscais do contrato responsáveis em observar os prazos, e a contabilidade

aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

Atenciosamente;

luiz sergio | Assinado de forma digitalporluiz
claudino:757365359/Nergio caudino:75736535904

mate); E 2025.10.24 11:53:52 -03'00'
04 /

Luiz Sergio Claudino

Prefeito em Exercício
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Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
DadosParecer:
I

Organograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/10/2025 3:35 PM

Encaminhado para assinatura da empresa em 24/10/2025.

 

     

Priscila Marcondes
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer fas
a.  Dados Processo:

 Número do Processo: 000069359/2025

 

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extena

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
 
Dados Parecer:

I
irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

Data Parecer: 18/11/2025 8:35 AM
 

Descrição Parecer:

Segue ao Gestor à documentação do 6º Termo Aditivo ao contrato nº 60/2024 da empresa AUTOVIA para análise e
aferição, somente após encaminhar ao Sr. Alesandro Bordignon,

1 6 Secretário Municipal de Obras Públicas para assinatura.
Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADM”, obrigada.

  
  
 

MARA LUCIA



APÓLICENº: 0306920249907751118377000
DP 205) nto ENDOSSOf odiopdal DE SEGURO GARANTIA RAMO:| 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

SEGURADORA ENDOSSO; 05
PROPOSTA: 3.851.998

Vigência do seguro a partir de 00:00h do dia 24/10/2025 até as 23:59h do dla 19/12/2025.

   
 

O presente endosso aumenta a Importância Segurada da Apólice em RS 3.306,16, ficando a mesma com o total de AS 285.358,28. A POTTENCIAL SEGURADORA S/A garante a

SEGURADO as obrigações firmadas pelo TOMADOR até o limite da nova Importância Segurada e de acordo com as condições anexas que são partes integrantes e Inseparáveis deste

Endosso, Ratificam-se todos os dadose dizeres da Apólica que não foram alterados poreste endosso.

Histórico: —030892024990775111837700Ó de 18/03/2024, 0306920249907751118377001 de 12/11/2024,  0306920259907751118377002ds 27/02/2025,  0306920259907751118377003
de 15/04/2025, 0306920259907751118377004 de 15/08/2025. 0306920259907751118377005 de 14/11/2025,

 

DADOS DO SEGURADO
NOME: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE . CPFOU CNP: 95.422.986/0001-02
ENDEREÇO:  RJACARANDA 300 - EUCALIPTOS ,
CEP; 83.820-001 CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE UF: PR

NOME: AUTOVIA CONSTRUTORA LIDA. CPF OU CNPJ: 01.658.992/0001-72
ENDEREÇO: RUA DR. MURICINº 4675 - COSTEIRA ,
CEP; 83015-280 CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS , [!

DADOS DO CORRETOR
NOME: FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA CPFOU CNPJ: 10.854.690/0001-80 SUSEP:202029643

ENAARES

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 285.358,28 - Duzentose Oltenta e Cinca Mil e Trezentose Cinquenta e Oito Reaise Vinte e Vito Centavos

MODALIDADE: Construção, Fomecimenta ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

[Magee

seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações

prociotãs nO CONTRATO nº 060/2024 - ID Nº. 4143/2024, Aditivo: PROCESSO nº Processo Administrativo nº, 259/2023, EDITAL nº Concorrência Pública nº, 007/2023,

Cláusuta Primeira: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUO, com área de 11.695,82m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº
1085963-98 - Convenlo OGU n 939008/2022, conformeas condições e especificações previstas neste contrato e demais documentações constantes em anexoao edital.

COBERTURAS CONTRATADASE LIMITES MÁXIMOSDE GARANTIA

COBERTURAS | IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços R$ 285.358,28 R$ 195,00

Nãose aplica franquia a nenhumadas coberturas contratadas por esta Apólice

ERES
CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO- BOLETO

Prêmio tíquido B$ 195,00 Parcela Valor TEARic
Adicional de Fraclonamento R$ 0,00 1 R$ 195,00 id

Custo de Apólice i R$0,00

I0F R$ 0.00

Desconto R$ 0,00

Prêmio Total AS 195,00

 

í
Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nomalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,

captafização, resseguro e eometagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/2022 Processo Susep 15414.637957/2022-35. O Registro

deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo cu recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) Corretor(es) deste
o poderão ser consultados no site wenwsusepgovbr, por meio dos números de registos Informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800

484 (ligaçãogratuita).

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2de 24/08/2001, que

tnstituiu a infreestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante

EC. nº 32de 11/09/2001- Art, Artº. - Fica Instituda a Infraestrutura do Chaves

Belo Horizonte, 14/11/2025 14:43:00 Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade 6 validade

juídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações

eletrônicas seguras,

da emissão desto documento, poderá ser verificado se a apólico ou endosso fol

João de timaGéa Neto Dirader rpaório corretamente registrado no site da SUSEP : www.susepgovbr sob o nº de documento
Cortando Dopas ento pala tona Consdtcasern qts) CAMNCASO Dita! cmebdo paia Serasa CocunicadareDionas |030892024009907751118377,

 

A attenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica

deve ser verificada no endereço https://wywpotencial com.br/consultar-apolice.

No sito, Informe o Nº da Apólice: 0306920259907751118377005. Após sete dias úteis   
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APÓLICE Nº: 0306920249907751118377000
 

     

 

 

Era RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO
EAR ENDOSSO: 005
Ia PROPOSTA: 3.851.998

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕESCONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DESEA
A

1. DEFINIÇÕES aAM45 n

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

  

14.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre

Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condiçi

específicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o

início da realização de trâmites e/ou verificação decritérios para comprovação da inadimplência;

1.6. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

“4,7. , Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominaçãoutilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principa

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação

de serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no
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APÓLICE Nº: 0306920249907751118377000
 

      
ENDOSSO RAMO: 0775 SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR PÍDE SEGURO GARANTIA : : - PUBLICO

ENDOSSO: 005

PROPOSTA: 3.851.998

Objeto Principal;

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que 'contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado Drantispício da

 

   

 

Apólice.

Ps Mm

 

ACEITAÇÃO DA GARANTIA

24. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para

se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme

disposto na proposta. '

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta,

com a devida justificativa da recusa.

23, A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizará a

aveitação tácita da proposta.
!

3. OBJETO |

3.14. Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador,

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice .

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021, conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.
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Asa, Da

 

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas “presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal,

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

L A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para

ocorrência do Sinistro;

IH. A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

Il. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da

presente Apólice;

IV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência

da Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias; !

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações

Trabalhistas e Previdenciárias;

VII. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de

seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de

responsabilidade civil, bem como perdas e danose lucros cessantes; !

VII Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco,

nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras ações realizadas fora de um

contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a

sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários efou prepostos, bem como por

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;
I

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos efou

geológicos;
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io REDE ENDOSSO APÓLICE Nº: 0306920249907751118377000
Dotie DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGUROGARANTIA: SERrBANdpSETOR PUBLICO

. : ENDOSSO: fY EN 05

Ceni Ro cp PAR PROPOSTA: = EE

XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de-obrigações fiscais e tributárias; penteldd8
 

XIl. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador ante da emissão da

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente a respectiva emissão do Endosso; ,

XI. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por 'esta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso; , |

Xiv. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões ejou penalidades relacionados a atos ilícitos

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores

de normas de anticorrupção perpetrados ! pelo Tomador, coobrigados e suas controladas,

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas,

representantes, titulares, funcionários e/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

Xv. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças elou

autorizações governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente

de atos ou fatos provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou

fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública,

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem: ou retardem a execução da Obrigação

Garantida;

XVII. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/fem projetos, estudos,

avaliações e análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles

havidos em relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os

quais tenham contribuido radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade de

qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os
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quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para

fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear;

xix. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou

escopo: I

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomadore aceito pelo Segurado;

XXI O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida

pelo Segurado;

XXI O impacto decorrente da insuficiência ou deficiência de materiais elou servi---

constantes do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua

contratação;

XXIII. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

 

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é'o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para

fins de Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

61. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de

formadistinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da

Obrigação Garantida,o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos
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6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem ginRiapresentar

ÇA é

 

  

 

o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for

realizado pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa

concordância.

Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

7.21. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que

haja o respectivoaceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos

porparte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhara referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal

º .

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.potencialcom.br - Ouvidoria:0800-2001080 www,pattencialcombr/ouvidoria SAL: (31) 2121-7777 1 0800 606 7688 Página 07 de 13

CNPJ; 11,699.534/0001-74, Av.Raja Gabagfta, 1143/19” CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MG| Rectamações do consumidor; wwwconsumidor.guv.br | Atendimento PNE: www.poftencial.com.br/fale-conasco



APÓLICE Nº: 0306920249907751118377000
NATO ER ENDOSSO - -
LÁ Pottencial DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

ESA:D À ENDOSSO: 005

PROPOSTA: 3.851.998

 

 

 

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerarprejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional,

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas

na Cláusula 9, itensIe HI,

84. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada [à inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação Garantida pela Apólice.

8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária

 

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus ánexos, apostilamentos e

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador

e respectivo trânsito em julgado; a

d) Cópias de atas, notificações,  contranotificações, documentos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informandoda existência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado “após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

87. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados partir da entrega de todos os documentos básicoscitados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de
, 1

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.
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8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia

útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do

cesso de Regulação de Sinistro. !

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poderjudiciário ou portribunalarbitral.

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será

retomado.

9. MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

 

Il. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

IL atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador,

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do

risco;

It. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

|. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou 4

Il. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e
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Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de

créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortização do Valor da Indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

   
É vedada 'a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para igesma Obrigaç...

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDADE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - |

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas

Condições Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma 2"!

mais das seguintes hipóteses: ,

Il Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

HW. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

Ill. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional

aplicável, após o recebimento da última solicitação — de documentos enviada pela

Seguradora;
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v. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens Il e HI;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

do Sinistro, nos termos doartigo 771 do Código Civil;

Mil. Se for realizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora,

conformeitem 7.3.

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

vel. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

E quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

Il. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

ll. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

 

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.

15. DEVOLUÇÃODE PRÊMIO

15,1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir: !

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; |

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada

sobre a vigência original % do prêmio sobre a vigência original % do prêmio

para obtenção do prazo para obtenção do prazo
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em dlas em dias

15/365 13 195/365 73

30/365 20 210/365 ! 75

45/1365 - 27 225/365 y 78

60/365 30 240/365 80

751365 37 255/1365 83

90/365 40 270/365 85

105/365 . 46 285/365 as

120/365 50 300/365 90

135/365 56 315/365 93

150/365 60 330/365 95

165/365 66 345/365 98

180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para azos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que getornarem exigíveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção

do risco, ou, se este ocorrer poriniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

15.2.3, No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.

16. SUBROGAÇÃO

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa aosinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos

a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação
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 17. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Esta apólice não surtirá quaisquer efeitos jurídicos se o Objeto Principal

Seguro Garantia com cláusula de retomada nos termos do art. 102 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser

considerada nula para todos os fins de direito por inadequação da modalidade de Seguro Garantia

exigir contratação de

contratada.

17.2. Aforma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto. :

17.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prêmio nas datas convencionadas.

17.4. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou eventual reembolso,

pelo Tomador, do valor indenizado.

17.5. Aaceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora,

“= 4, A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do

o pela sociedade seguradora.

17.7. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação porparte da SUSEP,

17.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.qov.br <http:/Avwwsusep.qov.br>.

17.9. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização. ]

17.10. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado nosite da SUSEP www.susep.gov.br. <hito:/Awww.susep.gov.br.>

17.11. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

17.12. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.13. Cabe ao Segurado a conferência das condições .e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra,tal como disposto no presente documento. 1

17.14. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

:a e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

iegais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em www.pottencial.com.br <https:/Awww.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.

17.15. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado,fica eleito o foro do domicílio do Segurado.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL |

'

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 01.656.992/0001-72
Razão

Social:
Endereço: RUA DR. MURICI 59 / COSTEIRA / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR / 83015-290

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa

acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

I

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade:23/10/2025 a 21/11/2025

Certificação Número: 2025102308250613846376

Informação obtida em 24/10/2025 11:16:48

4

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade nosite da Caixa: www.caixa.gov.br    



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 01.656.992/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal,

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a! a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <hitp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:40:09 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2026.
Código de controle da certidão: 9007.6946,464F.1EA3
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.656.992/0001-72

Certidão nº: 49223602/2025

Expedição: 25/08/2025, às 09:38:36

Validade: 21/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.656.992/0001-72, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No casó de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nttp://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037797389-29

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.656.992/0001-72

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

- naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 13/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
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*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO *** rm au+
Nº: 51582/2025

 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA
CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

an
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RUA PASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOSPINHAIS — PARANÁ
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM    
Dados Parecer:

I ;
irganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2025 2:25 PM

Segue 6º Termo Aditivo assinado.

17

    
 

 

Caria Bueno Brasil
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/11/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

CAEama IFCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM

Dados Parecer: '
-

Irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

. i

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/11/2025 8:24 AM

Segue à Procuradora Geral para assinatura do 6º Termo Aditivo ao Contrato n.º 080/2024, conforme anexo do parecer17.

18

    
 

 

Diliane Ferreira do
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM    
DadosParecer: ,

I
Irganograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: | Data Parecer: 19/11/2025 3:38 PM

Segue aditivo assinado.

19

    
 

Debora Lemos
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
DadosProcesso:
 

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER:ESK-UO
 

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM    
Dados Parecer:
 

” rganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

a
Descrição Parecer: Data Parecer: 24/11/2025 3:00 PM

Segue aditivo assinado pelo Sr. Prefeito.

20

  
 

Ana Claudia



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA AUTOVIA

CONSTRUTORA LTDA.

 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito em Exercício, Sr. Luiz

Sergio Claudino, portador da Carteira de Identidade RG nº. 5.XXX.XXX-9 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 757.XXX.XXX-64, neste ato assistido pela Procuradora-

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon Weiss, inscrito no

CPF: 004.XXX.XXX-14 nomeado através Decreto 7651/2025, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, Inscrição Estadual nº.

90411954-76, Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici, nº.

4675, Bairro Costeira, São José dos Pinhais/PR, CEP 83015-290, e-mail:

autoviaconstrutora(Dhotmail.com, telefone: (41) 99268-5390, por seu representante

legal, Sr. Guilherme Pissaia Zen, inscrito no CPF sob nº. 089.XXX.XXX-40,

doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista há necessidade de

aditamento, pelo que restou: decidido e autorizado no processo nº. 69359/2025, as

partes resolvem firmar o 6º termo aditivo ao contrato 060/2024 ID: 4143, Celebrado

em 15 de março de 2024, originado da Concorrência Pública nº. 007/2023, com o

objeto “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ, com área de 11.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de

Repasse nº 1085963-98 — Convênio OGU nº 939008/2022”, de acordo com Art. 65,

Il, “d” da Lei 8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Diante do Parecer Técnico, bem como em consulta ao índice de

reajuste INCC/DI respeitando o parecer jurídico nº. 513/2025 de 14/10/2025 que

verifica a possibilidade jurídica do reequilíbrio, depois de verificado a possibilidade do

reequilíbrio, apresento os valores possíveis de serem aplicados ao contrato, após o

aceite e autorização pelos ordenadores de despesa.

Cláusula Segunda: O valor pretendido pela defasagem dos valores é de

R$66.123,17 (sessenta e seis mil cento vinte e três reais e dezessete centavos)

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICAnº. 007/2023 — CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 FonefFax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO “as|

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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Cláusula Terceira: O valor a ser concedido é de R$66.123,17 (sessenta e seis mil

cento e vinte e três reais e dezessete centavos) conforme comprovações

efetuadas analisando as notas fiscais e metodologia de cálculo.

Cláusula Quarta: Para suporte das despesas, fica indicada a seguinte dotação

 

 

      
 

orçamentária:

Cód Órgão Unid. Função função Programa Ação Elemento Fonte de Recurso Fonte
i

00000.00000.01.07.0
142 08 001 20 451 0042 1057 4.4.90.51 0.00.1.500.0000 cer,    
 

Cláusula Quinta:

vigor.

P/ Contratante:

ALESANDRO
BORDIGNON

govbr

As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

Fazenda Rio Grande, 24 de outubro de 2025.

Documento assinadodigitalmente
LUIZ SERGIO CLAUDINO

Data: 24/11/2025 14:59:45-0300

verifique em https://validar.itigov.br

Luiz Sergio Claudino

Prefeito em Exercício

Assinado de forma digital por
ALESANDRO BORDIGNON
WEISS:/00460522914

-Dados: 2025.11.18 14:18:13WEISS:004605229/14as

Alesandro Bordignon Weiss

Secretário Municipal de Obras Públicas

P/ Contratada

GUILHERMÊo ND: C=BR, O=ICP.Brasi, OUSAC SOLUTI
Mutipla vô, U=19943262000115, OU=
Presencial, OU=Certificado PF A3, CNa
GUILHERMEPISSAIA ZEN:08946088940
Rázão: Fissou o autor deste documento

PISSAIA 1)
ZEN:08946088940/:

DEBORA

LEMOS 4
Débora Lemos

Procuradora-Geral do Município

——Assinadodigitalmente por GUILHERME
PISSAIA ZEN:08946088940

RoData:E10.28 13:08:51-0300'
FontPDF ReadarVersão: 202520

Guilherme Pissaia Zen

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

y Assinado de formadigital
por DEBORA LEMOS

/Dados:2025.11.19
15:38:26 -03'00'

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICAnº. 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO [=

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 

 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATONº.60/2024 - ID 4143

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA;

CNPJ: 01.656.992/0001-72;

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em

CBUQ, com área de 11.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº

1085963-98 — Convenio OGU nº 939008/2022;

MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 007/2023;

PROTOCOLO: 69359/2025;

PRAZO DE EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 60 (sessenta)

dias, compreendendo o período de 18/08/2025 a 17/10/2025;

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: O valor a ser concedido é de R$66.123,17

(sessenta e seis mil cento e vinte e três reais e dezessete centavos) conforme

comprovações efetuadas analisando as notas fiscais e metodologia de cálculo.

DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025.

Coordenação de Contratos
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Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande    
  

  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DMISÃO SETORIALDE COMPRAS E LICITAÇÃO

PREFEFTURA DO MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICIT;

EXTRATO DO &º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. GUR024 =D 4163

   

  

  

INTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;ITADO: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA;
LÉNP:: 01.658.9020001-72;

CBUQ, com fres de 11.695,82 mM, Biro Vanaza, meiarte Contrato do Reparsa rê :1085963-68- Cernenlo OGU nº GI9008/2022; º

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: DEZEMBRO MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA;
CNPJ: 27.857STONOOT-52;
OBJETO: "Pavimentação de vits urbanas em CEUQ com área de 8420,58 tr, Incluindofnaização de serviços probininares, tsrrmplenagem, tese o eubboga, rvestmento, sorviçosde itinização, sinalização do trânsão, Buminação pública, cerviços diversos, drenaçom e MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 007/2023;enseioa tecnciópicos, acb regime de empreitada por preço global, Goo mener preço, em PROTOCOLO: 8132772025; 4Sonsonância com 6 projetos, especificações tácricas 6 demais peças 6 documentos da PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica promogado o prezo da vigência do Contrato pelo perfado de 60deitação n.ºCO 015/2023, farnocida pelo CONTRATANTE”, (pessenta) cias compreendendoopertodo de 189122025 a 174722028.MODALIDADE: Concorrência Púbéica nº, 015/2023; DATA DAASSDIATURA: 14/11/2025.PROTOCOLO: 363962025;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prarrogado o prazo de stacução do contrato por90 (noverta)cia, compreendendoo períodode ZUO3/2025a 22/12/2025.

Coordenação de Contratos  

|

VALOR: Fica incâuído Do Contrato o vetor de R$ 181.059,99 (cento é noventa é um mil,Sitocentos

8

cinquenta e Otto reais é noventa 8 nova centavos) decomonta da alioraçõosde projoto qua visam melhoradocuação técnica og objetivos, conforma praçer técnico.
DATA DAASSINATURA: 12Ht12028,

     Coordenação de Contratos

w———

ANloemadd,6=och=

Pad

EeQto=

FARF

O

Sm
Pe Eater, 300 = Dagdos — usmada Bio Gonada = FR > CEP 12010-408 = Poa 048 J4IN-1SAO

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

BECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

FAZPREV
Tastitnto de Previdência Muviciya! de Favenda Rio GrazieCitigurias  

PORTARIA HP. eyioaoa

 

EXTRATO DO Eº TERNO ADITIVOO CONTRATO REGUIAEO atas - DTMminar,
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RJO GRANDE: Memo:Cordachá a crtiras

e

comodocomaCONTRATADO: AUTOVIACONSTRUTORA LTDA;
a Iremetantoa Go Inofado a Prntircia MtciçatCNPU: 01.056.9920001-72;
de Fasano fa Grando— PAZPREY,OBJETO: Contratação de empresa pora execução do pavimentação de visa urbana amCEUO, com área de 11.69882 mA, Bairo Venaza, mectnta Contreto de Repenao nº O Diner Prridacão do Imicinto do Provigiccia Ierácipes de Ferds Rio Oranto -1085963-68 =Corverio OGU nº 3900872022; PAZAREY, cm mo do mars mituações Ie 6 Coraicorada, ema turca 456 tra 7 6 09 ca LetMODALIDADE: Concorrência Pública ri. 007/2003; Monta 484200 6 um rações, Li Mdicipal OCA |ca Riso

ção

OG1202 doCorno dePROTOCOLO; 6359/2025; Aeraisiação ds FAZPREV,PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de exocução do contrato por 60 (sessenta)das, comproendendo 0 perfodo de 18/36/2025 a 17/10/2028;
REDGLiE:REEQUILÍBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRO: O valor 0 nar concacido é de R$66.923,17(sessenta o seis mi) cento q vita a Gês rezis 4 Cersststs Contavos) conomo MV.=Concurdica a ras

s

raradocores doItatiradotuodoComprovações efetuadas enofizando es notas Escata o metaciologia de cáicuio. Prnisincia Murácial ce Pazito Fio Grando — FAZPREY, que emarto à dlapxaição o am euroDATADAASSINATURA: 24102028.
Megrasartanão ata trem do Prendêcia hope sogtzardo vetsa Neris coa partoros “VinciPrtoara” 5 “Tanos Ioractimprtas”, e pariiçando dy everis “Parmpasttumo F2$—fd Amar, a dercada nacidode Edo Pando=P, ola 44 Oo actoco27,contras procoçaoadiar 
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ESTADO DO PARANÁ Data: 28/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE G8RiO
(a

[FCPR] - Comprovante de Parecer   

 

Dados Processo:

 Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Procedência: ExternaRequerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

Situação: Em análiseAssunto: Ofício,

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
 
Dados Parecer:

Í

Encerrou Processo? Nãorganograma: Contratos Compras - ADM

Data Parecer: 28/11/2025 12:58 PM
 

Descrição Parecer:

Lançamento finalizado, segue para emissão de empenho, com as informações abaixo:
24 Nota de bloqueio parcial no parecer 06;

Contabilidade nos pareceres 04 e 12;
Certidões parecer 16; e,
Anexo relação das contratações.
Atto.  

  
 

Taiza Sibella



 

   Enterrofiat.

» ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone:(41)3627-8500

E-mail: licitacoes()fazendariogrande.pr.gov.br Site: http:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br

Página: 1/7 2

Data Emissão: 28/11/2025

Usuário Emissão: Taiza Sibella Gulmini Bubola

Relação das Contratações

 

   
. Nº Contrato! ,. uia Paginas Valor do Saldo do . ana

Fomecedor Modalidade Aditivo Ini. Vigência Fim Vigência Processo Adm. Contrato Contrato Tipo Licitação

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.- 01.656.992/0001-72 Concorrência 60/2024 22/03/2024 19/12/2025 259/2023 R$5.707.165, R$66.123,17  Obrase 7/2023

52 Serviços de
Engenharia

Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias em CBUQ, com área de 11.695,82 m?,Bairro Veneza,mediante Contrato de Repasse OGU nº939008/2022. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas. -

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Aditivo de Alteração de outras Cláusulas 02/05/2024 R$0

2 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 11/11/2024 R$440.568,1

Item: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 m2,no bairro Veneza,para Qtd.: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.:  R$440.568,1

3 Aditivo de Valor (Acréscimo) - 26/02/2025 R$1 37.693,49 - = .

Item: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 m2,no bairro Veneza,para Qtd.: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$137.693,49

4 Aditivo de Valor (Acréscimo) 15/04/2025 R$211.690,63

Item: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 m?,no bairro Veneza,para Qtd: 1 Unid: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$211.690,63

5 Aditivo de Prazo 20/09/2025 R$0

6 Aditivo de Valor (Acréscimo) 28/11/2025 R$66.123,17

Item: 1 Pavimentaçãodevias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 m2,no bairro Veneza,para Qtd: 1 Unid: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$66.123,17

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD, VL, UNITÁRIO VL. TOTAL SALDO
4 Pavimentação de vtas urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 mino UN 0 1 4.851.090,13 4.851.090,13 66.123,17

bairro Veneza,para finalização de serviços,Incluindo serviços
preliminares, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços
de urbanização, sinalização de trânsito, serviços diversos, drenagem e
ensaios tecnológicos. Trecho: * E.R André Wosniak-Trecho 01-

Protocolo: 0a17d949-def0-4617-b693-0023deab9668 Usuário: taiza.sgb Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23



ESTADO DO PARANÁ Página: 21 2
Data Emissão: . 28/11/2025

AM PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Taiza Sibella Gulmini Bubola

  

Relação das Contratações

 

 
e Protocolo: 0a17d949-def0-4e 93-0023deab9668 Usuário: taiza.sgb Versão: 35 de 10/07/2024 17:23:23
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So G
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 4X TA

= ú
[FCPR] - Comprovante deParecer Protha E) 3 m

Asa TA

Dados Processo:

 
Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise |
Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM |  
 

Dados Parecer:

 
janograma: Autorizações de Fornecimentos- AF Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/11/2025 2:12 PM !

Segue em anexo SF 3962.

22

  
   
 

CLAUDENIRA
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perita a
o ht ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr: 3962/2025

pmmnetost Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE [—=——————————————
Processo Administrativo: 259/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande Contrato: 60/2024

CEP: 83823-901 CNPJ; 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3914

E-mail: licitacoesQfazendariogrande.pr.gov.br Site: www.fazendariogrande. Aditivo: , NA

Data da Contratação: 15/03/2024

Data da Solicitação: 28/11/2025

Data Final da Vigência: 20/06/2025

GSRIO Data de Homologação: 12/03/2024

ha %

AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA Reto
Data da tramitação: 28/11/2025

Fornecedor: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. Telefone(s): 4198008213

C-=ICNPJ: 01.656.992/0001-72
E..areço: DR. MURICI, 4675, COSTEIRA - 83015-290, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS- PR

E-mail: autoviaconstrutoraQDhotmail.com

 

 

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos,portanto,o flel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório,
 

Organograma: 0800100008 - SM OBRAS PÚBLICAS

Condição de Pagamento: em até 10 dias após a medição e apresentação da NF

Prazo de Entrega: 12 Meses da assinatura do contrato

Local de Entrega: Diversos - Conforme informadopela secretaria solicitante.

Objeto da Contratação: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias em CBUQ,com área

de 11.695,82 m?,Bairro Veneza,mediante Contrato de Repasse OGU nº939008/2022.
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.    
 

 

jbservações: SMOP- PROT 69359/2025 - OF TEC 26/2025 - D.O 142 - FONTE1000.

Empenho:

Despesas:

142 - 08.001.20.451.0042.1057.4.4.90,.51,00 - Pavimentação de Estradas Vicinais

Desdobramento : 4.4,90,51.00.00.00.00

Recurso : 00000,00000.01.07.00,00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[Item | Quantidade [Unid.[ Especificação do material [| Marca [| Preço Un. | Preço Total |

1 1,000 UN Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 66.123,1700 66.123,17

11.695,82 mã,no bairro Veneza,parafinalização de serviços,
incluindo serviços preliminares, base e sub-base,
revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, serviços diversos, drenagem e
ensaios tecnológicos. Trecho: « E.R André Wosniak-Trecho
01- - Pavimentação devias urbanas em CBUQ com área de
11.695,82 mênobairro Veneza,parafinalização de serviços,
incluindo serviços preliminares, base e sub-base,
revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, serviços diversos, drenagem e
ensalos tecnológicos. Trecho: » E.R André Wosniak-Trecho

01-

 

Sistema: Contratos - Usuário: Claudenira.Silva. Emissão: 28/11/2025, às 14:11:37, Protocolo: 7bdae901-5551-4000-8867-6f00b3caf24b
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AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA

Data da tramitação: 28/11/2025

 

 

 
Total Geral: 66.123,17

  
 

 
Fazenda Rio Grande/PR,28 de Novembro de 2025

 

CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA
 

  Sistems:Contratos - Usuário: Claudenira.Sllva. Emissão: 28/11/2025,às 14:11:37, Protocolo: 7bdas981-5551-40d0-8867-Sf0eb3ca124b
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. Página: 17 41
ESTADO DO PARANÁ Data: 01/12/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

 

  
 

Pe

Número do Procésso: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER:ESK-UO

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM

Dados Parecer:

janograma: SMF 03 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/11/2025 3:20 PM

Empenho emitido nº 14402/2025.

23

    

RAFAEL HENRIQUE



Página: 1/4
ESTADO DO PARANÁ Data: 01/12/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

  

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000069359/2025

Número Único: WOC.TER.ESK-UO
 

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM   
Dados Parecer:
 

yanograma: Autorização de Fornecimento - AF (Finalizada) Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 01/12/2025 8:27 AM

Segue em anexo SFfinalizada,

24

    

Juceli Reikdal de
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ESTADO DO PARANÁ SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Nr: 3962/2025

Gestor do Contrato: PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Processo Administrativo: 259/2023

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande- PR Contrato: 60/2024
cer: asezsc0t CNPJ; 95422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500 Sequencial do Contrato: 3914

ite: www.fazendariogrande,pr.gov.br Aditivo: NA!

Data da Contratação: 15/03/2024

Data da Solicitação: 28/11/2025

SRA Data de Homologação: 12/03/2024

tw Z,
= O
TE. T

AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA Femtie,
Data da tramitação: 28/11/2025 Es,

Fornecedor: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, : Telefone(s): 4198008213

CPFICNPJ: 01.656.992/0001-72

ereço: DR. MURICI, 4675, COSTEIRA - 83015-290, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

E-mail: autoviaconstrutoraGDhotmail.com

 

 

Prezados senhores,

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

 

Organograma: 0800100008 - SM OBRAS PÚBLICAS

Condição de Pagamento: em até 10 dias após a medição e apresentação da NF

Prazo de entrega/ Execução: 12 Meses da assinatura do contrato

Local de Entrega: Diversos - Conformeinformado pela secretaria solicitante.

Objeto da Contratação: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias em CBUQ,com área de
11.695,82 m?,Bairro Veneza,mediante Contrato de Repasse OGU nº939008/2022. Conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

ibservações: SMOP- PROT 69359/2025 - OF TEC 26/2025 - D.O 142 - FONTE1000.

Empenho: 14402/2025

Despesas:

142 - 08.001.20.451.0042.1057,4.4.90.51.00 - Pavimentação de Estradas Vicinais

Desdobramento : 4.4.90,51,00.00.00.00   
 

 

Recurso : 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Recursos Ordinários (Livres)

[ Item | Quantidade [Unid.| Especificação do material | Marca | Preço Un. | Preço Total |

1 1,000 UN Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 66.123,1700 66.123,17
11.695,82 mê,nobairro Veneza,para finalização de serviços,
incluindo serviços preliminares, base e sub-base,
revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização,
sinalização de trânsito, serviços diversos, drenagem e
ensaios tecnológicos. Trecho: * E.R André Wosniak-Trecho
01- - Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de
11.695,82 m2,nobairro Veneza,para finalização de serviços,
incluindo serviços preliminares, base e sub-base,
revestimento, mejo-fio e sarjeta, serviços de urbanização,

sinalização de trânsito, serviços diversos, drenagem e

Protocalo; 85a435f5-edeç-48ff-9c9d-a8536aa9166c Usuário: jucelipinhelro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28
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AUTORIZADA por CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA

Data da tramitação: 28/11/2025
 

ensaios tecnológicos. Trecho: * E.R André Wosniak-Trecho
01-

 

Total Geral: 66.123,17
   
 

 
Fazenda Rio Grande/PR, 28 de Novembro de 2025 CLAUDENIRA MOREIRA DA SILVA

Assinatura e Carimbo do Responsável   

 
Protocolo: 85a435f5-edec-48ff-9c9d-a8536aa9186c Usuário: jucelipinheiro Versão: 14 de 10/07/2024 17:34:28
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ESTADO DO PARANÁ Data: 01/12/2025

 

Dados Processo:
 

 

Número do:Processo: 000069359/2025:

Número Único: WOC.TER.ESK-UO
 

Requerente: AUTOÓVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício - Situação: Em análise

Data Abertura: 26/09/2025 9:32 AM

  
Dados Parecer:
 

” "janograma: Autorização de Fornecimento - AF (Finalizada) Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: . . Data Parecer: 01/12/2025 8:29 AM

Segue para arquivo.

25

    

Juceii Reikdal de



  

  

j PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
COMPROVANTE DE ABERTURA

Página: 11 1

Data: 14/11/2025

 

NÚMERO ÚNICO ASSUNTO

EIV.BTE.WCH-NJ OFÍCIO
NUMERO PROCESSO

000081327/2025

REQUERENTE
NOME

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

LOGRADOURO

DR MURICI, 4675

MUNICÍPIO CEP TELEFONE

SÃO JOSÉ DOSPINHAIS/PR 83015290 41992685390

AREa,&
= 2
FonmM
Ass MM

    

  

CPFICNPJ

01656992000172

BAIRRO

COSTEIRA

E-MAIL

AUTOVIACONSTRUTORAQHOTMAIL.COM

    

 

BENEFICIÁRIO
NOME , CPFICNPJ

 

LOCAL DA PROTOCOLIZAÇÃO
001001001 - Protocolo Geral

PROTOCOLADO POR EM

"*ALYTAGOETTEL

GANOGRAMA DESTINO
Gestor de Contratos - Sec Obras

SÚMULA

OBSERVAÇÃO

MOTIVO
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

ATT.: ENG.º RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR

11/11/2025 11:47:19

PREVISTO PARA |,

PREZADO SENHOR,VIMOS POR MEIO DESTA, SOLICITAR PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA EM MAIS 60 DIAS DO

CONTRATO Nº 060/2024

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

Protocolo: b67f95d0-ba60-4a5I-b570-1117484d96de Usuário: Priscilam - 11/11/2025 11:47:19

YE»
) 2 4

+ 3
ConG qa ba

THALYTAGOETTEL

Data/Hora: 14/11/2025 13:47:54

 



AUTOVIA CONSTRUTORALTDA.
01.656.992/0001-72

' CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 007/2023
CONTRATO N.º. 060/2024

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO
À
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Obras Públicas
Att.: Eng.º Raphael Pudeulko Junior... - --.-- =. ...

 

Objeto: Pavimentação dévias em CBUQ com área de 11.695,82 m”, no Bairro
Veneza, para finalização de serviços, incluindo serviços preliminares, base e sub-
base, revestimento; meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de
trânsito, terraplanagem, drenagem e ensaios tecnológicos. Trecho: E.R André
Wosniak-Trecho 01 ; x

cmo 0 manta mero cce a o me me meenma eeecaem À
/

Prezado Senhor, vimos por meio desta, solicitar prorrogação doyprazo de
Ds É

vigência em mais 60 dias, pelos: motivos apresentados a seguir: a +

Considerando, que 0processo:"de reequilíbrio (nº 69359/2026)ainda está em

andamento, sem a publicação”'do respectivo termo aditivo:e sem a emissão do

empenho,e somándo-se aissoo fato deique assa e162redições ainda aguardam

a liberação da” Caixa Para efetivação dos" pagamentos; o encerramento contratual

dentro do prazo atual torna-se inviável, Diante desse cenário, solicitamos que seja

concedida aprorrogaçãodoprazodevigência contratual, sugerindo,cscomo dissemos

acima a prorrogação mínima de 60 dias, a fim de assegurar tempo”hábil para a

conclusão das tramitações é a finalização do contrato dentro. da legalidade.

El
**

Colocamo--nos a disposição para quaisquer, esclarecimentos que sejam
= amet

necessários.

São José dos Pinhais, 11 de novembro de 2025.

GUILHERMEPISSAIAGUILHERMEISSAOP
ZEN:08946088949/”-ZENDOSAGOBBS4O

Dados: 2025.11.11 11:30:30 -0300"

GUILHERME PISSAIA ZEN
REPRESENTANTE LEGAL
R.G.: 12.342.480-8 SESP/PR

 

 

Rua Doutor Murici, 4675, Costeira - São José dos Pinhais/PR

E-mail: autoviaconstrutoraghotmail.com

Tel.: (41) 99268-5390 -
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ESTADO DO PARANÁ Rimas, 1411/2026
GS

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE A
= O

- m[FCPR] Comprovante de Parecer mate fÃo,

As NA

Dados Processo:

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM

Dados Parecer:
—

Drganograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/11/2025 2:42 PM

Trata-se de solicitação apresentada pela empresa Autovia Construtora Ltda,, referente à prorrogação do prazo de

4 vigência contratual do Contrato nº 060/2024, decorrente da Concorrência Pública nº 007/2023, que tem por objeto a

pavimentação de vias em CBUQ com área de 11.695,82 m?, no Bairro Veneza,neste Município.
Após análise do pleito e dasjustificativas apresentadas peta contratada, verifica-se a consistência das Informações e
justificativas apresentadas, em especial quanto ao andamento do processo de reequilíbrio econômico-financeiro
(processo nº 69359/2025), à pendência de publicação do respectivo termo aditivo e liberação de medições junto à Caixa
Econômica Federal.
Dessa forma,não há óbice técnico à prorrogação solicitada, considerando que os fatores mencionados impactam
diretamente o cronograma de execução e conclusão contratual,

   

Registra-se que o prazo de vigência contratual vigente expira em 19 de dezembro de 2025, conforme estabelecido no 5º
Termo Aditivo. Assim, a prorrogação de 60 (sessenta)dias pleiteada é considerada pertinente, projetando o novo término
contratual para 17 de fevereiro de 2026,a fim de assegurar tempo hábil para conclusãodastratativas administrativas. Ao
quese refere a obra, tem a informar que osserviços já foram concluídos.

Diante do exposto,estafiscalização técnica manifesta-se favoravelmente ao pedido de prorrogação de prazo, e
encaminhao presente processo ao Gestor de Contratos para análise e demais providências cabíveis, recomendando,
ainda, a juntada dos Termos Aditivos anteriores para consolidação do histórico contratual e adequadainstrução
processual,

  

 

Raphael Pudeulko
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer ,   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTE.WCH-NJ
 

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 1 1:47 AM    
DadosParecer:

I 1

Organograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 11/11/2025 3:55 PM

Encaminha-se para providências.

    
 

Carla Bueno Brasil

 



  Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

Secretaria Municipal de Obras Públicas

OFÍCIO N.º 473/2025/SMOP

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2025

À Coordenação de Contratos
Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Aditivo de Vigência Contrato 0602024 — Auto Via Construtora

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo de vigência ao contrato 060/2024 por meio do

processo administrativo nº81327/2025,após o parecer técnico, não me oponho ao aditivo de prazo

, de vigência, o qual passará de 19/12/2025 para 17/02/2025.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

ALESANDRO ” Assinado deformadigital

BORDIGNON Afora
a WEISS:00460522914

WEISS:004605220masi 1525:34
14 ao

Alesandro Bordignon Weiss
Secretário Municipal de Obras Públicas

Decreto Nº 7651/2025

11
Av, Venezuela, 247 - Nações - CEP 83.820-554 - Fone:(41) 3627-8519 - CNP) 95.422.986/0001-02

Email:secretariadeobrasfregmail.com -www.fazendariogrande.pr.gov.br

I



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
CONCORRENCIA PUBLICA Nº. 007/2023

PROTOCOLONº, 65670/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 259/2023

CONTRATO Nº, 080/2024

ID Nº. 4143/2024

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
QUE ENTRE St FIRMAM O MUNICÍPIO
DE FAZENDA RIO GRANDE E! A
EMPRESA AUTOVIA CONSTRUTORA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, portador de CNPJ Nº
95.422.988/0001-02, por solicitação da Secretária Municipal do Obras Públicas,
situado no Municipio de Fazenda Rio Grande nesta ato representada por seu
Prefeito, Senhor Sr. Marco Antônio Marcondas Silva, brasileiro, casado, portador
da Cédula ds Identidade CMI portador da Carteira doIdentidade RG nº. 8.298.397-8
SESPIPR inscrito no CPF/MF sob o nº, 043.188.889-17, nesta ato assistido pela
Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB nº, 42.955, em conjunto
com a Secretário Municipal de ObrasPúblicas, Sr. Alexandro Tramontina Gravona,
Inscsito no CPEnº, 939.930.809-04, Docroto nº, 6810/2023, doravante denominada
CONTRATANTE, à a empresa e AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. pessoa Jurídica
dedireito privado, inscrita no CNPJ sob nº, 01,658.992/0001-72, Inscrição Estadual
nº. 90411954-T6,Inscrição Municipal nº, 18568, estabelecida na Rua Doutor Muro,
nº. 4875, Bairro Costeira, São Josá dos Pinheis - PR, CEP 83015-290, e-mal!:
autoviaconstrutorafBhotmailcem, telefone: (41) 9268-5380, por seu representante
legal, Sr. Guilherme Pissata Zen, inscrito no CPF sob nº, 089.460.889-40,
doravante denominada CONTRATADA, a peranta as testemunhas abaixo firmadas,
pacttam O presenta contrato da Prestação de Serviços, cuja celebração fot
autorizada pelo despacho exarado no processo em eplgrofo, é quo so regera pela
Lei n.º 8.668/03 e 10.520/02, além das cláusulas é condições abaixo discriminadas
que as partes declaram conhecer e mutuamenta so outorgam, a saber:

COORDENAÇÃODE CONTRATOS.
Rua iscaranet, 300 — Mações — Faranda Rio Granda'PR= CEP B2320.000 = FeowFax (47) 3827-2800 4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO  
 

Parágrafo Primairo: Somente poderão ser considerados para efeito da medição a
pagamento os serviços e obrasefetivamonto executados pela CONTRATADA 6
aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o
projeto e suas modificações expressa o previamento aprovadas pelo
CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas
emitidas pela CONTRATADA com basa nas medições de serviços aprovadas pela
FISCALIZAÇÃO,obedecidas às condições estabetecidas no contrato.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADApelos serviços
efetivamento executados, considerando preços e quantidades integrantes da

proposta aprovada. Os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a
execução do(s) serviço(s), ds acordo com es condições previstas na proposta da

CONTRATADA,

Parágrafo Quarto: A medição do cada etapa estará baseada nos serviços
executados no período, sendo que O somatório das mediçõesestará mitado so
valor contratado.

Parágrafo Quinto: A medição mensal elaborada pela CONTRATADA deverá ser

encaminhada formalmente ao fisca! designado pelo CONTRATANTE Juntamente
com os laudos técnicos atestando as condições funcionais e estruturais da via

executada, relatório fotográfico das etapas de execução e comprovantos de

aquisição e uso de materiais, juntamente das Planlhes do Preços por via a da
Planilha Geral, que totalizará os quantitativose valoras executados no mês.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Cláusula Quarta: Para reajuste do preço será considerado o INCC DUFGY,o qual
incidirá somento se 8 após decorridos 12 (doze) meses da assinatura da data da
pro em (15/01/2024) 0 osvalores da Para
tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (tinta) dlas de
antecedência.

CooRnExAÇãoDECONTRATOS
Roe Jscarencid, 200 - Moções- Fasanda Rio Grande= CEP 83220-000 . Focmiaz (61) E827:8500 à

A

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO     

   

oo: 'O SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS. 55, Lo] 6.666/83]

Cláusula Primeira; Contratação do empresa para exocução de pavimentação de

vias urbana om CBUQ, com área de 11.895,82 m, Balrro Veneza, modlante

Centrato de Repasse nº 1085963-98 — Convenio OGU nº 939008/2022, conforme

as condições e especificações previstas neste contrato e demais documentações
constantes em anexo aoedital.

 

Paragrafo Primeiro: Para 8 assinatura do presente instrumento, a Contratada
devera apresentar, neste ato:

a. garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ 242.554,51 (duzentos

e quaronta e dois mit quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta » um
contavos), equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato;

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art. 55,Il, daLe! 8.686/03)
Cláusula Segunda: O objeto sará executado Indiretamente através da empreitada:
por preço global.

arágral oiro; 54 deverão em conformidade comes

ispecificações dos, se! tes do nta de acordo “armo da

efa letório tócnlt nstante. dita! de Licitação,
ú

Parágrafo Segundo: Os serviços serão fberados por etapa, atá q vator mensal

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO(Art. 55, LI],Lol 8.666/93).

Cláusula Terceira: O valor total do presente contrato, correspondente ao preço

obtido no certame Ecitatório, é de R$ 4.851.090,33 (quatro milhões oltocentos o

cinquenta e um mil e noventa roais e treze contavos), no qual ssInclui todos os

tributos, diretos ouindiretos, sobra a execução das obras ora avençadas.

COORTENAÇÃO DE CONTRATOS.
PaJacarard, 200 - Nações -Fatura RIOGPENAPR= CEP 83220000 - FonaiFaz (41) 2427-8500 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO     
Parágrafo Primatro: Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de

prorrogação de prazo de execução e vigência, desdo que devidamentejustificada,

com no minimo 45 (quarenta e cinco) dias da entecedência do encerramento de
prazodo Instrumento contratual.

Parágrafo Segundo: Fica sob responsabilidade da contratada a emissão de todas

as notasfiscais dentro do prazo da vigência do instrumento contratual.

Parágrato Terceiro: O reoquilíbrio aconômico-fnanceiro estará condicionado à
apresentaçãode notas fiscais de períodos diversos, sendo uma ds data próxima ao
cartame e outra da data próxima à ocomôncia que resuttou no aumento de preço.
Havendo impossibilidadede epresentação do notas fiscais a empresa doverá expor
sua justificativa, a que! dovorá ser submetida & aceitação do(a) Secretário()
Municipal.

DO PAGAMENTO

Cláusula Quinta: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira
corrente, apés medições em atá 10 (dez) dias útals após a apresentação correta de
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, desde que cumpridas 38 cláusulas contratuais e obadecidas às
condições para Iberação das parcelas,informar a modalidade e número dalicitação,

empenho e dados bancários.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias
(original e uma cópia), no protocolo gersl na sede do licitador e deverá ser
apresentado, conforme segus, de modo a padronizar condições o forma de

apresentação:

8) nota fiscalftatura com discriminação resumida dos serviços executados, periodo
do execução da etapa, número da licitação, número do contrato de empreitada,
ohsarvação referente à retenção do INSS o autros dados que julgar convenientes,
não apresentar rasura e/ou entrolinhas e esteja cortficada pelo engenheiro fiscal.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.
Roe Jscaranda, 300 - Mações— Fazenda Rio Orar=CEP 83420.000 =Fones (41) 34274500 4
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PREFEITURA DO MunictriO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
b) Cópia do comprovante de recolhimento doISS ou cópia do Alvará de Localização
q Funcionamento quando devido em outro Município,

e) Cópia da comprovante de recolhimento de INSS da Nota Fiscal sé houver;
d) prova de regularidade conjunta, rolativa a Tributos Fodorats o à Dívida Ativa
da União, expedida pelo Ministário da Fazenda, Procuradoria-Garal da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou seda do proponente, ou

outra equivafento,na forma da Lei.
o) prova do rogulartdado relativa à Soguridade Social ((NSS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
1) prova de rogularidadorelativa no Fundo de Garantia por Tempo de Sorviço

tFGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos socials

Instituldospor Lei;
8) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da
Certidão Negativa do Débltos Trabalhistas = CNDT, conformeprovô a Lei Federal

nº, 12.449, de 07/07/2011.

h) Fotos de cada mediçãoda obra.
1) Alvará de construção, sa houver (legislação municipal);
|) Apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica de Execução (ART)
de obra. Nenhum pagamento sará efetuado à contratada, sem que tenha ocorrido,

antes, a apresentação da respectiva ART,a qual deverá ser devidamente recolhida

no prazo máximo de 10 dias, após a emissão da Ordem de Serviços pela

Contratante.

|) Extrato de Optanta ou de Não Optants pelo Simples;
m)Cópia do holerite dosfuncionários;
n) Recolhimento do INSS relativo aos funcionários (Guia da Previdência Social —

GPS;

0) Recolhimento do FGTS relativo aos funcionários (Gula de Recolhimento do FGTS

-GRF; '
p) Sistema Emprosa de Recolhimento do FGTSe Informações à Previdência Soclal
= SEFIP, só com relaçãodos Irabalhadoros constantes do arquivo e com o resumo

das informaçõesà Previdência Social constantes do arquivo.

COCIDENAÇÃO DE CONTRATOS.
Rasa Jacararsã, SOU=Maças— Fazendo Rio Granda'PR - CEP E3820.000 - FonaiFax (41) 3427-4500 8
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
'   

formalização do boletim de medição elaborado com base na planilha orçamentária
de serviços, pela Fiscalização da Obra.

Parágrafo Sótimo: O Munkcipio reserva-so o direito de efetuar pagamentos parciais
no caso de pendências de serviços. O valarIntegra! só será recobido com a Integrel
reslização dos serviços sem pendências e a completa oparacionalização da mesmo.

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATO

(Art, 55, IV, Lol 8.666/93) + .

Cláusula Sexta: Fica estabelecido o prazo de, no máximo 5 (cinco) dias úteis, a

contar da emissão da ordem do serviço para o infcio da obra, Respeltando a sua
vigência contratual e do 15 (quinze) mases a contar da publicação do extrato
do contrato no DOE- Diário Elotrônico Oftclal, com prazo de execução do 12

(doze) meses, a contar da assinatura da ordem de serviços axpadida polo
Secretário Municipal de Obras, podendo seu prazo ser promogado caso hala
necessidade e conveniência por parte da Contratante, respeltada a legislação em
vigor.

Parágrato Primetro: A ordem da serviços será realizada após a emissão da SF —
Solicitação de Fomecimento.

a) Para essinatura da Ordem da Serviço pelo SMOP, deverão ser emitidos os
empenhos no valor tata] do contrato, Sem estes, os serviços não poderão ser
autorizados para Inicio,

Parágrafo Segundo: Somenta será admitida a alteração do prazo da execução
diante:

a da poltaração do projeto afou do especificações técnicas pelo

CONTRATANTE;

b) do aumento, por eto do CONTRATANTE, das quantidades inicialmento

previstas obedecidas limites fixados nalei;

COORDENAÇÃODEConTRATOS.
faJacaruned, OO=Nações =Fasano Rão Grande=CEP 82879-000 - Famuifaz (41) 38278500 7y
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO
 

q) Tormo de Garantia pelo período mínimo de 05 (cinco) anos, nos termos do art.

618 do CódigoCivil.
!) Copias do efetivo pagamento (comprovanto de deposito e/ou recolhimento) do
salário em conta des empregados, mês a mês.

s) No primeiro pagamento deverá constar, coplas das CTPSassinadas;

1) Controlo de jomadas (cartão ou livro ponto), mês a mês;
u) Cópia do empenho emitido pela Secretaria Municipe! de Finanças;

Parágrafo Sogundo: Nenhum pagamento será ofetuado sem apresentação dos
documentos a que alude o itam anterior, bem como enquanto estiver pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude
da penalidade ou Inadimplemento des obrigações assumidas pela adjudicatária ou
decorrente do Contrato sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer

natureza.

Parágrafo Terceiro: O pagamento somento efetuar-se-á mediante a tampestividade

das certidões anteriormente mencionadas.

Parágrafo Quarto: A Iboração da primeia parcela fica condicionada ao
fornecimento, pela contratada da matrícula da obra Junto à seguridade social e da
ART(Anotação da Responsabilidade Técnica) de execução dos mesmos e da última
parcela fica condicionada, à emissão da Tamo da Recebimento Provisório da Obra
& no fornecimento por parte dacontratada da CND(Certidão Negativa da Débito) da
obra.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE fasá as retonções de acordo coma legislação.

vigente a/ou exigirá a comprovação cos recolhimentos exigidos em lei,

Parágrafo Soxto: Os pagamentos serão efetuados mediante medição dos serviços

e instalação dos equipamentos & os serviços individualizados somente serão

medidos após a sua completa exocução e verificação de seu plano funcionamento.

Onde es medições ocorrerão a cada 30 (vinta)dias do inicio da execução do objeto

DA eleEsgentratua & compreenderá os serviços e materiais efotivamanto apilcados, com a

coorDExação de conTRaTOS.
Ze rua sscarancs, 200- çõesFazanca Rio GrandaiPR - CEP 83326-000 Fones(41) 2827-8500 4%

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
e) do atraso no fomecimonto do dados Informativos, materiais o qualquer
subsídio concements Bo objoto contratado, que estejam sob responsabilidade
exprossa do CONTRATANTE;
d) daInterrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem e no interesso do CONTRATANTE:
e) de impedimento da execução do contrato por fato ou ato do tercei
reconhecido pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência:
1 da superveniência do fato excepcional ou imprevisível, astranho à vontade
daspartes, que altera fundamentalmente as condições do execução do contrato;
q) do outros casos provistos em lei.

Parágrafo Terceiro: Salvo excoções logais, as paraisações da execução do
contrato somente podem ser determinadas pela CONTRATANTE no seu interesse, e
os documentos quo as formalzam servirão como fundamento para a
resdequação/alteração dosprazos pactuados.

Parágrafo Quarto: Ficando a CONTRATADA tomporartamento impossibilitada, totat
ouparcialmento, da cumprir sous deveres e responsablidades relativos à execução
daobra, devará comunicar a justificar 0 fato por escrito para qua o CONTRATANTE
avalio6torno as providências cabíveis, Os atrasos provenientes da grevos ocorridas
na CONTRATADA ou atrasos por parto do suas eventuais eubcontratadas não
poderão sar alegadas como Justificativa,

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução
da obra com outra empresa, dasde que rescindido o presente contrato e respoltadas
es condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular
qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

Parágrafo Sexto: A contratada deverá efetuar a entrega dos serviços de acordo

com osprojetos e as ordens da serviço emitidas pela Secrsteria Municipal da Obras
Públicas, em prazo definido.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Sétimo: Após a assinatura da ordem da serviço, no prazo de 3 (três) dias
úteis, a Contratada deverá aprasentar, Plano de Trabalho descrovendo do forma
sucinta e objetiva, como protanda dosenvolver suas atividades para cumprimento do
objeto em epigrate.

Parágrafo Oltavo: O Plano de Trabalho deve abordar 'as unidades construtivas

constantesdoMemorial Descritivo, mehclonando: o conhecimento do problema, a
metodologia executiva a serutilizado, plano logístico a ser adotado, o detalhamento
do cronogramafisico e financeiro, e condições de segurança para exocução do
objeto.

Parágrafo Nono: Para emissão da Ordem do Serviço, devará a CONTRATADA
providenciar:
a. Osrespectivos Alvarás Junto aos órgãos competentes;
b. Anotação do Responsabilkdada Técnica — ART relativa 4 obra, onde deverá
constar O nomea a Inscrição Junto ao CREA do(s) engenheiro(s) que atuará(ão)
cama Responsável (is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a
respectiva “ART” dos engenheiros responsáveis peta fiscalização dos mesmos,os
quais serão indicados pela CONTRATANTE.
e. A contratada, neste ato, Indica como responsável técnico o St, Guilherme
Pissala Zon, Engenheiro CMI Inscrito no CREAIPR sob nº. 192.832/D, RG nº.
12.3424808 SSPIPR, CPF nº. 089.450.689-40, bem como apresenta como
documento comprobatório do vínculo o Contrato Social, tudo conforme declaração
emitida em sede de Ecitação. :

Parágrafo Dectmo:Para infcio dos serviços deverá a CONTRATADAprovidenciar,

junto ao INSS, a matrícula específica da obra a qual deverá ser apresentada à

Secretaria Municipal da Obras Públicase fiscal da obra.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA, por ocasião do recebimento da
Ordem da Serviço, deverá apresentar, a ciltório da Secrstada Municipal de Obras
Públicas, umarelação da equipe completa de profisstonals disponibilizados para a
execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: Arquiteto e/ou Engenheiro

COOFEXAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jocaranda, 300 - Maçóes = Feztexta Rio Grande'PR —CEP 83320.000 -Formas (41) 3817-8500 8
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d) Caso as especificações da massa asfáltica entregue na obra não estejam de
acordo com projeto validado, a CONTRATANTE se reserva q direito derejeitar e
determinar a devolução das cargas do material, ficando a CONTRATADAobrigadaa

substituir o material às suas próprias expensas, sem prejuízos às demais sanções

cabíveis.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lol 8.666/03).

Ciáusula Sétima: O presenta objeto está contemplado:

1. Recurso Federal — D.O. nº 144 — Fonte 1787 « Contrato de Ropasso OGU

nº939008/2022, no valor de R$ 4,727.250,00.

2. Recurso Fodoral FINISA — D.O. nº 144 — Fonta 601 « FINISA-Convênio

0600.386-76, no valor do contrapartida R$ 384,557,55,

Parágrafo Primeiro: O pagamento sorá efetuado, após a aceitação e 8 medição
dos serviços executados, com base nopreço unitário contratual proposto para o item
considerado, o qual representa a compensaçãointegra! para todas as operações,

transportes, materiais, controle da qualidade, pertas, mão-de-obra, equipamentos,
encargose eventuais necessários à completa execução dos serviços.

Parágrafo Segundo: O orçamento 6 saus preços de referência utlizados anexo
estãoatualizados.

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA
Cláusula Oitava: Garantia para a prestação dos sorviços, no valor do R$
242.554,51 (duzentos e quarenta o dois mil quinhentos e cinquenta e quatro
reals e cinquenta e um centavos), aquivalento a 5% (cinco por cento) dovalor
global do contrato, através do seguro garantia.

Parágrafo Primolro: A garantia prestada será Iberada quando decomidos 3 (vês)
meses da assinatura da Termo de Recabimento Definitivo e desde que atisfaltas às
exigências contratuais.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rom Jacaractá, 300 — çõoo—Ferunia Rio QrandaPR— CEP BE20600- Fona/Fez (41) 3827-8500 1
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civil, Mestre de Obras, encarregados, especiafistas, ajudantesiserventes,
profissionais para serviços especializados, enfim,todos os profissionais que fazem

parte da equipo de trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de

declaração formal, passada pelo representante legal da CONTRATADA, de sua
disponibilidade para afuarem na execução das obras.

Parágrafo Decio Segundo: Caso a CONTRATADA não venha a Inlelar as obras
dentro do prezo de 05 (cinco) clas, contados da data da Ordem de Serviço, sem que
apresente Justificativa plonamenta aceita pefa Secrotaria Municipal do Obras
Públicas, o CONTRATANTE reserva-se o direito de cancelar a Ordem da Serviço
expedida, com a consaquente rescisão do contrato, fundamentada no quedispõe o
Artigo 78, Inciso IV, é Artigo 78, Inciso |, da Lei nº 8.666/93, com aitorações
posteriores.

Parágrafo Decimo Terceiro: Em ocorrendo o disposto no item enteror, O
CONTRATANTE poderá vir a efetivar a contratação das obras através da
convocação das outras proponentes habilitadas na Fetiação (em ordem
classificatória) ou, sendo Impossível fazé-o, podorá realizar contratação dirota nos
termosdoArtigo 24, Inciso XI, daLei nº 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Dacimo Quarto: Executado o contrato, o sou objeto será recebido:

a) O serviço executadoserá inspocionadoe avaliadopela fiscalização e deverá
atender aos critórios do desempenho da superfício, espessura, textura e damais

avaliações de controle tecnológico, não se admitindo a existência de caimentos para

centro da pista.
b) Os serviços sventuzimento reprovados pela fiscalização da CONTRATANTE,
deverão complementados, corrigidos ou refeitos sem Gnus.
e) Os locais ds execução dos serviços deverão ser entregues limpos de

qualquer resíduo o rejeito decomento dos serviços executados. Esta condição se

estondo também à área extama às vias públicas, implicando, quando necessário, na

limpeza de gramados, jardins, gradis, ou seja, tudo que se reforo ao local de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS1ASP EMI) fa doca, 200ações FarendoFG GrNAUPR=CEF63829000-Pomar(1) samsca foms
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Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda à
vigência do Contrato.

Parágrafo Tercelro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valorda garantia

as parcelas do obras inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do

Edital da licitação e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Quarto: A emprosa CONTRATADAresponde pela garantia dos serviços

executados, mesmo após o recebimento definitivo pela SMOP,conformedisposto no

Ast 73 da Leinº. 8.666/93 e suasaltorações.

Parágrafo Quinto: CONTRATADA respondará pelo prazo ds 5 (cinco) anos pelos

serviços executados, conformeestabelaca o Código Civil do 2002, em seu art, 618,

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art, 55, VII é XI! Lel
a.668/02)
Cláusula Nona; São obrigações da conimtada o da contratante, além das
disposições do edital e termo ds referência.

Parágrafo Primeiro: São responsabliidados da Contratada, além das disposições

contidas no Edital

a) confecçãoe colocação daplacasdeobra, conforma modelo;
b) as placas devem ser efixadas am locat visível, proferencialments no acesso

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor
visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação, inclusivo

quanto à integridade do padrão das cores, durante o periodo da exercício da obra,

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade

ou, alnda, por solicitação do órgãogestor (Caixa Econômica Federal);
o assegurar a execução do objato desta Contrato, a proteção e a conservação

dos serviços executados bem como, respeltar rigorosamente as recomendações da

ABNT;

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de

qualquer forma de concreto e, quando for o caso, do início dos testos de operação

das Instalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locals de serviços, um seguro sistema dasinalização é
segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de
segurança do trabalho:
9) dar ciência à fiscalização da ocomência de qualquer fato ou condição que
passa atrasar ou impedir a conclusão doobjeto deste Contrato;
9) manter no local da execução do objeto desta Contrato, devidamente
atualizado,Livro Diário de Ocorrência

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro da pessoal, menores em horário notumo de
trabalho ou em serviços perigosos cu insalubres, não manter, ginda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição do eprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos;
D mentes, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
k) fomecerem tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;

|) exeminar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações
técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabiizando
Inteiramenta peta apresenteção da plenlha de serviços para uma proposta de
preços completa e satisfatória;

m) respeitar figorosamenta as normas estabelecidas nas especificações técnicas
que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais o

serviços executados, am conformidads com as normas e especificações do DER-PR

e PMG, conforma dofinido no memorial descritivo, por melo da relação do ensaios
necessários, já previstos no orçamento, filmando a respectiva Declaração de

Realização de Ensalos emitida pela CONTRATANTE;

COGRDENAÇÃO DECONTRATOS
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b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao planejamento
é finanças a(s) Nota(s) Fiscalfis) emitidas pela CONTRATADA, devidamente
empenhada, bem como 03 ensaios da controla tecnológicos, quando realizados;

e) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização do Ensalos
quandohouver no pertado;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida no

Contrato;

e) garantir à CONTRATADOacasso à documentação técnica necessária para a
execirção do objeto do presente Contrato:
n garantir à CONTRATADOacessoàs suas Instalações;

9) organizar 6 participar de reunião de partida firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, 0 termo de compatibilidade

físico-financeiro.

Cláusuta Décima: CONTRATADAnãopoderá ceder o presente contrato, no todo ou
em parte, a nenhuma pessoa física ou Jurídica, bem como não será admitido a
subcontatação total das obras objeto do contrato. Somenta será admitida
subcantratação parcial medianto próvia é expressa autorização da Secretaria
Munitipa! de Obras Públicas, com lavratura de tarma Aditivo é fonocimento da
mesmagarantia prevista Cláusula oitava doste Contrato.

Parágrafo Primalro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA

subcontratar parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem efimina as

responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em
decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento do qualquer víncuto
entra o CONTRATANTE o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo:Em caso de autorizaçãode subcontratação total ou parcial do
objeto, fica a subcontratada obrigada a aprasentar previamente à autorização, os
documentos comprobatórios de Konaldade, exigidos da Contratada, na fase de
hablitação.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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n) apresentar, entes do Início dos serviços à projeto da massa asfáltica (traço),
de todas es misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em

conformidade com as especificações do DER-PR e PMC,atendendo as condições

indicadas no projato, com as devidas adaptações Inerentes a disponibllidada de

materiais naregião:
o) participar é firmar a ata da reunião de partida, conforme estabeleça o

parágrafo único dacláusula séma;
Pp) elaborer, para apresentaçãoe aprovação na reunião de partida, o cronograma

físico da execução;

q) providenciar a imediata baxa da ART ou RRT, em caso de rescisão

contratual.

n A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisloo-financeiro

epresentado na licitação para elaboração do cronograma ds execução, no qual

constará a sequência de todas as tarefas, Os seus prazos da execução e respectivas

detasdeInício é término.

8) A CONTRATADA6 responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscals e comerciais resultantos da exocução do contrato. No caso da propositura de

qualquer demandajudicial em decomência do presente contrato, a CONTRATADA
campremete-so a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública do qualquer

ônus, gob pena deincorrer am descumprimento de obrigação contratuat e sujeitar-se

à aplicação das penalidades cabíveis.
t) As despesas referentes ao consumoda água é energia, durante a execuç
do objeto, são da Inteira responsabilidade da contratada.

u) A CONTRATADAé obrigada a efetuar 8 entregar no prazo o resultado dos

testes solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes

sãodeinteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parógrafo Sogundo: São responsabllidades da Contratanto, alôm das

disposiçõescontidas no Edital.
a) —fomacer todos os documentos & Informações necessárias para a total e

csempleta execução da Obra,

tz CooRDEnaçãoDecontrarOSdacarancá, 200 - Mações - Fazneca Fio Qraoda'Pt- CEP 2323-000 -Fone(41) 2827-8300 16m tá
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Ctâusula Décima Primeira: Qualquer modificação que sa faça necessária durante o

andamento das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente

poderá ser feita a critário do CONTRATANTE, etravés da Secretaria Municipal do
Obras Públicas, que atstorizará por escrito,ficando obrigada a CONTRATADA a

aceltar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

fizerem necessários nss obras para melhor adequação técnica, obedecidos
limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.668/03, com alterações

posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a resilzação
de serviços adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmos será
definido com base nos preços unkários constantes da Tabela de Preços Unitários

vigente, cu, se for O caso, O custo praticado no mercado desde que aprovado pela

Seçretaria, observadas es condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o

respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto

da Planiha de Custo da Propesta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acráscimos de serviços, a Ordem de Sorviço

correspondenta somenta sará expedida após a formalização do respectivo

aditamento ao contrato primitivo, obedacidas às formalidades legais.

Cláusula Décima Segunda: A fiscalização de execução ficará a cargo do

Engonheiro Civil Gustavo Gonçalves Quadros CREA PR 72.224/D,sendo este como
fiscal substituto, ambos lotados na Socretaria Municipal de Obras Públicas, bem

como a verificação de suas espocificaçõestécnicas, de acordo com as definidas no
anexo complementar.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuaçãoda fiscalização, através de servidores
previamenta designados, em nada restringem a responsabilidade, única, Integral 6
exclusiva da(s) lctante(s) vencedora(s), no que conceme a execução do objeto
contratado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Segundo:O fiscal citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo
Municipio e terá tata direito é responsabilidade para supervisionar, paralisar,
receber provisoriamente, aprovar ou! deseprovar toda é qualquer conduta efou
parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização administrativa Mateus Socol Machado, Decreto

nº 6810/2023 6 a Gestão do Contrato ficará a cargo da servidora Cristiane de Castro

Costa, matrícuta 352523.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,

especialistas e demais profissionais envisdos pelo CONTRATANTE, a qualquer

tempo, inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos
que considerem necessários confarir, bem como qua verifiquem se estãodisponíveis
nocanteiro dasobras: os veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação
& no cronograma deutilização de volculos, máquinas e equipamentos fomecidos
pefa CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do

CONTRATANTE contar com total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADAdeve manter no canteiro de obras o "Diário de
Ocorrências" o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo
encarregado da CONTRATADAe pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e critério da fiscalização da Contratanto, para
início de uma nova etapa da obra, a etapa antsrior deverá ser submetida à

aprovação de laboratório e/ou topografia Indicada pela Secrtaria Municipal de
Obras Públicas, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma terceira

empresa especializada, que a parcela da obra concluida tem suporte técnico para
receber a segiência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com
todos os ônus a custas decorrentes de tal vartficação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada, so for o caso, a ofotuar o entregar
noprazo requisitado pela fiscalização o resultadode testes, ensalos e laudos que so

COORDENAÇÃODECopTRATOS
Rem Jscarmenta, 300 - Rações -Farmda Ria GrandsPAl- CEP 83570-000 - FonefFez (43) 8827.8500 97

7

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO   
 

cortificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de
materiais e equipamentos aplicados nos serviçose obras;
bd. Analisar é aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos

senvçasa obras a serem epresentados pata CONTRATADAnoInfeio dos trabalhos;
e. Promover reuniões periódicas nocanteiro de serviço para anáiisa e discussão
sobro o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências
necessárias ao cumprimento do contrato;
d. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações o demais efementos de
projeto, bem como fomecer informações e Instruções necessárias ao
desenvolvimento dos trabalhos;
e. Solucionar as dúvidas e questõespertinentes à prioridade ou sequência dos
serviços e obras om execução, bem como às interferências e Interfaces dos
trabalhos da CONTRATADA comasatividades de outras empresas ou profissionais
eventualmente contratados pelo CONTRATANTE;
ft. Promover a presença dos Autores dos projetos no canisio de serviço,

que for r ia 8 vi da exata com ento as
condiçõesreais de execuçãoe os parâmetros,definições e conceitos de projeto;
g. Parelisar ejousolicitar que sejam refeitos quaisquerserviços que nãosejam
executados em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquerdisposição
oficial aplicável ao objeto do contrato;
h. citar a substituição de 8 que sejam con
defeltuosos, inadequados ou inaplicávels aos serviços e obras;
| Solicitar a realização de testes, exames, ensalos é quaisquer provas
necessárias so controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os
quais deverão ser realizados às expensas da contratada,
1 Exercer rigoroso controlo sobra o cronograma de execução dos serviços e

obras, eprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante desenvolvimento

dos trabalhos;
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fizerem necessários nes obras. As despesas decomentes são de Inteira

responsabilidade da CONTRATADA,

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, da um a outro, podem

solicitar reuniões de gerenciamento das obras e do contrato, Quando Isso vier a

ocorrer, E fiscalização do CONTRATANTE elaborará ata dos assuntostratados nas

reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma gos participantes da
reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providencias deve serdecidida
e informada por escrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entra o CONTRATANTE 6 a CONTRATADA

deva ser formalizada por escrito. Quando se tratar de “notificação”, a mesma
somento tomar-se-á efetiva epós o recebimento da mesma por parte da

CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não

eximirá a CONTRATADA de sua tola! e exclusiva responsablidade quanto à

perfeição da obra, 80 cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações

contratuais ou legais, responsabilizando-sa a CONTRATADA, inclusive, perante

tercalros, par qualquer Irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda é
qualquer co-responsabilidado,

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA doverá facilitar, por todos os meios

aoseu alcance, a ampla açãoda FISCALIZAÇÃO, pemitindo o acesso aos serviços
e obras em execução, bem como atendendo prontaments às solicitações qua he

forem efotuadas.

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizar, dentra outras, es
seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado da toda a documentaçãopertinente
aos trabalhos, incluindo o contrato, Cadomo de Encargos, orçamentos,

cronogramas, cademeta de ocorrências, correspondência, relatórios diários,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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k Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que

embarace ou dificulta a sção da FISCALIZAÇÃO cu cuja presença no local dos

serviços e cbras seja considerada prejudicial so andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Tercetro; Qualquer audio prestado pela FISCALIZAÇÃO na
interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos ds
projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão ser invocado para

eximir a CONTRATADAdaresponsabilidade pela execução dos serviços e cobras.

Parógrafo Décimo Quarto: A comunicação entres a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA será realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros na Cademeta do Ocomências.

Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos eerviços e cbres
serão documentadas por Atas da Reunião,elaboradas pela FISCALIZAÇÃOe que

conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos

participantes, assuntos tratados, decisões e responsávels pelas providências a

seram tomadas.

Cláusula Dócima Terceira: Obriga-so a CONTRATADA, para o bom andamento

das obras colocar à disposição dos mesmos, velculos, máquinas 9 equipamentos
adequados é necessários em quantidade é qualidade 8 execução do objsto do
Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-sa o direito do pralbir a utilização
da qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfaitas
condições de uso ou que julgar Impróprio para a execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA transporta de

trabalhadores em carrocerias de Caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora
det, que não atenda as nomas de segurança do trabalho e do trânsito. O
transporte coletivo da trabalhadores em veículos automotores deve obedecer às

normas do segurança Instituídas pelo Código Nacional da Trânsito, bem como as

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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pela Norma Rag nº, 18, do Mini do Tr da forma

que venha serelidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Tercolro: A CONTRATADA, uma vez Inltiados os serviços, somente
poderá retirar equipamentos & pessoal necessário à execução dos mesmos 6,
mediante próvia solicitação e expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a

afixação de adesivo ou placa em lodos os equipamentosívsículos destinados à

execução do objeto do Contrato, conforme modela a ser fomecido pela Secretaria

Municipat de Obras Públicas ou pelo fiscal da obra, sendo vedada a utilização de
tais equipamentosivelculos com tal Identificação em outras obras e/ou serviços que

não comespondam aa objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADAa utilização de placas do sinalização
padrão da P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ouvelculos
com Indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. Nocaso de sor
constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, ficará a
CONTRATADA sujeita à aplicação da multa correspondente a 1% (um por cento) do
velor global da etapa prevista no mês, nos casosds incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar qua volculos pesados a
serem utilizados na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias
definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de materais de
construção somente poderão ocorrer alravós de eutorização, por escrito da
FAZTRANS,inclusive quanto eo acesso de caminhões de dimensões o capacidade
Umitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso da ser constatado pela fiscalização do
CONTRATANTE,o trafego dos veículos pesados em vias não gutorizadas, a
CONTRATADA será notificada 6 devará recompor, às suas expensas, todo 6
quelquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a ser danificado em sua

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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contrariarem a boa tácnica ou quando astiverem em desacordo com os projetos efou

especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Torcelro; A CONTRATADAassumirá Integral responsabilidade por danos
causados ao CONTRATANTE ou tercelros, pessoa fisica ou jurídica, durante a

execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou

destrulções parciais ou ftotsis, indenizações, entro outros, isantando o
CONTRATANTE detoda e qualquerreclamação que possam sugir em decomência.

'ENALIDADE: LO) A As 688/93]
Cláusula Décima Sexta: A aplicação das sanções de natureza pecuniária é

restritivas de direitos, a qua sa referem os artigos 88 o seguintes da Lel 6666/03,
com as alterações dela decomentes, obedecerá às normas estabelecidas nesta

edital,

Parágrafo Primetro: A Inexecuçãototal ou parcial das obrigações assumidas, bem

como, a execução lregular ou com atraso injustificado, tem como conseqiência a

aplicação combinada das penalidades de nalureza pecuniária e restritiva da direitos,

previstas em lel.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa,
obedecidos os princípios da razoablidade e da proporcionaidade o mediante
regular processo administrativo, garantida a prévia defesa o o devido processo legal.

Parágrafo Torcelro; Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a

contratada será notificada da infração é da penalidade correspondente para, no
prazo de cinço dias útels, apresentar defesa,

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se
manifestar, motivadamento, sobre o ecolhimento ou rejeição das razões
apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidado.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis,

contados da Intimação, ressalvada a sanção prevista no "Parágrafo Sexto, letra “a”,

COGRDENAÇÃO DE CONTRATOS
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decomôncia. Caso a CONTRATADA não venha à recompor os danos causados, o

Contratanto sa reserva o direito do realizar os mesmos, descontando da fatura
devida à CONTRATADAos valores despendidos para ta! fim, ficando Inclusive, a

empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas em lel, no instrumento
convocatório a cláusulas do presentecontrato.

Parágrafo Oltavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos
pesados sobra calçada existento antro a obra e a rua, davará ser realizada através
da utilzação de uma proteção especisl em chapade aço. Nocaso do ocormência da
qualquer dano em decorrência de tal trafogo, obriga-se a CONTRATADAa repará-io
aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o estabelecido no parágrafo anterior,

Cláusula Décima Quarta: A CONTRATADA, por imperativo do ordem e segurança,
obriga-se a prover de sinalização cs locais dos serviços, colocando no loca! dos
trabalhos, antes de seu Infclo, tapumos, cavelotos e demais instumentos de
sinalização, bem como places Indicativas das mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pela CONTRATANTE o não
atendimento ao item antastor, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
correspondente a 1% (um por canto) dovalar global da etapa prevista no mês, nos
casas do incidência o reincidência.

Cláusula Décima Quinta: A CONTRATADA6 responsável pela solidez do objeto do
contrato, nos tarmosdo Artigo 618 do Código Chvl Brasileiro e demais logisleç-
aplicável,

Parágrafo Primolro: A CONTRATADAresponsabiiiza-se pelo bom andamento dos

serviços, bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e

rigorosamente da acordo com os projetos, especificações a memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE,por Intarmédio da fiscalização poderá

impugnar ou interditar no todo ou Bm parts qualquer serviço, quando os mesmos

COGRNENAÇÃODE CONTRATOS
Reza Jocartndá, 200 =Kções= Fezenda fia GrarguPR= CEP 83520000 - Farafrex (41) 2427.4500 32

n

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO  
 

de cuja decisão cabe pedido ds raconsideração, no prazo do 10 (dez) dias úteis, a
contar da Intimação do ato.

Parágrafo Soxto: Garantida a prévia defesa, a Inexecução total qu parcia! do
contato, assim como a execução Iregular ou com atraso injustificado, sujeitar

Contratadaà aplicação das seguintes sanções: ,

a) Advertência;
b) Multa.
c) Suspensão temporária de participação om licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal porprazo não superior& dois anos,

d) Declaração de inkdonsidade para licitar cu contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou stá que seja promovida a
reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pana de advertência devo ser aplicadaa título dealerta para à
adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contatado descumprir
qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade
competente Incumbida para acompanhar a fiscalizar a execução do contrato.

Parágrafo Oltavo: A pena pecuniária de multa, própria para e punição de atrasos
injustificados ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser
aplicada cumulativamente com as sanções restritivas de direitos, previstas nas
alíneas *e” 6 “E do Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Sexta, nos casos de
inexecução total ou parcial do contrato, execução iregular ou com atraso
injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e

impedimento de contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a

reincidência em faftas já apenadas com advertência ou as faltas contratuais
consideradas mais gravosas, as quais, Inclusivo, podem ensejar a rescisão

contratual, quando vigente o ajusta.

Parágrafo Dócimo:Na fixação do prazo de suspensão dos dirsitos do contratado,

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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que não poderá exercer a dois anos, deverão ser conskderados o grau de
comprometimento do interesso público e o prejuízo pecuniário decomente das

irregularidadesconstatadas, sendo respeitados os principios da razoabilidade o da
proporcionatidade.

Parágrafo Décimo Primetro: A pena de suspansão dos direitos impede o
contratado de participar da Licitação, bem coma ds contratar com es Órgãos da
Administração Municipal, durante o prezo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração do Inidonsidade, sanção de máxima
intensidade destina-se a pemir fatas gravissimas, de natureza dolosa, das quais
decorra prejuízo ao Interesse público, da difícil ou Impossivel reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração do inidoneidade 6 de competência
exclusiva do Prefeito Municipa!, facultada a defesa próvia no respectivo processo, no
prazo de dez dias, contados da Intimação.

Parágrafo Décimo Quarto; Decorridos dois anos da declaração ds indoneldade,o
interessado poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará
candiclonado ao ressarcimento dosprejuízos noInteressepúblico resultantesda sua

ação faltosa.

Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parecia! do objeto

da presente Concorrência, a Administração da Município de Fazenda Rio Grande

poderá, observados todos os dispostos nesta item o contraditório
próyia defesa, eplicar a contratada es seguintos sanções:
a) Pelo atraso no Início das obras, será aplicada multa da mora de 1% (um

porcento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte)

dias, findo os quais, a critério da autoridado competente (Prefeito Municipal), O

contrato poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória,

será aplicada multa sanclonatória decormanto da rescisão, novalor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais
sanções provistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,atineas *c" e *d';

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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rotina, seja por alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, muita de

0,5% (meio por cento) davalor integral do contrato, quandoda primeira ocorrência, e
de 1% (um por cento) do valor Integral do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, sem prejuizo da eventuais perdas e danos e da obrigação
da desfazer a parto não aceita e refazá-la de acordo com o Memorial Descritivo. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critório da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso
em que, além da multa já aplicada, Incorrerá a contratada em multa sancionatória
decormente darescisão, novalor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem
prejuizo das perdas e danos, 8 da eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima
Sexta, Parágreto Sexto,alíneas “c”e “d':
e) Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena “d” anteriore,

com base na mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação

de desfazer a parte não aceita 6 refazê-la da acordo com o Memoria! Descritivo e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da
alinea “d” anterior, Incomerá a contratada em multa do 05% (cinco por conto) do

valorintegral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, A realização,

ainda que uma única vaz, de tal conduta, pode,a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da muita Já apficada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por conto) do valor do Contrato, sem prejuízo das pertas e canos, e de
eventuais sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas "cº

ed;

9 Qualquer verificação de airaso injustificado no cumprimento do
cronograma físicofinanceiro importará em multa de 0,5% (melo por conto) do valor
integrat do contato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas a
danos. O atraso, noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustificado

quendô, notificada a empresa contratada,a justificativa apresentada pela mesma,a

critério da administração pública, não é acelta, ou quando a empresa contratada não

apresenta justificativa no prazo consignadonanotificação para tanto. A realização,
elnda qua uma única vez, detal conduta, pode, a critério da eutoridado competente

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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b) Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprao contrato, ou cláusulas
contratuais especificas, ou em cumprtr detesminações do fisca! do contrato ou do
Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, muita de 5%

(cinco por cento) do valorintegral do contrato, quandoda primeira ocorrência, e de
10% (dez por cento) do valor Integral do contreto, quando da segunda ou
subseqdenta ocomência, Bem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-sa

a recusa em Iniciaros serviços quando, após devidamente notificada do decurso do
prazo para início da realização das obras condiçõesda aquisição dos imóveis objato
da allenação, a contratada manifesta-se expressamente pela Impossibilidade do
iniciar imediatamente os trabalhos. A realização, ainda que única, de quaisquer
condutas previstas na prosente alínea, poda, a critério da autoridade competente
(Profeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
Incorerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) dovalor do Contrato, sem prejulzo das perdas é danos, a de
eventuais sanções previstas na Cláusuta Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *c”
od;

e) Polo descumprimento ou Inércia no cumprimento de cláusulas contratuais,

ou de determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não
apresentação documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo
descumprimento de condições do presente Edital, ou da Lei 9.668/93, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e da

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou
subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização,
einda que única, de qualsquer condutas previstas na presente alínea, pode, a eritário
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejarrescisão, caso em que, além
da multa Já eplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da
rescisão,novalor do 10% (dez por canto) do valor da Contrato, sem prejuízo das
pers e danos, e da eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,
Parágrafo Sexto, alineas o” e “d”;
d) Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no

Memorial Descritivo, verificada quando da medição mensa! ou da fiscalização de

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,
Incorerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do vator do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos,e de
eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,alíneas “e”

em;

[)] Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o

disposto na alinea “F anterlor, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da
penalidade, no cronograma fisico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e
observado pela mesmo quandoda realização da próxima medição mensal, ou pelas
demais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral

contrato, sem prejuizo de eventuais perdas e danos, A realização, alada que uma
única vez, de tel conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prafaito
Municipe) ensejar rescisão, caso em que, elêm da multa Já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, o de eventuais

sançõesprevistas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *c' e *d”;
h) Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-financelro
quando da medição mensal da obra, Independentemento da aplicação de
penalidado, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado
ra notificação (ds cinco dias cormidos ou mais) nevo cronogramafísico-financeiro
que demonstre a finalização da obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a
Contratada não apresentando o novo cronograma físico-financelro no prazo, ou em o

apresentando de forma não satisfatória a critério da administração pública do

município, incorrerá a contratada em muita de 2% (dois por cento) do valor integral
contrato, sem prejuízo do eventuais perdas e danos e das demais sanções. À
realização, einda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critário da autoridade
competante (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multasjá
Bplicadas, Incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e
danos, a de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo
Sexto, alíneas “ct e"d';

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIMISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    
» Observado O atraso no cumprimento do cronograma fislco-financeiro
quando da medição mensal da obra, Independentemento da aplicação de

penalidade, e em sendo notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado

na notificação (de cinco dias comidos ou mais) novo cronograma fisico-financairo
para demonstrara finalização da obra dentro do prazo contratusimente pravisto, em
a contratada, gpós tal apresentação, não realizando o rigoroso cumprimento do novo

cronograma fisico-finenceiro no prazo, Incorrerá a contratada em multa de 4%

(quatro por cento) do valor Integral contrato, por descumprimento verificado, sem
prejuizo de eventuais perdas a danos 6 das demais sanções. A realização, ainda
que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridads competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das muitas já aplicadas,

Incomerá a contratada em multa senclonatária decorrente da rescisão, no valor de

10% (daz por cento) dovalor do Contrato, sem prejuízo das periss o danos, e de
eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas *e”

ed;

» Em não apresentando a contmtada qualquer um dos documentos

necessários para a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a

apr da documento Insati io ou , á a  

contratada em multa de 0,5% (meio por canto) do valor Integral do contrato, par
verificação observada, som prejuízo de eventuais perdas e danos, Após a
notificação da contratada, nos tamos do disposto na presenta alínea, para &
apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo da 07 (sata) dias comidos
para apresentá-os,findos os quais, Incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio
por cento) do valor integral do contrato por semana daatraso. A realização, ainda
quo uma única vez, da tl conduta, pode, a critério da autoridade competente
(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa Já aplicada,
incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrento da rescisão, no valor de
10% (dez porcanto) da vator do Contrato, sem prejuizo das perdas é danos, e de
eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas "o"
od”;

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

Parágrafo Décimo Oltavo: A multa deverá ser recolhida no prazo míximo de 10
(dez) dias comidos, e contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo
Município de Fazenda Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Reciba ou

crédito existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada,

sendoque, caso valor da multa seja superior ao crédito existente,o dóbito, se não
adimplido,será Inscrito em divida ativa e executado na forma da lai,

Parágrafo Vigésimo: As multas 8 outrás sanções aplicadas só poderão ser

relovadas, motivadamento e por conveniência edministrativa, mediante ato do

Prefeito Municipal, devidamenta justificado.

OS CASOS SCISÃO DO HECIMENTO DOS DIREITOS D;

DMINIS' (Art. 55, Vill IX, Lo[ 8,66!

Cláusula Décima Sátima: O CONTRATANTE se reserva o direito da rescindir o

presente contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da

Lai nº, 8.668 do 21.08.93, garantido o contraditório e a próvia defesa.

Parágrafo Único: A rescisão do presenta contrato poderá ser ainda amigável, por

acordo entre as partas, na forma doart. 78, !l da Lei nº, 8.666/99, ou Judicial, nos
termos da logislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55, XI, Lel

B.666/93)
Cláusula Décima Ottava: O presenta contreto está vinculado à CONCORRENCIA

PUBLICA Nº. 007/2023

GISLAÇÃO APLIC; (Art 55, XI Lo] 8.6 '
Cláusula Décima Nona: O presenta contrato rega-sa pelas disposições expressas
na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas altorações, e pelos proceitas de Direito Público,
aplicando-se suplotívamente 08 princípios da Teoria Geral dos Contratos é as
disposiçõesda Direito Privado.

COORDENAÇÃODECONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO    

 

E) Quando da reailzação da última medição, o pagamento relativo à mesma
somente será realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da
obra, documento que contratada daverá apresentar, impreterivelmento, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias da úlima medição, A não apresentação da cenidão
negativa da débitos da obra, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última
medição, ensejará aplicação de multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do
contrato, sem prejuizo de perdas e danos. Neste caso, em não apresentando, a
contratada, o referido documento no prazo de 80 (noventa) clas contados da
aplicação da multa, Incorrerá a contratada em nova multa de 05% (cinco por cento)
do valor Integral do contreto, sem prejuizo de perdas o danos. A realização de tal
conduta, pode, a critério da autoridade compelento (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, Incorrará a contratada em
multa sanclonatória decorrente darescisão, no valor de 10% (dez por cento) do vatar
do Contrato, sem prejuizo das perdas é danos, a do eventuais sançõesprevistas na
Cláusuta Décima Sexia, Parágrafo Sexto, alíneas “c" 0 “d';

Parágrato Décimo Saxto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser
cominada à contratada pena de suspensão tamporária da participar em licitação e
Impedimento de contratar com o Munlelplo da Fazenda Rio Grande por prazo deaté
01 (um) ano; ou declaração de Inidoneidado para [citar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição,
ou até quo seja promovida a reabilitação, peranta a própria autoridade queaplicou à
penalidado, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração
pelos prejuizos resultantes, decomida 0 prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sátimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não
exelul a possibilidade do aplicação da outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
Inclusiva responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à
Administração.

mi consemspão ne commags
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO    
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à uz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de
Direitos.

CONSIDERACOESFINAIS m—
Naentrega do Plano de Trabalho, será agendada 8 reunião ds infcio de contrate:
sor realizada atá no máximo a décimo dia apés a assinatura do Contrato, quando
será procedida a anáiso do material apresentado para sua eventual
adequaçãolvalidação, e apresentação das diretrizes do contrato e da fiscalização as
quais deverão ser cumpridas no decorrer do contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A reunião deverá ser realizada com a presença do

Engenheiro Responsável Técnico,designados pela Contratada.
O documento gerado, devidamente consolidado, deverá ser apresentado em duas

vias em até 3 (três) úteis, para assinatura das partes, passando a fazer parte do

Contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO: Nesta mesma reunião serão apresentados os elementos

relacionados abaixo:

a) CEI / CNO — INSS; ART de execução da obraiEquips Técnica é

Administrativa da obra; Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação »—
(se houver);Garanta de execução do Contrato e Cronograma de aquisição dos

materiais.

PARAGRAFO TERCEIRO: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de
início do Contrato constarão em uma relação de "Documentações Pendentes" e
terão prazo de etá 30 dias contadosda assinatura do Contrato para suaresolução.
O não cumprimento ao estabelecido acima será fator impeditivo para realização do
processo ds medição defaturamento.

PARAGRAFO TERCEIRO: Em quelquer momento durante o contrato, havendo

assuntos de relevância técnica e/ou contratual poderá ser solicitado parecer de

COORDENAÇÃODECONTRATOS
Rua decarnrct, 300 — Nações - Fezanca Rio OrendsPR=CE 83830.009 - FanaiFaz (41) 3227.0500 32
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equipe de comissão técnica da Prefeitura para definições e determinações para CONCORRENCIA PUBLICA Nº.007/2023
garantir a continuidade do processo. PROTOCOLONº, 65870/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVOnº, 259/2023

CONTRATOnº. 06012024
DO FORO(Art. 5: 18.666/93),
Cláusula Vigésima:As partes elegem o Foro da Fazenda Rio Grande,para dirimir

 

   
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

P. 414312024eventuais questõesoriundas do presente contrato, com exclusão da qualquer outro, Dn
r mais privilegiado que se)

por privilegiado que seja. ANEXO | DO CONTRATO

A porestarem justos e contratados,as partos firmam presente Instrumento, em 02 TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA
(duas) vias de Igualteor e forma, obrigando-sa a cumprir fielmente o que neleficou , ao

convencionado. Prezados Senhores,

Fazenda Rlo Grande/PR, 15 da março de 2024. Eu, Gullherma Pissala Zon, ropresentanto tagal da empresalorganização AUTOVIA
CONSTRUTORA LTDA, regulamenta Inscrita no CNPsob o nº. 01.658.992/0001-

Pl Contratante: 72, declara, para os devidos ins, que a empresalorganizeção ora qualificada não
Pratica s nem permito que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

MARCO ANTONIO | Mitrioet leis, normas, regras regulamentos vigentesno ordenamento jurídico brasileiro, que
Arvcoasasaso(7AAom importam lesão à Administração Pública Naciona! ou Estrangeira, nos tarmos do art.
Marco Antonio MarcondesSilva ; 5º da Lel nº 12.846 do 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro

A Prefeito Municipal que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar
condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores «7

gui same uma práticas do mercado, no que se refere ao combats da desvios éticos e de
rrenanlona DEBORA, aimimem integridade, Reconheço qua o que subscrevo é verdade, sob as penasda lei

LEMOS atoa
Atoxandre Tramontina Gravena Débora Lemos

Secretário Municipal da Obras Públicas Procuradora Geral do Município
Fazenda Rio Grande, 15 de março de 2024.

'
PI Contratada: GUILHERME! Assnatoderoma GUILHERME( Asiradodo foma

nr
PISSAIA AGIRMEPSSAA PISSAIA AAGUILHERME PISSAA

ZENSSSASORGO TENGSS4S0SB9MO
ZENDOSMOaananãas TENSO Cxsimzmaziso88940 09:41:53 031007 8940 ,»  oxsasaaor

GuilhormoPlssala Zon ' Guilherme Pissata Zen

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA , AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

coornenaçãoDe conmrarosPaJr,50çãoecoRsGGCEPE00Pons)sema u Ru decora, 30-Nações =ASRSGNBEAST200»Fars (1)274300 34a
1

APÓUCE APÓLCE DBDES2O249O0TTSAMNBSATIDO

UFPetite PésESRD EMANA fu orsEasDCNTSn0Omono Emocarma oa ooninecanos amara dtca PROPOSTA: 206565 PROPOSTA: 280056
dnado Esgroparts0ocaIRAeaBiaaaMS  EEETETo

nos EEE 0=] ia GUIA Geese SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO
pesa RapidaOCA CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DESERVIÇOS2 sem Do nnmoee m ?
Me TRAS CND Emis?
Ea em 1. DEFINIÇÕES

[ES a:
e EATOMESCRAGS ETA, rate: mona ecra Aplicam-so n 0559 segura,83 seguintes definições:

AaasaEANTAJAPASAAPedprnadorio 144. Apólice: documento emiido pela Seguradora, que, em confunto com as Condiçãos Contratuais,
ã AEposrara br - representa o contrato de Seguro Garantia;

sm à Béruçãa do 4 mis O Gesoê DES rá Roça Po ACTO ChUNiO POE HOT d6 LAGE 06 PESO 04 Enorme) Em Crquçs 1 c Contratuais: das- cláusulas que” os e 09 direitosJeCATEAAVEdEONO9PatATAUAPESTEAE
GaCe,CirfeomEuicpeoGI oeraMAGE,opra mu do a tea ertro Segurado a Segurado:
com Ea a — ta. Condições . Particulares: conjunto do cláusulas que reguism a contmiação do condições
EaeaPp re ” ram específicas cu de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contraluals é que passem a intograr

-ESoroRaao TORAELO estas últimas;Prates x uam hr, Es ct
TT ' Tua “areas 44. Endosso: documonto emfido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas atrações daEmeiçar A sm
> a am Apólice;
E] a Tas

+.5 Expectativa do Sinistro: O Esto ou elo que Indique a possiblidade de carocterização do einisto o

oinicio da resitzaçãodo trâmitas eiou verificação do critários para comprovação da nadimplâneia;
18. Indenização; pagamonto dos prejuízos elou multas sesutantos do inadimplemento da obrigação

coberta pelo segura ou execução da Obdigação Garantida;

17. Objeto Principal: relação Jurídica, confratuat ou odiaficia, goradora do obrigações a diretos entro

Segurado e Tomador, Indopendontemento da denominação utilizada;

 

 

do 18. O obrigação peto Junto so no objeto a

devidamento garantida pela Apélco do Seguro Geranta referento à constução, fomecimento ou prestação

PEti4 mo PES nar 2 tm e cre do serviços;
mz, mar,

 

    

 

Ban,t8Gone sto prideneir 1.9. Prejuízo: & a peria pecuniária comprovads, comaspondente so custo adicional excadanta aos

taO qua CretaGme7 MSOtua valores originalmento previstos para aeocução da Obrigação Garanfda conforms descifiaa no frontispício
destarE — ETs daApótico, e qua tenha slda provocado pelo inadimplomento do Tomador;

1 DARO ERRERESa 1.10. Prômio: vator devido pelo Tomador à Seguradora, a ttulo de contraprestação pela aceitação do
; do o 2 meio rá a

saão detivma GásNeto Eat rela o do SA CoenRÃO1do noel fisco, e qua deverá constar da Apófica e/ou Endosso; ,
Destas E SO TE |

tamamanteontemaEnroma 11 de de : pe pelo qual a ou não a

[=] E) as coberuras Gusta epóico foram corpunias em contumiisie com as Condes Comnheis da Seguro procedência da Corumicação do Sinistro, bom como epurará a existência q extensão dos Prejuízos
=] Garontia, de coro com a Crufar SUSEP nº 6622022. As Condições Comrstuss dese produio podem as

vufcades nas páçinas seguiria, bom Coro ancora ctponfveis no ancraças tesepestenciaLcom bs, ou arsvis do QRGee comertos pola Apélica;
= FÊ 1.12 Segurado: é O erta da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Temmador no      
 Prooecraec E ARE COOCEICITO OSDT== Em Ea Patas ECON === CS AR REsERa

mx
 
 



aarer: Conseoncaserrrriuisisrinoo

 

Objeto Principal;
1.33. Seguro Garantia: sogro cujo objetivo 6 garantir O fiel cumprimento das obrigações garantidas e

pode se limitar à fases, cinpes, ou entrogas parciais do Objsto Principal, conforme descitto no fronfispicio

da Apólica;

4444, Sinistro; inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

448. Tomador devedor das obrigeções estabelecidas no Objeto Principal e qua contrsta o Seguro

Garantia em favor da Segurado:
1.46 Valor da Garantia: valor máximo garsntido pela Seguradora, conforma indicado no frontispício da

Apóica,

2 ACEITAÇÃODAGARANDA
21. A contataçãolaltamção da Apólico somente poderá ser fofta mediante proposta assinada pelo

proponento, emu representanto ou por corretor de seguros hebiitado. A proposta escifia deverá conter os
elamentos essenciais ao exame é aceitação do risco, tando a Seguradora o prazo do 15 (quínzo) das

para sa manifestar sobro a sua eceitação, som projulzo de solicitação de documentos complementaras,

hipéteso na Quel O prezo eará suspenso, volando a corr na data da entreça da documentação, conforme
disposto na proposta,
22 No cao do não ecetução da proposta, & seguradora daverá comunicar formalmento co
proponente, so seu representanto legal cu comstor de seguros, a decisão de não eceltação da proposta,

coma devida Justilcativa da recusa.
23. A ausência ds manifestação, por escito, da seguradora, no prazo de 15 dias, carecterizará a

aceitação tácita da proposta.

a oBIETO
34. Esta Apólco garanto a Indenização, etó o Valor da Garantia é na extensão dos Prejuízos

efetivamento, apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplamento do Tomador,

axelusivamento com ralação à Obrigação Garentida descrita no frontispício da Apólico

az Esta Apólico também garanto mulas devidas eo Segurado, oplcadas modianto o competente

Processo Administrativo, na fama da Lei 8.565993 ou Lei 13.3042016 ou Lei nº 14.1332021, conforme

aplicável o devidamento provistas no Objeto Principal.

   ST . E
 

 

 

 

aÓuE Onosazozassmtas
DESEGURO GARANTIA FAS SEIOGAAMITA, SEGURADO SETAPULO

asas

do não do fiscals e 

XL Projuitos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólice, bem como fstos e stos cometidos pelo Tomador antes da emissão do Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente à rospectiva emissão do Endosso;

Xu. Projuizos decorrentes ds altsração da Obrigação Garantida por osta Apélico que

tenha aldo econiada entre Segurado a Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso;

Xv q multas, eicu a atos lícitos

dolosos praticados pelo Segurado no Embito da Obrigação Garantida w/ou atos violadores

de normas de anticorupção perpotrados pelo Tomador, coobrigados

 

suss controladas,

 

controladoras, coligados, filladas, filiais a

 

m respectivos sócioniacionistas,

representantes, fitularos, funcionários efou prepostos no dmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimento ou concurso da atos dolosos do Segurado;

Xv. Projuizo decorenta da frita .ou atraso na obtenção do quaisquer liconças e/ou

 autorizações q a “a o

de atos ou fatos provenientes de órgios da administração pública, direta, Indireta ou

fundacional

 

Xvi. Determinações, etos ou omissões provenlantos de órgãos da administração pública,

direta, Indireta colou f que Pp ou . ao

Garantida;
Xv, Vícios do construção cu falhaidoficiência ou ausância laio projetos, estudos,

avaliações o análises de técnica ao Objuto aquelas

Te)

   Ee aque artur
; II) DE SEGURO GARANTIA RAS ET SENRO GARANTA SEGUFADO - SETOR PUBLICO
na : Po 2006565
CERA a
4. ExcLUÍpOS

Sem prejuizo da outras nas presentes C e elou € 

Perticutares, tendo em vista que a Apélico não garanto todas as obrigações do Objeto Principal,

são riscos oxprossamanta excluídos pela prasonto Apólice:

L A Inadimplência da Obrigação Garantida cecorenta de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma detamminante para

ocorrência do Sinistro; |

E. Alnadimplência de obrigações que não vejam de responsabilidade do Tomador,

Tt Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da

presonto Apólice;

IV, Casos fortutos ou de força maior, nos tarmos do Código Chvil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, ssm a prévia anuência

da Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

VL Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistes e/ou providenciádas de

responsabilidade do Tomador, aaivo quando contrstada Cobertura Adiciona de Ações

Trabalhistas q Previdenciárias;
VIL Prejuízos decomentes do outras modalidades de Seguro Garantia ou do outros ramos

de seguro, tais como, mas não es limitando, a seguro de riscos de engenharia e do

 

responsabilidade civil, bem como perdas e dano:

vil Atos da hostilida
naclonalização, destruição ou requisição decorrentes dsqualquer ato de autoridade de fato

ou de dimito, civil ou milar, bem como todas ua outras ações reniizadas fora de um

lucros cessantes;

 

revolução, confisco,

 

guarra, rebellão, Insurroig)

contexto do Estado de Diraita,

 

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência desses

ocomências, bem como atos pesticados por qualquer pessoa agindo ou em llg m

qualquer organização cujas atividades visem o derrubar peis força O govemo ou. a

sua queda, pela perturbação da ordem polítlca o social do país;

DX Projuizos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação Indéblia ou quaisquer

crimes praticados pelo Tomador, por sous funcionásios lou prepostos, bem como por

evantuals prestadoras da rarviçoa agindo em sou nome;

 

memo X Danos emblenteis o aqueles advindos do cotêstrotos naturais, riscos hidrológicos «jou

Sê geológicos;

Taça PRIOR ZAESAGUI? 59 eeDaemasDOGUADI/as fui
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quais tenha contribuido materia! de armas nucleares, ficando, ainda, entondido que, para 
 

 

 

 

fino desta pr auto do fissão

nuclear;

xK ds o em decor do no projoto cu

ascopo;

x da O em do vícios, tos ou

deficiência de qualidade de obra ou serviço realizado pelo Tomador e a io

Segurado;
x. o ou Uberção a malor em do

pelo Sagurado;

Xi o da ou aa elou ços 

constantes do orçamento elaborado cu aprovado pelo Segurado na ocasião da sua

contratação;

8Xi Os custos ralstivos à oxocução da Obrigação Garantida não previstos ou

orçados ho projeto executivo:

XXIV. Atos terroristas, conforma definido em legistação específica.

S. YALORDAGARANTIA

81. O Valor da Garantia dessa Apéiica é o fimito máximo a sor desembolsado pela Seguradora para

fins do indenização em caso da Sinistro coberto.

52, Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor de Garantia não sofrerá

monetária, sondo até o Eimito réximo nominal deserto no frantispício da Apólica.
 

havidos em relatórios e estudos da Impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises

de risco, quo sejam da responsabilidade do Segurado;

Xv Qualsquer perdas, destruição ou danos, ds qualquer bens materiais, projuízos é

eu danos ou ' llldade

 
 direta ou tm por, do, ou para

 

 

tenham ou de por

do qualquer combustivel nuclear ou de qualquer resíduo nuciees, resultante de combustão,

cisão ou fusão de materia) nucisar, bom como qualquer perda, dostmição, dano ou

responsbliidade legal direta ou Indiretamente causados por, resutiantea ca, ou para os

sa O Valw da Garanta somente poderá sor modificado ou atualizado por melo da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmia adicional do Tomador.

& VIGÊNCIA
64. O prazo de vigência da Apólice será o provisto no frontispício da Apólica e deverá ser igual ao prazo

de vigência da Obrigação Garantido, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação especifica dispuser de

forma distinta,

62 No caso da a Proposta do Seguro sor encerinhada postertomento no inislo do vigência da

Obrigação Garantida, o Inícia de vigência daApélico davará ser da data da Proposta.

ea Caso a vigência da Apóico soja infarior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

 FADOSem” ETS eéra
ares   

DESA DECSEUR Tenma
dem  
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assegurirá a manutenção da cobertura enquanto houver deco 8 ser coberto, respalindos os mesmos

critários técnicos o financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólica.

83.1. O Tomador efou Segurado poderão solicitar à Seguradora medianto proposta, atá O término

da vigência da Apólica, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos ertários tácnicos e fnanceims do Tomador, bem como

apresentar o tarmo deregularidade da exscução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DAAPÓLICE

74. A Apóica somenta poderá ser alorda medianto podido do Segurado ou, quando o pedido for

realizado pelo Tomador, seu representante ou cormelor de seguros habitado, com sua expressa
concordância.

T2 Quando efetuadas afisrações na Obrigação Garantida em vitdo das quais 69 faça necessária

modificação da Apólice, esta:

721. Deverá acompanhar tais aftorações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Princípe, em sua legislação específica ou no documanto que sentiu da basa para a aceitação do

fisco pela Seguradora; ou

722. Podorá acompanhar tais ailorações, em situações não abrangitas pelo kem 7.2.1, dosdo que

heja o respectivo aceita pola Seguradora.

Ta. Em embas as hipóteses, sob pera de perda do dirito mo recebimento da Indenização, a

Imedistamento comunicada Segurado da alteração do ObjetoSeguradora deverá sor pelo
Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contarda attoração,

 

734, Caso o afteração agrava O risco =, concombtantemento, tenha relção direta com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silonciou do mé, haverá perda do diraitos

por parta do Segurado.

7 n ambas es hipóteses, sob pens de perda do direito ao smoebimento ds Indenizeção, a

Sta deverá ser acerca da existência de tos da Obrigação 6:
paia Apélica prevismanta a qualquer modificação desta.

78 So a eitoração proviamonto estabelecida no Objeto Principal! não possuir relação direta com a

Otrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

a Al ão o

84. A comunicação da Expeciativa do Sinistro é obrigatória o deverá ser reafizada pelo
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escrito, Imediatamento após a identificação de qualquer fato e/ou Inadimpiemento do Objeto Principal
capazda gerer prejuízo.

az A Expectativa do Sinistro deverá earrealizada ainda qua o Segurado estoja adotando modidas parm
solucionar e Inadimplência ou o fato capaz do gorarprejuizo.
83. A ausência ou Intempestividade na comunicação da Expectrtim de Sinistro poderá gerar
ponta do direito do Indentzação, caso configuro agravamento do risco, ainda que não Intancional,
é impeça a Soguradora do «dotar as medidas do acompanhamento a mitigação do risco previstas
na Cláusula 9, Itens Doll.
84. O Sinisto estará carscinfizado quando comprovada a Inadimplência exclusiva do Tomador em
relação à Obrigação Garantida pela Apéfica.

85. A Comunicação do Sinistro devorá cer encaminhado pelo Sogurado, por meio escrito, à
Seguradora, Jogo apés O conhecimento do sua caractssização, acompanhada dos documentos que
comprovem o Inadimplemonto do Temador, para que seja iniciado o Processo do Regulação de Sinistro
pela Seguradora.
asa.
documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus enszos, apostilamentos e

Para a & do será a dos

aditivos, na houver;

b) Cópia Integral da tudos cs processos administrativos Instsurados em faco do Tomador
roacionados ao Objeto Principal, sehouver;
e) Cópia integra! do processo administrativo que documentou 8 Inadimplência do Tomador

 

 

& respoctivo trânsito emJulgado;

d) Cópias do atas, notificações, contranatifcações, documontos, correspondências,

emalis, tr entre o ao r ê do

Tomador;

«) Planilha, relatório a/ou cormespondências Informandoda existência da valores retidos;

9 Planilha, ejou doos valores dos 

86 O Processo de Regulação do Sinistro somente será Inkiado epês a entrega da tndos os

documentos básicos exigidos peia Seguradora.

87. O prazo para a conclusão do processo de Regulação da Sinistro pela Seguradora é de 30 (tinta)

GONRIO corridos, contados a partir da entrega da todos os documentos básicos citados no item 8.5,

to Com baso em divida fundada 6 justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado O envio de
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Socumentação afou Informações complementares, o que podorá ocorrer mais do uma vez. estabeleckios no Objeto Principal, exceto do do outra forma ecordado ento Sogurado e
884. Na hipóteso do Iem 8.5, O prazo de 30 (Finta) dias conídos será suspenso, voltando a comor Segurado.
a paris do dia UM subsequento êquelo em quo forem atondidas todas as solicitações da
Seguradora,

89. O não pagamento da indenização no prazo da 30 (tinta) dias à contar do recoblmento do último

documento necessário para à Regulação do Sinistro ensejará na correção peta taxa SELIC ou índios que

vi = —sbstiuila, proveto temporis, sobre o valar da Indenização epurado, aplicada a partir do primeiro

' és a data om qua deveria ter ocorrido o pagamento,

bio n não formalização da Comunicação do Sinistro tomará sem efito a Expectativa do

Bintstro,

841. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobra a cobertura para o Sinistro 80 longo

da Processo do Regulação de Sinistro.

242. O Prcosso de Regulação de Sinisto será suspenso no caso do ejuizamento do eção alou

procedimento arbitral quo tonha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente da julgamento pela podar judietário ou pertribunal arbitral,

8.121. Caso haja indafedmento da tutola provisória o prcesso de regulação do sinisto eará

retomado,

9.DO
Comunicada n Expectativa de Sinistro na forma da Cléusula 8, a Seguradora poderá:

À. realizar o acompanhamento efou monitoramento do Objato Principe,

EL eluar como mediadora da Inadimplência ou da eventual confito entre Segurado o Tomador,

o Segurado pata para mitigação do com os

fisco;
NL prostar apoio a assistência ao Tomador,

10. INDENIZAÇÃO

104. A Seguradora indenizará o Segurado até o Velar da Garantia 8 na extensão do Prejulzo aferido no

Processo de Regulação dsSinistro, mediante:

L pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apélica em

decorrência dainadimplência da Obrigação Garantida; ou

na da Ol Gar tamos aaté sua A

 

EESTI
cera

 

  

10.2. No caso de exinção do Qbjsto Principal, por canta da ocorrência de Sinistro, os evonhueis saidos

do crócitos do Tomador apurados junto vo Segurado, no &mbito do Objeto Principal, serão utlizados para

emonização do Valor da Indenização, sem prejuízo da seu pagamento no prezo devido.
103. Caso a Indenização já tenha akdo quitada ou cnso a Seguradora já tenha dado Início no processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos do créditos do Tomador
fumta ao Segurado no Objeto Páncipal, o Segurado fica obrigado a devolvor à Seguradora q valor

excedente recebido.

41. CONCORRÊNCIA DEAPÓLICES
É vedada a utilização do maia do uma Apéica do Seguro Garanfa para cobdr a mesma Obrigação
Garantida, salvo no caso do apólices complementares.

12CONCORRÊNCIA

No caso do existirem duas ou mais formas do garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação
Garantida por este seguro, em boncficio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, do forma

proporcional aorisco assumido, com os demais participantes,relativamente ao prejuizo comum.

13.RECEBIMENTO
outres situsções descritas nes- presentes Condições

Condições Particulares, o Segurado porderá o direto À Indenização na ocomôncia de uma ou

mais das seguintes hipótases:

| Atos Nlcitos dofosos eu por cuipa grave equiparávol do doto praticados pelo Segurado

Sem projuzo de Contatuais e nas

ou ainda pelo representante, de um ou do outro;

E) não cumprir obrigações p

Condições Contratuata ou no frantispicio da Apólico, quando houver;

ft. O Segurado ou sou reprosentante legal fizor declarações Insxatas cu omitir de misé

de seu que de risco de

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da propostr;

IV. A Inércia do Segurado no Procosso de Regulação do Sinistro pato prazo prescricional

aplicável, após o rmesbimento da solicitação de enviada pelaúltima documentos

 AA REsais
 



aque: 2024eatr7SRsTraDO
Paso: =SECRBARANTI: EESURADO - SETOR PUELICO
PROPOSTA: 2emses

 

V. Ausência cu Intempestividada da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da

Cláusula 8.4 das presentes Condições Contratuals, coso Impeça * Seguradora do adotar as

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, ftena ll e [lj

VL Se o segurado agravar Intencioneimento o risco;

ViLSe o Segurado dear de tomar as providências para evitar ou minorar as

consequências do Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Clvil;

vir. So for realizado ettnração no Objeto Principal mom comunicação à Seguradora,

conforme hom 7.3.

14PA

444, O Seguro Garantia será extinto na ocorrência ds um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

L quindo n Obrigação Garantida for definliva e comprovadamento concuids e houver

manifestação exprassa do Segurado nesto sentido; *

E quando 0 Segurado o a Seguradora expressamenta acordarem;

EM quando o pagamento da Indenização so Segurado atingir o Valor da Garantia;

IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólico, obsenvados os termos destas Condições

Contretuaia.

15.DE

154. Exceto na hipótese do axinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso do cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir
15.11. Na hipótese da extinção à pedido da Seguradora, esta retará do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional so tempo decorrido;

451.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguredora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado da acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

 

    

  

 

   

  E UE e '

f [doTSF: Onescmmocama qu ITS « SEGUROCANTA:SEGUFADO«BETO PUSLICO
dasCR Fases RSS

Rataçãoa sreplicada Relação a ser aplicada
sobra a vigência origina! Kdoprêmio sobre a vigência original % do prômio
para obtanção do prazo para obtenção do prazo
emdias emdias

15205 ns 1951388 n
30065 2 21085 75
a5n6s z zasnes 78
enros ao 240365 so
r8nses 37 assn0s as
0365 « zonas es
105585 “ assnes se
4z0nos so 300385 so
4351363 s8 a1sm8s e
asorses eo 330065 95
1suses es 34snss os
4sanes 7 3057368 100

48121. Para prazos não provitos na tabola constante do subitom 15.12. devorá car utilzado

percantual correspondente so prazo imediatamento Inferior.

452, Osvalores devidos a títio do devolução do Prêmios sueitam-ss à comoção pelo IPCA ou Indica quo

vir a substituHo, a partir da data em qua se tomarem exiglveis,
182.4. No caso da recusa de Proposta pela Seguradora 03 valores serão exigíveis à partir da data

do recobimento do Prémio.
4522. No caso de cancelamento da Apólico, os valores serão exigívols a partir da data do

recebimento, pela Seguradora, do todos 09 documentos necessários para comprovação da

extinção do risco, ou, se esto ocomer por inkistiva da Seguradora, a partir da dota do etstvo

cancelamento.
152.3. No caso de recebimento Indevido da Prêmio pola Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data do recebimento do Prêmio.
15%. Caso as informações bancádes para a restiuição não forem disponiblizadas pelo respor u

estejam Incorrotas, q pmzo estipulado na cláusula acima será reiniciado, e contar da data do emvio dos

dedos corretos.

18. supRogAçÃO ,

18.1. Paga 4 Indenização, a Seguradora sub-rogar-seá nos direitos e privilágios do segurado contra o

 

“SA tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

LED Õ G É Ineficaz qualquor eia do Sogurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os direitos
STOEem—— pg DA emma ma pemTess e
 

   

 

  
  

Rá j

de privacidade o segurança presentes em wswpotiencalcombr o quo poderá compartilhar as

 e à cia Apólica à finalidades a ola inerentes, com otras ompresas que

47.44. Para dirimir eventual questão entra a Seguradora é a Sogurado, fica eleito qforo do dorniefllo do

permitidos para que a Seguradora exercito da forma a seu direito de aub-rogaçã

previsto nesta Sltuaula. participam da relação securitâria e de rosseguro.

“7. DISPOSIÇÕES Segurado.

474. Aforma do contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

ATZ. A Apólco continuará om vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prômio nas datas convencionadas,
473. O Velor da Garantia não será reintsgrado em caso de pagamento da indenização e/ou gventual

roemboiso, pelo Tomador, do valor indenizado.

474, Ancaliação do seguro ostará sujeita à análiso do risco pela Seguradora.

175 A controtação e/ou a eferação do contrato do seguro somento poderá sec feis mediante a

aceitação do risco pola sociedade seguradora.
478. O registo do produto é eutomálco é não representa aprovação ou recomendação por parta da

Suse.
417. O Sogurado poderá consutar a situação cadastral do comeior de seguros e da Segurado no aíto

elatrônico www.susepgov.br,
478. O registo deste plano na SUSEP não Impíca, por parte da Autamuia, Incentivo ou recomendação à

qua comercialização.
179. Após sota dias úteis da emissão desta documento, poderá ser verificado so a Apólico ou Endosso

foi cometamento registrado no alto da SUSEP www.susap.gov.br,
17.40. Considera-se como âmbito geográfico todo o tarritário nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares daApólico.
4741. Os evontuals encargos de tradução referentes co reembolso do despesas ofstuadas no exterior

ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
1742 Cabe eo Sogurado a conforência das condições o termos desta Apólica ailoy Endosso, estando de

plena acordo que e Seguradora a preste e cumpra, tal corno disposto no presente documento,

4743 Proteção de dados, A Seguradora 40 compromoto a tratar os dados pessoais relacionados a esta

Apólice, única o exclusivamente no lmito do necessário para o cumprimento das fnalidades da mesma o
de obrigações legalo ou roguiatódas, e em respeito à toda a fegistação o normas técnicas aplicáveis cobra

sogurança da Informação o proteção de dados, inclusivo, mes não se imitando, à Lol Geral de Protoção
de Dados (Le! 13.709/2018). Nosto sentido, a Seguradora daciara qua atua do acordo com suas políticas
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Rua Jcesantá, 300 - Nações - Fazanda
CEP;83823001 (deiirodiTanà(41) 3627-8500

Esmaã fcafghotmencom Site; wwefazendariogranda.govtr  
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Processolâno: 2sapoaa ”
Licitação: raaa-co
Modalidade: Concorôncia
Objeto: Controlação do empraa par execução dopovimeciosãodavasora CanJO, com droa do 11.005,62 hora Voamanto Corinto do

Ropossa OGU nº939008/2022. Conforme solicitação taria Municipal do Obras Públicas.

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. -Vencou- Classificação:1

 

 

DeaT — Desaição do Maisa [UadoMedds | Maca | Guniisdo | VawUndo | Varia ]

1. 89015737 Pevtmentação da vias trbanas em CBH com área de 11.698,52 mino un 1900 4:851,090,3300 sBst000n3
beira Venezapare finaiação de asrviças,Incluindo esrviçõe proliminaraa, baso 0

O, Fevextimento, melo-Ha é gasta, asrviços do usbanização, do
trânsito, Serviços drensgem é Trochas ERAndré

de
o

“Urbanização, sinalização de trânsito, sorviços diversos, dreragert e enssios
tecnciógicas. rachas + ERAndré WosniniTracho 01-

Valortotlparaoiote; 485100013

GUILHERME Assado detoma -
PISSAIA PESAROEM
ZEN:08946088 Esssnensoão qo )



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO

60/2024 DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE

FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público intemo,

com sede administrativa estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita

no CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

Marco Antônio Marcondes Silva, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade

Civil RG nº. 9.298.397-8 SESP/PRe inscrito no CPF/MFsob o nº, 043.186.889-17, neste

ato assistido pela Procuradora Geral do Município, Sra. Dábora Lemos, OAB/PR nº

42.955, em conjunto com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Lucas Henrique

dos Reis. Ponchlo, inscrito no CPF nº. 059.859.879-06, doravante denominada

CONTRATANTE,e a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa Jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº, 01.656.992/0001-72, Inscrição Estadual nº.

90411954-76,Inscrição Municipal nº, 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici, nº. 4675,

Bairo Costeira, São José dos Pinhais — PR, CEP 83015-290, e-mail:

autoviaconstrutora(Dhotmail.com, telefone:(41) 99268-5390,por seu representantelegal,

Sr. Gullherme Pissaia Zen, inscrito no CPF sob nº. 089.460.889-40, doravante

denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal 8666/93,e, tendo em

vista a necessidade de aditamento,pelo que restou decidido e autorizado no processo nº

21237/2024,as partes resolvem firmaro 1º termoaditivo ao contrato 050/2024 — ID 4143,

Celebrado em 15 de março de 2024,originado da Concorrência Pública nº. 007/2023,

mediante Cláusulas e condições seguintes:

Objeto: “Contratação de empresa para execução de pavimentação devias urbana

em CBUQ,com área de 11.695,82 m?, Balrro Veneza, mediante Contrato de Repasse

nº 1085963-98 —- Convênio OGU nº 939008/2022”.

Rea Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grando - PR - CEP 83820-901- FoneiFax 041 3627-8500
1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

Cláusula Primelra: Fica alterada a Cláusula Segunda do contrato original, tendo texto

com seguinte teor: “O objeto será executado por regime de empreitada por preço

unitário.”

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em vigor.

Fazenda Rio Grande, 02 de maio de 2024.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO :Aeee

MARCONDES P SIVADAZIBGEEN?

SILVADA3 186899]7 araotsns
Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Docurmaiostato digtimaras
MOF Totomassas atum

gor me DEBORA Jens:
LEMOS," adesiaço

Lucas Henrique dos Reis Ponchio Débora Lemos o
Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

OAB/PR 42,955

P/ Contratada:

Deoemari eninato igutmento
goubr gera

nsiiqursromalapreto

GuilhermePissala Zen
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS — CC 007/2023 -CONTRATO 060/2024
RusJacarandá, 300 - Nações - Faronda Rio Grando - PR - CEP 83823-901 - PoneiFax 04] 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.

060/2024 ID 4143 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA AUTOVIA

CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoaJurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG sob nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o

nº.043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora-Geral do Município,

Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto com o Secretário

Municipal de Obras Públicas, Sr. Tiago Henrique Wandscheer, inscrito no

CPF nº. 033.659.959-51, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado,inscrita no CNPJ sob nº, 01.656,992/0001-72, Inscrição Estadualnº.

90411954-76, Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor

Murici, nº. 4675, Bairro Costeira, São José dos Pinhais - PR, CEP 83015-290,

e-mail: autoviaconstrutora(Dhotmail.com, telefone: (41) 99268-5390, por seu

representante legal, Sr. Guilherme Pissaia Zen, inscrito no CPF sob nº.

089.460.889-40, doravante denominada CONTRATADA,e, tendo em vista há

necessidade de aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no

processo nº,62859/2024, as partes resolvem fimar o 2º termo aditivo ao

contrato 060/2024ID: 4143, Celebrado em 15 de março de 2024,originado da

Concorrência Pública nº. 007/2023,com o objeto Contratação de empresa

para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,com área de

11.695,82 m:, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS = Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá, 300— Nações — Fazenda Rio GrandwPR— CEP 83823-001 — FonaFax (81) 3627-0500 1

1

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

98 — Convenlo OGU nº 939008/2022, de acordo com Art. 65, |, 891º e 2% 8

19,1, do art. 57 da Lei 8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 90

(noventa) dias, compreendendo período de 20/05/2025 a 18/08/2025,

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 90

(noventa) dias, compreendendo o período de 22/06/2025 a 20/09/2025.

Cláusula Terceira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 440.568,10

(Quatrocentos e quarenta mil, quinhentos e sessenta e oito reals e dez

centavos) referentes à ocorrência de alterações do projeto e cronograma

físico-financeiro da execução do contrato, conforme atestado pelo

engenheiroffiscal técnico.

Cláusula Quarta: Considerando o valor acrescido através deste termo

aditivo, o contrato retro passará a vigorar com o valor de R$ 5.291.658,23

(Cinco Milhões, duzentos e noventa e um mil, seiscentos e cinquenta e

oito reais e vinte e três centavos).

Cláusula Quarta: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação

Orçamentária:

 

 

 

 

  

DO. Elemento Fonte

144 449051 601

144 = 449051 510

172 339039 510

172 339039 504    

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá, 300Nações- Fazenda Rio Grando/PR— CEP 83923-901 — Fona'Fax (41) 3627-8500 2

2



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Cláusula Quinta: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

 

vigor.

Fazenda Rio Grande, 11 de novembro de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado deforma cita por o

MARCONDES RaCONDES
SILVA:04318688917,/ Dados20241113 1448510307

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

Documento saindo igtutmente
Aço moemquemamascuera

goubrpara DEBORAsesta
LEMOS/ Exma

Tiago Henrique Wandscheer Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

GUILHERME Assinado de forma
digital por GUILHERME

PISSAIA PISSAIA
ZEN:08946088 2EN08946088940

DO LASAO
GullhermePissala Zen

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DECONTRATOS »- Concorrência Pública 007/2023 - GC 2060/2024
Rus Jacarandá, 3D0 - Nações — Fazenda Rio Granda'PR = CEP 83823-901 - Fo 51) 3627-0300 3
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
  

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.
060/2024 ID 4443 DE EXECUÇÃO DE
OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNI-
CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE E A
EMPRESA. AUTOVIA CONSTRUTORA
LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa Jurídica da direito público
intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, Inserita no CNPnº.
95.422.98810001-02, nesta ato representado por seu Profelto Municipal, Sr, Marco
Antonio MarcondosSilva, portadorda Carteira de Identidade RG sob nº. 9.298.387.
8 SESP/PR

e

inscrito no CPFIMP sob o nº.043,186.889-17, nestaato assistido pela
Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955,em conjunta
com o Secretário Municipal do Obras Públicas, Alesandro Bordignon,inscrito no
CPF: 00.605.229-14 nomeadoatravés Decreto 7651/2025, dorevanto denominada
CONTRATANTE, € 8 empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa Jurídica
do direito privado, inscrita no CNPJsob nº, 01,656.992/0001-72, Inscrição Estadual
nº. 90441854-76, Inscrição Municipal nº, 18568, estabelecida na Rua Doutor Muriel,
nº. 4878, Bairro Costela, São José dos Pinhais/PR, CEP 83015-290, email:
Butoviaconstrutora(hotmall.com, telefone: (41) 9268-5390, por seu roprasentanto
Jegal, Sr, Guilherme Pissaia Zon,inscrito no CPF sobnº. 089,460.889-40, doravante
denominada CONTRATADA, a, tendo em vista há necassidade da aditamento, pelo
que restou decidido e autorizado no procasso nº, 8282/2025, as partes resolvem
fimar

o

3ºtormo aditivo ao contrata 080/2024 ID: 4143, Celebrado em 15 de março
de 2024, originado da Concorrência Púbfica nº. 007/2023.com o objeto "Contratação
de empresa para execução de pavimentação do vias urbana em CBUQ, com
área do 11.695,82 mm”, Balrro Vanoza, madianto Contrato do Repasso nº 1085963.
98 - Convenio OGUnº 8390082022", de aconio com Art 65, |, $$1º0 2008 1º,1,
do art. 57 da Lei 8.683, mediante Cláusulas é condições seguintes:

Cláusula Primetra: Fica aeroscido ao contrato o valor da R$ 137.693,49 (conto o
trinta o sate mil, solscentos « noventa o trãa raals a quarenta o novo centavos)

COORDENAÇÃODE CONTRATOS - Concorrência Pública 007/2073 - CONTRATO Oeszo2aFa dacararetd, KOKações = FararetafoGranca'PR= CEP 63823407 - Fone

az

[E1)278300 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

   

refarentos à ocorrência de alterações do projeto e cronograma fisico-financeiro da

execução do contrato, confarma atestado pelo engenholraffiscal técnico,

Cláusuta Segunda: Considerandoo valor acrescido através deste termo aditivo, o
contrato retro passará a vigorar com o valor da R$5.429.351,72 (Cinco milhões,

quatrocentos e vinte e nova mil, trezentos 6 cinquenta e um reais e setenta e dois

cantavos).

Cláuauta Tercolra: Para suporto da despesa fica indicada a Dotação Orçamentária:

DO |FUNCIONAL ELEMENTO FONTE DE RECURSO

142 |20.451.0042.1.057 |4.490:5L00.00.00.00
|

00000:00000.01.07.00.00.1.500.0000

142  [20,451.0042.1.057 |4,4.90.51.00.00.00.00 |00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000

171 |20.606.0042.2.211 [3.3.90.39.00.00.0000  [00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000

 

 

 

      
 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas anteriormente firmãdas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grando,25 ds fevereiro de 2025.

PiContratante: SRARCO ANTONIO foottra

EnCaes

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

ALESANDROfradeforma
BORDIGNO)Mto

WrissoodoTES - DEBORA Er

0522914

—

issassamo LEMOS esmero
Débora LomosAtesandro Bardignon

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

GUILHERME OAES
PISSAIA ,
ZEN:08946088940 Dados: MnSaiz?

GullhotmoPlásaia£on
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

p "CONTRA! Pública CONTRATOda ROOPandaRsEAR=CEBSGES=Fes(1)86074800 2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.

060/2024 ID 4143 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRESI FIRMAM O MUNI-

CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A

EMPRESA AUTOVIA CONSTRUTORA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG sob nº. 900cxxx-8

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.043.0x.xxx-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Alesandro Bordignon,inscrito no

CPF: 004ww.xxx-14 nomeado através Decreto 7651/2025, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, Inscrição Estadual

nº. 90411954-76,Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici,

nº. 4675, Bairro Costeira, São José dos Pinhais/PR, CEP 83015-290, e-mail:

autoviaconstrutora(Dhotmail.com, telefone: (41) 99268-5390, por seu representante

legal, Sr. Guilherme Pissaia Zen, inscrito no CPF sob nº. 089.460.889-40,doravante

denominada CONTRATADA,e, tendo em vista há necessidade de aditamento, pelo

que restou decidido e autorizado no processo nº. 18355/2025, as partes resolvem

firmar o 4º termoaditivo ao contrato 060/2024 ID: 4143, Celebrado em 15 de março

de 2024,originado da Concorrência Pública nº. 007/2023,com o objeto "Contratação

de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com

área do 11.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-

98 — Convênio OGU nº 939008/2022", De acordo com Art. 65, |, 8 8º da Lei

8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DECONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá, 300- Nações — Fazenda Ria GrandaPR- CEP 83823-501 — Fona'Fax (41) 3527-8500 1

1

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

Cláusula Primeira: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 211.690,63 (duzentos

e onze mil, seiscentos e noventa reais e sessenta e três centavos)referente a

correção sobre o saldo contratual onde foi utilizado o Índice INCC-D! apurado em

janeiro/2025 que foi de 7,1349% (sete inteiros, um mil trezentos e quarenta e nove

décimos de milésimos pontos percentuais).

Cláusula Segunda: Para suporte da despesa fica indicada a Dotação Orçamentária:
 

DO |FUNCIONAL ELEMENTO FONTE DE RECURSO

141 [15.451.0042,1.003 |4.4.90.51.00.00.00.00 |00601,01009,05.99.03.15.1.754.0000
 

     
 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 15 de abril de 2025.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Astndoforadatatpos
MARCONDES

MARCONDES SLVADASIBSES917

SILVA:O4318688917aosotrent
Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito

q do de feALESANDRO Gotçor =
BORDIGNON ALEsANDRO
WEISS:00460weissooasosz2914 DEBORA iscastomaota

522914,/" aaearasoo LEMOS  / custo”
Alesandro Bordignon Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

Documento ssnado diptaiment
goubregqo

ewrifqua omitidaow pe

Guilherme Pissaia Zen
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃODECONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 « CONTRATO 050/2024
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fatenda Rio Granda/PR — CEP 83823-901 — Fona'Fax (41) 3827-8500 2

2



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.

060/2024 ID 4143 DE EXECUÇÃO DE

OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNI-

CÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDEE A

EMPRESA AUTOVIA CONSTRUTORA

LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público

intemo, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações,inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva, portador da Carteira de Identidade RG sob nº. 9.xxx.xxx-8

SESP/PR 'e inscrito no CPF/MF sob o nº.043.xx.xxx-17, neste ato assistido pela

Procuradora-Geral do Municipio, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42,955, em conjunto

com o Secretário Municipal de Obras Públicas, Alesandro Bordignon, inscrito no

CPF: 004.xxx.xxx-14 nomeado através Decreto 7651/2025, doravante denominada

CONTRATANTE,e a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, Inscrição Estadual

nº. 90411954-76, Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici,

nº. 4675, Bairro Costeira, São José dos Pinhais/PR, CEP 83015-290, e-mail:

autoviaconstrutora(Dhotmail.com, telefone: (41) 99268-5390, por seu representante

legal, Sr. GuilhermePissaia Zen, inscrito no CPF sob nº. 089.460.889-40, doravante

denominada CONTRATADA,e, tendo em vista há necessidade de aditamento, pelo

que restou decidido e autorizado no processo nº. 58446/2025, as partes resolvem

firmar o 5º termoaditivo ao contrato 060/2024 ID: 4143, Celebrado em 15 de março

de 2024, originado da Concarrência Pública nº. 007/2023,com o objeto “Contratação

de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com

área de 11.695,82 m:, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-

98 — Convênio OGU nº 939008/2022". De acordo com Art. 57, 8 1º, inciso VI, da Lei

8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DECONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Granda/PR-—CEP 83923-901 - Fone/Fax (41) 2627-8500 1

1

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 60

(sessenta) dias, compreendendo o período de 18/08/2025 a 17/10/2025.

Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por 90

(noventa) dias, compreendendo o período de 20/09/2025 a 19/12/2025.

Cláusula Terceira: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 14 de agosto de 2025.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO [ Assiiado de forma digital por
MARCONDES DOANTAMARCONDES
SILVA04318688917 Dados: 2025.0820 0934520300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito

orbianongene

BORDIGNONA sorcieno
WEISS:004605Essa DEBORA presents
22914 4/ semessaroo LEMOS ,/esiraasoo
Alesandro Bordignon Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Municipio

P/ Contratada:

GUILHERME Assinado de forma digtalpor
PISSAIA enuempesosanao
ZEN:08946088940isinsstosmemo

Guilherme Pissaia Zen
AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - Concorrência Pública 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jocarandá, 300— Nações — Fazenda Rio Grande/PR = CEP 83823-901 — FonciFax (41) 3627-8500 2

2



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038021738-91

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.656.992/0001-72

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

|
Válida até 04/02/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda,pr.gov.br

Página 1 de?
Emitido via Intemet Pública (07/10/202510:38:48)



 

ses MINISTÉRIO DA FAZENDA
» Secretaria da Recelta Federal do Brasil

Re Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 01.656.992/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçãofiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal,

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <hitp://uww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:22 do dia 07/10/2025 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 05/04/2026.
Código de controle da certidão: 9BF2,494D.9CB9.E396
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
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*t* CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO +++ eo
Nº: 51582/2025

 

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA
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mirama

at
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A autenticidade da certidão pode ser conferida no site informando o código de verificacão

6354d06H5ba7fbbdf4b56823dd63f4r

 

 

RUAPASSOS DE OLIVEIRA, Nº 1101 — CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE: (41) 3381-6800,

SÃO JOSÉ DOSPINHAIS —PARANÁ
f



11/11/25, 16:00 Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar Imprimir
     

GOA RIO Ê

Trem
 

Social:

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  01.656.992/0001-72

Razão AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.

Endereço: R DOUTOR MURICI 4675 / COSTEIRA / SAO JOSE DOS PINHAIS / PR /
83015-290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

)

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:11/11/2025 a 10/12/2025

Certificação Número: 2025111105060613846317

Informação obtida em 11/11/2025 16:00:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br   

https:/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador,jsf

Premaear

141
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SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 25 de agosto de 2025

RUA PASSOSDE OLIVEIRA,Nº 1101 - CENTRO — CEP: 83030-720 — FONE:(41) 3381-6800.
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS — PARANÁ
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2025
PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000081327/2025 Temo

Número Único: EIV.BTE.WCH-NJ

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM   
 Dados Parecer:

I

 Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Drganograma:

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/11/2025 3:19 PM

Ao Jurídico para análise e parecer quanto a legalidade do pretendido, assim comoaferição da documentação anexada,se
3 a mesma suficiente para tal.

Atte.

  
  
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2025

 

Dados Processo:
 

 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ
 

Requerente:  AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Oficio Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM    
Dados Parecer:
r—

Drganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 12/11/2025 3:29 PM

Conformeart. 57, 61º da Lei 8.666/1993,a prorrogação mostra-se possível desde que ocorra alguns dos motivos
4 elencadosnos incisos | à VI do referido dispositivo, conforme abaixo transcrito:

8 1º Os prazosdeinício de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos
seguintes motivos, devidamente autuados em processo:
1- alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
11- superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontdde daspartes, que afete fundamentalmente as
condições de execução do contrato;
UI - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem no interesse da Administração;
1V - aumento das quantidadesinicialmente previstas no contrato, noslimites permitidos poresta Lei;

V- Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentosprevistos, de que
resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execuçãodo contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

   

Assim,deve ser especificado qual motivo acima enseja a prorrogação do contrato em questão, conforme possibilidades
previstas pelo dispositivo legal acima.  
 

 

FABIO JULIO
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ESTADO DO PARANÁ 14/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] «- Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM

Dados Parecer:
f

Organograma: Engenharia SMOP 02 Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/11/2025 3:54 PM

Em atendimento à solicitação desta Procuradoria, registro que o pedido de prorrogação decorre de pendências
5 administrativas, notadamente relacionadas ao andamento do processo de reequilíbrio econômico-financeiro em

andamento (Processo 69359/2025), à publicação do termo aditivo e à liberação das medições pelo agente financiador
(Calxa Econômica Federal), fatores que não são imputáveis à contratada e que retardam o encerramento formal do
contrato.
Diante desse cenário, opino tecnicamente que a situação se enquadra na hipótese prevista no art. 57, 81º, inciso VI, da
Lei nº 8.666/1993, referente ao atraso de providências a cargo da Administração.
Submeto a presente manifestação para análise e deliberação jurídica quanto à possibilidade de prorrogação pleiteada.

    
 

Raphael Pudeulko



Página: 47 4

  
 

 

   
 

 

ESTADO DO PARANÁ 44/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA 5 Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM

Dados Parecer:
-

Drganograma: Jurídico Compras Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 13/11/2025 4:22 PM

    
 

 

FABIO JULIO



PREFEITURA DE

NDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

RIO GRANDE ESTADO DO PARANA

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER Nº 570/2025

 

Processo nº81327/2025

Interessado: Autovia Construtora LTDA.

Objeto: Aditivo de prazo

O presente processo refere-se ao pedido realizado pela contratada,

Autovia Construtora LTDA., que solicitou aditivo de prorrogação do prazo de

vigência, por 60 dias, referente ao contrato nº 060/2024, que tem como objeto a

execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 11.695,82 m?,

Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-98 — Convênio OGU nº

939008/2022.

A Secretaria interessada justifica a prorrogação do prazo de vigência ,

em razão de pendências administrativas, notadamente relacionadas ao andamento

do processo de reequilibrio econômico-financeiro em andamento (Processo

69359/2025), à publicação do termo aditivo e à liberação das medições pelo agente

financiador (Caixa Econômica Federal), fatores que não são imputáveis à contratada

e que retardam o encerramento formal do contrato

Foram juntadas cópia do contrato e seus cinco aditivos, solicitação da

contratada, parecer técnico do engenheiro e fiscal da obra favorável à concessão do

aditivo e anuência do Secretário da pasta. Ainda não consta autorização do Prefeito,

quanto a prorrogação pretendida.

Acgrca do pedido de prorrogação de vigência do contrato, cite-se a Lei

8.666/93:

| Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários exceto quanto aos
relativos: €..)

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500



PREFEITURA DENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRA
RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ

 

  

 

$1 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,

inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. (..)

2 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato. :

52 É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

Sendo assim, existe previsão legal para o aditivo de prazo de vigência e

de execução, conforme previsto pelo disposto no art. 57, 81º, inc. VI, da Lei

8.666/93.

Por fim, ressalte-se que o presente parecer tem cunho meramente

jurídico-formal de análise da possibilidade de realização de prorrogação de prazo

frente o disposto na Legislação pertinente, não considerando-se o mérito

administrativo da oportunidade e conveniência, que não são objeto de análise do

presente parecer.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de novembro de 2025.

FABIO JULIO ( Assinado deforma
digital por FABIO JULIO

NOGARA:0404'NOGARA:04046904917

6904917 ,/iearssasoo
Fábio Júlio Nogara

Procurador do Município
Matrícula 350.950
OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, nº300, Nações, Fazenda Rio Grande — PR, CEP 83.850-000, Fone/Fax: 3627-8500
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE    [FCPR] * Comprovante de Parecer

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV,BTE.WCH-NJ
 

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício é Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM    
DadosParecer:

I

'Drganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2025 1:54 PM

Inclusão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

7

    
 

 

Priscila Marcondes ,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.656.992/0001-72

Certidão nº: 69826581/2025

Expedição: 14/11/2025, às 13:54:44

Validade: 13/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPU sob o nº 01.656.992/0001-72, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer

 

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000081327/2025.

Número Único: EIV.BTEWCHNJ
 

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM    
DadosParecer:
r
 

Jrganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2025 2:24 PM

Considerandoa solicitaçãoinicial da empresa,ofício da Secretaria Municipal de Obras Públicas com autorização do
8 Secretário Municipal da pasta, Parecer Jurídico e demais informaçõescontidas no presente processo, seguepara análise

e posterior autorização do Sr. Prefeito, visandoa realização de aditivo de prazo de vigência do Contrato pelo período de
60 (sessenta) dias compreendendoo período de 19/12/2025 a 17/02/2026,junto a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA i
LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, que tem por objeto a “Contratação :
de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,com área de 11.695,82 mº, Bairro Veneza,
mediante Contrato de Repasse nº 1085963-98— Convenio OGU nº 939008/2022".

   
 
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[ECPR] - Comprovante de Parecer

 

DadosProcesso:

 

 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTE.WCH-NJ
 

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM    
Dados Parecer:

ganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2025 4:01 PM

Segue autorizo do Sr. Prefeito.

  
 

Ana Claudia

j



 

ProtocolS nº 81327/2025
Concorrência Eletrônica nº. 007/2023

Contrato nº. 60/2024

Fazenda Rio Grande, 14 de novembro de 2025.

| J

Considerandoa solicitação inicial da empresa, ofício da Secretaria Municipal de Obras

Públicas com autorização do Secretário Municipal da pasta, ParecerJurídico e demais

informações contidas no presente processo, AUTORIZO realização de aditivo de

prazo de vigência do Contrato pelo período de 60 (sessenta) dias compreendendo o

período de 19/12/2025 a 17/02/2026, junto a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA

LTDA,pessoa jurídica de direito privado,inscrita no-CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-

72, que tem por objeto a “Contratação de empresa para execução de

pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 11.695,82 m?, Bairro

Veneza, mediante Contrato de Repasse nº 1085963-98 — Convenio OGU nº

939008/2022”.

Ficam os fiscais do contrato responsáveis em observar os prazos, e a contabilidade

aos cálculos, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias.

!

Atenciosamente;

. . Assinadode forma digital porluiz
luiz sergio sergio claudino:75736535904
claudino:75736535904-Dados: 2025.11.14 16:01:05

0300

Luiz Sergio Claudino

Prefeito em Exercício
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ESTADO DO PARANÁ Data: 14/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] « Comprovante de Parecer   
Dados Processo:
 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ
 

Requerente:  AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM  
  
Dados Parecer:
Ê

irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 14/11/2025 4:18 PM

Encaminhado para assinatura da empresa em 14/11/2025.

10

    
 

Priscila Marcondes
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ESTADO DO PARANÁ Data: 18/11/2025

PREFEITURA MUN, FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer   
Dados Processo:

 

 

  
 

 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTE.WCH-NJ ,

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM

DadosParecer:

irganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2025 4:00 PM

Segue ao Gestor à documentação do 7º Termo Aditivo ao Contrato n.º 60/2024 - AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA,para
análise e aferição, somente após encaminharao Sr. Alesandro Bordignon, Secretário Municipal de Obras Públicas para

1 1 assinatura,
Após retorne ao organograma “Contratos Compras-ADM”, obrigada,

  
  
 

Taiza Sibella



APÓLICE Nº: 0306920249907751118377000

o f Pottencial EESRO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO
UTI ENDOSSO: 006

PROPOSTA: 3.858.820

Vigência do seguro a partir de 00:00h do dia 19/12/2025 até as 23:59h do dia 17/02/2026.

 

 

 

O presente endosso prorroga o término de vigência da Apólice para 17/02/2026, A POTTENCIAL SEGURADORA S/A garanto ao SEGURADO as obrigações firmadas pelo TOMADOR até
o limite da Importância Segurada e de acordo com as condições anexas que são partes integrantes e inseparáveis deste Endosso. Ratificam-se todos os dados e dizeres da Apólice
gue não foram alterados poreste endosso,

Histórico: —0308920249907751118377000de 18/03/2024, 0306920240907751118377001 de 12/11/2024, 0306920259907751118377002de 27/02/2025, 0306920259907751118377003

de 15/04/2025, 0306920259907751118377004 de15/08/2025, 0306920259907751 118377005 da 14/11/2025, 0306920259907751118377006de 18/11/2025.

NOME: MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE CPF OU CNPJ: 95.422,986/0001-02

ENDEREÇO: R JACARANDA300 - EUCALIPTOS

CEP; 83.820-001 CIDADE: FAZENDA RIO GRANDE UF: PR

NOME: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA, CPF OU CNPJ: o1 -658,992/0001-72
ENDEREÇO: RUA DR. MURICI, Nº 4675 - COSTEIRA ,

EP. 83.015-290 CIDADE: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS : UE: PR
DADOS DO CORRETOR

NOME; FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA CPF OU CNPJ; 10.864.690/0001-80 SUSEP:202029643

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE
LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 285.358,28 - Duzentos e Oitenta'e Cinco Mil e Trezentos e Cinquenta e Dito Reais & Vinte e Oito Cantavos
MODALIDADE: Construção, Fornecimento ouPrestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máxima que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização,

OBJETO DO ENDOSSO
eguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuizos causados pelos Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações

prsvrouis nO CONTRATOnº 060/2024- ID Nº. 4143/2024, Aditivo: PROCESSOnº Processo Administrativo nº, 259/2028,EDITALnº Concorrência Pública nº. 007/2028.
Ciâusula Primeira: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 11.695,82 m2, Bairro Veneza, mediante Conirato de Repasse nº
1085963-98 - Convento CGU n 939008/2022,conformeas condições e especificações previstas neste contrato e demais documentações constantes em anexo ao edital.

COBERTURAS CONTRATADASE LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA

COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO
Construção,Fornecimento ou Prestação de serviços RS 285.358,28 R$223,85

Nãose aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas poresta Apólice
 

DADOSDO PRÊMIO DE SEGURO

  

 

 

 

 

CUSTO DO SEGURO FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

Prêmio liquido R$ 22285 Parcela Valor Vencimento

Adicionaf de Fracionamento R$ 0,00 1 R$223,85 18/12/20
Custo de Apólice R$50,00

IOF Rs 000

Desconto R$ 0,00

Prêmio Tota? R$ 223,85

 

Susep - Superintendência do Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nomalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
Captalização, resseguro e cometagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 66220220 Processo Susep 15414.637957/2022-35. O Registro
' alano na Susep não implica, por parte da Autarquia, Incentivo cu recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastra! do(s) Corretortes) deste
i poderão ser consultados no site wwy.susepgovbr, por melo dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800
Uz] 5484 (ligação gratuita).

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2de 24/08/2001, que

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante

EC. nº 32d 11/09/2001- Art2 Artº, - Fica Instituída a Infraestrutura do Chaves
Belo Horizonte, 18/11/2025 15:05:00 Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade

Jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das

aplicações que utilizem certificados digital, bem como a realização de transações

eletrônicas seguras,

/a<aa : - da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
João de Lima Géa Neto 4 corretamente registrado a site à SUSEP ; wmvsusep.gov.br so o nº de documento

Emirgaaacaraqe Cotta DeptesCondaeraoigra |03092024009907751118377.

 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica

deve ser verificada no endereço  https:/Awwwpottencial.com.br/consultar-apolice,

No site, informe o Nº da Apólice; 0306920259907751118377006, Após sete dias úteis
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RAMO: a : -DE SEGURO GARANTIA M 0775 SEGURO GARANTIA: SEGURADO SETOR PUBLICO

Edi aa ENDOSSO: 006

G am "on a PROPOSTA: 3.858.820

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE  
1. DEFINIÇÕES (o Ce -

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições: |

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, "que, em conjunto.”com as Condições Contratuais,

representa o contratô de Seguro Garantia; ' r - |

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre

Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condiç”

específicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais: e que passam a integrar

estas últimas; ' Va

4.4. Endosso: documento emitido: pela Seguradora 'por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice; ;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e o

início da realização de trâmites e/ou verificação decritérios para comprovação da inadimplência;

1.6. Indenização: pagamento dos, prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida; -

4.7. Objeto Principal: relação jurídica;--contratual qu--editalícia; geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominaçãoutilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto princip:

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação

de serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não à

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no

 

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 wwwpotencial.com.br - Ouvidorla:0800-2001080 www.pottencial.com.br/ouvidaria SAC: (31) 2121-7777 | 0800 608 7688 Página 02 de 13

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av.Raja Gabagila, 1143/19º CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-M6| Reclamações do consumidor: www.consumidor.gov.br | Atendimento PNE: www.pottenclaLcom.brifale-conosco



APÓLICE Nº: 0306920249907751118377000
ENDOSSOE Pottencial, DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO- SETOR PUBLICO

di E ENDOSSO: 006

a PROPOSTA: 3.858.820

 

 

 

Objeto Principal;

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida; .

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que | contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado

Apólice.

1 ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contrataçãoalteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

 

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para

se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta,

com a devida justificativa da recusa.

ã A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caracterizará a

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1, Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador,

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei nº 14.133/2021, conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.
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APÓLICENº: 0306920249907751118377000
 

     ENDOSSO RAMO: 0775 -SEGURO GARANTIA: SEGURADO- SETOR PUBLIC
DE SEGURO GARANTIA - ” - UBLICO

ENDOSSO: 006

E PROPOSTA: 3.858.820

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações 'descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal,

são riscos expressamenteexcluídospela presente Apólice: a . 4
s a ” de º -

L A inadimplência. da Obrigação - Garantida decorrente” de atos ou fatos de
: . t . i

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
: . , o |

ocorrência do Sinistro; : : |

H. A inadimplência de obrigações que não sejamde resporisabilidade do Tomador;

' DA RIO
vistas Sho Objeto da

< ÇA
= o

Promos
AsaA

   

     
  

Il. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e

presente Apólice; :

IV. Casosfortuitos ou de força maior, nos termos do CódigoCivil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, será prévia anuência

da Seguradora, ainda que decorrente de operaçõessocietárias; :

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas elou previdenciárias de

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações

Trabalhistas e Previdenciárias;

VII. Prejuízos decorrentes de: outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de

' i
seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de

responsabilidade civil, bem-como-perdas-e-danos e-lucros-cessantes;

VII. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco,

nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de as

ou de direito, civil ou militar, bem como todas as outras ações realizadas fora de um

contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a

sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários elou prepostos, bem como por

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos elou

geológicos;
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ENDOSSO
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ENDOSSO: 006

PROPOSTA: 3.858,820

 

XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

XI. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso; o , .

' SAOoo que
«

He Segurado por

Pena fáco mM
Mm.

ati ilícitos

XII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por

tenha sido, acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia

  

 

meio da emissão de Endosso;

XIV. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida elou atos violadores

de normas de anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas,

controladoras, coligadas, filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas,

representantes, titulares, funcionários elou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

Xv. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou

autorizações governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente

de atos ou fatos provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou

fundacional;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública,

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem -ou retardem a execução da Obrigação

Garantida;

XVIL Vícios de construção ou falhaldeficiência ou ausência delem projetos, estudos,

avaliações e análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles

havidos em relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

Xvilt. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os

quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de “contaminação por radioatividade de

qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os
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quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para

fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear;

XIX. Refazimento”-da “ObrigaçãoGarantida em “decorrência de - mudanças no projeto ou
*. . : |

escopo; | ns N o no |

XX. Refagimênto da “Obfigação Garantida em: decorrência de “vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de “qualidade da obra ou'serviço realizado pelo Tomador eaceito pelo Segurado;

XXL O pagamento ou “liberação financeira a maior em: benefício do: Tomador, promovida
iÀ

pelo Segurado; |

t t i ”

XXI. O impacto decorrênte da insuficiência ou deficiêficia de materiais elou servicos
1 í 1

constantes ; do orçamento * elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua
i

t

Ê i

contratação;

XXIOs custos relativos: à execução: dá Obrigação Garantida não
! Vo |

;
orçados no projeto executivo; : !

t

XXIV. Atos terroristas, conforme definido em legistação específica.

 

5. VALOR DA GARANTIA ;

5.1. O Valor da. Garantia dessa Ápólice é o limite máximo a ser , desembolsado pela Seguradora para

' ”
fins de Indenização em caso de Sinistro cobertos...e

52. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de

forma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da

Obrigação Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos
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critérios técnicos financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação dã manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, DersaRAMO apresentar
G

ids   o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

714. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for

realizado pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa

concordância.

1 Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária

modificação da Apólice,esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos

por parte do Segurado. m

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhara referida alteração.

8. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal
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capaz de gerarprejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuizo.

83. A ausência ou—intempestividade -na, comunicação da- Expectativada ”Sinistro poderá gerar

de Indenização, caso configure agravamento do riséo,. ainda que não intencional,
x "

e impeça a Seguradora de adotar as medidas“de v acompanhamento e mitigação jdo risco previstas

perda do direito

na Cláusula 9, itens/ILe Il. . . Í , | ra

84. O Sinistro estará caracterizado quando: comprovada a inadimplência

 

     

Mômador em

relação à Obrigação Garantida pela Apólice. na '

8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser | encaminhada pelo Segurado, eio escrito, àpo

Seguradora, logo após à conhecimento de sua, caracterização, acompanhada dos documentos «us
Í ' j

comprovem o inadimplemento do Tômador, para que 'séja iniciado o, Processo de Regulação de Sinistro

pela Seguradora.
é

1

|
8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes

! :

i

i
s
!

documentosbásicos:

a) Cópia do contrato que jformaliza a Obrigação Garantida, seus anexos; apostilamentos e

í ;aditivos, se houver,

b) Cópia integral de todos; os processos administrativos | instaurados em face do Tomador

relacionadosao Objeto Principal,sehouver, .

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador

e respectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificações,  contranotificações, documentos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

87. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados noitem 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.
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8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que

vier a substituila, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia

útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do

| esso de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será

retomado.

9. MITIGAÇÃO DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

 

Il realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

Il atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador,

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do

risco;

HI. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

Il pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

Il. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e
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Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de

créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortização do Valor daInderiização, sem prejuízo deseu pagamento noprazozodevido.-

10.3. Caso a Indenização já.tenhasido quitada ”ou caso, a Seguradora já, tenha Gado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida "quando da conclusão da apuração dos: saldos de géditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.: a
ta o

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES :    É vedada a utilização de mais de uma: Apólice de) Seguro Garanta para cobrir esma Obrige

Garantida, salvo no caso de apólicês complerhentares. Va

i é

E
12. CONCORRÊNCIA-DE GARANTIA | : o . :

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma' delas a Obrigação
t

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, à Seguradora responderá, de forma

; . . i . sda . Í Hr.
proporcional ao risco assumido, com os, demais participantes, relativamente ao prejuízo comum:

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO. DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

:

Sem prejuízo de” outras “situações “ descritas nas: “Presentes ” Condições Contratuais e nas

Condições Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma 1

mais das seguintes hipóteses:

IL Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

IH O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

Hl. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

Iv, A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela
as

Seguradora;
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v. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itensIl e Ill;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

VII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências

do Sinistro, nos termosdo artigo 771 do Código Civil;

VII Se for realizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora,

conformeitem 7.3.

14. EXTINÇÃO DA APÓLICE

=. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrerprimeiro:

l quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

H. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

HI. quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

 

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

t Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

 

Relação a ser aplicada Relação a ser aplicada

sobre a vigência original % do prêmio sobre a vigência original % do prêmio

para obtenção do prazo para obtenção do prazo
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em dias

 

15/365 13 195/365
30/365 20 210/2365
45/365 me> 27 225365
60365 Dl 30 Co 2401365
75/365 po NB “255365
90/365 ' *“40 * dro3es
105/365 1, 46 :285/365
120365 4.00 41450 " ,300/365
1351365 “52 56 3151365 '
150365 *ibo * 330/2365
165/365 i 66 :345/365
180/365 : 70 - -365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do eutem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-sê à correção pelo'IPCA ou Índice que

:
vir a substitui-lo, a partir da data em que se tôrnarém exigíveis.

15.2.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio. 1 '

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora,, de todos os. documentos necessários para comprovação da extinção

do risco, ou, se este ocorrer por iniciativadaSEguradõra; a partir-da data do efetivo cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias: para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.

16. SUBROGAÇÃO

16.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causaaosinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos

a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação
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previsto nesta cláusula.

    17. DISPOSIÇÕES FINAIS ,

171. Esta apólice não surtirá quaisquer efeitos jurídicos se o Objeto Principal exigi

Seguro Garantia com cláusula de retomada nos termos do art. 102 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser

Contratação de

considerada nula para todos os fins de direito por inadequação da modalidade de Seguro Garantia

contratada. :

17.2. Aforma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

47.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prêmio nas datas convencionadas. ,

17.4. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou eventual reembolso,

pelo Tomador, do valor indenizado.

17.5. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

“== A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do

=... pela sociedade seguradora.

17.7, O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

17.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.qgov.br <http:/Avww.susep.gov.br>.

17.9. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

17.10. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. <http://mww.susep.gov.br.>

17.11. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

17.12. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.13. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de

pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

“E Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

Lind e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em mwyww.pottencial.com.br <hitos:/Awww.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.

17.15. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado,fica eleito o foro do domicílio do Segurado.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 01.656.992/0001-72

IGRO AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA,

Endereço: R DOUTOR MURICI 4675 / COSTEIRA / SAO JOSE DOSPINHAIS / PR / 83015-
290

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade:11/11/2025 a 10/12/2025

Certificação Número: 2025111105060613846317

Informação obtida em 17/11/2025 09:20:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
 

 



Página 1 de 1

   
ss a u

PODER JUDICIÁRIO E

JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.656.992/0001-72

Certidão nº: 49223602/2025

Expedição: 25/08/2025, às 09:38:36

Validade: 21/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.656.992/0001-72, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa ém relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente. j

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAISÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTÓVIA CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 01.656.992/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem ser apuradas,é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e '

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidadefiscal. ,

Conformedisposto nosarts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/fwww.pofn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 09:40:09 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/02/2026.
Código de controle da certidão: 9007.6946.464F.1EA3

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037797389-29

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.656.992/0001-72

Nome: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

1

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamosque,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 13/01/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

fazenda,

Página tdo 1
Emitido via Intemet Pública (15/09/2025 14:46:07)



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO
alRIA.

“é
*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO +%* Egom

Nº: 51582/2025

IMPORTANTE: 1.RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA

CERTIDÃO COMPREENDIDOS.
rem

2.aCresentE CERTIDÃO (TEM NADIDADE DE60 DIASfa CONTAR DA DATA

DA ENissão, CONFO Ey DECRETO541751 DEW18/04/209>.
»

3. AZACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁCONDICTONADASÁ VERIFICAÇÃO DE

SUA VALIDADE NA INTERNET, NOENDEREÇO wuSÍP. pê»JÓVSPb. :

NL Ea Sonda
vCERTIFICO,QUENATÉE PRESENTE, DATA. | NAO=-CONSTA DÉBITO [ERrEUTÁRIO RELATIVO

"BO CONTRIBUINTE“COM-LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABATKO ar

fgLN UnaESA end /

 

   
“es Ionvil INTERNET
ZEN : et ma E
E nO
Dan Da q kL,

CONTRIBUINTE*“qNSTONIA CONSTRUTORA LÍDA | A

CNPJ/ 01.656:992/0001:-72 í INSCRI: Ss
CPF: RS

BAIRRO: costeiRRoo 2
º 1fAE

ENDEREÇO:  RUÁÍDOUTOR”MURICI,4675. a o

COMPLEMENTO: /, BLOCO;/TO o

CIDADE: são soráizos PINHAIS.. aos
) 7 - mm ta '

SITUAÇÃO: ATIVA SN ! =

 

FINALIDADE: VoPe/LICITAÇÃOMOBILIÁRIO / LICITAÇÃOIHOBILTÁRIO

468DOSana
CÓDIGO DE cio! casdénebenesamasaatod

    

cs

ESTÁ CERTIDÃOqBarSERO) NoAz ÊoREsjp.pr.góv-br
Edpr

Pad, 8nrANÃO CDE Ia
«ODifodsosencos+AApoée daSoda

A autenticidade da certidão pode ser conferida no site informando o código de verificacão

6354d06f15ba7fbbdf4b56823dd63f4r
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

 

[FCPR] - Comprovante de Parecer

Dados Processo:

 

 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extena

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM    
DadosParecer:

I
Irganograma: Gestor de Contratos - Sec Obras Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 18/11/2025 4:23 PM

Segue 7º TermoAditivo Contrato 060-2024 assinado.

12

    
 

Carla Bueno Brasil À
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE

[FCPR] - Comprovante de Parecer  Dados Processo:
 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA ' Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM    
Dados Parecer:
—

rganograma: Contratos Compras - ADM Encerrou Processo? Não

 

 

Descrição Parecer: * [Data Parecer: 19/11/2025 8:31 AM

Segue à Procuradora Gera! para assinatura do 7º Termo Aditivo ao Contrato n.º 60/2024, conforme anexo do parecer 12.

13

    
 

 

Diliane Ferreira do
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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Rá A ;
= m

[FCPR] - Comprovante de Parecer Dera]MA
As MA

A

Dados Processo: =

Número do Processo: 000081327/2025 |

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ

Requerente:

—

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM

Dados Parecer:

I
rganograma: PGM-003 Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 19/11/2025 3:19 PM

Segue aditivo assinado.

14

    
 

Debora Lemos
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ESTADO DO PARANÁ Data: 24/11/2025
DAR/G

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE (E A

[FCPR] - Comprovante de Parecer 18(2 q
 

  

Dados Processo:
 

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único: EIV.BTEWCH-NJ

Requerente:

—

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA ' Procedência: Externa

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM    
Dados Parecer:

I
rganograma: Gabinete do Prefeito Encerrou Processo? Não

 

Descrição Parecer: Data Parecer: 24/11/2025 2:46 PM

Segue aditivo assinado pelo Sr. Prefeito.

15

    
 

Ana Claudia



 

    
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

      
(5 d y =

SÍ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
)

Ane seen = =
Cr DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

ENITRTO

Grs  
  

 

antear à TERMO ADITIVO AO CONTRATONº.

Ass a 060/2024 ID 4143 DE EXECUÇÃO DE

mm OBRA QUE ENTRE SI FIRMAM O

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

E A EMPRESA AUTOVIA

CONSTRUTORA LTDA.

!

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº.

95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito em Exercício, Sr. Luiz

Sergio Claudino, portador da Carteira de Identidade RG nº. 5.XXX.XXX-9 SESP/PR e

inscrito no CPF/MF sob o nº. 757.XXX.XXX-64, neste ato assistido pela Procuradora-

Geral do Município, Sra. Débora Lemos, OAB/PR 42.955, em conjunto com o

Secretário Municipal de Obras Públicas, Sr. Alesandro Bordignon Weiss, inscrito no

CPF: 004.XXX.XXX-14 nomeado através Decreto 7651/2025, doravante denominada

CONTRATANTE,e a empresa AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA,pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 01.656.992/0001-72, Inscrição Estadual nº.

90411954-76, Inscrição Municipal nº. 18568, estabelecida na Rua Doutor Murici, nº.

4675, Bairro Costeira, São José dos Pinhais/PR, CEP 83015-290, e-mail:

autoviaconstrutora(Dhotmail.com, telefone: (41) 99268-5390, por seu representante

legal, Sr. Guilherme Pissaia Zen, inscrito no CPF sob nº. 089.XXX.XXX-40,

doravante denominada CONTRATADA, e, tendo em vista há necessidade de

aditamento, pelo que restou decidido e autorizado no processo nº. 81327/2025, as

partes resolvem firmar o 7º termo aditivo ao contrato 060/2024 ID: 4143, Celebrado

em 15 de março de 2024, originado da Concorrência Pública nº. 007/2023, com o

objeto “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ, com área de 11.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de

Repasse nº 1085963-98 —- Convênio OGU nº 939008/2022”, de acordo com Art. 57,

81º, inc. VI da Lei 8.666/93, mediante Cláusulas e condições seguintes:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICAnº. 007/2023 - CONTRATO 060/2024
RuaJacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901Fone/Fax (41) 3627-8500

1



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato pelo período de

60 (sessenta) dias compreendendo o periodo de 19/12/2025 a 17/02/2026.

Cláusula Segunda: As demais cláusulas anteriormente firmadas permanecem em

vigor.

Fazenda Rio Grande, 14 de novembro de 2025.

P/ Contratante:

 

Documento assinadodigitalmente

Bvbr LUIZ SERGIO CLAUDINO

e d Data: 24/11/2025 14:45:40-0300

verifique em https:ffvalidar.itgov.br

Luiz Sergio Claudino

Prefeito em Exercício

ALESANDRO * Assinado de formadigital
ALESANDRO

BORDIGNON BORDIGNON
Assinado de forma digital

WEISS:0046052291Veissgoscoszsta| DEBORA hsrbesonatemos
4 as LEMOS /-isisasosoo
Alesandro Bordignon Weiss Débora Lemos

Secretário Municipal de Obras Públicas Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada

f Assinado deformadigital
GUILHERME |. por GUILHERMEPISSAIA
PISSAIA NZEN:08946088940

. —Dados: 2025.11.17ZEN:08946088940 1037535 0300"
GuilhermePissaia Zen

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS - CONCORRÊNCIA PÚBLICAnº. 007/2023 - CONTRATO 060/2024
Rua Jacarandá,300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901Fone/Fax (41) 3627-8500

2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRAN B

a E g
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CemoniSÃO q

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO AS

 

 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 60/2024 - ID 4143

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA;

CNPJ: 01.656.992/0001-72;

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em

CBUQ, com área de 11.695,82 m?, Bairro Veneza, mediante Contrato de Repasse nº

1085963-98 — Convenio OGU nº 939008/2022;

MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 007/2023;

PROTOCOLO: 81327/2025;

PRAZO DE VIGÊNCIA:Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato pelo período de 60

(sessenta) dias compreendendo o período de 19/12/2025 a 17/02/2026.

DATA DA ASSINATURA: 14/11/2025.

Coordenação de Contratos  
 

 

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande — PR - CEP 83820-000 - Fone/Fax 041 3627-8500



 

     
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

BECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO.

 

 

 

EXTRATO DO 4ºTERNO ADITIVO AO CONTRATONº. 5/2024 “5 4183

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: DEZEMBRO MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA;
CNPJ: 27.657.370/0001.52;
OBJETO: "Pavimentação de visa urbansa em CBUQ com áres de B428,58 imº, Incluindo a
finalização de serviços profiminares, lorraplonagom, base o sub-baso, rovestimento,aorviços
do urbanização, sinalização do trânsito, fuminação pública, serviços diversos, dransgem e

Ecitação n.º CO 01572029, fomeckia pelo CONTRATANTE”.
MODALIDADE: Concorrência Púbíca nº. 015/2023;
PROTOCOLO: 3539672025;
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado prazo de execução do contrato por DO (noventa)
dias, compreendendo o periodo de 2311/2025 a 22/12/2025.
VALOR: Fica incluido po Contrato a valor de R$ 191.458,99 [cento e noventa e um mil,
oltocentos e cinçuanta e oito reais a noventa a nove centavos) decorrente do afteraçãos
da projeto que visam mathor adequação técnica sos objetivos, conforme perecer técnico.
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025.

Coordenação do Contratos  
 

Tra areraçi RR = Moçier = Fimeat Ri Orrado = PR CREUSTIRIOA = Frmezas satESA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO
 

 

EXTRATO DO ÉºTERNO ADITIVO AO CONTRATO Nº, 65/2024 «15 4143

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICIPIO DEFAZENDA RIO GRANDE;
CONTRATADO: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA:
CNPJ: 01.659.99270001-T2;
OBJETO: Contratsção de empresa para execução de pavimentação de vias ubsna om
CalQ, com área de 11,695,82 mê, Baimo Vensza, mediante Contato ds Repassa nº
1085962-08 Convenio OGU nº 939008/2022;
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 007/2023;
PROTOCOLO: 6335972025;
PRAZODE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato por 60 (sessenta)
dias, O períodode 18/08/2025 a 17/10/2025;
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: O valor a ser cononcido é de R$66,123,17
(cossenta é seis mil conto é vinte o bróa rezio é dezstete centavos) conforme
comprovações efotuadas analisando es notas fiscals q matodalogia do cálculo.
DATADA ASSINATURA: 24/10/2025.

Coordenação de Contratos  
 

   

 

ndá, 300-Nações, Fazenda Rio Gr

Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIGSÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

EXTRATO DO 7º TERNO ADITIVO ÃO CONTRATO Nº. 60/2074 -1D 4445

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE;
CONTRATADO: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA;
CNPJ: 01,556.9920001-72;
OBJETO: G de empresa para da pe de vias urbana em
CEUQ. com área da 11.695,82 mê, Beiro Veneza, mediante Contrato de Repesso nº
1085963-88 — Corvenio OGU nº 839008/2022;
MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 007/2023;
PROTOCOLO: 81327/2025; l
PRAZO DEVIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo ci vigência do Contrato pelo período de 80
(sessenta) dias o perlodo de 18/12/2025 a 1782/2026.
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2025.

Coordenaçãodo Contratos 
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FAZPREV
Iostituto de Previdiocia Mnnieipal de Fazenda Rio Grande

Cuimsamama

PORTARIA ve.estacas
De 17 de novembro de 2025.
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Uhricipa 1882000. é ema rtustzações, La Murkcipal 83/2001 * <a Feseckução G017220 do Congeho de
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PREFEITURA MUN. FAZENDARIO GRANDE as Fios
“

[FCPR] - Comprovante de Parecer E g
oa147] SSD,
Ass Nm

Dados Processo: e

Número do Processo: 000081327/2025

Número Único:  EIV.BTEWCH-NJ

Requerente: AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA Procedência: Extema

Assunto: Ofício Situação: Em análise

Data Abertura: 11/11/2025 11:47 AM

Dados Parecer:

I
rganograma: Contratos Compras- ADM Encerrou Processo? Não

Descrição Parecer: Data Parecer: 28/11/2025 1:42 PM

Trâmite concluído, segue para Arquivo Compras. 1

1 6 * Anexo relação das contratações. .
Atte

   
 

 

Taiza Sibella



ESTADO DO PARANÁ Página: 11 2
Data Emissão: 28/11/2025

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE Usuário Emissão: Taiza Sibella Gulmini Bubola

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR

CEP: 83823901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41)3627-8500
E-mail: licitacoes(Dfazendariogrande.pr.gov.br Site: http://wwwfazendariogrande.pr.gov.br

 

Relação das Contratações

 

   
. Nº Contrato! |. naanaia Ei Vinánm Valor do Saldo do . ua

Fornecedor Modalidade Aditivo Ini. Vigência Fim Vigência Processo Adm. Contrato Contrato Tipo Licitação

AUTOVIA CONSTRUTORA LTDA.- 01.656.992/0001-72 Concorrência 60/2024 22/03/2024 17/02/2026 259/2023 R$5.707.165, R$66.123,17  Obrase 7/2023
52 “ Serviços de

Engenharia
Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias em CBUQ, com área de 11.695,82 m?,Bairro Veneza,mediante Contrato de Repasse OGU nº939008/2022. Conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

 

 

 

 

   
 

 

 

1 Aditivo de Alteração de outras Cláusulas 02/05/2024 ” R$0

2 Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) 11/11/2024 R$440.568,1

Item: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 m2,no bairro Veneza,para Qtd.: 1 Unid.: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$440.568,1

3 Aditivo de Valor (Acréscimo) 26/02/2025 R$137.693,49 o

- ltem: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 m?,no bairro Veneza,para Otd.: 1 Unid: Unidade-(Não Fracionável)vl.: R$137.693,49

4 Aditivo de Valor (Acréscimo) 15/04/2025 R$211.690,63

Item: 1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 m?,no bairro Veneza,para Qtd: 1 Unid: Unidade (Não Fracionável)vl.: R$211.690,63

E) Aditivo de Prazo 20/09/2025 R$0 -

6 Aditivo de Valor (Acréscimo) 28/11/2025 R$66.123,17

ltem:1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 m?,no bairro Veneza,para Qtd.: 1 Unid. Unidade (Não Fracionável)vl: R$66.123,17

7 Aditivo de Prazo 19/12/2025 R$0

ITEM DESCRIÇÃO UND. MARCA LOTE QTD. VL. UNITÁRIO VI. TOTAL SALDO
1 Pavimentação de vias urbanas em CBUQ com área de 11.695,82 mino UN 0 1 4.851.090,13 4.851.090,13 66.123,17

bairro Veneza,parafinalização de serviços, incluindo serviços
preliminares, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços
de urbanização, sinalização de trânsito, serviços diversos, drenagem e
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